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1 . I NTRODUCZSO 

O trabalho de Campo Multiprofissional <TCM>, do Curso de 
r - - - -· . - , ~ -. -. -~ ~ - - ~· r - . · ,...../ - i' •. L , .: __ 
._::...r-·:..:.:._ ... .._._ ... ..:.~ ... --· 1::"1l• ....J0\.1.~'="; uw~.I.'-C. 

-4 • r- .. -· , . ..; . .-J --
1.....1.-.J I .._. ·- _.. ... ~ ..... ._. --

de Saüde Pública da Universidade de São Paulo- USP, teve 

como objetivo conhecer e avaliar o processo de implementação 

da municipalização dos Serviços de Saúde no Municipio de 

Porto Feliz, que obedeceu a uma série de itens constantes 

neste documento. 

A equipe responsável por este trabalho realizou um 

relato do panorama histórico do município, abordando aspectos 

econômicos e sociais. Paralelamente, procurou-se conhecer 

as condicões de saúde da população local com a finalidade de 

fazer um-diagnóstico situacional do município, observar as 

tendências através dos principais indicadores de saúde e 

apresentar sugestões para sistematizar as ações de saúde. 

O estudo como um todo, envolveu outras estruturas com 

base multisetorial e multidisciplinar, o que permitiu 

conhecer a interligacão existente entre os diferentes 

setores, com vista à resolucão dos vários problemas da 

saúde da comunidade de Porto Feliz. 
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GERAL E E~PECiii20~ 

2.1. GERAL 

Realizar um diagnóstico sobre a municipaliza~ão em 

Porto Feliz conforme os princip1os e diretr1zes do S1stema 

único de Saúde - S~S. 

2.2. ESPECíFICOS. 
I 

Analisar a efetiva implanta~ão do Sistema ~ico de 

Saúde - SUS nos diversos setores de saúde do Município de 

Porto Feliz. 

Identificar os principais estrangulamentos no 

processo de Municipalização. 
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3. METODOLOGIA 

3.1 ETAPAS DAS ATIVIDADES REALIZADAS PELO GRUPO: 

Período de 4 a 19 de Novembro de 1993. 

-Reunião com a or1entadora dó trabalho de campo 

CTCM> com vista a apresentar as linhas mestras para o 

desenvolvimento do trabalho, 

-Designa~ão do coordenador dos trabalhos do grupo; 

-L<;;i"UANJA,Maff-9 J>íii;; HJÇ:C~ G-~!ii< o UiJAll61pl0 ~ 

base nos dados cedidos pelo Município de Porto Feliz; 

-Consultas bibliográficas relacionadas com o tema 

eleito; 

-Elabora~ão de tabelas, gráficos e índices baseados 

nos dados fornecidos pelo SEADE, IBGE; 

-Entrevista gravada com prévia autoriza~ão de dois 

membros da Dire~ão de Saúde do Municíp1o de Porto Feliz, gue 
' permitiu complementar a informa~ão anteriormente cedida, bem 

como a defini~ão do objetivo específico a ser desenvolvido no 

Município; 

-Elabora~ão de roteiros e instrumentos de entrevistas 

e observa~ão no Município. 

Período de 22 a 26 de Novembro de 1993 

-Realiza~ão do trabalho de campo no Município de 

Porto Feliz em obediência ao cronograma elaborado pelo setor 

de· coordena~ão do TCM/FSP (anexo I>. Esta fase foi a 

complementa~ão das anteriores e permitiu agregar informa~5es 

e dados não obtidos até então. 

Período de 29 de Novembro a 10 de Dezembro de 1993 

-Esta etapa envolveu a análise global ~os dados, com 

indica~ão clara das conclus5es obtidas pelo grupo em 

conformidade com os objetivos tra~ados, bem como o 

processamento e elabora~ão das informa~5es conseguidas; 

-Elabora~ão e reprodu~ão do relatório. 



Período de 14 a 16 de Dezembro de 1993 

-Apresentação do relatór1o. 
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3.2 DESCRICaO DE TÉCNICAS E INSTRUMENTOS DE PESQUISA 

A pesquisa real1zada fo1 do tipo qual1tativa sendo 

elaborado um questionário com quest5es abertas, mistas e 

fechadas. 

O conte0do do questionário obedeceu ao propósito de 

investigar todos os princípios e diretrizes para 

- L.. " I..JLI l-t::' Í ' .. ':::!. L = 

informaçÕes foi utilizada a técnica de entrev1sta dirigida a 

3 chefias de nível central e 4 de rede bás1ca, a 7 

agentes de saúde <técnicos ou auxiliares de enfermagem> e a 

27 usuários dos servi~os de saúde. 

Essa técn1ca permitiu um contato interpessoal 

possibilitando coletar o maior número de informa~ões e captar 

as emo~ões envolvidas dentro desse contexto. Tal coleta teve 

como finalidade analisar a repercussão da municipaliza~ão e 

compará-la nos diferentes segmentos pesquisados e também 

identificar as dificuldades na implementa~ão desta. 

No questionário destinado aos dirigentes de nível 

central e rede básica, constavam 7 grandes blocos de 

questões (anexo II> subdivididos nos seguintes tópicos: 

Descentraliza~ão e municipaliza~ão; 

- contendo 5 questões com o objetivo de investigar a 

existência da municipaliza~ão nos servi~os de saúde e suas 

condi~ões <Rec~rsos Humanos, equipamentos, material de 

consumo, servi~os de apoio ao diagnóstico> para que ela 

ocorra. Incluindo também contrata~ão, convênio, controle e 
avalia~ão com os· demais servi~os. 

- Conhecer a estrutura organizacional do setor saúde e as 

rela~ões de mando, coopera~ão técnica e financeira entre a 

Secretaria Estadual, Municipal e Ministério da Saúde. 



Financiament::o 

Inve:t1gar· em 7 ~uest5es as fontes de f1nanc1amento, 

evolu~~o histórica do orçdmento, eslimat1va de or~amento para 

1993, a forma como ocorreram os repasses e seus entraves no 

processo. E por f1m a verifica~âo de eKistência do Fundo 

Mun1c1pal de saGde, como é composto e gerido 

Participa~ão popular 

Conhecer a representatividade da 

conselhos, comissões de saGde e a 

:,.:... , ; = :::- : ; , ·~-' i·~ u r : • _ ... r·:.::. .. ,_, ·=· -· =· ·-·· ·-· ':: 

populaçâo através 

inst1tuclonal1za~âo 

de 

do 

Organiza~âo e funcionamento do sistema e servi~os de saúde; 

-Constava de 6 quest5es para obter conhec1mento do processo 

de r~gionallzaçâo/distritalização, territorial1zaçâo, 

integração entre os serviços públicos e privados, a 

hierarquiza~ão das ações, acessibilidade, resolutividade dos 

serviços de saúde e a integralidade de assistência à saúde. 

Modelo Assistencial, Planejamento e programa~ão em saúde ; 

- Referia-se a 5 questões cujo objetivo era permitir saber o 

grau de articula~ão Intersetorial e como o planeJamento das 

ações de saúde é realizado, quem participa a nível central, 

da rede básica e da popula~ão. Verificar a existência do 

plano municipal de saúde e como ocorre a prioriza~ão dos 

recursos na sistemática de planejamento. 

Sistema de Informa~ão de saúde; 

Abrangeu 6 questões 

dados estatísticos de 

para obter conhecimento de como os 

saúde são coletados, sua fonte de 

origem, seu fluxo, análise e a maneira como são utilizados. 

Recursos Humanos 

- Detectar a política local de recursos humanos. Verificar se 

há capacita~ão, reciclagem, plano de cargos, composi~ão do 

quadro de recursos humanos e estrangulamentos no processo. 
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Questionário destinado aos funcionários· 

Foi comoos~o de 16 questres <a0exo IIIl gue obJetivavam 

Conhecer opn:ião du funcionáriw sobre ~ serviço de sa~d~ 

no MunlCÍPlC), sua compreensão a respeito da mun1c1palização, 

a part1c1paçãu do mun1cipio/Governo Federal e Estadual na 

área de sa0de, acessibil1dade da população ao serviço 

Saber como ocorre o s1stema de referênc1a e contra 

referênc1a, gratuidade da consulta; a ~arma como são tomadas 

a decisões para planejar, organizar e dirig1r os servi~os de 
- • ..J 
=o~~ ...J':: .. 

-Tomar conhec1mento a respe1to dos tipos de partic1paç:io 

popular existentes (conselhos e fóruns, movimentos etc.) e 

SUa COITtPOS i ç:ão 

-Identiflcar a percepção do func1onár1o em relação b un1uade, 

acesso e direitu ·= informação do doente sobre suas condições 

de saúde. 

Questionário dos usuários. 

Foram elaboradas 21 

objetivos 

questões (anexo IV) com os seguintes 

-Conhecer a op1n1ao do usuar1o sobre os serv1ços de saúde no 

Municipio e sua compreensão sobre municipalização Verificar 

o conhecimento acerca da partic1pação do Governo Estadual, 

Governo Federal, assim como sua contribu1ção 

- Saber sobre o acesso do usuário à un1dade de saúde e suas 

principais barreiras <econômica, geográfica e cultural). 

-Verificar o conhecimento a respeito de programas, tipos de 

atendimento que os serviços de saúde do Município oferecem. 

-Investigar o tempo de espera para atendimento de consultas 

após agendamento e marcação de exames; 

-Analisar o sistema de referincia e contra-referincia; 

-A gratuidade dos serviços; 

-Obter conhecimento a respeito de onde ocorrem e se tomam 

decisões sobre planejamento, organização e direção dos 

serviços de saúde. 



.., 
l 

-Ver1f1car o grau de part1c1pa~io da popula~ic nos dlterPntes 

n1ve1s (Conselhc Munic1pal de Sa~de. fóruns, mov1mentbs etc! 

-Conhecer as necess1dades do grau de 

resolutiv1dade em relaçâo ao serv1ço de saGde oferec1dos. 

-Saber do direito de obter 1nforma~Ões das condi~Ões de saúde 

Além do:. questionários sistematizados foram realizadas 

entrev1stas abertas com o obJet1vo de se obter uma visio 

f·- .. _,. ·-·stOtil':::'!, :J-::.·-:: .. ' -=::: ·- =. - -.lo ... :.: 

setores do Municip1o integrados a ~rea d~ sa~de 

Os entrevistados foram representantes dos segu1ntes 

setores 

-Prefeltura do Municipio de Porto Feliz, 

-Diretoria de Educaçâo e Promoçâo Social; 

-SAAE Serviços Autônomos de Água e Esgotos; 

-Vigilincia Sanitária e Epidemiológica; 

-Conselhos de Bairro; 

-Mov1mento dos sem terra <CA!C); 

-Ambulatório da Fazenda Capuava; 

-CoordenaçFo da Sa~de Bucal; 
I 

-Matadouro Municipal; 

-Ind~strias de Tintas Globo. 

Além das entrevistas, foi real1zada visita ao li~âo do 

Município de Porto Feliz. 
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4.BREVE HISTóRICO DAS POLÍTICAS DE SAúDE NO BRASIL 

A municipalizaçâo surg1u talvez como uma tentativa de 

responder à crise de setor sa0de do Pais. ~araterizadd pela 

falta de controle e dvalia~~o dos 1nvest1mentos. 

Desde i96.'J os 1nvest1mentos na area de sa0de ocorreraffi 

de forma desorganizada dentro de uma aten~io curativa 

excludente e rr1or1zandc o setor pr1vadc tornando a:=s1m 

praticamente inalteráveis as condiç5es de sa0de da população 

.:.:- ,..:o..,_~·. ._,. c;_, '="'· 

priorlzou-se a1nda ma1s os serv1~0s privados, uma vez que 

subs1d1ou as construç5es de hos~ita1s privados nas areas 

centrai:. das c1dades. Enquanto isso, 

encontravaiii-St:· des.f<dcade., dt: drn1Julatôr1o:, 

Na tentativa talvez de organizar e v1ab1lizar melhor o 

sistema de aten~io a sa0de quanto ao seu gerenciamento, 

surgiu a Lei 6229/75. Essa Lei objet1vava dividir as 

responsabilidades e atribui~5es de acordo com os Ministérios 

a fim de integrá-los nas aç5es de saúde 

Ao Ministério da Sa0de competiam as a~oes de sa0de de 

caráter coletivo, ao da Previdência e Assistência Social 

competiam as a~ões de saúde de caráter ass1stencial curativa 

individual, além de deter o grande or~amento Ao da Educa,io 

competia a forma,io e habilita,ão de profissionais para o 

setor; ao Ministério do Interior competiam as a'ões de 

Saneamento e fixa~ão de popula~5es e ao do Trabalho competiam 

as a~ões relacionadas a higiene e segurança do trabalho. 

Esta Lei determinava ao nível Federal a normatiza~ão e 

execu~ão das a~ões Ccentraliza~ão das a~ões> relegando ao 

nível local <Estadual e Muni c i pa 1 ) , apenas o caráter de 

complementariedade e apoio a estas a~ões. Por fim o 

Município acabava realizando apenas o atendimento de 

urgência, pois esse servi~o era oneroso e parecia não 

interessar às empresas privadas do setor saúde. 
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Corr, as crises f1nanceJras or1g1nàr1as das r·elaçõe-=:. com o 

setor privado, criou-se o Sistema Nac1onal 

Social - SINPAS, que era compostü por trabalhadores urbanos. 

rura1s, func1onârios públicos federais E:' as i ns tl tu i (;Ões 

assistenciais Sendo assim, todos os serv1ços de ass1st~nc1a 

m~d1ca d~ Prev1d~nc1a Social se unem no INAMPS <benefic1os 

do JNPS, a arrecadaçio e distribuição d~ todos os recursos no 

lAPAS, 1nformações na DATAPREV e CEME par0 d1str1buiçio de 

med1camentos> 
.~ .!.. ·- .... - - .... - L.. ~ ~ _, ·- ~ - - , . . . 

·_. \.-'. - · -· _C. ' 1 - .:.; _ J, I ::;;, \.,1;:: : '--' • li 1 o...J J. 0 ' ·- ..,;.· ~..:;: -:::. ,,,..:; wr- _,o ........ _,-:: . ,_. ~ 

cr1açao do conselho consultivo de administraçãu de saúde e 

Prev1d~nc1a- CONASP <1982) A ele coube junto ao INAMPS 

acompanhar e avaliar a implantaçã~ do Plano de Reconstrução 

a Saúde, no âmb1to da Prev1dincia Social 

Os principias e objetivos que norteavam tal plano eram 

-A melhoria da qualidade da assistência à saúde prestada a 

população pelo INAMPS, direta ou indiretdmente, 

-Cobertura assistencial em igualdade de condições a toda a 

população rural e urbana; 

-Planejamento de assistência à sa~de de acordo com os 

parâmetros assistenciais aceitáveis,, 

disponibilidades orçamentárias do 

instituiçÕes envolvidas no processo; 

INAMPS 

respeitadas as 

e das demais 

-Aumento da produtividade dos recursos da Previdência Social 

aplicados em sa~de, com racionalização das formas de 

prestação de serviços. 

Quatro linhas básicas de ação norteavam tais princípios: 

a) Racionalização dos gastos com serviços contratados na 

área hospitalar privada, através da implantação de um "novo" 

modelo de controle e pagamento de contas hospitalares 

Sistema de assistência médico-hospitalar da 

Social <Sistema AIH); 

Previdência 



PAMc: i:ontratados, 

1mplantaçio do ProJete de Racional1za~io d~ ass1stênc1~ 

ambulatorial. 

cJ Ma1or e melhor ut1l1zaçâo da rede p~bl1ca de serv1ços 

básico:. atravé~~ de-: 1mplantaçic de. convcn1c tl-llatera! 

MPAS/MS/SES, substituído posteriormente pelas Aç5es 

Integradas de Saúde - AIS'' 

dl Valor1zaçio do quadro prÓprio de recursos humanos, 

,_ 
~ ·. ~ :. ~ • ' J. o:-:·: ... :.. -

Em 1983 +oram assinados os pr1meiros conven1os das Ações 

Integradas de Saúde AIS, envolvendo o MPAS e MS e as 

Secretarias e Munic1pais qo_o.e reprE:-sentam 

c o n s 1 de r á v e l a tJ o 1 l e de r e cu r· s o '=• e . ;;• Eo> r m i L ; t d n, p E:' l o. p ~- 1 me 1 r = 
vez, graças à cr1ação de Órgãos colegiados gestores, um 

1nicio de participação das Secretarias no planpjamento e na 

administração do setor saúde como um todo 

Gradativamente o Estado e o Município passam a injetar 

mais recursos, em detrimento dos recursos federais, 

pressionados pela demanda por serviços ae saúde e pelo 

compromisso assumido com os movimentos organizados da 

população. 

Em 1985 os municÍpios começam a 1nvestir mais no setor 

saúde para atender a população que não era contemplada pelo 

sistema previdenciário vigente. 

No período de 1986 a 1987 percebendo-se essa nova 

tendência municipal e os resultados obtidos na VIII 

Conferência Nacional de Saúde, surge a proposta que culminou 

com a implantação do Sistema Uni~icado e Descentralizado de 

Saúde SUDS, sistema radicalmente diferenciado do 

anterior, onde se de~inia claramente a descentralização da 

gestão das ações da esfera Federal aos Estados e Municípios, 

com transferência de recursos humanos, físicos e financeiros 

baseados em programação e orçamentação integrada. 
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'-' no v c : ;:. 1 s tem a \i 1 :, a v a b 

munlClPO-l de mane1ra organizada = 
atend1mento nâo ma1s aos prevldenc:.:lárlo;, pc.n porte db rede 

pr1vada, contratada e conveniada, mas un1versal1zado à toda 

população 

No pr1me1ro ano de 
. ~ . 

v1gen::1a SUDS, em 1987, houve ur11 

aumento real de aporte de recursos, 

dos niv~1s federal e municiF·al Nos anos subsequentes, 

Governo Federal diminuiu significdtlvamente ·sua partic1paç~o 

·-- -=- ·-..:.\·---·--

e Munic1pa1s 

Desta forma, se em 1980 o INAMPS era responsáve} 1-'0í 

mais de 70% dos recurso~ aplicados na sa0de, 

Estadual 23%, e os Mun1cipios 6%, em 1990 a participação 

federal cai para 38% e a do Estado se eleva a 38% 

participação dos Municípios se eleva a quase 24% 

mais que em 1980). 

(7 vezes 

O SUDS regulamentou a questão dos recursos financeiros, 

tendo grande parte dos Municípios aplicado mais de 10% dos 

seus orçamentos no setor sa0de. o setor privado, 

principalmente produtor de serviços, é também controlado pelo 

Governo Federal. 

Na década de 80, com os avanços políticos há também 

avanços em relação ao modelo de assistência à saúde, tendo 

como marco a VIII Conferência Nacional de Saúde que traz como 

diferença substancial a colocação sobre a representação 

social. Os indivíduos da sociedade passam a ser atores nesse 

novo cenário político. A VIII Conferência Nacional de Saúde 

reafirma as aç5es integrais de saúde e os sistemas unificados 

e descentralizados de saúde,· como uma política estratégica. 

Também nessa década se garante na Constituiçio Federal 

"saúde é direito de todos e dever do Estado" , compreendendo 

saúde como a conquista de novos espaços sociais como 

educação, meio ambiente, alimentação, emprego, previdência, 



-· 1 ~. 

Par~ garant.l~- esses Constit.:...1c:ão 

o sus.J ond<=' aç:oes d: saÚdtO' devem ser 

mun1c1palizadas nos diversos setor~s: polit1cos, econom1cos e 

administrat1vos A d1reçio du SUS dev~ ser ún1ca em cada 

esfera de governo, sendo exercida pelos segu1ntes crgaos 

- na União, pt::lo Minlstét-io dd Saúde; 

- no â~b1to dos Estados. Dist~ito Feder6l _ MunlcÍPlOS, pelas 

respectivas Secretarias da Saúde ou órgão equ1valent~ 

':':"--=1·:.:· -- =:-·-= - ~ :::: 

nível federal, coordenação do SUS e +orrnulaç:ã.o 

recursos, 

-a nível estadual, gerenciamento dos serv1ços assistenciais, 

apo1c.. tecruco e f1nanc~iro aos munu:ípios, 

-a nível municipal, operac1onaliza~ão dos serv1~os de saúde, 

planejando, organizando, controlando e aval1ando os mesmos .. 
Assim sendo, a Constitui~ão de 1988 deu um impulso às 

políticas 

obscuros 

de saúde do Brasil e devido õ alguns pontos ainda 

foram criadas a Lei 8080 em 19/07/90 que "dispõe 

sobre as cond1~Ões para a -promo~ao, prote~ão P recupera~ão da 

saúde, a organiza~ão e funcionamento dos serv1~os 

correspondentes"; e a Lei 8142 em 28/12/90 que "dispÕe sobre 

a participa~ão da comunidade na gestão do SUS e sobre as 

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na 

área da saúde". Ambas com intuito de implementar e 

regulamentar o disposto na Constitui~ão de 1988 <Anexo V>. 

Entretanto, a descentraliza~ão e a municipaliza~ão ainda 

são processos incipientes devido à postura de muitos governos 

que ferem a Constitui~ão e as leis :especificas e não criam 

mecanismos operarionais indispensáveis à sua implementa~ão, 

não assumindo suas responsabilidades em rela~ão ao SUS. 

Em decorrªncia dessa dificuldade de operaci~naliza~ão do 

SUS, foi criada em maio de 1993 a Norma Operacional Básica 

número 1, do Ministério da Saúde <Anexo VI> com a finalidade 
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de d1scipl1nar o processo de descentraliza~âu d~ gest~~ das 

ações e servtços de sa0de na perspectiva de construçâo do 

SUS, obJetJvando reformular o modelo ass1st~nc1al hoJe 

dominante, centrado na ass1stência médico-hospitalar 

individual, ass1stemátic.d, e sem 

qual1dade para assistªncia integral, 

e q u a n 1 me , r e g i o na 1 1 i:' a da t:> h i e r a r c1 u 1 z a da 

Considerando que os municípios. estados 

Min1stér1o da Saúde encontram-se em estágios 

·.:.: "= = - = ; ·- : =· J. ... .:.. :.J. '+ ::..\ ._. ...J '-~ :,_. l :.:.: ·- = 111 u .. 

garantia 

>:- órgãos do 

difE'rentes em 

í 1 \_· ; 'jl;;; 

procedimP.ntos E' 

aprimorar suas 

governo 

instrumentos operacióna1s que v1sam ampl1ar e 

condiçÕes de gestão nas três esferas de 

Do gerenciamento (fluxo decisór1ol 

- processos de descentralização no âmbito estadual ser~o 

objeto de regulamentação pela Comissão Bipartite <caso esta 

não consiga resolver, passa para o Conselho Estadual de Saúde 

e na inexistênc1a deste, o problema será levado à Comissão 

Tripartite e, em última instância, ao Conselho Naciunal de 

Saúde, para sua resolução>, 

Comissão Tripartite assiste ao Ministério da Saúde, 

submetendo-se ao Conselho Nacional de Saúde. 

Das condições de gestão: 

a Secretaria Municipal de Saúde assume imediata ou 

progressivamente, de acordo com suas condições técnico 

operacionais, as ações e serviços de saúde, tanto mais 

independente do Estado, quanto mais preparada estiver. 

Para constatação das condições de gestão de cada 

município, existem critérios especificados na norma, que 

permitem a classificação dos mesmos em incipiente, parcial e 

semi-plena e, mais recentemente foi expedido um documento 

oficial designado Instrução Normativa número 1 de setembro de 

1993, que disciplina os fluxos e conteúdos do processo de 

habilitação de municípios e estados às novas condições de 



14 

( a n e " .:;. '-.! I I .\ 

No munlCÍPlO de Porto Feliz ex1ste a propr1a Lei 

Orgin1ca, elaborada em 1990 <anexo VIII> c a partir de 1991 

foi instituído o Fundo Municipal de SaGde pela Lei 3101 de 25 

de junho (anexo IX 1 

4.1. PRINCíPIOS E DIRETRIZES DO SUS 

DE- acordo com a Constituição, u SUS e organizado com 

d1reção untca em ca~a est~rd de Guv~rno, o atendimento 

integra 1, abrangendo 

prioritariamente as 

atividades ass1stenciais curativas e, 

preventivas. e a participação da 

comunidade, ou seja, o exercício do controle soc1al sobre as 

atividades e os serviços pGblicos e privados de sa~de 

UNIVERSALIDADE 

Garantia ao acesso, por parte do S1stema, a todo e 

qualquer cidadão. 

INTEGRALIDADE DE ASSISTÊNCIA 

Os problemas de saúde definem-se na totalidade 

bio-psico-social de cada cidadão e de cada grupo social As 

ações de saúde devem estar voltadas para esta totalidade, 

superando as dicotomias preventivo-curativa, 

clinico-epidemiológico e individual-coletivo. As unidades 

prestadoras de servi~o. com seus diversos graus de 

complexidade, formam também um todo indivisível, configurando 

um sistema capaz de prestar assistência integral. 

EQUIDADE 

É 

at.en~ão 

assegurar a~ões e 

à saúde, de acordo 

more o cidadão requeira, 

barreiras. 

serviços de todos os niveis de 

com a complexidade que cada caso 

onde morar, sem privilégios nem 



DESCENTRALIZACãO 

Rj~di5tribui~ãc 

t e s p o n s a b i 1 i da de'=' q u a n tu a ~ a ç o E:? s •o:3 se r · .• · 1 ~ os de s a ú d €· P r : r r E-

REGIONALIZAC2SO 

geográfico, organizados em n1ve1s de comFlexJdade crescente 

para o atendimento de uma população definida Tem se a 

responsabilidade de garant1r o modelo de referência e 

TERRITORIALIZAC2SO 

É a relação entre os espaços 

serv1cos de assistªncia 

locais e a dema~da pelos 

HIERAROUIZAC2SO 

E a "melhor" distribuição e atribuição de 

responsabilidades, com ~luxo sistemático de cl1entela. 

RESOLUTIVIDADE 

E a exigência de que, quando um individuo busca o 

atendimento ou .quando surge um problema de impacto coletivo 

sobre sa0de, o serviço correspondente seJa capacitado para 

enfrentá-lo e resolvê-lo até o nível da sud competência. 

ACESSIBILIDADE 

Aquilo que facilita ou dificulta a procura dos serviços 

de saúde (exemplo: as condiçÕes geográficas, cu 1 tu r ais, 

econômicas, sociais, etc) 

COMPLEMENTARIEDADE 

A Constituição definiu que quando, por insuficiência do 

serviço pÚblico, for necessário complementação pelos serviços 

privados, se estabeleçam contratos ou convênios, 

devem se subordinar à normas e diretrizes do SUS. 

CONTROLE SOCIAL 

os quais 

É a participação da população na gestão e fiscalização 

das ações e serviços de saúde. Estão definidas duas formas 

importantes de exercício desse controle social; as 
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Con1 e ré nc 1 a.::.- dE.· Saúde, 

8080190 ~ regulamentados pel~ Lei 8142/90 

cem part1c1paç~o dos vár1os segmentos sccJalS para av.s.ll.=tt d 

situação e propor 

Os C:onse 1 hos.· d~ Saúde, compostus por representante·:::; do 

Governo, prestadores de serv1ços, proflSSlOnais 

usuar1os, atuam na formulação de estr<:~tégias r: no cor1!-,-u1e elo 

·- ·-·" i ·- " - :-·. 
. ~..; ,_ ... :: -: :: -'· ...: 

econorr,lCD':'· ,, f1nanceJros, nas Jn~.tánc1a::. cc>rrespundentes 

cidadão, poderá, através de seus 

representantes no [onselho d~ Saúde, acompanhar, fis-calizar 

e av.:d ldí serv1ços de sd.úde publÍ(:OS ou 

reclamando contra 

direito b saude 

qualquer ato que julgue atentório ao seu 

o controle soc1al e uma forma 

ef1ciencia e eficácia, permanência e 

único de Saude - SUS 

No Município de Porto Feliz 

de buscar e garantir 

legilimaçio de Sistema 

este princípio foi 

formalizado pela Lei 3 100 de 25 de Junho de j99j (anexo Xl 

GRATUIDADE 

A Constituição Federal de 1988 prevê que "a saude e 

direito de todos e dever do Estada", embora não explicite a 

gratuidade dos servi~os. Já na Constituição do Estado de São 
' 

Paulo a mesma está prevista de modo claro. no artigo 222. e é 

vedada a cobran~a de despesas e taxas, sob qualquer título. 



5 CARACTERIZACao DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ 

5.1. ORIGEM E EXPANSao 

A cidad<-" dE:• Porto Feliz, ~,itud-Sf"' ::J margem esquerda do 

rio Tietê. 

Este mun1cípio fo1 um dos ma1s 1mportantes da Província 

de SâQ Paulo A PrJmeJrd le1 provJnr-Jal que co ncedr::·u 

privilégio para construção de uma E-strada de ferro, 
I ' 

1 I '_, J. ' :;') V ';:l. ' .• · '..). .... ·- ' • L·- . ' - r- ' . _ _: ·- ·- ' (._'I ~ ~· I - • ... " J • ~ J·.. -l : .. 

estação ferroviária 

Esta grande Importância deu-se, principalmente pelo fato 

de tratar-se do ponto mais prÓHimo da capital paulista e de 

onde podiam partir as expediç6es fluviais para Mato Grosso, 

em busca de ouro e consequentemente expandindo as fronteiras 

do território brasileiro. 

O período mais famoso das monções, que partiam em 

dezenas de batelões <embarcações toscas, produzidas em 

troncos de grandes árvores), foi na primeira metade do 

século XVIII. logo após a descoberta das minas de ouro de 

Cuiabá 

O rio Tietê tornava-se navegável exatamente a partir do 

Porto geral de Araritaguaba Este era o nome original de 

Porto Feliz, que na linguagem indígena significa "lugar onde 

as araras pousam". Também o rio Tietê já teve outro nome, os 

indÍgenas o chamavam de Anhembi <rio caudaloso). 

As Monções configuram um dos aspectos mais importantes e 

heróicos da expansão geográfica do Brasil. Diversa em suas 

principais características e finalidades do movimento 

bandeirante, a obia das frotas de comércio foi decisiva na 

integração do nosso território e na formação e consolidação 

da Unidade Nacional. 

As expedições partiam com destino a Cuiabá e levavam até 

6 meses percorrendo mais de 3.500km pelas águas dos rios 



Par de·. Cciln m. 1a!::)uar • '= Cu 1 a b;;; a t ;~ 

chegar as m1nas de ouro 

o de de o de 

en,- i que c J mE> r. to rápido, o espírito dt= 

esquecer da distância a vence,-, os r 1 os. que ter1am que 

transpor, a fet-ocidade dos índ1os €· tantos out·ros sof:·JmE:'n1c;c: 

da v i agem 

P~r sc3siio da volta de uma expedi~âo o povo da cntâc 

Arar i taguaba corr1a para o Portu, anc1oso P CUílOSU pelo 

~-:--··- !-' = . ; :.:: '·-' - ·-:: ..... ._, ~.;: i ! ·- -· ' ~ 

contar e mujto ouro Pai~ todos qu~ chegavam quer1am ostent6r 

suas r1quezas '=!, com felicidade, del><avam :a:r de s.uas mãos o 

Dai o nome Porto Feliz, escolhido em 13 d~ Oulubru de 

1797 quando o povoado foi elevado a Vila. e posteriormPnte 

(16 de Abril de 1858> à categoria de Cidade 

pois 

seu 

que 

A cultura de cana de açúcar predom1nou por muito tempc, 

a fertilidade de suas terras, 

cultivo, propiciou a instalação 

tornaram a reg1ao, juntamente 

de 

de 

com 

ótima qualidade para 

grandes latifúndjos 

Itu e Campinas, 

controladora da produção açucareira da Capitania de São 

Paulo, no final do período colonial 

Na década de 1870 surgiram no Bras1l novas experiªncias 

para produção do açúcar através do sistema de Engenhos 

Centrais. O seu aparecimento promoveu a utilização de 

estradas de ferro e do trabalho livre e a substituição do 

transporte animal por transporte a vapor. A 28 de Outubro de 

1878 inaugurou-se o Engenho Central de Porto Feliz, o 

primeiro da então Província de São Paulo e naquela época um 

dos mais importantes do País e que revolucionou a produção do 

açúcar na região. 

Até este período, o processo era rudimentar e 

insuficiente. Um grupo de portofelicenses se organizou com a 

finalidade de fundar um engenho central, baseado em 
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exper1enc1as bem sucedida:.:. em CJutrc:~; r-aises 

da "Casa Br 1 ssc,neau Fréres" da França. Com c.s 

máquinas vieram técnicos franceses para acompanhar a montag~m 

e ens1na~ novos métodos de produc;~o 

Antes porém de chegarmos aos dias de hoJe, 

ma1s e~iste a monocultura da cana e nem mesmo a us1na, que 

encerrou definit1vamente suas atividades em 1991, precisamos 

frisar ~ imigraç~o belga que se deu na reg1ao 

Na segunda metade do século XIX, foran: tomadas medi das 

-· - - , I I .:: ~ , '_.-

em função do franca eMpansâG da lavoura cafee1ra nd époc6, 

hav1a a necessidade de mão de obra, levando o Governo a 

incent1var a vinda dos europeus para nosso País 

O Governo adquiriu em Porto Feliz, 1601 

hectares que foram divididos em lotes e entregues a algumas 

dezenas de famílias belgas 

Esse núcleo agrícola, que 

Rodriso Silva, seria uma espécie 

agricultores paulistas aprenderiam 

recebeu o nome de ColÔn1a 

de escola prática onde 

com os europeus a cultura 

de trtgo, 

leiteiras. 

atingidos. 

linho, cevada e técnicas de cr1ação de vacas 

Porém, os objetivos deste núcleo nao foram 

Atualmente, Porto Feliz não vive mais este áureo período 

econômico. Já longe da riqueza da época dos bandeirantes e da 

monocultura da cana sob monopólio da usina de açúcar, o 

~unicípio diversificou sua agricultura. O mesmo solo que foi 

fértil e propiciou o cultivo da cana, tem beneficiado 

bastante o plantio de cereais e uva Hoje a uva já ocupa o 

segundo lugar em produção no MunicÍpio e Porto Feliz e o 

quarto maior produtor do Estado de São Paulo. 

Vem ocorrendo também um grande incentivo na consolidação 

de um parque industrial, que se localiza próximo à Castelo 

Branco e onde várias indústrias já se encontram em 

funcionamento. 



caf:itaJ. 

Bra~co e a e~l~t§nc:d de grandes ~xtens5es oe terra, herdad~~ 

fazendas de cano 

especulaçâo 1moblll~r1a 

d~ outros tempos. poss1bil1tou a 

~ hoje e:><istem pequenos ::.ít1o::. corr1 

belíssimos har·as que pouco contribuem com a econum1a local ~ 

1rlf lacionam o merc3do 

Além destes "Bandeirantes abastados", e também por estar 

Sul do Pais, Porto Feliz tem sido porto também de uma faixa 

iÍIC.J .. 

A mtgraçâo paranaense e mineira Ja e significativa Numa 

recente pesquisa foram cadastradas 1500 novas famil1as qu~. 

por encontrarem um Município carente de mercado de trabalho 

ensn-ossam :_; contingentE· de tr-abalhadore<:-- yue busc:Hr1 s~::or-.·.ic.c 

nas cidades vizinhas fazendo de Porto Feliz uma c1dade 

dormitório 

5.2 TERRITóRIO E POPULAC~O 

O Município de Porto Feliz situa-se a 23 graus e 3 

m1nutos de latitude e 47 grau e 31 minutos de longitude, a 

uma altitude de 532 metros. 

Ocupa uma área de 569 quilômetros quadrados e uma 

populaçâo d~ 36.880 habitantes Ctabela i) 

Tem uma densidade populacional de 65.94 

habitantes/quilômetro quadrado. 

A taxa de urbaniza~ão está em torno de 76.38% O número 

de habita~ões e de 7.151 na zona urbana e 1.976 na zona 

rural. 

A A migra~ão é um fenômeno recente e notório. 

afluência provém dos Estados de Minas Gerais e Paraná, 

do interior de São Paulo. 

maior 

além 

A Cidade de Porto Feliz localiza-se a 34km de Sorocaba e 

a 125km de São Paulo, 23km de Itu, 18km de Boituva, 30km de 

Capivari e 38km de Tietê (figura 1> 
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TABELA 1 - DISTRIBUIÇÃO DA POPULAÇÃO DE PORTO 
FELIZ.SEGUNDO SEXO E FAIXA ETÁRIA. 1991 

FAIXA ETÁRIA MASCULINO FEMININO TOTAL 

::: i- 05 1957 1900 ":··:·.:-: p-7 -· ._, -' . 
os !- 10 2115 2060 4176 

·~ :-: - ,...., ~ ,-. : ;-; ...... > 

E· ,_ 20 1&73 1664 3557 

:;o I ~." 1722 1691 3413 1- ~-' 

')C: 
.:...- . !- -\I I 168~ 1 '=· 8 7 -:';275 

30 i- ">C _,...; 1546 14 o:. 2951 

35 1- 40 1228 1203 2431 

40 1- 45 1016 978 1994 

45 1- 50 843 822 1665 

50 1- 55 671 683 1354 

55 1- 60 626 660 1286 

60 1- 65 573 548 1121 

65 1- 70 402 455 857 

70 1- 75 280 293 573 

75 1- 80 157 184 341 

80 1- 85 73 96 169 

85 e mais 34 61 95 

TOTAL 18674 18206 36880 

FOHTE: Censo Demográfico 1991 - IBGE (Dados preliminares) 
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5.2.1 PIRaMIDES POPULACIONAIS 

A pirâmide populacional do Município de Porto Feliz no 

ano de 1980 apresenta-se com bases largas, porém a dlminui~ão 

das barras seguintes não é muito acentuada, demonstrando alta 

taxa de natalidade e taxas de mortalidade não muito elevadas 

C f i gura 2 > . As barras correspondentes •s . iaixas etárias 

entre 20 e 40 anos apresentam acentu4)da;·dimi nuitão, o que nos 
:- '' "' 

leva a imaginar que a emigrac;ão nes.ta 'iai.xa •tária deveria 

~er elevada, provavelmente provocada pela busca de mercado de 

trabalho em outros municípios. 

Já a pirâmide. P9Pulacionâl d1:1 1991 Cf1gurc:i 3> 
' ;, .. ,.,,, 

apresenta-se de forma di ftrrente / co,. .. a, ~~,ra cc;.rrespondente à . ,·.~ 

faixa· etária de 0 ...,;5, a,I'1C)S a.centuaÍililmentê menor do que a da 
._t.· ~·:1 • \ • i~: . . ~ ,, i•' ', /''!i· ' 

faixa etária · ifftfidi4t.-entll .~te~lor· <5 a. 10. anos>, o que nos 
. ~·· .. 

leva a pensar nu,_: q~··· c» natal id•unt. A barra 

correspondente • fà.hca ej;á~i'a dê' '!. a 10 -.lnos é bem maior do 

aumento da 

natalidade, possivelment• .p~tavoc41'Ck:»·Pof aumento migratório no 
' ~,; , 'I.J 

Município ocorrido nc:)!S cittfMos 10 anos.· O ·coeficiente de 

mortalidade infantil em 1980 •ra bastante elevado <84,08 

nascidos vivos>,· o que justifictl •· 'dimin'uiltlo acentuada da 

barra correspondente à faiKa etária ;10. a .,l~ .. anos. 

As barras correspon~entes às fAixas ~.·tt~rias de 20 a 40 

anos mantêm•se. com maior uniformfdade, provavelmente a 
':'\·"" 

mi grac;:ão di.mi nuiu. 

A populac;:ão entr··~o··- 15 anoa corresponde a 321., entre 
~ r• 

15 - 60 anos 59.51 • aclu de 60 anos .8 .. SX (apresentando uma 
,.::.,, ' . . I 

ponta estrRi ta ftD .,p:i'ce, J.: p., rJmide). . 

Segundo • classt'fi·~-~~a d~ THOMPSON 
. . <:.~<~--:~·~.;~:~;.r_~;· ~i:, 

pedi 'se dizer que 
·1: 

a pirâmide populacional· d• Porto F•liz de 199l'i'i \to .. tipo· 2 

.. <base larga e ponta ••tr•i ta) com tendência ao tiPO ·~ <barra .. . . :~:'01-~~·,..,."' . : ~ 

'correspondente • iaixa itttâria de Q - 5 anos ' m&f;'''estreita>. 
!fjj~ft.;,_:r~- ~··.t·l'- ·· ..... ... ; . .,.;:l{j·,.~:!c"' •.. ~ . ..- -~-·~ •• ·.~.,- .... ~~.:Jl~t<>'·;· """, .. .,.,·', ... -'::.::,.~·~>.,(os:..·,.·.... ·:r"·.~::;;~~~~~~.t.--.·~~. 
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FIGU~~2 ~ PIRAMIDE POPULACIONAL DE POR_TO FELIZ 1980 
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5.3 CLIMA E HIDROGRAFIA 

De clima quente e úmido, tem como temperatura média 

máxima de 31 graus centígrados e média mínima de 12,5 grdus 

centígrados. 

A precipita~ão pluviométrica anual .varia entre 1.100 e 

1.250 milímetros em média, 

em média. 

e umidade relativa anual de 72% 

Banham o Município de Porto Feliz o Rio Tietê e os 

ribeirões Avecuia, dos Pilões, e outros. 

5.4 INDICADORES ECONôMICOS E SOCIAIS 

As principais vias de acesso sao: rodovias Castelo 

Branco e Marechal Rondon. Estas vias permitem a entrada e 

saída de mercadorias de e para diferentes pontos do país com 

a rapidez desejável. 

A rede comercial é composta de 609 estabelecimentos 

comerciais espalhados pelo Município, responsabilizando-se 

pelo abastecimento da popula~ão local. 

O setor industrial é constituído por ~09 unidades, 

destacando-se as metálúrgicas, químicas, texteis e de papel, 

e as restantes de pequeno porte. ' Este setor vem sendo 

implementado, inclusive com a destina~ão de uma área ao lado 

da Castelo Branco para implanta~ão de um parque industrial. 

Na parte agrícola destacam-se as culturas industriais, 

notadamente cana-de-a~úcar, que chega a ocupar cerca de 50% 

das terras cultiváveis. A cultura da uva também vem ·ganhando 

espa~o, e o restante ·~ preenchido por cult~ras de cereais 

entre outras e u~~ boa ~or~ão por chácaras de. lazer. 

A energia elét~i~a é '.for~ecida pela "ELETROPAULO", com 

um total de 10.097 ligal;:ões, ~dos quai~'e'.1S3' "são na zona· 

' urbana e 1. 944: na rural ;:l' 



5.4.1 EDUCACZSO 

ASPECTOS RELATIVOS A EDUCACZSO E COZINHA PILOTO 

,_,'7 
C:t 

Conforme dados colhidos em entrevista coletiva na 

Diretoria de Educação, a municipalização da Educação 

encontra-se em processo de implantação no Município de Porto 

Feliz 

A verba da Prefeitura destinada a esta área é de 25% do 

Orçamento, mas segundo informaçÕes, na realidade gasta-se de 

30 a 35%. O repasse de verba do Estado para a Prefeitur~ é 

realizado através da Delegacia de ensino. 

A D1retoria de Educaçâo é responsável pela pré-escola, 

onde trabalham 50 professores que atendem 1.200 alunos. 

Consta, ainda, 

creches. 

que não há falta de vagas na pré-escola e nas 

Além das escolas estaduais de primeiro e segundo graus 

e as municipais com cursos regulares, há escolas particulares 

e SENAI <Se~viço Nacional de Indústria), que oferecem cursos 

técnicos e profissionalizantes, como: 

magistério, de eletricista e cabelereiro. 

contabilidade, 

Existem ainda 

cursos de suplência de primeiro e segundo graus. 

De modo geral, a integra~ão entre comunidade e escola não e 

satisfatória, mas ela ocorre em. rela~ão a cultura, 

(biblioteca e sala de música> ao esporte e turismo. 

Em rela~ão à Saúde existe pouca integração, ocorrendo 

esporadicamente por ocasião de campanhas de preven~ão contra 

a cólera, de vacina~ão contra poliomielite e. eventos 

semelhantes.· 

Não há desenvolvimento de programas de educ~~ão em·saúde 

nas. escolas municipais. Também não se conhece o 

funcionamento das escolas. estaduais, .·nem programas de 

educa~ão em saúde que realizem. ··· 

O Município responsabiliza7Se ainda por pequenas 

reformas e consertos nas escolas. rurais durante as férias, 
" ', ~ ~ ·' " ' ,, • '•.'" d. ' •• : - .,... '"-' ~. • • J. 
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fornece material de limpeza e cuid0 da desinfe~io das ca1xas 

de água das escolas. 

A Prefeitura assume a responsabilidade pelo transporte 

de alunos e professores, realizado por micro-8nibus que 

percorrem os bairros rurais. O transporte de professores à 

zona rural é feito por táxis e peruas. 

Nos últimos anos, devido ao rápido crescimento da 

população no conjunto habitacional Jardim Vante Angelieri, há 

necessidade de se construir uma escola de primeiro grau pelo 

Estado, segundo a Diretoria de Educação. 

Integrada a Diretoria de Educação existe a Cozinha 

Piloto que funciond da seguinte mdrteira· a equipe consta de 

15 funcionários, em 2 turnos, incluindo as pessoas 

responsáveis pela padaria pertencente a este setor. São 

produzidos 12.000 pães e 9.500 refeições diariamente. 

Estes alimentos são enviados às escolas municipais, 

estaduais <rurais e urbanas), ao asilo, à APAE <Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais) e à Casa de Recuperação de 

Usuários de Drogas. 

Para o Hospital Bezerra de Menezes e Santa Casa são 

fornecidos mantimentos para que as refeiçÕes sejam preparadas 

em cada local. 

A distribuição de refeições para as escolas 

locais é feita por 5 peruas e por 15 motoristas, 

pela Prefeitura. 

e demais 

mantidos 

Analisando estes aspectos, percebe-se que realmente a 

Prefeitura Municipal está atenta a esta área, com relação à 

merenda escolar de boa qualidade, transporte de professores e 

alunos, além da manutenção das pré-escolas. Mas, através das 
< 

informações obtidas não foi possível avaliar a questão 

primordial desta área que é a formação integral.dos alunos. 

As atividades relacionadas com a municipalização da 

Educação deveriam refletir um trabalho voltado principalmente 

para a área pedagógica, buscando uma participação dos 
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educadores, da comunidade, e a part1r da real1dade local 

direcionar ações que efetivassem 

municipalização. 

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 

amplamente a própria 

A rede de ensino do Município de Porto Feliz está 

distribuída da seguinte maneira: 

6 Escolas Estaduais de primeiro grau 

3 Escolas Estaduais de primeiro e segundo graus 

1 Escola Particular de primeiro e segundo graus 

6 Pré-Escolas municipais na zona urbana, 

2 Pré-Escolas municipais na zona ·urbana rural, 

3 Pr~-Escolas particulares, 

2 Creches pÚblicas, 

1 Escola de Inglês e Francês, 

31 Escolas rurais isoladas sendo duas de primeiro grau. 

Encontram-se inscritos 8.000 escolares. 

5.4.2 PROMOC~O SOCIAL 
A Promoção Social está diretamente ligada ao gabinete 

da Prefeitura. É uma das diretorias constantes no Organograma 

municipal. 

Contam com os seguintes profissionais: 1 assistente 

social que exerce a função de direção, 2 assistentes 

sociais envolvidas nas diversas atividades e 4 escriturários. 

Possuem um serviço de plantão onde são atendidas pessoas 

com apresentação dos mais variados problemas, desde moradia, 

trabalho, creche, saúde, etc. 

A diretoria desenvolve também alguns programas 

específicos: 

- MORADIA 
-realizam· um cada~tramento das famíli~s que 

necessitam de moradia; 

-fazem sorteio quando é n~cessário; 

-acompanham o projeto d~ .~o,n~ t~ução das casas popu 1 ares. 
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Julgam necessar1a a existência de outros projetos para 

tentar solucionar esta situaçâo. 

-CURSOS PROFISSIONALIZANTES E SEMI-PROFISSIONALIZANTES 

-para os cursos semi-profissionalizantes, fornecem o 

material utilizado e cobram uma taxa simbólica (atualmente 

100 cruzeiros reais); 

-os cursos profissionalizantes sâo conveniados com o 

SENAI. 

Para estes não e cobrado taxa. Formam uma média de 35 

alunos por período de curso. Para o próximo ano pretendem 

ampliar os cursos oferecidos. Ressaltam que recebem ajuda de 

materiai~ das ind~strias da cidade. 

-PROJETO TERCEIRA IDADE: 

-Este projeto conta com a inscrição de 150 idosos porem, 

com a prersença fixa de 80% das pessoas. Reunem-se uma vez 

por semana, à quartas-feiras, no horário das 14:00h às 

17:00h, nos outros dias da semana dividem-se por grupos de 

interesse~ pintura, crochê, tricô, etc. 

-CRECHE: 

-As creches do Município eram coordenadas pela diretoria 

da promoção social. Estão agora subordinadas à diretoria da 

Educação. Continuam assessorando o trabalho de 

acompanhamento das famílias; 

Além desses projetos prestam assessoria ao albergue 

existente na cidade, pertencente a uma entidade filantrópica 

espírita. Através dele conseguem abrigo para pessoas ou 

famílias em situa~ão de necessidade 

A mÍgra~ão existente na cidade é uma grande preocupa~ao. 

Os migrantes, em sua maioria do norte do Paraná, chegam na 

cidade em busca de melhores condiç5es de vida. Quando houve 

o loteamento popuular~ de~ido ~ cresc~nte· migra~5o, 

utilizaram como critério para se conseguir moradia a 

permanência mínima de 2 anos no Município. Esta preocupa~ão ,.,,. 

não se restringe apenas ao Município de Porto Feliz. Toda a 
'): ' 
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região de SOROCABA sofre com esta problemática. Os 

trabalhadores são levados para as fazendas da região por 

empreiteiras contratadas e chegam até 200 famílias de uma so 

vez. Esses trabalhadores não recebem salário, acabam 

deixando o resultado do trabalho nos armazéns das fazendas. 

Por isso nio possuem dinheiro. Acabam sobrecarregando, e 

muito o Múnicípio. 

Estio tentando a nível de Sorocaba, organizar um grupo 

para discutir e tentar encaminhar soluções a respeito da 

migra<;io. 

A promoç:io social relaciona-se com a sa~de, encaminhando 

pessoa~ qu~ chegam ao plant~o da promoção, d1retamente aos 

locais de resoluç:io da diretoria de sa~de. Desenvolve ainda, 

um trabalho integrado através do_fornecimento de passes para 

acompanhantes de enfermos, quando há necessidade de 

encaminhamento para outros locais. 

5.4.3. SANEAMENTO BÁSICO 

Abastecimento de água 

Cerca de 100% das residências da zona urbana estio 

providas de água potável tratada pelo SAAE <Servi<;o Autônomo 

de Agua e Esgotos), num tota~ de 8.728 ligaç:Ões. 

O setor administrativo do SAAE funciona atualmente no 

prjdio da antiga estaç:io ferroviária , de propriedade da 

Prefeitura local 

A água utilizada para o abastecimento j captada do 

ribeirão Avecuia .com 15km estando em toda. sua extensão, 

dentro dos limites do Município. Este fator facilita o 

controle de qualidade ·desta água, inclusive estão 

organizando, sob orienta~ão da CETESB, um cadastramento das 

propriedades existentes ao longo do Ribei~ão .. 

Todo o tratamento realizado segue os padrões oficiais 

recomendados. Existe inclusive coopera~ão técnica da 

CETESB.. Após o tratamento, a água é distribuída em 14 



reservatórios localizados en1 diversos pontos da cidade Can0xo 

X I ) . 

o SAAE e uma autarquia municipal com 54 funcionários 

que vªm desenvolvendo uma política voltada para as 

necessidades concretas da popula~ão Neste sentido já 

possui projeto que permitirá duplicar o volume da água 

tratada, considerando o aumento rápido da população do 

munlClPlO, evitando assim.um colapso de fornecimento a curto 

prazo 

Merece destaque a preocupa~ão deste setor com o aspecto 

social. Atualmente, quem consome até 5000 litros por mªs está 

isento do pagamento e 1sto representa 15% da populaç~o (dados 

referentes a novembro de 1993). Existe a meta para o próximo 

ano de inverter a lógica de pre~os da água, de modo que quem 

consome mais, pague um valor maior. 

E de se ressaltar, ainda, que o fornecimento de água 

tratada extende-se à parte da zona rural a longo da Rodovia 

Marechal Rondon. 

Esta política, no que pudemos constatar, vem 

contribuindo sobremaneira para a melhoria das condi~Ões de 

saúde da popula~ão consequentemente a qualidade de vida da 

mesma. 

Rede de Esgoto 

Este sistema cobre 98% das residªncias, num total de 

8.567 liga~ões. Os 2% não cobertos pela rede, referem-se ao 

bairro Cidade Jardim. 

Apesar da quase to~alidade da zona urbana possuir rede 

de esgoto, o mesmo não sofre qualquer tipo de tratamento. 

Existem. 17 pontos de lan~amento direto no rio Tieti. 

Historicamente no Brasil, se priorizou o abastecimento 

de água, ficando o tratamento de esgoto sempre sem devida 

aten~ão. Porto Feliz não fugiu a esta regra e hoje, este 

projeto, apesar de simples, significaria um alto investimento 

para o Município. 
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Desta maneira, segundo técnicos do setor, uma saida 

viável seria a busca de financiamento externo. Acredita-se 

que esta seria uma med1da de fácil aceitação frente ao atual 

momento, em que as questões ligadas ao meio ambiente estão 

ganhando destaque a nível nacional e internacional, 

evidenciando sua importância para a saúde pÚblica. 

Ressalta-se a existência no município de uma indústria 

de tintas denominada "GLOBO TINTAS", que desde a sua 

implantação em i979 realiza o tratamento de seus resíduos 

tanto químicos quanto orgânicos. ,seguindo as normas da 

CETESB. Com este trabalho, evita a poluição do rio neste 

tr~cho ~ Lonlr1bu1 com as questões du meio ambiente 

Coleta e Disposição de Resíduos Sólidos 

A coleta de lixo é feita pela Prefeitura Municipal e o 

seu destino é o "LIX~O" que se localiza à cerca de 5km da 

cidade, às margens do rio Tietê. O volume diário e de 

aproximadamente 7 toneladas e a coleta é realizada por.3 

equipes compostas por 5 pessoas cada. Possuem caminhões 

apropriados para o trabalho e 

coleta noturna. 

no centro da cidade, existe a 

O lixo hospitalar é recolhido 

vezes por semana e percorre todos 

saúde, inclusive os particulares. 

em veículo próprio, 2 

os estabelecimentos de 

A população, mesmo nos bairros mais populares, possui o 

hábito de acondicionar seu lixo doméstico em sacos plásticos 

em suportes apropriados.· 

Os lixeiros não se adaptaram ao uso de equipamento de 

proteção, vestem apenas o uniforme. Com relação à limpeza da 

cidade existe uma equipe de 26 v~rredores.e 30 ajudantes 

gerais. Estes se responsabilizam pela remoção de entulhos, 

limpeza das galerias, buracos, desobstrução de estradas e 

enterro de animais. 

Embora a coleta de lixo seja eficiente e a cidade seja 
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limpe;., seu destino final é num terrenu d ceu aberto, ond(:; nao 

sofre nenhum tipo de tratamento. Apenas o lixo hospitalar é 

queimado e entP.rrado 

Esta foi uma das situações ma1s preocupantes detectadó 

no município O poder pÚblico municipal tem consciência da 

gravidade do problema e está buscando cooperação técnica para 

solucloná-lo. 

5.5 INDICADORES DE SAúDE 

MORBIDADE 

A diretoria de Saúde não possui informações 

SlsLemall.:.él.Uci'::> sobr·t::> morb1c..lade hospilolor e dadc;. ci exl::~u1uad~ 

do tempo de que dispomos para elaboração do T C M, não nos 

foi possível consolidar os dados constantes dos Boletins de 

internação hospitalar <CAH 106>. 

Com relação aos atendimentos da rede básica de saúde, as 

informações contidas na tabela 2 apontam que mais de 20% das 

consultas tem como causa "a esclarecer ". A segunda causa 

de atendimento é a gravidez <6.2%), seguida das I.V.A.S. 

(5.2%), da hipertensão arterial (4.2%> e da gripe <3.7%), a 

anemia <2.8%), a dor abdominal (2.5%) a leucorreia e .a 

prevenção do câncer ginecológico <2.3%) e as verminoses 

(2.2%) 

As demais causas somam 48.4%, porém individualmente 

representam menos do que 2% cada causa. 

MORTALIDADE INFANTIL 

O coeficiente de mortalidade infantil do Município de 

Porto Feliz encontra-se na faixa dos 23.5 por mil nascidos 

vivos, padrão considerado bom comparando-se com o Estado de 

São Paulo como um todo <tabela 3). 

Analisando a série histórica do coeficiente de mortalidade 

infantil observa-se acentuada queda na mortalidade infantil 

tardia, provavelmente como resultado de melhoria das 



cond1çÕes de saúde da população, especialmente 

refere a saneamento básico (água e esgotos), 

moradia e cobertura vacinal (figuras 4 ~ 5) 

A mortalidade infantil precoce (até 28 dias 
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no que se 

nutrição, 

de vida) 

reflete diretamente a atenção prestada ao pré-natal, parto e 

puerpério. O coeficiente de mortalidade infantil precoce 

nos'últimos 10 anos apresentou queda, porém seu declinio foi 

mais discreto do que o de mortalidade infantil :tardia. 

Levando-se em consideração 

consultas de pré-natal realizadas 

relação a população e que cerca 

que a quantidade 

no Município é boa 

de 95% dos partos 

das 

em 

do 

Mun1cip1o sao hosp1talares, a qual1dade das consultas 

realizadas e da assistência prestada na hora do parto merecem 

especial atenção quando se pretende baixar o coeficiente de 

mortalidade infantil precoce ou neonatal. 

RAZ~O DE MORTALIDADE PROPORCIONAL E CURVA DE NELSON DE 

MORAES 

A propor~ão de óbitos de 50 anos e mais (Swaroop 

Uemura) , em relação ao total de óbitos no Município de Porto 

Feliz no ano de 1991, foi de 73,9 %. 

A curva de mortalidade Proporcional <Nelson de Moraes) 

aponta para um nível de saúde elevado <Tipo IV> <tabela 4 e 

figura 6). 

MORTALIDADE POR CAUSA ESPECíFICA 

Pela tabela 5 podemos observar o comportamento das 

diferentes causas de óbito no município de Porto Feliz nos 

última década, especialmente nos anos de 1980, 1985 e 1991. 

As doen~as do aparelho circulatório e as neoplasias vêm 

crescendo em propor~ão· ao obituário geral e no ano de 1991 

somam 55% da totalidade dos óbitos. Estas causas de morte 

nessa propor~ão são típicas de países desenvolvidos, porém, 

não podemos deixar de considerar um aspecto observado nas 

pirâmides populacionais de que há uma redu~ão acentuada na 
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populaçâo entre 15 e 40 anos (provavelmente provocada por uma 

evasão desta parcela da 

trabalho e universidades>, 

ma1s esta proporção 

população em busca de mercadn de 

o que pode estar aumentando ainda 

Observa-se também uma gueda de 50% dos óbitos por 

doenças infecciosas e parasitárias, o gue vem reforçar a 

importância da melhoria das condiçÕes de saneamento básico no 

município para a gueda da mortalidade por esta causa 

especifica. 

Quanto as causas de óbitos por afecções originadas no 

período 

de 

perinatal, verifica-se 
~., 

~lo 1 

gue as mesmas se mantêm em 

hCJuvt:> inlervenc..;;:u 

significativa no gue se refere a assistência ao pré-natal, 

parto e puerpério no período. 

Verifica-se ainda gue as causas de óbito por afecções 

mal definidas em 1991 representam 6,31%, o gue reflete o 

provável preenchimento inadequado dos atestados de óbito e, a 

inexistência de serviço de verificação de óbito 1 oca 1, 

certamente contribui para a ocorrência deste índice. 



TABELA 2 -DISTRIBUIÇÃO DAS PRINCIPAIS CAUSAS DE 
ATEI\'Dil\lEl't"'TO NA REDE BÁSICA, NO 1\IlJl\t'I
CÍPIO DE PORTO FELIZ, 1992. 

CAUSA DE ATENDil\IENTO NlJl\IERO •;. 

A Esclarecer 12664 20,2 
Gravidez 3873 6,2 
I.V.A.S. 3297 5,2 
Hipertensão Arterial 2670 4,2 
Gripe 2353 3,7 
A . . _nemm 174ó 2,8 
Dor Abdominal 1590 2,5 
Leucorréia 1455 2,3 
Prevenção de Câncer Ginecológico 1425 2,3 
Verminoses 1376 2,2 
Demais causas 30234 48,4 
TOTAL 62683 100,0 

FONTE: Diretoria Municipal de Saude de Porto Feliz 



COMPONENTES. POR 1000 NASCIDOS VIVOS. MUNICÍPIO DE 
PORTO FELIZ. 1980 A 1990 

ANO MORTALIDADE MORT. INFANTIL MORT. INFANTIL 
INFANTIL TARDIA PRECOCE 

1980 84.08 30.03 54.05 

1981 57.69 26.92 30.76 

1982 75.44 28.74 46.70 

1983 39.54 17.85 21.68 

1984 39.37 18,37 20,99 

1965 ~9.41 18.21 11.20 

1986 39.95 12.89 27.06 

1987 21.09 16.13 4.96 

1988 27.92 15.23 12.69 

1989 28.39 19.35 9.03 

1990 21.70 11.60 10.20 

FONTE: CIS/SEADE 
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FIGURA 4 - COEFICIENTE DE MORTALIDADE INFANTIL 
· MUNICIPIO DE PORTO FEUZ- SERIE HISTORICA 1980 A 1990 
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FIGURA 5- COEFICIENTE DE MORTALIDADE INFANTIL 
MUNICIPIO DE PORTO FELIZ E ESTADO DE SAO PAULO 1980 A 1990 

............................................................................. 
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TA.BELA 4 

FAIXA ETÁRIA 

< 1 
1 1- 5 
5 1- 20 
201- 50 
501-
TOTAL 

ÓBITOS PROPOI..:.CIONAL.:> .r·Of- i;·AIXA ETÁ.lUi~. 
MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ. 1991. 

ÓBITOS % 
19 7,06 
4 1,49 
2 o .• 7 4 

45 16.73 
199 73.98 
269 100.00 

Fonte: Fundação SEADE 

I• 

Zo 

C:..Ui."~ DE.. Moe.-r..:.l..\ ""ti€. ?l.oi"oe.C.OI.l"t... ' MOioJic..ÍP'IO 

oe, ?ou-o ~i. , 4'\'\1 . 
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TABELA 5 DISTRIBUIÇÃO DO NÚMERO E PORCENTAGEM DE ÓBITOS 
SEGUNDO GRUPOS DE CAUSA (CID), PORTO FELIZ. 1980. 1985 E 1991 

1980 1985 1991 
CLASSIFICAÇÃO 

No % Nu % No % 

I- DOENÇAS INFECCIOSAS E PARASITÁRIAS 14 6,36 11 5,05 10 3,74 

II - NEOPI.ASl-..fAS 26 11,&1 27 12,39 43 15,99 

III - OOENÇAS DAS GLÂNDULAS :ENOOcR!:NAS. 
DA NUTRIÇÃO E DO METABOUSMO E 17 7,72 07 3,21 13 4,83 
TRANSTORNOS Ilv1UNITÁRIOS 

rv - OOENÇAS DO SANGUE E OOS ÓRGÃOS 02 0,90 02 0,92 
HEMATOPOÉTICOS 

V- TRANSTORNOS MENTAIS 

VI- DOENÇAS DO SISTEMA NERVOSO E DOS 02 0,92 
ÓRGÃOS DOS SENTIDOS 

VII- DOENÇAS DO APARELHO CIRCULATÓRIO 69 31,42 100 45,85 106 39.41 

VIn- DOENÇAS DO APARELHO RESPIRATÓRIO 18 8,18 18 8,25 16 5,94 

IX- DOENÇAS DO APARELHO DIGESTIVO 03 1,36 11 5,05 07 2,60 

X- DOENÇAS DO APARELHO GENITURINÁRIO 02 0,90 03 1,38 05 1,86 

XI- COMPUCAÇuES DA GRAVIDEZ. PARTO E 01 0,45 01 0,37 
PUEERPÉRIO 

XII- OOENÇAS DA PELE E 00 TECIDO CELULAR 
SUBCUTÂNEO 

XIII- DOENÇAS 00 SISTEMA OSTEOMUSCUL.AR 01 0,46 
E 00 TECIDO CONJUNTIVO 

XIV- ANOMAUAS CONcmNrrAS 04 1,82 01 0,46 03 1,11 

XV- ALGUMAS AFEcç0ES ORIGINADAS NO 14 6,36 11 5,05 12 4,46 
PERÍODO PERINATAL 

XVI- SINTOMAS, SINAIS E AFEcç0ES MAL 10 4,54 04 1,84 17 6,31 
DEFIN!IX)S 

xvn- l.ESOEs E ENVliNliNAMENTOS · 20 9,09 20 9,17 15 5,57 

TODAS AS DOENÇAS NÃO RELACIONADAS 20 9,09 21 7,81 
ACDlA (En!J'e 140 e 799) 

TOTAL 220 100.00 218 100.00 269 100.00 
FONTE: CIS/SEADE 
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6. DESCRIC~O DOS SERVICOS DE ,.... " • M.~ 
~HUWC. 

6.1 DIRETORIA MUNICIPAL DE SAúDE 

O Sistema de Saúde do Municip1o está estruturado na 

forma de diretor1a e apresent~ autonomia de açâo em relaçâo ~ 

Pre-feitura. 

Estâo diretamente subordinados à diretoria os seguintes 

setores. Vigilância Sanitária, Epidemlológica, Informática, 

atendimento de serviços de saúde (que por sua vez 

responsabiliza-se pelos Centros de saúde), atendimento e 

controle administrativo relacionado ao Estado, Farmácia e 

serviços gerais Consta da estrutura da Diretori~ de Saúde 1 

oftalmologista, 1 otorrinolaringologista e 1 ortopedista que 

prestam serviços na Santa Casa (anexos XII a XVI). 

Todos 

situado no 

populaçâo 

consultas. 

estes setores concentram-se num mesmo prédio 

centro da Cidade permitindo fácil acesso da 

a Diretoria, à Farmácia e ao setor de marcaçâo de 

6.2 RECURSOS HUMANOS 

Quando se pen~a em municipalizaçâo de 

indispensável se considerar também as questões 

recursos humanos. 

Saúde e 

relativas a 

i necessário garantir que o trabalhador da saúde tenha 

condi~ões adequadas para o pleno desenvolvimento de suas 

funções, e que seja entendido como sujeito/agente do processo 

de mudan~a. sendo valorizado e profissionalizado. 

Pudemos perceber ~ue no Município existe uma preocupa~ão 

com a cria~ão de·um plano de carreiras, cargos e salários; e 

aos funcionários do Estado paga-se isonomia salarial. 

Por outro lado, não há uma política _de forma~ão e 

capacita~ão de recursos humanos, havendo apenas incentivo às 

iniciativas individuais e isoladas. 
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Nesse sentido, destacamos o Jmportâncla do munlClf-JlO 

princípios ger-ais do SUS em relacão aos recurso:. humanos. 

Apresentamos abaixo o quadro de 

da saúde: 

func1onár1os mun1cipaís 

NúMERO DE FUNCIONARIOS DE 
SEGUNDO CARGO. 

SAúDE NO MUNICíPIO DE PORTO FELIZ, 

Euo~ae~-------------------------------------------Quaoi~dad~ 
UiLeiQL-~uoi~ieal_de_Saúde _________________________________ 1 

Cbefe_ce_~isilão~ia_EeidewiQl~si~ã-------------------------1 
Cbefe_de_~isilao~ia_SaoiiáLia ___________________ ~----------1 

Clioi~c_e~~ãl--~-------------------------------------------~ 
8euwaiQlQEi~ia _____________________________________________ 1 

E~is~iàt~a-------------------------------------------------1 

UeLmàiQlQsi~ia _________________ ~---------------------------~ 

~ioe~QlQsi~iaLQb~ieiLà-------------------------------------~ 

E~~iãiLã---------------------------------------------------~ . ,-, 

Qdcciálcgc ________________________ • _____________________ ~_1Q 

Esi~~lcgc __________________________________________________ 1 

Se~~i~Q~_Ga~ài~-------------------------------------------10 
EQ~IE~-a~sãDQS~ãmã __ f~o~icoãl_dã_Ui~eic~iã_de __ Sãúde_de_EQ~ic 

Eeliz. 
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6.3 REDE BASICA (vid~ 4wadrol 

A população do Município de Porto Feliz têm a 

disposição 1 Centro de saúde Estadual municipalizado, 3 

Centros de saúde municipais na zona urbana sendo um deles 

para espec1alidades e 1 Posto de saúde municipal 

rural 

na zona 

DESCRIC~O DO FUNCIONAMENTO E ATENDIMENTO DAS UNIDADES 

Existem 3 unidades que desenvolvem basicamente as mesmas 

atividades, contando com uma estrutura e disponibilidade de 

recursos muito semelhantes. São elas: 

-CS II António Patucci 

-CSM Dr. Antônio Pires de Almeida <Popular) 

-CSM Dr. José Sacramento e Silva <BambÚ) 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: Das 7:00 às 17.00 horas 

Estas Unidades atendem nas áreas básicas de pediatria, 

clínica médica, ginecologia e obstetrícia, odontologia, 

enfermagem e Realizam encaminhamento para 

as demais especialidades quando necessar1o, tanto a nível 

municipal quanto regional. 

O CSM Dr. Francisco Moreira Júnior <Manduquinha) 

recentemente foi transformado em Centro de especialidades 

contando com as seguintes areas de atendimento: cardiologia 

reumatologia, e eletrocardiografia, psiquiatria, 

fonoaudiologia, psicologia, dermatologia sanitária, além da 

clínica médica, odontologia básica, 

enfermagem e serviço social. 

alguns procedimentos de 

O Posto de Saúde Municipal de Agro Vila CAIC está 

localizado numa área de assentamento. Foi implantado a 

partir de reivindicação da população e consegue atender 

apenas com um médico e 1 visitador sanitário um dia na semana 

por um período de 4 horas (Quintas-Feiras a partir das 16 :00 

horas>. 



~~E --~F-ACTERIZAÇA0-1 

LOCALIZAÇÃO 

TIPO 

112 DE CONSULTÓRIOS 

N2 DE EOUIPOS 

SALA PEO.CIRURGIAS 

TURNO DE ATENDIMENTO 

ESPECIALIDADES 
Enfer111agem 
Assistente Social 
Nutricionista 
Clín1ca Médl.ca 
Odontol. BásJ.ca. 
Pediatria 
Deraat.Sanitária 
Prof.Nivel Mécho 
Gineco/Obstetricia 
Vacinação 
Cardiologia 
Eletrocardiografia 
Psiquiatr1e: 
:Reuaatologia 
Fonoaudiologia 
Psicologia 

REDE BÁSICA DE SAÚDE 
MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ 1993 

C<:." li I CSM CSM. CSM -~ 

PORTO I BAMBU POPULAR MANDU-
FELIZ QUINHA 

' I Jardl.n, VJ..I.e. 
Centro &abu Excelcior Àaérica 

Municipa 
li2:adn Municinal Munic1.pal Munic1pal 

04 03 03 03 

03 01 01 01 

01 01 01 01 

Manhli/Tarde Manh~/Tarde Manh3/Tarde Manh~/Tarde 

Pro f . -Hs/sea Prof.-Hs/sea Prof.-Hs/sea Pro f. -Hs/seJO 
01-40 01-40 
01-40 01-40 01.,..40 02-90 
01-05 
03-60 02-36 oJ:..so 01-20 
03-60 02-40 03-60 02-40 
02-50 01-20 02-39 
01-02 01-20 

12-600 07-290 07-280 03-120 
01-30 01-20 02-30 
01-40 01-40 01-40 

01-16 
01-04 
01-20 
01-04 
01-33 
01-33 

46 

I PSM 
AGROVILA 

LCAIC 
I Indaiatuba 

Mun1c1oal 

01 

o 

O' 

Interal.tent.e 

Prof.-Hs/sea 

01-04 

01-04 
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6.4 REDE AMBULATORIAL 

6.4.1 CONVENIADA COM O SUS 

o Município conta basicamente com o serviço 

ambulatorial especializado da Santa Casa, além do Hospital 

"Be<:er-ra de Menezes" e dos ambulatórios dos sindicato~ cJo"" 

trabalhadores rurais e das indústrias alimentícias. 

A Santa Casa oferece as 

cardiologia, cirurgia gera 1, · 

ortopedia, otorrinolaringologia, 

odontologia básica. 

Os sindicatos oferecem 

odontologia básica. 

seguintes especialidades: 

dermatoloy1a, oftalmologia, 

urologia, fonoaudiologia e 

apenas clínica médica e 

6.4.2 OUTROS SERVICOS N~O CONVENIADOS 

Existem no município de Porto Feliz diversos serviços 

médicos particulares, dentre eles destacamos o ambulatório 

médico da Fazenda Capuava que atende os funcionários da União 

São Paulo S/A que possui sete fazendas na região de Porto 

Feliz. O ambulatório presta serviço médico, odontológico, de 

enfermagem e serviço social, procurando resolver as questões 

de saúde de seus usuários no próprio local. Os casos não 

solucionados são encaminhados para o CS Popular ou 

referenciados ao atendimento especializado do CS Manduquinha. 

6.5 SERVICOS DE URGÊNCIA I EMERGÊCIA 

Todo o serviço de urgência/emergência do MunicÍpio é 

realizado na Santa Casa com atendimento inint~rrupto de 24 

horas, e conta com toda a complexidade do hospital. 

6.6 REDE HOSPITALAR 

O Município não conta com rede hospitalar própria, 

porem os dois hospitais filantrópicos da cidade oferecem ao 

SUS a quase totalidade dos seus leitos. 



REDE AM.bULATORJ.AL CONVENlADA AO SU.S 
MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ - 1993 

~~~E I I I 

I HOSPITAL SANTA I SIND. 
BEZERRA I CASA TRAB. 

CARACTERIZAÇÃO-; I I i MENEZES I RURAIS 
LOCALI7 Ãd;o ! I 
TIPO F1lantrónice Filantróoica Ent .Classe I 
N • ··üNSIJLTÓRIOS 04 o 01 

N2 EOUIPOS o o 01 

SÀL,\ [•!:: GESSO o 01 o 

SALA PE0 CIRURGIA o 01 o 

SAll CIRURGIA AMBULAT. 02 o o 

LABORA.TCRIO Próorio Pr·óprJ.o -

FISIOTY::RAF'T ~. - Hn própri" -

EXAMES RADIOLOGICOS - Lab.oróorio -
URGtNCIA.·'EMERGtNCIJ. Não oossui 03 unidades 

TURNO DF: ATENDIMENTO 24 horas 24 horas Manh!:/tarde 

SERVIçOS Prof.- Hs/S.• Prof.- Hs/-• Prof.-Hs/-• 
GJ.nec.-ologJ.a 11-0 
Cardiologia 
Cirurgia Geral· 02-10 
Clinica Médica 01-04 01-20 
DerMatologia 01-03 
Odcntoloqia Básica 01-12 01-20 
Oftal111ologia 01-09 
Ortopedia 02-18 
Otorrinilaringologia 01-09 
Urolog1a 01-04 
Fonoaudiologia 02-06 

REDE HOSPITALAR CONVENIADA 
MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ -

AO SUS 
1993 

BEZERRA DE 

SIND. 
TP.AB 

INDUST. 

Ent .Classe 

01 

01 

o 

o 

o 
-
-
-
-

Manhl!f/tarde 

Prof . -Hs,...·••• 

01-20 

01-20 
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~ CL SANTA CASA MENEZES TOTAL 

CIRIJRCHCA 23 - 23 
MEDICA 63 15 78 
PEDIATRICA 16 06 22 
OBSTETRICA - 08 08 
TOTAL 102 29 131 
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A Santa Casa disp6e de leitos de clín1ca cirGrgica, 

O Hospital "Dr Bezerr·a de Menezes" e referência de 

obstetrícia contando com leitos obstétricos, 

médica e pediatria 

de clínica 

Nd:u t::'xistt::' ume;. Un1dade de irat21mento Intens1vo (UTI) nos 

hospitais do município e os problemas de sa0de de ma1or 

complexidade são referenciados para.o Hospital Regional de 

Sorocaba e Hospital das Clínicas da UNICAMP. 

6.7 SERVICO DE APOIO DIAGNóSTICO E TERAPEUTICA 

A Santa Casa presta servi~os de laboratório, banco de 

sangue, fisioterapia e diagnósticos por imagem (RX e 

ultrassom> para toda a clientela referenciada da rede básica 

O Hospital Bezerra de Menezes presta apenas servi~o de 

laboratório. Os servi~os de maior complexidade são 

referenciados para Sorocaba e ou Campinas. 

ANÂLISE DA COBERTURA MÉDICA ASSISTENCIAL EM PORTO FELIZ 

(tabela 6 e figura 7> 

Considerando-se que a popula~ão do município de Porto 

Feliz é de 36.880 habitantes e levando-se em conta que são 

necessárias 2,5 consultas/hab/ano, estima-se que devam--ser 

realizadas 92.200 consultas médicas por ano, distribuídas em: 

65% de clinicas básicas clínica médica, pediatria, 

ginecologia e obstetrícia e cirurgia geral 59.930); 20% de 

de urgência e clinicas especializadas (18.840) e 15% 

emergência (13.830). 

O número total de consultas médicas realizadas em 1992 

foi de 105.078, número este que garante à popula~ão de Porto 

Feliz uma boa cobertura de atendimento médico, 

considerando-se a quantidade de consultas realizadas. 

Observamos ainda que as consultas de urgência e emergência 

representam 40% do total dos atendimentos médicos realizados, 

incluindo neste percentual as especialidades da Santa Casa de 

Misericórdia de Porto Feliz. 



TABELA 6 - DISTRIBUICÃO DAS CONSULTAS MÉDICAS. 
S~GUNDü TÍPG DE ATENDlMENTG. NG 
MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ. 1992 

TIPO DE ATENDIMENTO NÚMERO % 

REDE BÁSICA ó-2.683 6ü 

URGÊNGIA/EMERGÊNCIA 42.495 40 

TOTAL 105.078 100 

FOtJTE: D1retor1a Municlpal de Satide de Porto Fel1= 

FIGURA 7- CONSULTAS MÉDICAS REALIZADAS NO ANO DE 1992 
ML.iNC!PlO OS PO~TO FEUZ 

REDE BASICA 
60% 

URGENCINEMERGENCIA 
40% 

FONTE; DIRETORIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PORTO FELIZ 

50 
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Considerando o numero de profissionais médlCOS da rede 

b .;c:ir.:.. -- ... --
por 220 dias úteis trabalhados no ano e executando 4 

consultas por hora, o município tem capacidade de realizar 

aproximadamente 90.000 consultas médicas 

cons1derar a rede de urg§ncia e emerggnc1al, 

superior ao necessário (78 784). 

por ano <sem 

número bastante 

O número de leitos conveniados <131 - 3,56 por mil 

habitantes) também está bastante acima dos 2,7 propostos pelo 

INAMPS, aproximando-se dos 4 leitos/mil 

pela Organização Mundial da Saúde. 

habitantes propostos 

Portanto no que se refere ao numero de profissionais 

médicos e às instalações físicas necessárias para uma 

adequada cobertura assistencial médica, o município dispÕe de 

recursos suficientes para um bom desenvolvimento das ações de 

saúde Caberia apenas uma reorganização dos serviços de forma 

a se garantir maior resolutividade das ações desenvolvidas 

nos três níveis distintos de atenção (primário, 

terciário), ressaltando-se o nível primário. 

6.8 ASPECTOS RELATIVOS A ENFERMAGEM 

secundário e 

Com a municipaliza~ão da saúde, houve constru~ão de 

novas unidades básicas, o Município de Porto Feliz 

empenhou-se em aumentar o seu quadro de recursos humanos, 

principalmente no que se refere ao pessoal de enfermagem. 

Atualmente a rede municipal conta com: 2 enfermeiras, 4 

técnicos de enfermagem, 

atendentes de enfermagem. 

8 auxiliares de enfermagem e 4 

As enfermeiras respondem pelas chefias de 2 Centros de 

Saúde, al~m de coordenarem todo o servi~o de enfermagem de 

suas unidades. 

As atividades .de enfermagem restringem-se à recep~ão do 

paciente na unidade, pré-consulta, pÓs-consulta, aplica~ão de 

vacinas e medicamentos e realiza~ão de curativos. 
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Em geral, estas atividades desenvolv1das peld enfermagem 

nbo fazem parte ~e rotina estabeJecida pc- progr~mas, pois h~ 

predom1nância de consultas médicas, tiPO "pronto atendimento" 

nas unidades 

A enfermagem desenvolve atividades especificas e tem 

papel destacado nd assistêncid prestadd aos IJanserliêHIOS e 

tuberculosos, com base no programa estabelecido pela 

Secretaria de Estado da Saúde. 

O pessoal de enfermagem tem se empenhado no controle das 

doenças preveníveis por vacina, imunizando a população do 

munlClPlO, dando especial atenção às crianças menores de 1 

ano onde a cobertura vacinal atinge altas taxas. 

Contudo, apesar de nos últimos anos a Prefeitura 

Municipal ter investido na contratação de pessoal de 

enfermagem, ainda há necessidade de aumento de funcionários 

nessa area, principalmente em relação aos enfermeiros. 

Aponta-se uma sugestão para que o municÍpio desenvolva 

programas de educação continuada, destinado a manter e 

atualizar o conhecimento técnico-científico e habilidades 

destes profissionais, tanto de nível médio como de. nivel 

superior, 

população. 

pois são os que prestam assistência direta a 

6.9 VIGILaNCIA SANITdRIA 
A vigilância Sanitária foi municipalizada há 2 anos, 

juntamente com a Saúde. Suas ações estão embasadas no código 

sanitário <Decreto 12342 de 27/09/1978) que foi adotado pelo 

Município como parâmetro para o trabalho nesta área. 

A equipe técnica de Vigilância Sanitária é composta por 

7 elementos, 

responsável 

a saber: 1 engenheiro civil e de segurança, 

técnico pelo setor, uma secretária e 5 fiscais 

de higiene e saneamento. 

O método de organização interna 
. 
e feito através da 

divisão da cidade em setores aos quais é designado um fiscal 



para cada setor, cabendo a cada um o patrulhamento e a 

Mensalmente há um rodízio de fisca1s de modo a ev1tar a 

acomodação por ~arte dos mesmos e dos comerciantes São 

realizadas também reuniões mensais onde fica estabelecido o 

setor no qual cada fiscal irá atuar .e a fim de se d1scut1r, 

de modo informal, eventuais problemas, dar novas sugestões, o 

método de atuação ou qualquer outro assunto referente ao 

aprimoramento das atividades. 

Após as reun1oes é elaborada uma ata, a qual e enviada 

posteriormente a todos os membros da equipe. 

Denúncias e reclamações são feitas pessoalmente pela 

populaç:ão, que se djrige diretamente a Prefeitura para 

efetuá-las. 

A atuaç:ão da Vigilância Sanitária pode ser dividida da 

seguinte forma: 

i-ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS: 

São feitas vistorias periódicas visando a orie~taç:ão dos 

comerciantes, a fim de garantir a mais perfeita condiç:ão de 

higÍene do estabelecimento, dos funcionários bem como a dos 

produtos. 

A aç:ão visa corrigir, orientar e sanar os problemas da 

melhor forma possível, usando o bom senso ou, agindo com 

vigor quando a situa~ão assim o exigir. Ainda não existe um 

curso destinado aos comerciantes, sendo a orienta~ão feita " 

in loco". 

2-HABITACÕES 

Atua no sentido de preven~ão e orienta~ão dos 

proprietários, a fim de manter seus imóveis em boas condiç:Ões 

de higiene, evitando o .surgimento de doen~as, a proliferação 

de fauna nociva e outros problemas sanitários. 
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3-COLETA DE AMOSTRAS 

nas escolas das zonas rural ~ urbana, e em po~os da zona 

da agua, lambém e feita a coleta de rural. Além da coleta 

outros produtos 

possam 

análises 

causar 

são 

SOROCABA. 

destinados ao consumo humano gue porventura 

qualguer r1sco de saúde a popula~ão As 

real1zadas no Instituto ADOLFO LUTZ de 

4- COLETA DE LIXO HOSPITALAR 

O lixo dos estabelecimentos hospitalares, farmacêuticos, 

consultórios médicos e odontológicos é recolhido por pessoal 

treinado Após a coleta e dado um devido fim ao mesmo, de 

modo a não oferecer riscos de contaminação à população e ao 

meio ambiente 

5- PROTEC~O DOS MANANCIAIS DE ÁGUA DA CIDADE <BACIA DO RIO 

AVECUIA> 

6- FISCALIZAC~O DE FEIRAS - LIVRES 

7- FISCALIZAC~O DE PRODUTOS ALIMENTíCIOS EM EVENTUAIS FESTAS 

QUE OCORRAM NA CIDADE 

8- FISCALIZAC~O DENTRO DO POSSÍVEL, DE ABATE DE GADO 

CLANDESTINO QUE EVENTUALMENTE POSSA OCORRER NO MUNICÍPIO. 

Paralelamente a essas atividades o setor de Vigilância 

Sanitária está desenvolvendo: 

-Programa de inspeção municipal aos produtores de leite "in 

natura" no qual é verificado em que condiçÕes o leite é 

produzido e onde é exigido o atestado de saúde.e de vacinação 

dos animais; 

-Programa de coleta e armazenagem do lixo doméstico <ainda em 

projeto> que visa a eliminação dos chamados "lixões a céu 

aberto", e busca uma soluç ro na qual a armazenagem possa ser 

feita de modo a. causar o menor impacto ambiental possível. 

Não há nenhuma atividade relacionada à saúde do 

trabalhador especialmente. 



O con~rolt:: d~ Pulu1Çd0 amLienlal e 

estabe l e c 1 mento~. hos;.;i t.alõ.n:?: .. f a r-rnacêu l! c a::. 1 méd1cos: e 

odontol6g1cos eKistentes nG MunlCÍPlO de Porto 

da ~-esponsabi li dade do sete r da 

Problemas. qut:> possam ocor-re:- rt:>·ferer;tes a esses tÓp1cos sdo 

encam1nhados às õ.ulor1dades competentes 

No exercício de suas funções o setor conta com apolo 

losístico, no 

Rc>910nal de 

sentido de consultor1a técn1ca do Escr~t6r18 

Saúdt:o (ERSA 39), Companh1a TecnolÓg1ca 

C CETESB); da Super 1 ntendÊ·nc i a Saneamento Amb1ental 

Contrai~ de Endemias ISUCENl e do Instituto Adolfo Lulz 

qua1s localizam-se na c1dade v121nhd de Sorocaba 

MATADOURO MUNICIPAL 

possu1 matadouro 

de 

de 

lJS 

O Mun1cÍp1u de Porto Feliz 

subordinado a Administra~~o da P r t=' f e i tu r êi 1 que reallZêi u 

abate de suínos e bovinos e 

comerc1al1zada no munlClPlO, 

Muni c i pa l ( S I M . ) 

O Matadouro Municipal 

fiscaliza a qualidade da carne 

através du Serviço de Inspeção 

está instalado em condições 

apropriadas e conta com um médico veterinário que verifica as 

condições de saúde dos animais a serem abatidos. 

A fiscalização sanitária do matadouro é realizada pelo 

Serviço de Vigilância Sanitária do ERSA-59 Sorocaba. 

6.10 CONTROLE DE ZOONOSES 

O MunicÍpio na o dispÕe de serviço de controle de 

zoonoses, uma. vez que o projeto elaborado pelo chefe da 

equipe. técnica de Vigilância Sanitária que se referia a 

criação de um "grupo de combate a zoonoses" foi arquivado por 

falta de verbas. 



6.11 VIGILaNCIA EPIDEMIOLóGICA 

Sesundo 6 Le1 6259 d~ 30/07!7:. "a ac;.ao de \.'igilânc1a 

EpldemlOlÓglCCI 

levantamento:, nec:essár1os a 

med1das de 

saúde" 

controle de 

1nvest1gaç:Ões ..:: 

Poster1ormente ao SUS surge a Lei 8080 de 19/09/90, onde 

coube ao munJCJPlO 

Epidemiológ1ca 

Ern Por-to Fell<! 

dos se~v1ços 

d Vigilância Epidemiológico de 

respnnsabil1dade municipal e está subordinada à D1retoric; ch::' 

Saúde 

A equ1pe comPostc:;. méd:L~ sanitarisl6 

V!Sltaaores s a n 1 t á r· 1 os e e s t à lnStd.lddci 

propr1a D1retor1a de Saúde. 

Os visitadores têm formação a nível de segundo grau e, 

para terem condição de atuarem nesta área, receberam 

orientações e conhecimentos específicos 

. Até dois meses passados, os v1sitadores trabalhavam a 

nível de cadõ unidade, atualmente ficam centralizados na 

Vigilância Epidemiológica. Esta mudança foi feita para 

facilitar o fluxo das informações e agilizar as açoes, 

segundo o médico responsável. 

Assim, os visitadores percorrem periodicamente (em d1as 

alternados) os Centros de Saúde, Hospitais e Laboratórios em 

busca de informações sobre casos confirmados ou suspeitos de 

doenças de notificação compulsória. 

Além disso, são atividades atribuídas ao visitador 

s~nitário: participar das investigações epidemiológicas e 

ações de profilaxia decorrentes das mesmas; pesquisar vetores 

e escorpiÕes; observar animais (profilaxia da raiva); 

convocar faltosos em vacina, pacientes do Programa de 

Hanseníase e Tuberculose; realizar visitas domiciliares a 

pacientes hipertensos e diabéticos quando necessário. 



COin uma alts. ex1st1ndo par<:t. tal 

ocorrência uma expl1caç~u hist6rica o 
T ~ 
1 ~..u, em épocas pa.s~.:,adas, conf1nava os hansenianos de 

mora:- na::. Prox 1m idades de onde. ir1am permanecer por longo 

tempo Com o término do confinamento, os hansen1anos e sr~us 

fam1l1ares acabaram fixando-se nas prux1m1dades do 

<Itu, Porto Fel12 e Sorocaba) 

Em ::c:nsequ.E:'nC'l d dlSSC;, Port~ Fel i:: 

lnciciência três 

Sâo Paulo, segundo 1nformaç6es fornecidas 

tem hoj f::' um.::. 

' '-': 

d1str1buidos nas formas clin1cas V1rctoovnana = 3, 

2 e Tuberculóide = 1. 

Estão atualmente em controle no Programa de Hanseniase, 

41 pacientes e de acordo com a forma clÍn1ca estão 

distribuídos em: Virchowiana = 30, Dimor-fa = 
= 5 e Indeterminada = 3. Fazem parte cleste 

comunicantes. 

Outra doença endêmica e a tuberculose. 

diagnosticados 11 casos novos e estão atualmente 

12 doentes e 2 comunicantes. 

Tuberculóide 

controle 52 

Em 93 foram 

em controle 

Nos últimos anos, outra doença em que ocorreu aumento 

no numero de casos foi a.leishmaniose. A Vigilância tem 

realizado busca ativa na região onde foi detectado o 

procurando pessoas ou animais infectados 

doente, 

Em 92 diagnosticou-se um caso de difteria em criança · 

vacinada no município. 

Em relação às outras doenças previníveis 

<sarampo, poliomielite, coqueluche e tétano), 

detectados casos no último ano 

por 

não 

vacina 

foram 



agressõe-:: PílmE?1iO toda. c; 

no ti f 1 caç:Õe~:. 

a n 1 nt a 1 s , n e rr: c o n t õ c o ;!1 u rr1 c e n t r o d P 2 o o n c-=. e c: 

contr ibu1u 

mortal1dade local o munlClPlO 

Fí09l-amas espe•.: i f 1 c:os h1perten=-o: t...arnbérn 

d1abÉ>llCOS, mas até u muntento nau consegu1u, atendendo-se 

estes pac1enles JUntamente com a demand3 dos serv1ç:os 

A coberturr~ VdCJrtêl1 nu municiPlU, na fa1xa etõir1o. mencr 

de 1 ano, par-c:. Sab1n, DPT, sarampu e BCG-ID õt1nge 100~~ e até 

ultraoassa esta ta~a 

etd.r1a cJe i a 4 anos tal tato nao acontece, 

apresentando uma cobertura muito baixa. 

SupÕe-se que nos menores de 1 ano, a população do censo 

possa estar subestimada. Outro fator a cons1derar e o 

registro de doses aplicadas (registra-se além do aplicado) e 

também vacinação em críar:ç:as de outros municÍpios. 

Na faixa etária de 1 a 4 anos e demais podemos dizer qu~ 

a cobertura diminuiu pelo fato de ser mais difícil o 

comparecimento da crianç:a nos Centros de Saúde após 1 ano de 

idade Sugere-se especial atenç:ão nestas faixas etárias e 

intens1ficaç:ão na convocação de faltosos, Já que 1sto pode 

refletir mais tarde na ocorrência de doenç:as preveníveis por 
. ~ 

vac1naç:ao. 

As autoridades políticas em Porto Feliz, juntamente com 

os profissionais da área da saúde e usuários, ainda não estão 

preocupados 

atendimento 

não foram 

com a qualidade de atendimento, mas com o 

da demanda; 

contemplados 

os aspectos epidemiológicos locais 

até o momento na execuç:ão do 

planejamento de serviços e aç:Ões referentes à saúde. 



mun:clf:.·lo:::., qu-=- agcra est.6o rnunrc1pal12andD 6 saU.c.::. POl:> c 

-fo• êlPenas c:l 

a L e · 6L-"()}Ú 

6.12 SAúDE BUCAL 

ESTRUTURA 

A equlPE de Saúde Bu·:a 1 

C(.Jfl CETt ',:r a 

fwr.ç:Õe: t:-qu1parnentc.• E 

matt?r1a1s.i dent1stas ti J ~;:;i : i Llu i c.! os nas 

o pessoal auxiliar nas un1dades e composto por-

funcionários 

faxineiras) 

(a tendente de enfermagem, merendeira~., 

sem formação especifica na area e que sao 

tre1nados em serviço pelos propr1os cirurgiÕes-dentlstas. Os 

dentistas que atendem nas escolas da r·edE:' não contam com 

pessoal auxiliar. 

Com relação a Recursos Humanos, a contratação só e 

realizada mediante concurso pÚblico, não existe um plano de 

cargos e carreiras até o momento E' não há também cursos. de 

capacitação e reciclagem direcionados para o pessoal da rede 

municipal 

A carga horária dos Cirurgi5es Dentistas e de 20 horas 

semanais ou seja um único período diário de trabalho e do 

pessoal auxiliar é de 40 horas. 

SISTEMA DE TRABALHO E ATENDIMENTO 

As instalações dos consultórios dentários são do tipo 

tradicional sendo consideradas favoráveis ao desenvolvimento 

do trabalho à quatro mãos. embora não seja adotado esse tipo 

de conduta. Existem consultórios ociosos nas escolas pois 

esses são ativados apenas num período 

atendimento. 

ficando no outro, sem 



diJ·_, ;.:_•yu 1 r-:,otnentos t.: fe1lo t-' ·:::> t u :n l t.' L r~ 1 c.:_~ 

qu~ prestõ. ser·v1c:c c. Prefe1turo, r~al1zando vis~ta~ 

m~nsaJs par::~ m;-~nutenção ou atendimen!.o~ ev~nluais 

sul1c1tadu 

A a~ulSlc;:ao d-: mater·1ais de consumo e fe1la pela 

coordenadord mediante cota mensal negociada diretament~ com c 

d1retor de saúde, com o 1ntuito de repos1c;:ão de estoque de 

cada unidade des=onhece o percPntual 

Orçamento da Prefe1 tu r-a. que e destinado especificamente à 

SaÚdE.' Bucal 

O si s tem,:; de atendi rflento segue uma 

para todos os Clrurgi5es-denlistas varias un;Jadec .. 

AtualmentP Priorizam o atendimento às criancas e cs adu 1 tc·s 

nível de ernergenc1a. o prcgram<> ele saü atendidos a 

atendimento estâ totalmente voltado para a parte cur-ativa 

existe pr-ograma preventivo-educativo, no entanto, 

1ntencionam Implantá-lo a partir dP 1994. 

Relatam que diversos programas Implantados anteriormente 

foram interrompidos devido a mudanças nos últimos 5 anos de 

var1os diretores de saúde. 

o serviço de saúde do munlClPlO conta com um 

especialista em cirurgia Buco-Maxilo-facial que presta 

atendimento no Centro de Saúde "Manduquinha" 3 vezes por 

semana e mais 2 vezes por semana na Santa Casa. Outras 

especialidades são referenciadas para Sorocaba. 

Foi constatada demanda reprimida e baixa 

quando se considerou o número de profissionais 

instalações físicas disponíveis. 

produtividade 

de rede e as 

o agendamento e feito pela auxiliar do dentista 

independente do agendamento central da unidade. 

Quanto ao sistema de informação existe uma estatística 

quantitativa por procedimento a nível da diretoria. Não 

existe um controle de tratamentos completados nos Centros 



de S::~Üdi:-

e s t_ a r d c. 1 n c l w í do ~o F r c:n: tu .à r 1 c cJ c: p õH.: i e n L'=' 

c\GUA FLUORETADA 

Porto F~l1z cont0 com <:Jguc. 

a no::., desdP Junhu d~ 1981, quandu fcll aLLLJC.H,ddo ác:.1do 

fluorsilic1cc à 20% de concentraçio 

mensalmente em 11 pontos pare::~ ClH1 t rc.,J e du dt:.> f l Üor , 

send~ env1ado para APCD de I tu IAssoc1ação Paul1sta de 

CirurgiÕes-Dentistas>. com destino f1nal para P1racicaba para 

análise Há também 2 poc;:os artesianos no munlCÍPlO, sendo 

que um de 1 es contém f l úor· na tu r a I , também estio :.u brnE· ti do=:. a 

esse controle. 

A concentraçio regi~trada nessas an~lise~ tem var1ado 

entr~ 0'8 o 1'0 p p.m de flúur. 

SUGESTÕES 

A estrutura da Odontologia em termos de capacidade 

física, equ1pamento, recursos humanos, está relativamente 

adequada, de modo que se poderia dar uma cobertura maior a 

papula~ão, através da otimizac;:ão dos servic;:os 

Atualmente verifica~se uma baixa 

resolutividade do servic;:o odontológico, 

produt1vidade e 

gerando uma demandd 

reprimida que nos foi justificada pelo. fato de se atender 

adultas que requerem atendimento mais complexos e pelo número 

excessivo de faltas dos mesmos e de crianc;:as provenientes da 

zona rural . 

Algumas soluc;:Ões para esses problemas seriam a 

priariza~ão de um grupo de atendimento e o estabelecimento de 

regra que limitasse o número de faltas. 

Outra saluc;:ãa seria a formac;:ão de pessoal auxiliar no 

sentida de se introduzir a trabalho à 4 mãos, o que 

contribuiria na aumenta de produtividade. 

Outro fator de relevante importância á a intraduc;:ão 

imediata de programas preventivas e educativos, inclusive 

retomando as bochechas fluaretadas, que foram interrompidas 



n::...· !":unlCÍPlO que ess~ métodu Prevenlivu 

c~ns1derado de fàc1l apl1ca~âo, apresenta um custo redu~ido e 

SUCl eficàc1a está 

trar1am um grande 

c1entif1camentc comprovad~ 

benefício ao MunicÍPlO, um 

método !associativo ad1~1onall signif1cal1vG nu controle 

denta 1 , que ex1ste a fluoretaç:ão da agua de> 

abasteclmE:nto 

r2l possivel obse>rvar que> a c1dade nao posssu: Uffi ÚnlCD 

levantamento epldemiolÓSlco de càr1e desde que fo1 fluor0tada 

a de abas te c 1 mente· de ' SI:' 

institu1r qualquer programa 

li::>vantamento epldE'rnlolÔYlC:O da cárle seguindo padr Õ.es 

estatí~.tir:n". rh-· ames t- r d gem, 

rE:su l ta dos. par6 o Mun1cip1u e compêl r· á .... lo:. com dados 

levantamentos futuros 

Parêl que haja um maior entrosamento entr~ profissionais 

cuurdena~;ão !:lourt" assuntos que d1zem respeito ao 

desenvolvimento dos programas e at1vidades, ser1a 

interessante que fossem realizadas reuniões mensais, cursos 

de atualiza~;ão e de reciclagem profissionais. 

O coordenador de Saúde Bucal deveria ter acesso ao Plano 

Diretor e inclusive part1cipar de sua elabora~;ão no que diz 

respeito à política de saúde bucal relacionando prioridades, 

com a finalidade de estabelecer diretrizes e metas, para que 

sejam definidos percentuais do Or~;amento destinado à saúde 

bucal para o desenvolvimento de um programa odontológico 

exequível. 



7. APRESENTACI~O DOS RESULTADOS 
li 

Ser~o apresentados o~ ques t 1 oná r- :o~. 

aplicados aos d1r 1g~nte~ <anexo !I) func.ionárlOS Cane><w l!I) 

e u<:=>uar1o~ (ane:>xu IV\, respectivamente 

7.1 DIRIGENTES 

DESCENTRALIZAC~O E MUNICIPALIZAC~O 

.1-0s serviç:'OS de saúde estaduais e ou federais 

existentes no Município foram municipalizados? 

afirmativo, indicar quando. 

Em caso 

De acordo com a entrE:'vlsta, sim foram todos 

.1 . .1-Como está 

Humanos? 

se resolvendo a questdo dos Recursos 

O Município complementa o ~alário dos funcionários do 

Estado a fim de manter isonomid entre estes e os do 

Munic.Ípio, uma vez que "o Estado entregou e abandonou os 

!.e-Do equipamento? 

Melhorou, na época da Munic1paliza~ão foram repassadas 

verbas pelo Governo Estadual para aquisi~ão de equipamento e 

construção de novas unidades Foram estabelecidos convên1os 

-sus com Santa Casa, Hospital Dr Bezerra de Menezes e 

laboratórios . 

.1.3-Materi•is de consumo? (vacinas e 

requisi~ão e aquisi~ão. 

medicamentos) 

Melhorou e agilizou a aquisi~ão O ERSA repassa verba 

para 6 município, mas a Prefeitura compra praticamente todo o 

material. Há envio, por parte do ERSA, de vacinas e 

alguns medicamentos. 



2-0s serv1ços de àPOio Pãra diagnóstico e terapêutica 

foram municipãlizãdos? 

Segundo d ma1oria dos entrevistados,· os SADT na0 ior·an' 

muni c~ pa l1 zado:-. Ex1ste convinio SUS C::O;'Ti l a b o r a L Ü r 1 o~: , 

excetuando-se RX que ê Go Mun1~Íp1u 

3-Sãbe quãl é o relãcionãmento do poder municipal com 

os serviços privãdos existentes no Município? Em termos de 

3.1-contrãtação; 

A ma1oria dos entrevistados n~o sabe, mas h~ referênc1a 

de um entrE:>vistadc' à resPeito de c:onvên1o com.:; Sar.lô Casa -::2 

Laboratório 

3.2-Controle; 

A maioria nãc sabe. mas houve respostas de que c 

Mun1cípio faz o controle atrave~ dd quotd 

atendimento pelo SUS> 

3. 3-Avãl iãção; 

Não souberam responder 

4-Tem conhecimento sobre a estruturã do poder executivo 

municipal para o setor da saúde? (organograma> 

A maioria não conhece Somente os dirigentes de nível 

central tem conhecimento 

5.-Que relações existem atualmente entre o Município, a 

Secretaria Estadual 

a: 

de Saúde e o Ministério da Saúde quanto 

5. J -Comando; 

A maioria dos entrevistados não sabe. Houve respostas 

que mencionaram a subordinação da diretoria de saúde aos 

dirigentes do ERSA. 

5.2-Cooperação técnica; 

A maioria refere que não existe e outros não sabem 

informar. 



t ~ ._, -· 

5.3-Coopera~io financeira; 

ma.1orla na o sabe, mas alguns referem que e 

1nsuf1c1ente> H~ repasse d~ verba de ERSA para Vig1l~nc1~ 

Sanitária ~ Epidemiol69IC:a 

FINANCIAMENTO 

1-0uais as fontes de financiamento do setor saúde no 

Município? 

As respostas foram var1adas, englobanJo verba,:. tk1 ERSA. 

Prefel tura '=' Governu Fedt:~ral e um entrevistado rt::>s.pondeu que 

a fonte é L FundL Estadual de Sa~de, repasse do ERSA e que c 

Mun1cÍPlO entra como restante da verba 

2-0ual é a evolu~io histórica dos Or~amentos nos últimos 

10 anos? 

Nenhum dos entrevistados soube responder. 

3-0ual é a estimativa do Or~amento 

em percentual? 

(do Município) 1.993 

Somente o diretor de saúde respondeu essa questão, 

1nformando que a estimativa e de.25%. 

4.-Como são feitos os repasses? (Estadual, Federal e 

Municipal) 

Metade dos entrevistados não soube informar e os· 

restantes informaram que ocorre de forma direta (da União 

para o MunicÍpio) 

produção. 

através da apresenta~ão dos boletins de 

5- Que tipos de estrangulamentos existem no processo? 

A maioria não' 5oube responder e os que. responderam 

disseram que o repase é pequeno ou insuficiente. 

6-Existe algum Fundo Municipal de Saúde? 

A maioria disse que não. Só houve uma resposta 

afirmativa dizendo que o mesmo e~iste só no papel. 

6.1-Como é composto? 

Não houve resposta. 



6.2-0uem é o gestor? 

sé':- u Conselt1u MunlClPC:ll de Saúde. 

1-Existe Conselho Municipal de 

afirmativo, como funciona? (é atuante? indicar 

deliberativo ou consultivo> 

~s respostas fcram afirmativas ~ unin1mes ns 

de que o mesmo não é atuante. 

2-0ual e a composi~ão? 

Alguns n~u sabe~ qual e a composi;~o e outro~ 

' ' O C:-

Em caso 

o caráter 

informação 

i formaram 

comunit~rio sete pessoas, 23 membros (pntid~des de bairros e 

:. 1 n d ~ c a J. ~:. 1 l e !:3 1 :;, l c2 I 1 v u I t-•xecu t 1 vo, uos 

servi~os de saúde). 

3-Exitem outros foruns de participa~ão (conselhos 

populares, 'comissões de saúde> Quais? 

As respostas foram variadas: conselho de bairro; 

conselhos populares das UBSs; entidades de classe. 

Houve uma resposta informando que existem associa~ões de 

bairro e que na real1dade são voltadas ao lazer. 

3.1-Sua composi~ão. 

Representantes da popula~ão e funcionários. 

ORGANIZAC~O E FUNCIONAMENTO DO SISTEMA E SERVICOS DE 
SAúDE 

i-Existe ou está em 

regionaliza~ãoldistritaliza~ão no 

curso o 

Município? 

processo d& 

(descrever o 

processo) 

Alguns nio sabem. Outros disser~m que pertence • 

Regional de Sorocaba e um entrevistado disse que 9,5% do 

atendimento j regionalizado com limita~io de área de 

abrangência. 



'..., c:• I 

1.1-Em caso afirmativo qual 

nível regional? 

e o papel/competência do 

Atender ao qu~ fogE da capacidade do muniClPl~ ~ 

pr·op 1 c 1 a r treinamentos e reciclagem H ou v e urr;a r e~.po::> i_" 

informando falta de apolo da Reg1onal ao Mun1cipio 

1. 2-E distrital? 

Não houve resposta 

1.3-0ual é o grau de autonomia administrativa-financeira 

e técnica do nível Regional? 

havendo espa~o paro negOClCt.ÇCt.O As demais não OPinaram a 

re:-.pe i te..: 

1 4-Conhece a estrutura de nível regional? (organograma> 

A maiori~ desconhece. 

2-Existe processo de territorializa~ão com defini~ão de 

área deabrangênci•, 

saúde? 

de influência para a unidade básica de 

Todos· os entrevistados responderam que ex1ste e 

informaram haver uma delimita~ão de áreas da zona rural e 

urbana para cada unidade de saúde. 

Ex1ste defini~ão de área de abrangência parcial para 

odontologia e clínica geral e a área de 1nfluência para os 

hospitais são os municípios de Boituva e Rafar. 

defini~ão de área de abrangência não leva em considera~ão os 

aspectos epidemiológicos ou condi~ão' 

popula~ão. 

sócio-econômica da 

3-0ual é o grau de integra~ão entre os servi~os 

(ambulatorial, hospitalar e de apoio ao diagnóstico) público& 

e privados? (existe coopera~ão mútua?) 

Metade dos indivíduos entrevistados disseram que é boa e 

há coopera~ão mútua e os demais, que não há integra~ão. 



3.1-Como se faz a referência e contra-referência? 

D1sseram que a contra-refer§ncla n~o e efetuadd 

exce~~o de algun~ méd1cos que d real1zam 

C ·~·~ . ._.,., = 

a p rop r· 1 am dos doentes, não devolvem" . A referinc1a ~ sempre 

n~al1za.de 

3 2-~ a h1erarqu12a~âo de a~6es~ 

A ma1oria respondeu que há hierarqu12a~ãu mas não soube 

i r.fc_-:rm.:1r· come wccJrr~ 

ACESSIBILIDADE 

1-Gual é a porta de entrada do usuário? 

As respostas mais frequentes apontam os Centros de Sa0de 

como porta de entrada, além do pronto socorro (Santa Casal 

ê-Gual é o horário de funcionamento dos serviços? 

Os centros d~ sa~de func1onam das 7.00 às 17·00 horas 

O serv11;0 de urgência e emergência da Santa Casa 

funciona in1nterruptamente 

3-Existe algum tipo de barreira? (geográfica, cultural, 

econômica> 

Alguns relataram que o acesso aos servi~;os de sa~de é 

prejudicado pela distância, pr1ncipalmente para os 

habitantes da zona rural. Outros mencionaram a dificuldade 

em pagar transporte, consulta, exames e adqu1rir 

medicamentos. 

4-Gratuidade de atendimento 

Houve d1vergências nas respostas. Alguns afirmaram que 

há gratuidade total no atendimento enquanto outros disseram 

que é parcial, pois a Santa Casa cobra consultas de pacientes 

previamente triados pela assistente social da prefeitura para 

as especialidades. No caso de interna~;ão do paciente pelo 

SUS há a possibilidade de efetuar a mesma em· regimE 

semi-particular. 



~-Outras modalidades assistenciais existentes além do 

SUS (seguro saúde, cooperativa) 

0:. entrevistados Clt<-~rarn u•. :;..1:-H.llca.to·::. 

JnrJ,js;~r ,~,6 de dlimentos, ambulatcír1o rural de; fC:ilend<:~ Capuav~, 

ccor:•er-dliva do::.. plantadures 

UNIMED 
RESOLUTIVIDADE 

de c:anõ, 

t-Existe demanda reprimida 7 

A .naior1a disse que ex1ste demanda r-epr·1m1da 

2-Após agendamento de consultas, qual e o tempo de 

espera para ser atendido? Quando há solicitaçfo de exames, 

qual e o tempo de espera para ser atendido?. 

De acordo com os entrevistados. o periodo de esper~ car6 

c:on:.u 1 td ti: de 1 a i5 d1as, t:m médlê:!, podendu prolungar 

dependendo da .especialidade. Para urgência não há espera 

Para os exames o período de espera é mais reduzido e varia de 

um dia a uma semana. 

3-Existe dispensação de medicamentos? É suficiente? 

Qual é o critério para dispensação? 

A maioria dos entrevistados, respondeu que existe a 

dispensação de medicamentos mas que não e suf1ciente. O 

critério para dispensação baseia-se na situação 

sócio-econômica, <até 2 salários mínimos>. 

4-Quem fornece os medicamentos? <órgão> 

O ERSA encaminha os medicamentos para T.B. e Mal de 

Hansen <CEME e FURP>. O restante é adquirido pela Prefeitura 

de fornecedores particulares. A Santa Casa compra 

medicamentos. 

5-Como funciona o servi~o de urgência/emergência? 

Os entrevistados apontam que é a Santa Casa quem realiza 

atendimento de urgência/emergência, para problemas de 

gastroenterologia, cardiovasculares e de ortopedia. 

Funciona ainda em plantão 24 horas o banco de sangue, servi~o 

de radiologia e exames. 



6-0ual é o grau de resolutividade? 

S~~ \'l \;OS 

quanto aos problemas 1mediatos 

HnC:GRAL IDADE 

7-Como acontece a integralidade de assistência 

(promo~ão, prote~ão e recupera~ão de saúde) do ponto de vista 

da gestão e do processo de planejamento? 

A ma1or1a nao sabe como ocorre a Integralidade de 

ass1stência. Somento:- urn entrEvlst.ad::, respondeu o questãu .. 

afn-mando que existe a universalidad::· c que· õ 1ntegrdl1dade é 

na med1da do possível. dependendo dos recursos 

8-As un1 dades tem condir;Ões <R. H. I material, 

equipamento, programas, planejamento, or~amento próprio, 

etc> de atender a essa diretriz? 

De uma mane1ra geral, mencionam a falta de recursos 

humanos, principalmente enfermeiras, pediatras e 

clínico-geral 

MODELO ASSISTENCIAL PLANEJAMENTO 
1-Existe articula~ão intersetorial? Em caso afirmativo, 

como ela acontece? 

A maioria referiu que não há articula~ão intersetorial 

de maneira formal Há integra~ão m1n1ma nas campanhas de 

vacina~ão e de uma diretoria com outra. 

e-Onde são planejadas as a~ões de saúde no Município? 

As a~ões de saúde no Município são planejadas pela 

diretoria de saúde juntamente com vigilância sanitária, 

epidemiológica e outras diretorias. Não há interferência do 

ERSA 



2 1-Gual e a participa~ão das unidades básicas no 

processo? Estas unidades participam de reuniões a nível 

centra1 7 

O~ dir1~cntes ja UBS ~isser~m que nao part1c:pam das 

dec1s6e~. a~enas s~u comun1cados w d1ret.::J1 ri:> :;aúce 

dis'=~ que h~ partlcJpação da chefe da<: UBS 

SOClais 

2.2-E qual é participa~ão popular? 

Af1rmC:1ram quE' não hd e ur:1 entr·Pvlst.ado dié:.se qu;-:· clever.i.o 

have~- ma= "::s::-ha1:: 1~ue- o c:ons.elhCJ cun:ur.~táric) e par2>. re:-clamar 

Ju atend1menL . .1 e v1s1ar horâr1o c.Jos méd1cos" 

3-0nde e quem faz o plane;amento de investimentos 

(amplia~ão, reformas) da rede de saúde? E o or~amento de 

custeio da rede de servi~os? 

O planejamento é feito pela Prefeitura e diretoria de 

saúde O orçamento de custeio é realizado principalmente 

pela Prefeitura com a participação da diretor1a. 

4-E><iste Plano Municipal de Saúde? Em caso afirmativo, 

qual a rela~ão entre o planejado e o eKecutado? 

A maioria desconhece Um entrevistado disse que existe e 

que o planejado não condiz com as necessidades e outro disse 

que existe o de 1991. 

S-Em que nível 

aloca~ão de recursos, 

planejamento? 

se dá 

isto 

a elei~ão 

é, como 

de prioridades na 

é a sistemática de 

Os entrevistados disseram que a elei~ão de prioridades e 

reaLizada a nível de Prefeitura e diretoria de saúde e o 

planejamento não é feito de acordo com as necessidades da 

popula~ão. Um entrevistado referiu que não há disposi~ão 

política por parte do município para priorizar a~ões. 



SISTEMA DE INFORMACaO DE SAúDE 
1-0uais são os dados estatísticos coletados? 

De acordo com os entrE:>vistado:,, ~ 

sao coletac1os oê:, c:ados 

d2 produ~io como LOn~ultas médicas. 

bás1co ~. doen~as de notif1ca~ão cumpulsórld 

1.1-0ual 

análise'? 

é a fonte destes dados? Onde e feita a 

Os dados são provenientes das UBSs através das fichas d~ 

atendimento do hospital. 

A análise e 

d1retoria de sa~de 

1.2-0uals os fluxos segu1do= pelos dados? 

Os dd.dos são e-ncaminhados para a d1retor1a de 5du0e e 

ERSA 

.1..3-0ual é a utiliza~ão da 

disponível a nível local'? 

informa~ão estatística 

Para a maioria dos dirigentes não são utilizados, e 

alguns afirmaram que servem para produ~ão ~ fornecer recursos 

.1.4-EKiste um sistema de informa~ão informatizado'? 

Os entrevistados disseram que existe na Prefeitura. 

RECURSOS HUMANOS 

.1.-0ual é a política de recursos humanos referenrte a: 

.1 . .1.-Capaci ta~ão; 

De acordo com os entrevistados não ex1ste de forma 

sistemática. 

eventualmente, 

facilitando a 

Ocorre curso para auxiliares de enfermagem 

mediante necessidade. A diretoria colabora 

ida de profissionai~ para outros municípios 

(dispensa de trabalho) . 

.1.2-Reciclasem; 

A maioria respondeu que não existe e somente um 

entrevistado comentou que há treinamento para auxiliares de 

enfermagem. 



!.3-Plano de cargos; 

infornllJU que estb em andarnf:'ntu um 

prefe.-i tu r a, nãu espe,_:; i f 1 co à saúd'=' 

plano a nivt:-1 

2-0 quadro de recursos humanos é suficiente? 

........ . .;; 

da 

Segundo os entrevistados, nao h~ PGlitica de recurso~ 

humanos e o guadru c.1ue E:'><lste É> insuficiente, faltam médic..o~ .. 

enfermeiros = ass1:.tenles sociais 

3-EKistem algum ponto de estrangulamento no processo? 

Em caso afirmativo, quais? 

As respostas foram 

organ1zac;ão, 

profissiona1s. 

problemas 

falta de 

di versa~., 

salariais, 

verba c:•arc-

desde a falta de 

reconhec1mento de 

Sa"'ta Casa dev1do ao 

númeru !="><C~S<:>lVU de centros dê> sc:~udi:', até w aspt:tc:.to pulilH .. u 

reconhecendo qua a saúde pública no Brasil está em plano 

secundário 

7.e- FUNCIONÁRIOS 
j- Na sua opinião, como se encontra o servi~o de saúde 

no Município? 

A maioria dos entrevistados referiu-se a melhora dos 

servic;os de saúde aPÓs a centralização das especialidades num 

único Centro de Saúde e a criac;ão de novos Centros de Saúde. 

Dentre aqueles que opinaram gue os servi,os vão mal, 

explicam que a Saúde necessita de mais recursos <materiais, 

humanos e financeiros e os atendimentos deveriam ter mais 

resolutividade. > 

e-Você já ouviu falar .da municipaliza~ão dos servi~os 

de saúde? Em caso afirmativo, o que sabe a respeito? 

A quase totalidade dos entrevistados já ouviu falar da 

municipalizac;ão e compreendem que: "Antes o Estado é quem 

governava a saúde e agora é o Município". 

"Antigamente era o Governo Federal quem tomava conta, 

hoje é a Prefeitura". 
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3-Na sua opinião, como o município vem contruibuindo 

para melhorar os servi~os de saúde? 

construindo Centros de Saúde para 

populaç:ão 

facilitar o aresso da 

-Melhorando o funcionamento dos hospitais. 

-Aumentando o n~mero de funcJonários, méd1cos e enfermeJros; 

-Fornecendo medicamentos para a populaç:ãc 

4-0ual deve ser a participa~ão do Governo Estadual e 

Federal na área de saúde no Município? 

Dentre as respostas, o r;ivel Federal e !:ste~duc,l 

deve:-r lê:l env1aí verbas., repassar verbas, com ma.1or 

para pagamento do pessoal, compras de equipamentos e auxiliar 

os hospita1s que estão fechando. Entretanto houve um 

funcionário que não soube responder à questão. 

5-0ual é a procedência da popula~io que chega a esta 

unidade? Por que procura esta un1dade e não outra? 

Os funcionários que trabalham em Centros de Saúde responderam 

que a popula~ão atendida pelo servii;o. ~ procedente de ba1rros 

e zona rural próximos a un1dade, excetuando-se o Centro 

Saúde de Manduquinha, onde pessoas atendidas provim de 

o Município, pois é referência parê:l especialidades 

de 

todo 

Os pacientes atendidos nos hospitais também provêm de 

todo o Município, pois são referências para urgências e 

emergências, maternidade e especialidades e unidade de 

internai;ão. O motivo pelo qual a populai;ão procura 

determinado servi~o é explicado: 

-Pela proximidade da residência; 

-Pela qualidade de atendimento; 

-Por ser o único servi~o de saúde no local; 

-Por atender urgências; 

-Por ser maternidade 



..,.,.. 
I ~• 

6-Na sua opinião, a populac;:ão encontra algumas. 

dificuldades para ser atendida no servic;:o de saúde local? 

Em caso afirmativo, quais? 

Entre as dificuldades encontradas pela populaçâo para 

ser atendida na unidade, são citados: 

-A reduc;:ão do tempo de atendimento médico; 

a tender 4 horas e não 2 11
• 

"O médico deve 

-A limitac;:ão de consultas médicas. "atender 16 consultas por 

dia em 2 horas. 11 

-A 1nsuflclênc1a do atend1mento oferec1do a popu1ac;:ão, 

somente consultas médicas uma vez por semana com a durac;:ão de 

2 horas 

7-Depois que o paciente marca a consulta, 

leva para ser atendido? 

quanto tempo 

Os pacientes levam de 1 a 4 dias para serem atendidos, 

e isso dependendo da unidade e do médico desejado. 

As consultas com os médicos especialistas demoram mais, 

chegando a levar de 15 a 30 dias para ser atendido. 

8-Ao ser atendido o paciente, efetua algum pagamento 

para consulta ou exames complementares? 

Para a maioria dos inqueridos, o paciente não realiza 

pagamento de qualquer procedimento, mas houve referências a 

uma triagem que a assistente social da Prefeitura realiza 

para consultas com especialidades e exames 

existentes na Santa Casa. Dependendo 

<RX e ultrassom) 

dos critérios 

estabelecidos a pessoa efetua- pagamento do procedimento. 

"mesmo que precise de ultrassom, mas é casada, tem 2 filhos e 

a renda fami 1 i ar é de 2 salários mínimos, tem que pagar". 

9-Nc.ima ~ituac;:ão de emergência e ". . ou urgenc1a, ·qual ou 

quais os'locais em 

·Todos citaram a Santa Casa, mas duas pessoas é: i t_aràm também o 

~o~pital Bezerra de Menezei e a regional So~ocab~~ 
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!O-Você sabe onde se tomam as decisões para planejar, 

organizar e dirigir os servi<=os de saúde? Em caso 

afirmativo, de que forma é feito? 

A maioria citou a D~retoria de Sa~de, embora alguns 

citaram também a Prefeitura. 

!i-Existe algum movimento ou outra forma de participa<=ão 

popular para conseguir atendimento das suas necessidades? 

Se existe, sabe o que faz? Quem participa? (composi<=ão) 

A quase totalidade respondeu que não existe associa~ão 

oe moraoores . Do1s func1onár1o d1sseram que ex1ste .mov1mento 

de participa<=ão popular : Dos que responderam que existe, 

nenhum participou do movimento popular . 

Quanto à composi<=io, citaram : func1onários, chefes do 

posto, diretor de saúde e moradores do municÍpio. 

1E~-Você já. ouviu falar em Conselho ··Municipal ·de :Saúde? 

Em caso afirmativo, sabe o que faz? 

Somente um entrevistado ouviu falar em Conselho 

Municipal de Saúde e informou que o Conselho .' "não faz nada 

" 
i3-Como é que esta unidade resolve o encaminhamento de 

pacientes para outras especialidades (laboratórios, outros 

médicos) que não existem aqui? 

A maioria respondeu que e feito o encaminhamento 

atra~és da guia de referªncia, uma pessoa citou também SADT - e 

outra comentou . que o encaminhamento é resolvido pela 

assistente ~ocial, 
.,_ . . 

1.4-:'D prO:f{~si'b'n_,;1 ·· ou a .. unidade ·'':Pâra /:'i(''":~qua'r'"c/paci'ente 
' • _. , ,,. ,.' ·~ ·' -; ' ·:~·;. ;, ... : · • :- '·. :. .•i ,• ~ ,'•.,, '·, ·. :; 1, ;l ' >• •.'.-,'-.' ' • ,• ,,\, ' J • • j_ . '-~ '~' .. ·~· • > ', ;: ,' ', -~• : : ' c.';~ :•>·::::> :;:(f, :~·· ~-: __ ::.:~r::;~·:./.:',•·'~~··/:i ·;:: _ -- .:"-~· ;. ·.: ,: ·":'·':.· .. · . . , : ,.; ·.··/ · ·· . 

•. es sendo <Eincaminhado ,,re.torra . com informar;ao com relar;ao . ao 

; ·· ~~té~ditrl~nt6 :: ~J~ ·-· fbi ··. :~ea'Yi;~·fi'C1> ~a;~ . s~a .. ··_u_·.· .. · .. ·.".·.·.· .. ··.l·:····.·· ·d········ .. ···· ···'·a··.····· ····~.~., .•. :.·.' ,e_._:_ •. ' ' .'·,·.' •.. : •. •.·.·. ·.d··-~
0

.-.·.··~.·.·,··.··· ····~.··.•.'.·.·.·.~.·.··-··.······ .·.r_. · ·,· .. l.: ...• ··· ····~ .. -... ~e .. ·.·· ... • .·. '"··.·.·.·~-.'.·.• .•-.•.' .... '.·.·.··_ ...•. '.L.- .•. }_ .. ~;~.-.-,>~--·-:·~ .. ::::· ... ·r:. '~ -~;-~- - ::.''·.:_ -... ·,:· : _ -_:c , : · f ~.-~~ - : ~?·:_:~;_,~-~- ; -~_ :-_·.::::·)f: :~ ~;;·:.::>~.<.:j.~c:.~ -;· ~-.-,.{ -: :~ :- :~-:~; .. :_:_ ~;:·~·,: __ ~ :•-·::, ;_:,;pf}~:-.: ... ;-·_ ··: · , :. ·.'. '- ~.::::·_ .. '· ! ~ :.. . __ _ _ __ _ __ _ _ __ .- _.·:_-_ __ ~- _-_-_ --_ _ _ _ 

•< , · · . Algunsreferiram que . o paciente retorna ·. com· informaçao 

;<:g~~--.. __ P~,ocedi~~:~~os :i··~- ~~e.~~ :.f~ ·~cJ-~~J-~àr_~ ···· . a · un· { ;d~~;'·'~ :<d~•·:•'·~' br.'{'~~m· ·~ ·, .. 

.. oútros .: dissera·.n .·quê · .... ·:. nãà '· h-á: ·re~orno i de ' i'~{~.r.~~-~- 5.-~~·:.'~;·,·: quando 

.-:-.6:~~~re esti>:v·i ~cuÍ ,~d~ e~ 'clusiJ·~~ente / âo' . i '~t·~-~'~s's~ >Ci~ médico 
':2,:5~~: ,· :~-~~'ª:~··it;'·J,)}'''' ' .;, • c • '·· • " ·' ' . ' ' . ~ • '• • • • 

',, ... '' ';'-' ·.. ' .. '-·. '' ; ' , ... -.. . -.;~·-' 
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!5-D doente é informado sobre suas condições de saúde? 

A grande maioria afirmou receber informa~Ões sobre suas 

candi~Ões de saúde, mas alguns colocaram: 

"Nem. todos os médicos informam" 

16-Há alguma sugestão que você deseja fazer em relação a 

essa uni da de? 

Foi sugerido: 

-O aumenta da número de funcionários e médicas especialistas 

(otorrina, aftalma, e gastra); 

-Trabalhar por programa \adulto, hipertensão e diabetes); 

-Melhorar a atendimento a todos os pacientes 

indiscriminadamente e 

médicas; 

cobrar mais profissionalismo dos 

-Atender todas as especialidades, pois a divisãG de 

atendimentos entre os hospitais não estimula a concorrência; 

- "ativar essa unidade (zona rural). ou desativá-la totalmente 
11 

Alguns funcionárias não quiseram fazer nenhuma sugestão 

à unidade na qual trabalham. 

7.3 USUÁRIOS 

i-Na sua opinião, como se encontra o servi~o de saúde no 

Município? 

·A opinião das usuárias varia de uma unidade para outra 

de acorda com as necessidades de cada um. Muitos reclamaram 

que falta médica e da demora tanta para agendamento quanta 

. para s'er at~nd:ido no dia da consulta: 

O p~ablema s~ agrava onde . "estes 

L.Ísuários ·gastam l!m dia inteird Fiara ser 'âtendidos • 
r.·. ·-~ ·•·'·. ·"·•J ·;- .:· '; ;_,'"->>--:·~1'; ,-.":·· -,· 

usuários c~nsid~ram' o ·atendiment'o .médicó 'bb~, mas 

referências .a profissionais, , tanto •..• niédi~~~ qÚanto à~tras 
<~ategorias que atend~m até .. com .• br~tà.U dadell 

Consideram o atendimento de urgência .garan·tf.db. 

enfâtico com' rela~ão•à 
I' ·' .~ •• • 

Santa Casa, • quah·d~ : C"i'toú: "a 
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Santa Casa só atende urg§ncia a nao ser que d pessoa pague. 

Quem nao tem dinheiro morre ... 

Foi citado com rela~ão ao Be2erra de Mene2es a ausência 

do médico plantonista no local. 

2-Você já ouviu falar da municipaliza~ão dos servi~os de 

saúde? Em caso afirmativo, o que sabe a respeito? 

Quase a totalidade de usuários não sabe o que é a 

Municipaliza~ão. Os poucos que já ouviram falar nao sabem do 

que se trata e apenas um respondeu o seguinte: "refere-se à 

verba qu~ vem para Porto Fel12 e e adm1n1strado pelo Pret~1to 

e pela comunidade." 

3-Na sua opinião, como o Município vem contribuindo 

para melhorar o servi~o de saúde? 

Alguns poucos usuários não têm conhecimento para emitir 

opinião a respeito de como o Município vem contribuindo para 

melhorar o servi~o de saúde. Para a maioria existe a 

contribui~ão, porém náo é suficiente, pois foram citados os 

vários níveis de dificuldade para resolver seus problemas de 

saúde. 

4-Qual deve ser a participação do Governo Estadual e 

Federal na área de Saúde do Município? 

Alguns usuários desconhecem da participa~ão ou não do 

Governo Federal e Estadual na área de saúde. Vários acham 

que deve ser uma participa~ão financeira e os demais se 

dividem entre fisc:aliza~ão da qualidade, envio de 

medicamentos e que ·a garantia do melhor atendimento está 

ligado ao nível estadual .e federal . 

.. _ ... -~=€~sa unida:d~ de :!:k~úd~ é a mais próxima 'dâ' sua casa? 

A grande maiciria usuários .. ~,..... .~ .... ·-' .. ,, " \.. ' .. ,_, ~ . 
sanitár{a 'mai~ próxim'a'êta' r~s'idê~éiá. · Apeni~'h6 C~nfro 

pela:ra~ão1de se~ 
de 
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ambulatório. Outro aspecto que leva a nao utilizaç~o da 

unidade mais prox1ma da residência se relaciona com area de 

especializa~;ão. 

6-Você conhece algum programa de atendimento à saúde 

dessa unidade? 

buca 1 > 

( saúde da crian~;a, saúde do adulto, saúde · 

A grande maioria desconhece programas de atendimento nas 

unidades sanitárias. Apenas 2 usuários referiram programa.de 

atendimento aos diabéticos .. 

7-Você conhece o tipo de atend1mento que os servi~;os de 

saúde do Município pode lhe oferecer? 

quais? 

Em caso afirmativo, 

Entre os que responderam afirmativamente sobre 

conhecimento do tipo de atendimento que o município pode 

oferecer, referiram-se basicamente às especialidades e à 

Santa Casa enquanto atendimento de urgência. Apenas um citou 

um programa, 

psicologia. 

diabetes. Uns poucos citaram servi~;os de 

Ressaltamos que um pouco mais da metade de 

entrevistados responderam não conhecer os.tipos de servi~;os. 

8-Na sua opinião, a popula~;ão encontra alguma 

dificuldade para ser atendida no servi~;o de saúde local? Em 

caso afirmativo, quais? 

A grande maioria percebe dificuldades para conseguir 

atendimento. Estas dificuldades referem-se a 

agendamento, levando a: 

-dificuldade de conseguir vàga; 

-hecess i dad!i? ;.d; · dh~'9ar à~ 5 horas para 
,:. ~- : ~-. 

-agendamento .para muito ~istant.e.; .... .. ·· . . 
-falta de. vagas . para consulta do. dia; 

. ~ •.:, •,,, .. -~ ' , , . ' _.,. ""'""'-"' . . ' . '.:, .· .: .. ;;,' ;;\-: ' 

-f~lt~ de "i ~fb'rrnêl~ãó·· na recep~~o r /c 

falhas no 

·consulta; 

-dificuldade dobr.ida par~ trlClradores ' da zona rul'-ar :: · 
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9-0 que você deve fazer para se inscrever nessa unidade? 

A totalidade dos usuar1os entrevistados sabe que e 

necessário apresentar um documento de identidade. Mais da 

metade cita ser necessário comprovante de residência. 

!O-Depois de marcar sua consulta, 

leva para ser atendido? 

quanto tempo você 

Quanto ao tempo de espera para atendimento após 

marcação da consulta, as respostas variam de i dia até 20 no 

máximo. 

11-Quando voce nao consegue ser atend1do nesta un1dade, 

para onde você é orientado a ir? 

A maioria 

Santa Casa. 

das citações referem o encaminhamento para a 

Dependendo do caso, .sâo encaminhados para 

Hospital 

Clínicas. 

Regional de Sorocaba, UNICAMP e Hospital das 

12-Quando você é atendido, é realizado algum tipo de 

pagamento para consulta ou.exames coplementares? 

Para a grande maioria não há pagamento, mas houve 

referência a pagamento de RX, determinados exames (dependendo 

da necessidade de rapidez 

consulta na Santa Casa. 

no resultado) e cobrança de 

13-Numa situação de urgência .e ou emergência, 

quais os locais em que.você é atendido? 

qual ou 

A maioria citou a Santa Casa como local para atendimento 

das urgências ou emergências. Alguns citaram a regional de 

Sorocaba ou UNICAMP e um se referiu ao Centro de Saúde II e 

··outro se referfU apenas. ao atendimento · parti.cula~ para 

:;~e ·urgência. e ·:;~~·~~ª~C::ia·:': 
casos 

.\' · ·14-Você sabe· onde ·tomam as decisões par~ ·planejar, 

,·~~~~~tz~-~:~ dirt~·i:~ os servi~~s de saúde n~ f1~~··i··2{~;Í~:~~,· Em 

·~~so·'aii'~~ati:..,;o·, de q~~ ~b~~a':.'e feito? 
~. , .. , , . , r t.f.·/- ,_. , .. 

. A ,·,maior.ia não .. sabe onde· se tomam. à·s decisões ' para 

pl.anej ar, . oP~an;~ar . e ·dirigi r .. os serviços', .. de:.·· sa~dê do 

iê~J~·ic::í ~i;~~' ',':i'· ~~····q~e ·c;~'i nar~·~~'~ue :~àb~m·; · .. d·i,~se.ia~ ciúb é fe!i to: 



na diretoria de sa~de, camara de vereadores ~ De~utado~. com 

assistente social ou na propr1a unidad~ de sa~de através de 

reuniões onde a população é avisada. 

15-Como a população procura resolver seus problemas de 

saúde? (moradia, água, esgoto, trabalho, educação>. 

Sobre como a população procura resolver seus problemas 

de saúde, 

seguintes: 

-não sabem; 

houve respostas variadas que destacam-se as 

-na pn~te1turé1., 

-individualmente; 

-reclamar no Centro de Saúde ou par~ o fiscal; 

-junto aos "Amigos do Bairro das Casas Populares" que e um 

movimento iniciado há pouco tempo; 

-"Não existe forma de organização da população para tentar 

resolver seus problemas". 

16-Existe algum movimento ou outra forma de participação 

popular para conseguir atendimento dessas necessidades? Se 

existe, você já participou de algum? Quem participa? 

A maioria respondeu que não existe movimento ou alguma 

forma de participação popular com vista 
. 
a resolução das 

questões da saúde do povo. Dos que responderam que existe, 

não participaram de nenhum movimento popular. E apenas um 

usuário respondeu que quem participa "é o povo". 

17-Você já ouviu falar em Conselho Municipal de Saúde? 

Em caso afirmativo, sabe o que faz? 

A maioria não ouviu falar de Conselho Municipal de 

Saúde. Somente um usuário respondeu que o Conselho Municipal 

verifica o que está faltando. Os demais não conhecem a 

função do Conselho. 

18-Há alguma sugestão que você deseja fazer' em relar;ão a 

essa uni da de? 

Com vista à melhoria das condições de. atendimeto, os 

usuários entrevistados sugeriram: 
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-aumentar o número de médicos~ consultas; 

-melhorar atendimento; 

-os profissionais de saúde deveriam fornecer informações 

sobre 2 saúde do paciente. 

-o retorno da Farmácia para as unidades Sanitárias; 

-acabar com triagem realizada pela assistente social para 

conseguir medicamento; 

-diminuir o tempo para receber resultados de exames 

(papanicolau>; 

-colocar um neurolog1sta no Municip1o; 

-maior rapidez no serviço de RX; 

-facilitar o horário de atendimento para quem mora na zona 

rural; 

-diminuir o tempo de espera para atendimento da Santa Casa; 

-conseguir atendimento no mesmo dia; 

-"maior atenção no servic;::o, considerar os problemas de saúde 

apresentados pelas pessoas". 

19-Quando você é encaminhado para outros atendimentos 

que não existem nesta unidade, para onde vai? Qual ou quais 

documentos leva? 

Os entrevistados responderam que são encaminhados para: 

-Centro de Saúde de Manduquinha; 

-Santa Casa; 

-Assistente Social da Diretoria de Saúde; 

-Sorocaba e Campinas. 

A maioria não leva prontuário, levam guia de referência ou 

carta de encaminhamento. 
_.,_, 

·''',• eo ..... o. 'profissional ou unidade para a qual você é 

encaminh"a.do, comunica sua ·'unidade de origem sobre seu 
:-~·. ~"~.··~:~·:.7~·-·.:':'~.w-:-'·::~, ....... ::·:'"-'~-.-;---·;·:~~::·~-~-··~· .. :--.'-::~- r •>""'~'!'"·-·'·'f"-'7">",":('.'-~,. ~ ;,.7."' ··: -~ 

tratamento? Em caso afirmativo, como? 
...... ~-·.,.,.. .... ~--- ~- --· ·~· ·~..__......_ ,· :: .:. ... ,,__.'( . - ,. . .. 

Com relac;::ão à · contr·a..:..referªncia, a maioria 'respondeÚ 

que não há >reto r~~· . de i nformac;::.ão para ~ uni da de d~· origem. 
• ' ., •: I·• ' ' ' '"' 

Porém, dos que afirmaram qu~ existe contra-referência a mesma 

' ~~erre 'àtrav~~ .. d~'um ref~'t.6~iol' carta, guia ou telefone.''·'. 
• ~ ~ ·, • • I ,· • •, 



7.4 CONSELHOS COMUNIT~RIOS 

CONTROLE SOCIAL 

Encontrou-se neste campo aspectos 

contribuem para o entendimento 

municipaliza~io em Porto Feliz. 

Juntamente com o financiamento, o 

determina, de certo modo, os caminhos 

do 
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que certamente 

processo de 

controle social 

e o modelo de 

municipaliza~io a ser seguido por uma comunidade. 

Relatamos a seguir os dois segmentos representativos da 

partlCJPa~ão popular local. 

=0--ª~~~n~Qm~o±Q __ d~--±~~~ª----cerc __ ~~E~odQ_~~lª±Q~--d~ 

ffi~ffiQLQ~_QQ_di~~iQLiQ_QQ_~~~Q~i~~~Q_Q~_ffiQ~~QQL~~~ 

~~·.o pessoal da cidade tinha medo da gente, achavam que 

a gente era comunista, bandido, marginal,agora·melhorou." 

Esta foi uma das frases que deu inicio à conversa que 

relatou a experiência do assentamento Disseram que o fato 

de conquistar um.peda~o de terra é algo que assusta. Esta 

cidade tem sua história ligada às Monções, ao desbravamento e 

todo o peso desta tradi~io influi na maneira das pessoas 

pensarem e agirem. 

O grupo deste assentamento, com familias oriundas de 

diversos estados, concentrou-se na região de Campinas através 

de movimentos dos Sem Terra e, 

área. 

há 9 anos fixaram-se nesta 

É uma área de 450 alqueires que pertencia ao Horto 

Florestal do Estado e foi doada a estas famílias, 

família recebeu 3,5 alqueires sob a 

vendê-los e se fixarem na terra. 

e cada 

Neste processo, todas as lutas sempre foram coletivas, 

desde a legaliza~ão da terra, reivindica~ão por água, luz, 

transporte, escola e posto de sa~de até ma~s recentemente os 
~' : '. ,,; ;- . . . . 

.fin~n~iam~ntos para eqUipamentos, 
·~. > 

irriga~ão e demais. 
.;. . . .. . ~ . - . " . ~ ~ 

"1mplementos agr1colas~ 
\:, '.'"'~\>- ~. :. : ,. ~ .· . : ' 

Atualmente por neí:::'e'ssidade de.melhor racionàlizar o uso 
"-~- ', 'l , '· l " . 1 -/ •• " I 
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de equipamentos comuns, dividiram-se em pequenos grupos de o 

a 12 famílias utilizando comunitariamente os equipamentos. 

Se por um lado esta divisão facilitou o trabalho, por 

outro desestruturou uma propost3 coletiva de 3çac e 

resolu~ão conjunta das questões. " agora cada um tá 

individualizado, não estão preocupados mais em resolver tudo 

junto". 

Inicialmente, optaram pelo cultivo do feijão, arroz e 

milho. Em fun~ão dos prejuízos passaram a cultivar a banana 

e a mand1oca que lhes garant1u mel.hores resultados. 

Atualmente para o financiamento do projeto de irrigação 

há uma organ1zação em grupos. Os resultados jd se fazem 

sentir e na últ1ma safra chegaram a produzir 4 mil caixas de 

tomate. Agora estão plantando pimentão, e a estimativa de 

colheita é de 7 mil caixas. 

O lucro desta horta comunitária e dividido entre o grupo 

que participou do financiamento. 

Os equipamentos sociais existentes no assentamento são 

uma escola municipal e um posto de saúde que atende uma vez 

por semana por duas horas e conta com a participação de um 

médico, um sanitarista e um visitador sanitário, No 

restante da semana o posto de saúde permanece fechado. 

Quanto aos equipamentos comunitários, existe um galpão 

por setor, (construi do por vários grupos> para guardar o 

maquinário e o produto_do plantio antes da venda. Funciona 

também como um ponto de venda de mercadorias. Está sendo 

construída uma igreja católica com participação da 

·comunidade. 

Existe uma associação com representan~es de todos estes 
.. l •. •' 

grupos ou setores e todas as conquistas se efetivam até o 

~resente, atravjs deste movimento. Inclusive as questões 

relativas a saJde. Alguns moradores tem conhecimento da 

municipalização no setor saúde e fo~am em busca de seus 

: .. di;eitos até no ERSÀ. da regiio em Sorocaba., 
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N~o formaram um conselho específico para 6 sa~d2 Por~m. 

as re1vindicaçÕes e conquistas com relaç~o ao posto, seu 

funcionamento e qualidade do atendimento s~o realizadas 

através desta associaç~o 

Foram entrevistados membros da diretoria dos conselhos 

comunitários do CS Manduquinha, CS Popular e CS II. o cs 
Bambu n~o organizou até o momento, seu conselho. 

Todos encontram-se em fase de reeleição, em funç~o do 

término do mandato anter1or que coincidiu com a mudança da 

administração. 

O processo foi desencadeado pela prÓpria adm1nistraç~o 

que, por exigência legal, necessitava atualizar o conselho 

municipal . Este encontr~va-se desatualizado e inoperante, 

pois a última ata registrada, datava do ano de 1991 ano da 

sua formaç~o. 

Quanto aos Conselhos Comunitários também constituídos há 

dois anos, compÕem-se de uma diretoria com nove membros 

(presidente, vice-presidente, secretário, segundo secretário, 

tesoureiro, segundo tesoureiro e 3 suplentes>. Foram eleitos 

por votação direta em suas respectivas comunidades. Tiveram 

dificuldades em viabilizar uma efetiva mobilização local para 

os encaminhamentos relativos aos respectivos centros de 

saúde. 

Todos os conselhos sofreram um esvaziamento, inclusive 

da própria diretoria e os componentes atuaram de maneira 

individual atendendo às reinvindicaç5es pessoais, em alguns 

momentos. 

O período inicial de atuação do Conselho foi mais 

efetivo. O próprio processo de formação dos conselhos por 

parte da Administráção 6correu através de re~~i5es locais e 

regionais. 

Os membros do Conselho referiram ter participado de um 

encontro em 1992, no município de Votó~anti~~ que reuniu 
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vários Conselhos da resiio. Tiv~ran. oportunidade de tru~~~ 

experiências e vieram . -com a 1mpressao de gue em outros 

municÍpios existiam difPrentes graus de participa~io " a 

situaçio dessas cidades 0 bem diferente de Porte Feli: " 
11 foi muito bom, tinha gente de todos os Conselhos de 

Porto Feliz e de outras cidades .. " Nio souberam informar o 

caráter deste encontro, se era deliberativo, preparatório 

para a Conferência ou simplesmente para a troca de 

experiências. 

Uma das Prlnc1pa1s d1f1culdades enfrentadas pelos 

Conselhos foi a falta de interesse por parte da popula~io, 

afirma~io presente em todas entrev1stas Nenhum conseguiu 

juntar mais gue uma ou duas dezenas de pessoas para as suas 

reuniões, convocadas por meio de cartazes espalhados no 

comércio local ou no próprio centro de sa~de <nio referiram 

convites pessoais ou terem percorrido casas, apenas o CS II 

referiu ter usado perua com alto falante para convidar sua 

comunidade). 

Outra característica comum a todos os Conselhos é o fato 

de seus membros serem na maioria aposentados Isto, por um 

lado, traz um certo conhecimento do histórico da evoluçio da 

situação da sa~de no municÍpio. Portanto mesmo sem muita 

clareza no que implica o processo de municipalização, 

reconhecem uma melhora significativa em termos gerais 

(construção de postos, contratação de profissionais, recursos 

materiais>. Apontam também melhoria nas condiçÕes de 

saneame~to, principalmente esgoto. 

No que diz respeito à municipalização, apresentaram 

vagas referências ·quanto à conceituação . Apenas um membro do 

Conselho do CS II demonstrou conhecimento mais específico, 

por exemplo com ~elação ao financiamento. 

Parece que eles não têm noção da competência do 

Conselho, pois alguns chegam a referir que não têm direi~o a 

opinar e partici~ar d~ processo decisório. 
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Nãu co nse guerr1 na re.:d i da de v i f,ua l i z õ 1 a forn;2 d: 

participação, como também desconhecem a competência da~ 

esferas Federal e Estadual. " nao .sabemos como o dinhe1rc 

é repa:-tid:; Ou.·; i mos dizer qu.e o dinheiro se perde .... ~ 
'''-

caminho ... ". Com relação a esfera Municipal, o Conselho de un 

dos bairros referiu ter a impressão de que a Prefeitura nãc 

tem muita autonomia nas decisões. " eles ficam esperando ê 

decisão de Sorocaba e quem espera não decide .. " Outrc 

refere que " o Prefeito e o nosso Diretor de Saúde 

precisam ter ma1s contato com o governo do Estado. 

Quando questionados sobre a prestação de serviços as 

respostas foram bastante variadas entre os bairros, 

mais específicas e locais. 

po1s sao 

Basicamente referem-se a falta de médico e remédios. 

Informam sem questionar o fato de estar havendo cobrança de 

consultas na Santa Casa. 

Segundo informações oficiais e atendendo as exigências 

legais do SUS, o Conselho Municipal de Saúde foi constituído. 

Entretanto, os Conselhos comunitários referiram 

desconh~cimento do fato e disseram apenas terem participado 

de uma reunião onde contava com a presença de várias 

autoridades e alguns sindicatos. 

Paralelamente, o processo de reeleição dos Conselhos 

comunitários está ocorrendo totalmente sem a participação da 

populac;ão. Os membros estão sendo convidados pelos atuais 

diretores, onde o critério em alguns bairros chega a ser "bom 

comportamento". 

Desta maneira, pode-se concluir que o controle social no 

Município em questão, 

exercido de fato. 

encontra-se sem condições de ser 
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Para que se ~fetive qualquer nivel de 

controle soc1al fundamental que se tenha acesso as 

informações técnicas referentes aos serviços, como também a 

necessidade de compreensão de todo o processo 

É impossível desejar que a população seja participativa 

se não 1 he 
~ 

sao fornecidos instrumentos para esta 

participação. 
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8. ANÂLISE E CONCLUSÕES 

A =onstru~âc do SUS é um processo no qual as diretrlzes 

e princípios, assumem grande comple~idade, variável de acordo 

com a situa~ão local, onde ocorre a sua implanta~ão. 

No município de Porto Feliz, os servi~os de saúde estão 

diretamente subordinados à Diretoria de Saúde. Nessa 

diretoria são realizadas reuniões com as chefias de centros 

de saúde, onde sao transm1t1das informa~ões e dec1sões 

Além disso, as chefias recebidas do ERSA-59 < Sorocaba) . 

também sao comun1cadas a respeito das dec1sÕes negociadas 

diretamente com o prefeito. Quando as chefias necessitam 

fazer alguma solicita~ão para o servi~o, comunicam-se 

diretamente com o di reter: "As i nforma~ões são traz i das para 

a Diretoria de Saúde através de reuniões com chefias e 

assistentes sociais". 

Com rela~ão à administra~ão dos servi~os de saúde, a 

Diretoria do município, estando subordinada aos dirigentes 

do ERSA-59, 

questioná-las, 

simplesmente acata as determina~ões sem 

pois não consegue obter explica~ões a respeito 

das mesmas. "O nosso contato não passa do ERSA em Sorocaba. 

As coisas chegam aqui já determinadas, definidas e pronto". 

Exemplo de tal situa~ão é o processo de repasse de verba, 

onde não há um critério basedado na realidade local, ferindo 

assim, o princÍpio da equidade. 

Talvez, isto ocorraporque o financiamento ainda obedece 

uma 16gica merc~ntilista de compra de servi~os, ou seja, paga 

e privilegia procedimentôs mais complexos de cunho 

médic6-as~istencial. 

A verba repassada via ERSA geralmente ' insuficiente 

para pagamento dos pfocedimentos realizados pelos municípios; 

·auando o número de consultas ultrapassa o limite p~eviamente 

~-~stabeleci do · para o muni cí pi'o, · rião · é efetuado· pagame-nto 
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complementar. Em contrapartida, quando nao s~ atinge o 

"teto", a verba E· reduzida ao número de procedimentos 

executados. A administraçio local justifica a falta de força 

po!itica para conseguir o pagamento desse residuo 

Essa política de repasse gera contradiçÕes, uma vez que 

os municÍpios mais carentes muitas vezes não conseguem 

resolver suas necessidades básicas (por exemplo o 

saneamento), pois se vem obrigados a se enquadrar na lÓgica 

do repasse que valoriza o procedimento médico curativo em 

detr1mento das ações de promoção e proteção à saúde. 

Em Porto Feliz é necessário que a Prefeitura complemente 

as verbas repassadas pela Uniio para pagamento de 

procedimentos da rede básica, medicamentos, açoes de 

vigilância sanitária e epidemiolÓgica, como também para 

pagamento de recursos humanos. Atualmente ela destina à área 

da saúde 20,2% do orçamento municipal. 

Há também uma deficiência no município quanto à 

aval~ação e controle dos serviços de saúde, necessitando de 

uma maior cooperação técnica do.ERSA. 

Em relação às três esferas de governo, .observa-se que a 

comunicação entre elas é truncada, inviabilizando a 

participação conjunta nos processos decisórios, fortalecendo 

assim a centralização. É preciso modificar essa relação, pois 

o processo de descentralização está implicado numa lógica de 

co-participação. 

A administração centralizada, sem a participação da base 

na elaboração de programas e sistematização das aç5es de 

saúde, acaba por refletir em um atendimento caracterizado 

como imediato e de urgên~ia, isto é, que satisfaça as 

ne~es~idades momentinea~ da pop4lação. 

:~~ A inexistência de um Conselho. Municipal de Saúde atuante 
l• ,, 

reforça essa situação, pois não ocorre um controle social que 

gaianta uma reformulação da pol~tica de saúde., planejamento e 

avaÍi~~io das ações e serviços; contribui'ndd as~im' para uma 
, .. ..,- ' ~ ·• ' 
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prática democrática. 

Por outro lado, a falta de um Fundo Municipal de Saúde 

operante, criado em 1991 <anexo IX), 

gestão participativa do conselho 

dificulta ainda mais a 

na administração dos 

recursos financeiros na área de saúde do município. 

A política de saúde local é de priorizar o atendimento 

básico curativo e emergencial em detrimento de uma 

assintência preventiva e de promoção à saúde Não há um Plano 

Diretor de Saúde atualizado. A aus&ncia de sistematização de 

programas, de uma equ1pe multlproflssional, de um trabalho 

educativo, repercute numa assistência não integral, ou seja, 

fragmentada do indivíduo, afetando assim 
. . . 

O prlnClPlO 

integralidade. 

Como não sao utilizados dados epidemiológicos, fica 

comprometido ainda mais o estabelecimento de prioridades que 

venham a contribuir para a melhora das condições de saúde da 

população. 

Observou-se também a baixa resolutividade do atendimento 

nos centros de saúde. Eles são considerados a porta de 

entrada do usuário no sistema, assim como o pronto socorro da 

Santa Casa que atende 2/3 da população e portanto, 

encontra-se sobrecarregado. Alguns fatores desencadeiam esse 

processo: a qual i da de do atendimento prejudicada pelo 

cumprimento parcial da carga horária dos médicos nos centros 

de saúde (geralmente são realizadas 16 consultas numa média 

de 1 hora e meia>, a falta de integralidade das ações e a 

-~aixa ~acional(zação da organização dos serviços~ 
Os ·encamf~hamentos são sempre referenciados, porém a 

~o~tra~referªncia depende da vontade e disponibilidade do 

:profissional qué at~~de· em iazª-la. 

O acesso da demanda à unidade ocorre de ~cordo.com a 

área de abrangªncia e. influªnc:ia. Algumas difi~u'idades de 
. . . 

·acesso foram detectadas: transporte <zona.. rura 1); má 

~·i'ocaiizaf;ãó':cjo·~ ·· êentr.os de saúdê, constrUídos no início da 
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municipal1zac:ão, ~ 

na o s t:: .:1 da p ta n do a~ real idades 

a1nda barreira econômica com relac:ão ao custo do transporte 

Para o atendimento de especialidades, o munlClPlO tem 

come refor§r.cla c CentrD de Saúde Manduquinha ~ a Santa Casa 

O acesso à Santa Casa está condicionado a uma triagem prévia 

realizada pelo Serviço Social das unidades e posterior 

encaminhamento à Diretoria de Saúde que efetua o agendamentG 

Essa triagem e realizada obedec~ndo critérios 

socio-econômicos (anexo XVI I). As pessoas que não se 

enquadram no cr1tér1o determ1nado, efetuam pagamento da 

consulta, saindo assim do sistema Essa seletividade fere a 

Const1tuição Estadual que rege os PílnClPlOS da 

Universalidade e Gratuidade. 

No que se refere a distribuição de medicamentos, o ERSA 

fornece integralmente aos pacientes hansenianos e 

tuberculosos 

complementa, 

e parcialmente aos demais. 

de acordo com a necessidade, 

A prefeitura 

comprando de 

laboratórios particulares. A aquisição de medicamentos pela 

população, segue também o critério de triagem. A 

administração municipal compreende essa triagem, como uma 

maneira de priorizar o atendimento da população mais carente. 

Entretanto, acaba ocorrerido um impedimento do acesso ao 

sistema de saúde, promovido por esta mesma administração. 

Além de ferir a lei e conter uma séria contradição, esta 

prática deturpa a função do profissional Assistente Social, 

transformando-o em "mero triador". 

Alguns profissionais que trabalham no setor saúde, 

consideram a rede municipal ociosa, sobrecarregando a Santa 

Casa, e consequent.emente reduz indo consultas e exames mais 

'complexos, pois consideram a verba vinda do SUS insuficiente 

para cubrir tais procedimentos. Porém, a ociosidade dos 

centros de· saúde ocorre principalmente devido i falta de 

otimização dos serviços e pelo não cumprimento do horário 
,., ' 

médico enão pela falta deste.'profissional. 
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Pode-se verificar que no momento nao há um3 política de 

recursos humanos implantada . Está em projeto um plano de 

carreira, cargos e salários, que é uma das reivindicações dos 

funcionár-ios 

Os funcionários estaduais estâo comissionados e recebem 

isonomia salarial. Acredita-se que um investimento na melhor 

qualifica~âo e desenvolvimento de recursos humanos poderá 

refletir no aperfei~oamento do servi~o . Para isso e 

necessário uma efetiva participa~ão dos profissionais de 

saúde JUnto a admlnistra~ão, trazendo sugestões que 

beneficiem tanto suas carreiras quanto a pr6pria popul~~ão . ~ 

de fundamental 1mportincia a cooperaçao técnica e f1nanc~ i ra 

do Estado 

pessoal . 

para a forma~âo, capacita~ão e reciclagem de 

A insatisfação da 

atendimento refere-se, 

população 

tanto à 

quanto à 

questão 

qualidade do 

da relação 

interpessoal médico-paciente quanto ao respeito, aten~ão e ao 

direito de acesso às informações. 

Um dos fatores positivos observados foram as boas 

condiçÕes físicas e operacionais 

trabalho ~ 

para o desenvolvimento do 

A Municipaliza~ão em Porto Feliz está ocorrendo há seis 

anos · e; o ·. entendimento ·de sua concep~ão parece ainda ·· não 

estar suficientemente assimilado pelos vários atores sociais . 

Para que seja · operacional i·zada e · gerenciada é necessário uma 

real transforma~ão social, que s6 ocorrerâ -:atr~vés _de um 

amplo ' co 'nh~fime~to . ;· e total:· ~ompr~ensão de ·. su~s diretrizes e 
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9. CONSIDERACÕES FINAIS 

A Municipalizaçâo nao ocorrre ainda de forma plena pois 

o processo de rlescentralização do poder e autonomia 

administrativa local nao se efetivaram. Apenas alguns 

serviços e recursos encontram-se municipalizados. 

Para aprofundar o processo de municipalização, foi 

proposta a Norma Operac1onal Bás1ca 01/93 estabelecendo 

condiçÕes para que o município possa alcançar gradualmente 

sua autonom1a administrativa P gerir os recursos. 

Na nossa análise, verificamos que o mun1cipio de Porto 

Feliz tem pouca autonomia para as questões de 
~ . 

gerenc1a e 

administração das verbas repassadas. Seria necessário, caso o 

município julgasse de interesse o seu enquadramento nos 

termos da norma operacional, elaborar um Plano Diretor 

pautado tecnicamente e organizado em prioridades para a área 

da saúde, sendo necessário também ativar o Conselho e o Fundo 

Municipal de Saúde. Através de alguns ajustes, e possível o 

município pleitear seu enquadramento na condição de gestão 

incipiente. 

É importante que o município de Porto Feliz participe da 

Associação Paulista dos Secretários Municipais de Saúde 

"Sebastião de Moraes", do CONAS-Conselho Nacional dos 

Secretários Estaduais de Saúde e do CONASEMS-Conselho 

'Nacional dos Secretários Municipais de Saúde, procurando se 

articular e trocar experiências com os demais secretários 

municipais de saúde, buscando não apenas benefícios prÓprios, 
',,.-' 

•, . . ~~· ' "'~ '· .. . ' . 
mas contribuindo para conquistas gerais. 
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Outro aspec:tu relevante quE· r1ão podemos rleixar de 

destacar é a questão da gratuidade dos serviços de saúde, 

claramente expressa na Constituição do Estado de São Paulo 

(artigo 222 item V "gratuidade dos serviços prestado~ .• 

vedada a cobrança de despesas e taxas, sob qualquer título), 

que vem sendo ferido através da cobrança de alguns 

procedimentos realizados aos usuários do sistema de saúde do 

município. 
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ANEXO I 

CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 

DO T.C.M. NO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ 



CALENDÁRIO DE ATIVIDADES DO TCM NO MUNICIPIO DE 
PORTO FELIZ 

SEGUNDA FEIRA 
22/111993 

8.00- Secretaria Mun1c1oal de Saude - Dr Francisco Carlos de Arruda 
10.00- PrefeitO - Prof. Luiz antónio Carvalho Netto 
13.00- Vtgilância Sanitária Wagner - Fiscal de V1g. Sanitána 

Vigilância epidemiológica - Dr. Francisco Augusto Lemos César 
Visita ao Matadouro f·llinicipal 

TERÇA FEIRA 
23/111993 

8.30- Diretor de Obras - Eng. O. Batististela 
10.00- Centro de saúde Madruguinha Chefia- Cristina 

Entrevista ao Auxiliar 
Entrevista aos usuários 

Entrevista ao Conselho Comunitário 
13.30- Centro da Saúde 2 - Chefia- Nelma 

QUARTA FEIRA 
24/111993 

Emrev1sta ao Auxiliar 
Entrevistas aos usuários 

8.00-Serv1ço de Odontologia Dra lvana 
9.00-VIslta à Indústria de tintas GLOBO 
10.00- Centro de saúde de Bambu Chef1a- Sónia 

Dr. Geraldo - vice Prefeito e dentista 

13.30-SAAE - Sr. Geraldo 
visita ao local do LIXÃ.O 

15.30-Centro de saúda Popular - Dr. Leonardo Marchesoni Rogado 
Entrevista à Chefia 
Entrevista ao Auxiliar 
Entrevistas aos usuários 
Entrevista ao Membro do Conselho 

17.00-Diretoria do Conselho Comunitário 

QUINTA FEIRA 
26/111993 

6.00-Hospital BEZERRA DE MENEZES - Dr. Francisco Carlos de .Arrud 
Francisco Maria Grillo 
Maria Lúcia - Assistente Social 
Elicario CamargO- Fiscal Vig. Epidemiologica 

10.00-Fazenda Capuava - Entrevista à Deise 
Entrevista ao Dr. Cassio 

13.30-Direçllo de Educaçllo e Cozinha Piloto - Sr. Domingos 

15-00-CAJC 

SEXTA FEIRA 
28/111993 

8.00- SAAE 

Dr. Francisco César 
Diretora Promoçllo Social - Márcia Gimenes de Oliveira 

10.00Visita à Santa Casa 



ANEXO II 

QUESTIONÁRIO APLICADO AOS DIRIGENTES 



QUESTIONÁRIO DESTINADO AOS DIRIGENTES 

NOME DA UNIDADE OU INSTITUICÃO ____ _ 
NOME DO ENTREVISTADO . 
CARGO OU FUNÇÃO ----------
DATA ! __ ! __ _ HORARJO ______ _ 

NOME DO (S) ENTREVISTADOR (ES) ______ _ 

DESCENTRALIZAÇÃO E MUNICIPALIZAÇÃO 
1-0 s Serviços de Saúde estaduais e/ou federais existentes no Muni c ípío foram municípaüzados? 

( )sim ( ) não. 
Em caso afirmativo indicar quando? ________ _ 

Como está se resolvendo a questão dos Recursos Humanos? 

Do equipamento? 

Materiais de consumo? (vacinas, medicamentos, requisição e· aquisição) 

2-0s Serviços de apoio para diagnóstico e terapêutica foram municipalizados? ( ) sim ( )não 

3-Sabe qual é o relacionamento do poder municipal com os serviços privados existentes no 
Municlpio? Em termos de: Contratação_-:--~~ 
Convênio Controle Avaliação. 

4-Tem conhecimento sobre a estrutura do Poder executivo municipal para o setor Saúde? 
(ORGANOGR.Aiv\6.) 

5-Que relações existem atualmente entre o Município e a Secretaria Estadual de Saúde e o 
Ministério de Saúde quanto a:Mando Cooperação técnica Cooperação 
financeira. ---
FINANCIAMENTO 
1-Quais as fontes de financiamento do setor saúde no Municlpio? ___ _ 

Qual é a evolução histórica dos orçamentos nos úkimos 1 O anos? 

Qual é a estimativa do Orçamento (do Município) 1993?_% 

Como são feitos os repasses? (Estadual, Federal, Municipal) 

Que tipos de estrangulamentos existem no processo? __ _ 

Existe algum Fundo Municipal de Saúde? ( ) Sim ( ) Não 
Como é composto? Quem é o gestor? 

PARTICIPACÃO POPULAR 

1-Existe Conselho Municipal de Saúde? ( ) Sim ( ) Não 
Em caso afirmativo como funciona? (É atuante? indicar o carater defiberativo ou consulivo) 

Qual é a composiçtlo? __ _ 



Existem outros foruns de participação? (conselhos populares, comissões de saúde) 
Quais? Sua composição ____ _ 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SISTEMA E SERVIÇOS DE SAÚDE 

1-Existe ou está em curso o processo de regíonaHzação/ dístrítalização no Município? (descrever 
o processo>--.--~ 
Em caso afirmativo qual é o papeVcompetência do nível regionai?-----------E 
distrital? __ _ 

Qual é o grau de autonomia administrativa- financeira e técnica do nível regional? __ _ 

Conhece a estrutura do nível regional? (ORGANOGR.õMA) 

2-Existe processo de territorialização, com definição de área de abrangência, de influência para 
as unidades básicas de saúde? 

( )Sim ( )Não 

3..:Qual é o grau de integração entre os serviços ( ambulatorial, hospitalar e de apoio Diagnóstico) 
públicos e privados?- (existe cooperação mútua?) 

Como se faz a referência e contra referência? E a hierarquização de ações? 

4-Acessíbitidade. 
Qual é a porta de entrada do usuário? Qual é o horário de funcionamento dos Serviços? 

Existe algum tipo de barreira? geográfica __ cukural __ económica, __ _ 

Gratuidade de atendimento: totai. ___ ,Parcial'--__ cobrança por fora, ____ _ 

Outras moda6dades assistenciais existentes além do SUS. (seguro Saúde- cooperativas) 

5-R esolutividade: 
Existe demanda reprimida? 

Após agendamento de consultas, qual o tempo de espera para ser atendico ? Quando há 
solocitação de exames, qual é o tempo de espera para ser atendido? 
Existe dispensação de medicamentos? 
É suficiente? 
Qual o critério utilizado para dispensaçao? 

Quem fornece os medicamentos? (órgãos) 

Como funciona o serviço de urgência e emergência? 

Qual o grau de resolutividade? 

6-Como acontece a integralidade de assistência (promoção, proteção e recuperação de saúde) 
do ponto de vista da gestão e do processo de planejamento? 

As unidades têm condiç6es (R.H. , material, equipamento programas, planejamento, orçamento 
próprio etc) de atender a essa diretriz? 



MODELO ASSISTENCIAL - PLANEJAMENTO E . PROGRAMAÇÃO EM SAÚDE 

1- Existe articulação intersetorial? 
Em caso afirmativo, como ela acontece? 

2-0nde são planejadas as ações de saúde do Município?_ 

Qual é a participação das unidades básicas no processo?_ 

Estas unidades participam de reuniões a nível centrai?E qual é a participação popular? __ 
3-0 nde e quem faz o planejamento de investimentos ( ampUações. reformas,) da rede de 
saúde? _____ _ 

E o Orçamento de custeio da rede de serviços? 

4-Existe Plano Municipal de saúde? Em caso afirmativo qual é a relação entre o planejado e o 
executado? 

5-Em que nível se dá a eleição de prioridades na alocação de recursos, isto é, como é a 
sistemática de planejamento? 

SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE SAÚDE 

1-Quais são os dados estatlstícos colectados? 

Qual é a fonte destes dados? 

Onde é feita a anáHse dos dados? __ _ 

Quais os fluxos seguidos pelos dados? __ _ 

Qual é a utiHzação da informação estatlstica disponível a nível local? 

Existe algum sistema de informação informatizado ? 

RECURSOS HUMANOS 

1-Qual é a política de recursos humanos referente a: capacitação, reciclagem e plano de 
cargos? 

O quadro de Recursos Humanos é suficiente? 

Existem alguns pontos de estrangulamento no processo? Em caso afirmativo quais? 



ANEXO III 

QUESTIONARIO APLICADO AOS FUNCIONARIOS 



QUESTIONÁRIO PARA FUNCIONÁRIO 
NOME DA UNIDADE OU INSTITUIÇAO ____ _ 

NOME DO ENTREVISTADO _________ _ 

CARGO OU FUNÇÃO _______ _ 

DATA ! __ 
HORAR~IO~_-_---~------

NOME DOS EI-..JTREVISTADORES _________ _ 

1-Na sua opinião. como se encontra o serviço da saúde do Municlpio? 

2-Você já ouviu falar de munic1paliz ação dos serviços de saúde? 

( )SIM 

caso afirmativo. o que sabe a respeito? 

3-Na sua opinião, como o Municlpio vem contribuindo para melhorar os serviços de saúde? 

4-Qual deve ser a participação do Governo Estadual e Federal na área de saúde do Miuniclpio? 

5-Qual e a procedênCia da população que chega a esta Unidade? 

Por que procura esta unidade a não outra? 

6-Na sua opinião, a população encontra alguma dificuldade para ser atendida no serviço de saúde local? 
( ) SIM ( ) Nilo 
Em caso afirmatiVO, quais? 

7-Depois que o paciente marca consulta, quanto tempo leva para ser atendido? 

8-Ao ser atendido o paciente, efectua algum pagamento para consulta ou exames complementares? 

9-Numa situação da emergência a ou urgência, qual ou quais os locais em qua a população é atendida? 

10-Vocli sabe onda se tomam as decisões para planejar, organizar e dirigir os serviços de saúde? ) SIM 
)Nilo 
Caso afirmativo, de que forma é feito? 

11-Exista algum movimento ou outra forma de participação popular para conseguir atendimento das suas necessidades? 
Se existe, você já participou em algum? 

Quem participa? (composiçilo) 

12-Você já ouviu falar em Conselho Municipal de saúde? 
Se sim, sabe o que faz? 



13-Como é que esta un10ade resol·v·e o encaminhamento oe pac1entes para outras especialidades (laboratono, outros 
médicos) que não ex1stem aqui? 

14-0 profiSSIOnal ou a unidade para onde o paciente está sendo enc<Jmmhado retoma a informação com relação ao 
ntena1monto que io1 renliz a do para sua unidade do ongorn·~ 

1 ~,.o doente é mformado sobre suas condições de saude? 

16-Há alguma sugestiio que você deseja faz e r em relação a essa unidade? 



ANEXO· IV 

QUESTIONÁRIO APLICADO AOS USUÁRIOS 



QUESTIONÁRIO PARA USUÁRIO 
NOME DA UNIDADE OU INSTITUIÇAO ______ _ 
NOME DO ENTREVISTADO ______ _ 
IDADE__,_ 
OCUPAÇAO=-~~--------
CARGO OU FUNÇAO __ __,__~~ 
DATA / /_-__ HORÁRIO 
NOME DOS ENTREVISTADORES ---------------
1-Na sua opinião, como se encontra o serviço de saúde no Municlpio? 

@ocê já ouviu falar de MunicipaHzação dos Serviços de Saúde? 

( ) Sim ) Não Caso afirmativo, o que sabe a respeito? 

3-Na sua opinião, como o Municlpio vem contribuindo para melhorar o Serviço de Saúde? 

4-Qual deve ser a'participação do Governo Estadual e do Governo Federal na área de saúde do 
Município? · 

5-Essa Unidade de Saúde é a mais próxima da sua casa? 

( )Sim ( )Não Por que você a procurou? 
6-Você conhece algum programa de atendimento à saúde dessa unidade? (saúde da criança, 
saúde do aduMo, saúde bucal) 

( )Sim ) Não 

7-Você conhece os tipos de atendimentos que os serviços de saúde do Municipio pode lhe 
oferecer? 

( )Sim ) Não Caso afirmativo, quais? 

(~Na sua opinião, a população encontra alguma dificuldade para ser atendida no serviço de 
uáúde local? . 

( ) Sim ( ) Não 
Em caso afirnativo, quais? 

9-0 que você deve fazer para se inscrever nessa Unidade? 

(3...oepois de marcada a sua consulta, quanto tempo você leva para ser atendido? 

11-Quando você não consegue ser atendido nesta unidade, para onde você é orientado a Ir? 
12-Quando você é atendido, é rearrzado algum tipo de pagamento para consula ou exames 
complementares? 

13-Numa situação de urgência e ou emergência, qual ou quais os locais em que você é 
atendido? 
14-Você sabe onde tomam as decis6es para planejar, organizar e dirigir os serviços de saúde do 
Municipio? 

Em caso afirmativo, de que forma é feito? 

15-Como a população procura resolver seus problemas de saúde? (moradia, água, esgoto, 
trabalho, educação) 



16-Existe algum movimento ou outra forma de participação popular para conseguir atendimento 
dessas necessidades? 
Se existe, você já participou de algum? 

Quem participa? (composição) 

17-Você já ouviu falar em Conselho Municipal de saúde? 
Em caso afirmativo, sabe o que faz? 

18-Há alguma sugestão que você deseja fazer em relação a essa unidade? 

19- Quando você é encaminhado para outros atendimentos que não existem nesta unidade, para 
onde vai? Qual ou quais documentos leva? 

20-0 profi~:;icr.~! cu unid(:de pê1r~ il qual você foi cnc~minh;::dc ccmunic~ a sull unid«::dc de 
origem sobre o seu tratamento? 
()Sim ( ) Não 

Em caso afirmativo, como? 
21-Quando você é atendido, você é informado sobre suas condições de saúde? 



ANEXO V 

CONSTITUIC~O FEDERAL CEXTRATOS> 

CONSTITUIC~O ESTADUAL CEXTRATOS> 

LEI N. 8.080 

LEI N. 8.142 



CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL- 1988 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTUWI 
DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 193- A ordem social tem como base o 
primado do trabalho, c como objetivo o bem-estar c 
a justiça sociais. 

CAPÍTUWII 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 194- A seguridade social compreende 
um conjunto integrado de ações de iniciativa dos 
Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a 
assegurar os direitos relati\'OS à saúde, à previdência 
e à assistência social. 
Parágrafo único- Compete ao Poder Público, nos 
termos da lei, organizar a seguridade social, com 
base nos seguintes objetivos: 

I - universalidade da cobenura e do 
atendimento; 

11- uniformidade e equivalência dos benefícios 
e serviços às populações urbanas e rurais; 

III- seletividade e distributividade na prestação 
dos beneficios e serviços; 

IV- irredutibilidade do valor dos beneficios; 
V- eqüidade na forma de participação no 

custeio; 
VI- diversidade da base de financiamento; 
VII....; caráter democrático e descentralizado 

da gestão administrativa, com a panicipação 
da comunidade, em especial de trabalhadores, 
empresários e aposentados. 

Art. 195- A seguridade social será financiada 
por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 
termos da lei, mediante recursos provenientes dos 
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e das seguintes 
contribuições sociais: 

I -dos empregadores, incidente sobre a folha 
de salários, o faturamento e o lucro; . 

11 - dos trabalhadores; 
I I I - sobre a receita de concursos de 

prognósticos. 
§ I~ -As receitas dos Estados, do Distrito 

Federal e dos M unicipios destinadas à seguridade 
social constarão dos respectivos orçamentos, não 
integrando o orçamento da União. 

§ 2~-A proposta de orçamento da seguridade 
social será elaborada de forma integrada pelos 
órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e 
assistência social, tendo em vista as metas e 

prioridades estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de 
seus recursos. 

§ 3 :' - A pessoa jurídica em débito com o 
sistema de seguridade social, como estabelecido em 
lei, não poderá contratar com o Poder Público 
nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios. 

§ 4 :' -A lei poderá instituir outras fontes 
destinadas a garantir a manutenção ou expansão da 
seguridade social, obedecido o disposto no art. !54, I. 

§ 5~- Nenhum benefício ou serviço da 
seguridade social poderá ser criado, majorado ou 
estendido sem a correspondente fonte de custeio 
total. 

§ 6~- As contribuições sociais de que trata 
este artigo só poderão ser exigidas após decorrido~ 
noventa dias da data da publicação da lei que 
as houver instituído ou modificado, não se lhes 
aplicando o disposto no art. 150, 111, "b". 

§ 7?- São isentas de contribuição para a 
seguridade social as entidades beneficentes de 
assistênda social que atendam às exigências 
estabelecidas em lei. 

§ 8? -O produtor, o parceiro, o meeiro e o 
arrendatário rurais, o garimpeiro e o pescador 
anesanal, bem como os respectivos cônjuges, que 
exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, sem empregados permanentes, 
contribuirão para a seguridade social mediante 
a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da 
comercialização da produção c farão jus aos 
benefícios nos termos da lei. 

SEÇÃO li 
DA SAÚDE 

Art. 196- A saúde é direito de todos c dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. 

Art. 197- São de relevância pública as ações e 
serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, 
nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 
fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, 
por pessoa física ou jurídica de direito privado. 

Art. 198- As ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 
constituem um sistema único, organizado de acordo 
com as seguintes diretrizes: 

I -descentralização, com direção única em cada 
·esfera de governo; 



li - atendimento integral, com prioridade para 
as atividades preventiva<;, sem prejuízo dos serviços 
assistenciais; 

111- participação da comunidade. 
Parágrafo único- O sistema único de saúde será 
financiado, nos termos do art. 195, com recursos do 
orçamento da seguridade social, da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além 
de outras fontes. · 

Art. 199- A assistência à saúde é livre à 
iniciativa privada. 

§ 1 ~-As instituições privadas poderão 
participar de forma complementar do sistema único 
de saúde, segundo diretrizes deste, mediante 
contrato de direito público ou convênio, tendo 
preferência as entidades filantrópicas e as sem fins 
lucrativos. 

§ 2~- É vedada a destinação de recursos 
públicos para auxílios ou subvenções às instituições 
privadas com fins luC'rativos. 

§ 3 ~-É vedada a participação direta ou indireta 
de empresas ou capitais estrangeiros na assistência 
à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei. 

§ 4 ~ -A lei disporá sobre as condições 
e os requesitos que facilitem a remoção de órgãos, 
tecidos e substâncias humanas para fins 
de transplante, pesquisa c tratamento, bem como 
a coleta, processamento c transfusão de sangue 
e seus derivados, sendo vedado todo tipo de 
comercialização. 

Art. 200- Ao sistema único de saúde compete, 
além de outras atribuições, nos termos da lei: 

I -controlar e fiscalizar procedimentos, 
produtos e substâncias de interesse para a saúde 
e participar da produção de medicamentos, 
equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados 
e outros insumos; 

li - executar as ações da vigilância sanitária 
e epidemiológica, bem como as de saúde do 
trabalhador; 

111- ordenar a formação de recursos humanos 
na área de saúde; · 

I V- participar da formulação da política 
e da execução das ações de saneamento básico; 

V- incrementar em sua área de atuação 
o desenvolvimento cientifico e tecnológico; 

VI- fiscalizar e inspecionar alimentos, 
compreendido o controle de seu teor nutricional, 
bem como bebidas e águas para consumo humano; 

VIl- participar do controle e fiscalização da 
produção, transporte, guarda e utilização 
de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos 
c radioativos; 

VIII -colaborar na proteção do meio ambiente, 
nele compreendido o do trabalho. 

SEÇÃOIII 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 201 -Os planos de previdência social, 
mediante contribuição, atenderJo, nos termos da lei, a: 

I -cobertura dos eventos de doença, invalidez, 
morte, incluídos os resultantes de acidentes do 
trabalho, velhice e reclusão; 

I I -ajuda à manutenção dos dependentes dos 
segurados de baixa renda; 

I li -proteção à maternidade, especialmente 
à gestante; 

I V- proteção ao trabalhador em situação de 
desemprego involutário; 

V - pensão por morte de segurado, homem ou 
mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, 
obedecido o disposto no§ 5~ c no art. 202. 

§ 1 ~ -Qualquer pessoa poderá participar dos 
benefícios da previdência social, mediante 
contribuição na forma dos plano5 previdenciários. 

§ 2~- É assegurado o reajustamento 
dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme critérios 
definidos em lei. 

§ 3 ~ -Todos os salários de contribuição 
considerados no cálculo de benefício serão 
corrigidos monetariamente. 

§ 4~- Os ganhos habituais do empregado, 
a qualquer título, serão inc9rporados ao salário 
para efeito de contribuição previdenciária e 
conseqüente repercussão em benefícios, nos casos 
e na forma da lei. 

§ 5 ~ - Nenhum benefício que substitua o salário 
de contribuição ou o rendimento do trabalho do 
segurado terá valor mensal inferior ao salário 
mínimo. 

§ 6~- A gratificação natalina dos aposentados 
e pensionistas terá por base o valor dos proventos do 
mês de dezembro de cada ano. 

§ 7? - A previdência social manterá seguro 
coletivo, de caráter complementar e facultativo, 
custeado por contribuições adicionais. 

§ 8~- É vedado subvenção ou auxílio do Poder 
Público às entidades de previdência privada com fins 
lucrativos. 

Art. 202- É assegurada aposentadoria, nos 
termos da lei, calculando-se o benefício sobre a 
média dos trinta e seis últimos salários de 
contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, 
e comprovada a regularidade dos reajustes dos 
salários de contribuição de modo a preservar seus 
valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I -aos sessenta e cinco anos de idade, para o 
homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em 
cinco anos o limite de idade para os trabalhadores 
rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas 
atividades em regime de economia familiar, neste 



incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o 
pescador artesanal; 

I I - após trinta e cinco anos de trabalho, ao 
homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo 
inferior, se sujeitos a trabalho sob condições 
especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade 
física, definidas em lei; 

Ili- após trinta anos, ao professor, e, após vinte 
e cinco, à professora, por efetivo exercício de função 
de magistério. 

§ 1? -É facultada aposentadoria proporcional, 
após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após 
vinte e cinco, à mulher. 

§ 2? - Para efeito de aposentadoria, é 
assegurada a contagem reciproca do tempo de 
contribuição na administração pública e na 
atividade privada, rural e urbana, hipótese em que 
os diversos sistemas de previdência social se 
compensarão financeiramente, segundo critérios 
estabelecidos em lei. 

SEÇÃO IV 
DA ASSISfENCIA SOCIAL 

Art. 203- A assistência social será prestada 
a quem dela necessitar, independentemente da 
contribuição à seguridade social, e tem por 
objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à 

infância, à adolescência e à velhice; 
li - o amparo às crianças e adolescentes 

carentes; 
III -a promoção da integração ao mercado de 

trabalho; 
IV- a habilitação e reabilitação das pessoas 

portadoras de deficiência e a promoção de sua 
integração à vida comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de 
benefício mensal à pessoa portadora de deficiência 
e ao idoso que comprovem não possuir meios de 
prover à própria manutenção ou de tê-la provida po 
sua família, conforme dispuser a lei. 

Art. 204 -As ações governamentais na área da 
assistência social serão realizadas com recursos do 
orçamento da seguridade social, previstos no . 
art. 195, além de outras fontes, e organizadas com 
base nas seguintes diretrizes: 

I- descentralização político-administrativa, 
cabendo a coordenação c as normas gereis à esfera 
federal e a coordenação e a execução dos respectivos 
programas às esferas estadual e municipal, bem 
como a entidades beneficentes e de assistência 
social; 

I I - participação da população, por meio de 
organizações representativas, na formulação das 
políticas e no controle das ações em todos os níveis. 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAUW- 1989 

TÍTUWVII 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO GERAL 

Artigo 217- Ao Estado cumpre assegurar o 
bem-estar social, garantindo o pleno acesso aos 
bens e serviços essenciais ao desenvolvimento 
individual e·coletivo. 

CAPÍTULO li 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

SEÇÃO! . 
DISPOSIÇÃO GERAL 

Artigo 218- O Estado garantirá, em seu 
território, o planejamento e desenvolvimento de 
ações que viabilizem, no âmbito de sua 
competência, os princípios de seguridade social 
previstos nos artigos 194 e 195 da Constituição ... _ 
Federal. 

SEÇÃO H 
DA SAÚDE 

' Artigo 219- A saúde é direito de todos e dever 
doEstado. , 

Parágrafo único- O Poder Público Estadual e 
Municipal garantirão o direito à saúde mediante: 

1 - políticas sociais, econômicas e ambientais 
que visem ao bem-estar físico, mental e social do 
indivíduo e da coletividade e à redução do risco de 
doenças e outros agravos; 

2- acesso universal e igualitário às ações e ao 
serviço de saúde, em todos os níveis:. 

3 - direito à obtenção de informações e 
esclarecimentos de interesse da saúde individual 
e coletiva, assim como as atividades desenvolvidas 
pelo sistema: 

4- atendimento integral do indivíduo, abran
gendo a promoção, preservação e recuperação 
de sua saúde. 

Artigo 220 - As ações e serviços de saúde. são 
de relevância pública, cabendo ao Poder Público ·; 
dispor. nos termos da lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle. · . '' ·' 

§ 1? - As ações e os serviços de preservação da 
saúde abrangem o ambiente natural, os locais.: 
públicos e de trabalho. 

§ 2? -As ações e serviços de saúde s~rão 
realizados, preferencialmente, de forma direta .. f· 

' pelo Poder Público ou·através de terceiros, e pela 
iniciativa privada. . , . 

§ 3?- A assistência à saúde é livre à iniciativa 
privada. 



§ 4?- A participação do setor privado no 
sistema único de saúde efetivar-se-á segundo suas 
diretrizes, mediante convênio ou contrato de 
direilO público, tendo preferência as entidades 
filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

§ 5?- As pessoas físicas e as pessoas jurídicas de 
direito privado, quando participarem do sistema 
único de saúde, ficam sujeitas às suas diretrizes e às 
normas administrativas incidentes sobre o objeto 
de convênio ou de contrato. 

§ 6? -É vedada a destinação de recursos 
públicos para auxílio ou subvenções às instituições 
privadas com fins lucrativos. 

Artigo 221 -Os Conselhos Estaduais e 
Municipais de Saúde, que terão sua composição, 
organização e competência fixadas em lei, 
garantem a participação de representantes da 
comunidade, em especial, dos trabalhadores, 
entidades e prestadores de serviços da área 
de saúde, além do Poder Público, na elaboração 
e controle das políticas de saúde, bem como 
na formulação, fiscalização e acompanhamento 
do sistema único de saúde. · 

Artigo 222 - As ações e os serviços de saúde 
executados e desenvolvidos pelos órgãos 
e instituições públicas estaduais e municipais, da 
administração direta, indireta e fundacional, 
constituem o sistema único de saúde, nos termos 
da Constituição Federal, que se organizará ao nível 
do Estado, de acordo com as seguintes diretrizes 
e bases: 

l -descentralização com direção única no 
âmbito estadual e no de cada Município, sob a 
direção de um profissional de saúde; 

11 - municipalização dos recursos, serviços e 
ações de saúde, com estabelecimento em lei dos 
critérios de repasse das verbas oriundas das esferas 
federal e estadual; 

III -·integração das ações e serviços com base 
na regionalização e hierarquização do atendimento 
individual e coletivo, adequado às diversas 
realidades epidemiológicas; 

IV- universalização da assistência de igual 
qualidade com instalação e acesso a todos os 
níveis, dos serviços de saúde à população urbana 
e rural; 

V -gratuidade dos serviços prestados, vedada a 
cobrança de despesas e taxas, sob qualquer título. 

Artigo 223- Compete ao sistema único de 
saúde, aos termos da lei, além de outras 
atribuições:· 

I -a assistência integral à saúde, respeitadas as 
necessidades específicas de todos os segmentos da 
população; · 

I I -a identificação e o controle dos fatores 
determinantes e condicionantes da saúde 

individual e coletiva, mediante, especialmente, 
ações referentes à: 
a) vigilância sanitária; 
b) vigilância epidemiológica; 
c) saúde do trabalhador; 
d) saúde do idoso; 
e) saúde da mulher; 
f) saúde da criança c do adolescente; 
g) saúde dos portadores de deficiências; 

I li -a implementação dos planos estaduais de 
saúde e de alimentação e nutrição, em termos de 
prioridades e estratégias regionais, em consonância 
com os Planos Nacionais; · 

I V~ a participação na formulação da política 
e na execução das ações de saneamento básico; 

· V - a organização, fiscalização e controle da 
produção e distribuição dos componentes 
farmacêuticos básicos, medicamentos, produtos 
químicos, biotecnológicos, imunobiológicos, 
hemoderivados e outros de interesse para a saúde, 
facilitando à população, o acesso a eles: 

VI -a colaboração na proteção do meio 
ambiente, incluindo do trabalho, atuando em 
relação ao processo produtivo para garantir: 
a) o acesso dos trabalhadores às inform<>ções 
referentes a atividades que comportem riscos à 
saúde e a métodos de controle, bem como aos 
resultados das avaliações realizadas. 
b) a adoção de medidas preventivas de acidentes 

.. e de doenças do trabalho; 
VII -a participação no controle e fiscalização 

da produção, armazenamento, transporte, guarda 
e utilização de substâncias de produtos psicoativos, 
tóxicos e teratogênicos; 

VI I I -a adoção de política de recursos humanos 
em saúde e na capacitação, formação e valorização 
de profissionais da área, no sentido de propiciar 
melhor adequação às necessidades específicas do 
Estado e de suas regiões e ainda àqueles segmentos 
da população cujas particularidades requerem 
atenção especial, de forma a aprimorar a prestação 
de assistência integral; 

IX- a implantação de atendimento integral aos 
· portadores de deficiências, de caráter regiona

lizado, descentralizado e hierarquizado em níveis de 
complexidade crescente, abrangendo desde a 
atenção primária, secundária e terciária de saúde, 
até o fornecimento de todos os equipamentos 
necessários à sua integração social; 

X - a garantia do direito à auto-regulação da 
fertilidade como livre decisão do homem, da 
mulher ou do casal, tanto para exercer a procriação 
como para evitá-la, provendo por meios 
educacionais, científicos e assistenciais para 
assegurá-lo, vedada qualquer forma coercitiva ou 
de indução por parte de instituições públicas ou 
privadas. 



Xl-a revisão do Código Sanitário Estadual a 
cada cinco anos. 

XII- a fiscalização e controle do equipamento 
e aparelhagem utilizados no sistema de saúde, na 
forma da lei. 

Artigo 224- Cabe.à rede pública de saúde, 
pelo seu corpo clínico especializado, prestar o 
atendimento médico para a prática do aborto nos 
casos excludentes de antijuridicidade, previstos na 
legislação penal. 

Artigo 225- O Estado criará banco de órgãos, 
tecidos e substâncias humanas. 

§ l? -A lei disporá sobre as condições e requisitos 
que facilitem a remoção de órgão, tecidos e substân
cias humanas, para fins de transplante, obedecendo-se 
à ordem cronológica da lista de receptores e 
respeitando-se, rigorosamente, as urgências médicas, 
pesquisa e tratamento, bem como, a coleta, proces
samento e transfusão de sangue e seus derivados, 
sendo vedado todo tipo de comercialização. 

§ 2? - A notificação, em caráter de emergência, 
em todos os casos de morte encefálica comprovada, 
tanto para hospital público, como para a rede 
privada, aos limites do Estado, é obrigatória. 

§ 3? - Cabe ao Poder Público providênciar 
recursos e condições para receber as notificações 
que deverão ser feitas em caráter de emergência, 
para atender ao disposto nos §§ 1? e 2?. 

Artigo 226- É vedada a nomeação ou 
designação, para cargo ou função de chefia ou 
assessoramento na área de Saúde, em qualquer 
nível, de pessoa que participe de direção, gerência 
ou administração de entidades que mantenham 
contratos ou convênios com o sistema único de 
saúde, a nível estadual, ou sejam por ele 
credenciadaS. 

Artigo 227- O Estado incentivará e auxiliará 
os Orgãos Públicos e entidades filantrópicas de 
estudos, pesquisa e combate ao câncer, 
constituídos :na forma da lei, respeitando a sua 
autonomia e'independência de atuação científica. 

Artigo 228- O Estado regulamentará, em seu 
território, todo processo de coleta e percurso de 
sangue. 

Artigo 229- Compete à autoridade estadual, 
de ofício oú mediante denúncia de risco à saúde, 
proceder à avaliação das fontes de risco no 
ambiente de trabalho, e determinar a adoção das 
devidas providências para que cessem os motivos 
que lhe deram causa. 

§ l ? - Ao sindicato de trabalhadores, ou a 
rcpresentan.te que designar, é garantido requerer a 
interdição de máquina, de setor de serviço ou de 
todo ambiente de trabalho1 quando houver 
exposição a risco iminente para a vida ou a saúde 
dos empregados. 

§ 2? - Em condições de risco grave ou iminente 
no local de trabalho, será lícito ao empregado 
interromper suas atividades, sem prejuízo de 
quaisquer direitos, até a eliminação do risco. 

§ 3?- O Estado atuará para garantir a saúde c a 
segurança dos empregados nos ambientes de 
trabalho. 

§ 4? - É assegurada a cooperação dos sindicatos 
de trabalhadores nas ações de vigilância sanitária 
desenvolvidas no local de trabalho. · 

Artigo 230- O Estado garantirá o 
funcionamento de unidades terapêuticas para 
recuperação de usuários de substâncias que geram 
dependência física ou psíquica, resguardado o 
direito de livre adesão dos pacientes, salvo ordem 
judicial. 

Arigo 231- Assegurar-se-á ao paciente, 
internado em hospitais da rede pública ou privada, 
a faculdade de ser assistido religiosa e 
espiritualmente, por ministro de culto religioso. 

SEÇÃO 111 
DA PROMOÇÃO SOCIAL 

Artigo 232- As ações do Poder Público, por 
meio de programas e projetos na área de promoção 
social, serão organizadas, elaboradas, executadas e 
acompanhadas com base nos seguintes princípios: 

I -participação da comunidade; 
li - descentralização administrativa, respeitada 

a legislação federal, cabendo a coordenação e 
execução de programas às esferas estadual e 
municipa;, considerados os Municípios e as 
comunidades como instâncias básicas para o 
atendimento e realização dos programas; 

III - integração das ações dos órgãos e 
entidades da administração em geral, 
compatibilizando programas e recursos e evitando 
a duplicidade de atendimento entre as esferas 
estadual e municipal. 

Artigo 233 - As ações governamentais e os 
programas de assistência social, pela sua natureza . 
emergencial e compensatória, não deverão 
prevalecer sobre a formulação e aplicação de 
políticas sociais básicas nas áreas de saúde, 
educação, abastecimento, transporte e 
alimentação. 

Artigo 234 - O Estado subvencionará os 
programas desenvolvidos pelas entidades 
assistenciais filantrópicas e sem fins lucrativos, 
com especial atenção às que se dediquem à 
assistência aos portadores de deficiências, 
conforme critérios definidos em lei, desde que ' . 
cumpridas as exigências de fins dos· serviços de 
assistência social a serem prestados. 

Parágrafo único- Compete ao Estado a .. 
fiscalização dos serviços prestados pelas entidades' 
citadas no "caput" .deste artigo. ' 



Artigo 235- É vedada a distribuição de 
recursos públicos, na área de assistência social, 
diretamente ou por indicação e sugestão ao órgão 
competente, por ocupantes de cargos eletivos. 

Artigo 236 - O Estado criará o Conselho 
Estadual de Promoção Social, cuja composição, 
funções e regulamentos serão definidos em lei. 

CAPÍTULO 111 
DA EDOCAÇÃO. DA CULTURA 

E DOS ESPORTES E LAZER 

SEÇÃO l 
DA EDUCAÇÃO 

Artigo 237- A Educação, ministrada com 
base nos princípios estabelecidos no artigo 205 e 
seguintes da Constituição Federal e inspirada nos 
princípios de liberdade c solidariedade humana, 
tem por fim: 

I -a compreemão dos direitos c deveres da 
pessoa humana, do cidadão, do Estado, da família 
e dos demais grupos que compõem a comunidade; 

li -o respeito à dignidade e às liberdades 
fundamentais da pessoa humana; 

lii -o fortalecimento da unidade nacional e da 
solidariedade internacional; 

IV- o desenvolvimento integral da 
personalidade humana e a sua participação na 
obra do bem comum; 

V- o preparo do individuo e da sociedade para 
o domínio dos conhecimentos científicos 
c tecnológicos que lhes permitam utilizar as 
possibilidades e vencer as dificuldades do meio, 
preservando-o; 

VI- a preservação, difusão e expansão do 
patrimônio cultural; 

VII -a condenação a qualquer tratamento 
desigual por motivo de convicção filosófica, 
política ou religiosa, bem como a quaisquer 
preconceitos de classe, raça ou sexo; 

VIII- o desenvolvimento da capacidade de 
elaboração e reflexão crítica da realidade. 

Artigo 238- A lei organizará o Sistema de 
Ensino do Estado de São Paulo, levando em conta 
o principio da descentralização. 

Artigo 239- O Poder Público organizará o 
Sistema Estadual de Ensino, abrangendo todos os 
níveis e modalidades, incluindo a especial, 
estabelecendo normas gerais de funcionamento 
para as escolas públicas estaduais e municipais, 
bem como para as particulares. 

§ 1?- Os Municípios organizarão, igualmente, 
seus sistemas de ensino. 

§ 2? -O Poder Público oferecerá atendimento 
especializado aos portadores de deficiências, 
pn:ferencialmente na rede regular de ensino. 

§ 3?- As escolas particulares estarão sujeitas à 
fiscalização, controle e avaliação, na forma da lei. 

Artigo 240- Os Municípios responsabilizar
se-ão prioritariamente pelo ensino fundamental, 
inclusive para os que a ele não tiveram acesso na 
idade própria, e pré-escolar, só podendo atuar nos 
níveis mais elevados quando a demanda naqueles 
níveis estiver plena e satisfatoriamente atendida, 
do ponto de vista qualitativo c quantitativo. 

Artigo 241- O Plano Estadual de Educação, 
estabelecido em lei, é de responsabilidade do Poder 
Público Estadual, tendo sua elaboração 
coordenada pelo Executivo, consultados os órgãos 
des..:entralizados do Sistema Estadual de Ensino: a 
comunidade educacional, e considerados os 
diagnósticos e necessidades apontados nos Planos 
Municipais de Educação. 

Artigo 242 - O Conselho Estadual de 
Educação é órgão normativo, consultivo e 
deliberativo do sistema de ensino do Estado de São 
Paulo, com suas atribuições, organização e 
composição definidas em lei. 

Artigo 243- Os critérios para criação de 
Conselhos Regionais e Municipais de Educação, 
sua composição e atribuições, bem como as 
normas para seu funcionamento, serão 
estabelecidos e regulamentado por lei. 

Artigo 244- O ensino religioso, de matrícula 
facultativa, constituirá disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino 
fundamental. 

Artigo 245 - Nos três níveis de ensino será 
estimulada a prática de esportes individuais e 
coletivos, como complemento à formação integral 
do indivíduo. 

Par.ágrafo único- A prática referida no "caput", 
sempre que possível, será levada em conta em face 
das necessidades dos portadores de deficiências. 

Artigo 246 -É vedada a cessão de uso de 
próprios públicos estaduais, para o funcionamento 
de estabelecimentos de ensino privado de qualquer 
natureza. 

Artigo 247- A educação da criança de zero a 
seis anos, integrada ao sistema de ensino, respeitará 
as características próprias dessa faixa etária. · 

LEI NC? 8.080- DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes, e dá 

outras providências. 
O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 



sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. I? Esta Lei regula, em todo o Território 
Nacional, as ações e serviços de saúde, executados 
isolada ou conjuntamente, em caráter permanente 
ou eventual, por pessoas naturais ou jurídicas de 
direito público ou privado. 

TÍTUWI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2? A saúde é um direito fundamental do 
ser humano, devendo o Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício. 

§ I? O dever do Estado de.garantir a saúde 
consiste na formulação e execução de políticas 
econômicas e sociais que visem à redução de riscos 
de doenças e de outros agravos e no 
estabelecimento de condições que assegurem 
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 
para a sua promoção, proteção e recuperação. 

§ 2? O dever do Estado não exclui o das 
pessoas, da família, das empresas e da sociedade. 

Art. 3? A saúde tem como fatores 
determinantes e condicionantes, entre outros, 
a alimentação, a moradia, o saneamento básico, 
o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, 
o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços 
essenciais; os níveis de saúde da população 
expressam a organização social e econômica do 
País. 

Parágrafo único. Dizem respeito também à 
saúde as ações que, por força do disposto no artigo 
anterior, se destinam a garantir às pessoas e à 
coletividade condições de bem-estar físico, mental 
e social. · · 

TÍTUWII 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
Art. 4? O conjunto de ações e serviços de saúde, 

prestados por órgãos e instituições públicas 
federais, eStaduais e municipais, da Administração 
Direta e Indireta e das fundações mantidas pelo 
Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde 
-SUS. 

§ I? Estão incluídas no disposto neste artigo 
as instituições públicas federais, estaduais - ·· · 
e municipais de controle de qualidade, pesquisa 
c produção de insumos, medicamentos, inclusive 
de sangue e hemoderivados, e de equipamentos 
para saúde. ' 

§ 2? A iniciativa privada poderá participar do 
Sistema ÚniCo de Saúde- SUS, em caráter 
complementar. 

CAPÍTUWI 
DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES 

Art 5? São objetivos do Sistema Único de 
Saúde-SUS: 

I -a identificação e divulgação dos fatores 
condicionantes c determinantes da saúde; 

11 -a formulação de política de saúde 
destinada a promover, nos campos econômico e 
social, a observância do disposto no § I?, do artigo 

· 2? desta Lei; 
lll - a assistência às pessoas por intermédio 

de ações de promoção, proteção e recuperação 
da saúde, com a realização integrada das ações 
assistenciais e das atividades preventivas. 

Art. 6? Estão incluídas ainda no campo de 
atuação do Sistema Único de Saúde- SUS: 

I - a execução de ações: 
a) de vigilância sanitária; 
b) de vigilância epidemiológica; 
c) de saúde do trabalhador; e 
d) de assistência terapêutica integral, inclusive 
farmacêutica. 

11 -a participação na formulação da política 
e na execução de ações de saneamento básico; 

li I - a ordenação da formação de recursos 
humanos na área de saúde; 

IV- a vigilância nutricional e a orientação 
alimentar; 

V - a colaboração na proteção do meio 
ambiente, nele compreendido o do tabalho; 

VI -a formulação da política de 
medicamentos, equipamentos, imunobiológicos 
e outros insumos de interesse para a saúde 
e a partiC:pação na sua produção; 

VIl -o controle e a fiscalização de serviços, 
produtos e substâncias de interesse para a saúde; 

VI 11 - a fiscalização e a inspeção de alimentos, 
água e bebidas para consumo humano. 

IX - a participação no controle e na 
fiscalização da produção, transporte, guarda e 
utilização de substâncias e produtos psicoativos, 
tóxicos e radioativos; 

X- o incremento, em sua área de atuação, do 
desenvolvimento científico e tecnológico; 

XI - a formulação e execução da política de 
sangue e seus derivados. 

§ I? Entende-sé por vigilância sanitária um 
conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir ou 
prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas 
sanitários decorrentes do meio ambiente, da 
produção e circulação de bens e da prestação de 
serviços de interesse da saúde, abrangendo: 

I - o controle de bens de consumo que, direta 
ou indiretamente, se relacionem com a saúde, · 
compreendidas todas as etapas e processos, da 
produção ao consumo; e· 



li - o controle da prestação de serviços que se 
relacionam direta ou indiretamente com a saúde. 
§ 2? Entende-se por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam 
o conhecimento, a detecção ou prevenção de 
qualquer mudança nos fatores determinantes 
e condicionantes de saúde individual ou coletiva, 
com a finalidade de recomendar e adotar as 
medidas de prevenção c controle das doenças ou 
agravos. 
~ § 3? Entende-se por saúde do trabalhador, para 

fins desta lei, um conjunto de atividades que se 
destina, através das ações de vigilância 
epidemiológica e vigilância sanitária, à promoção 
e proteção da saúde dos trabalhadores, assim como 
visa à recuperação e reabilitação da saúde 
dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos 
advindos das condições de trabalho, abrangendo: 

I -assistência ao trabalhador vitima de 
acidente de trabalho ou portador de doença 
profissional e do trabalho; 

11- participação, no âmbito de competência 
do Sistema Único de Saúde- SUS, em estudos, 
pesquisas, avaliação e controle dos riscos e agravos 
potenciais à saúde existentes no processo de 
trabalho; 

lll - participação, no âmbito de competência 
do Sistema Único de Saúde- SUS, da 
normalização, fiscalização e controle das 
condições de produção, extração, armazenamento, 
transporte, distribuição e manuseio de substâncias, 
de produtos, de máquinas e de equipamentos que 
apresentam riscos à saúde do trabalhador; 

IV- avaliação do impacto que as tecnologias 
provocam à saúde; 

V- informação ao trabalhador e à sua 
respectiva entidade sindical e às empresas sobre os 
riscos de acidente de trabalho, doença profissional 
e do trabalho, bem como os resultados de 
fiscalizações, avaliações ambientais. e exames 
de saúde, de admissão, periódicos e de demissão, 
respeitados os preceitos da ética profissional; 

VI -·participação na normalização, 
fiscalização e controle dos serviços de saúde do 
trabalhador nas instituições e empresas públicas e 
privadas; 

VII -revisão periódica da listagem oficial de 
doenças originadas no processo de trabalho, tendo 
na sua elaboração a colaboração das entidades 
sindicais; e 

Vlll- a garantia ao sindicato dos 
trabalhadores de requerer ao órgão competente a 
interdição de máquina, de setor de serviço ou de 
todo o ambiente de trabalho, quando houver 
exposição a risco iminente para a vida ou saúde 
dos trabalhadores. 

CAPÍTUWII 
DOS PRINCÍPIOS 

E DIRETRIZES 

Art. 1? As ações e serviços públicos de saúde 
e os serviços privados contratados ou conveniados 
que integram o Sistema Único de Saúde- SUS 
são desenvolvidos de acordo com as diretrizes 
previstas no artigo 198 da Constituição Federal, 
obedecendo ainda aos seguintes princípios: 

I - universalidade de acesso aos serviços de 
saúde em todos os níveis de assistência; 

li -integralidade de assistência, entendida 
como um conjunto articulado e contínuo das 
ações e serviços preventivos e curativos, individuais 
e coletivos, exigidos para cada caso em todos os 
níveis de complexidade do sistema; . 

I I I -preservação da autonomia das pessoas na 
defesa de sua integridade física e moral; 

!\'-igualdade da assistência à saúde, sem 
preconceit'õs ou privilégios de qualquer espécie; 

V- direito à informação, às pessoas assistidas, 
sobre sua saúde; · 

VI - divulgação de informações quanto ao 
potencial dos serviços de saúde e a sua utilização 
pelo usuário; · 

VI I - utiiizàção da epidemiologia para o 
estabelecimento de prioridades, a alocação de 
recursos e a orientação programática; 

VIII- participação da comunidade; 
IX- descentralização político-administrativa, 

com direção única em cada esfera d~ governo: 
a) ênfase na descentralização dos serviços para os 
municípios; . 
b) regionalização e hierarquização da rede de 
serviços de saúde. 

X- integração em nível executivo das ações de 
saúde, meio ambiente e saneamento básico: 

XI- conjugação dos recursos financeiros, 
tecnológicos, materiais e humanos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na 
prestação de serviços de assistência à saúde da 
população; · 

X I I -capacidade de resolução dos serviços em 
todos os níveis de assistência; e 

XIII -organização dos serviços públicos de 
modo a evitar duplicidade de meios para fins 
idênticos. 

CAPÍTUWIII 
DA ORGANIZAÇÃO, DA DIREÇÃO 

E DA GESTÃO 
Art. 8? As ações e serviços de saúde, executados 

pelo Sistema Único de Saúde- SUS, seja 
diretamente ou mediante participação 
complementar da iniciativa privada, serão 
organizados de forma regionalizada e 



hierarquizada em níveis de complexidade crescente. 
Art. 9? A direção do Sistema Único de Saúde 

- SUS é única, de acordo com o inciso I, do artigo 
198, da Constituição Federal, sendo exercida em 
cada esfera de governo pelos seguintes órgãos; 

I- no âmbito da União, pelo Ministério da 
Saúde; 

Il -no âmbito dos Estados e do Distrito 
Federal, pela respectiva Secretaria de Saúde ou 
órgão equivalente; c 

111 -no âmbito dos Municípios, pela respec
tiva Secretaria de Saúde ou órgão equivalente. 

Art. 10? Os municípios poderão constituir 
consórcios para desenvolver em conjunto as ações 
e os serviços de saúde que lhes correspondam. 

§ I? Aplica-se aos consórCios administrativos 
intermunicipais o principio da direção única, e os 
respectivos atos constitutivos disporão sobre sua 
observância. 

§ 2? No nível municipal, o Sistema Único de 
Saúde- SUS poderá organizar-se em distritos de 
forma a integrar e articular recursos, técnicas e 
práticas voltadas para a cobertura total das ações 
de saúde. 

Art. 11. (Vetado). 
Art. 12. Serão criadas Comissões Intersetoriais 

de âmbito nacional, subordinadas ao Conselho 
Nacional de Saúde, integradas pelos Ministérios e 
órgãos competentes e por entidades representativas 
da sociedade civil. · 

Parágrafo único. As Comissões Intersetoriais 
terão a finalidade de articular políticas e 
programas de interesse para a saúde, cuja execução 
envolva áreas não compreendidas no âmbito do 
Sistema Único de Saúde- SUS. 

Art. 13."A articulação das políticas e 
programas, a cargo das Comissões Intersetoriais, 
abrangerá, em especial, as seguintes atividades: 

I- alimentação e nutrição; 
I I -saneamento e meio ambiente; 
III -vigilância sanitária e 

farmacoepidemiologia; 
IV- recursos humanos; 
V - ciência e tecnologia; e 
VI -saúde do trabalhador. 
Art. 14. Deverão ser criadas Comissões 

Permanentes de integração entre os serviços de 
saúde e asúistituições de ensino profissional 
e superior. · · 

Paragráfo único. Cada uma dessas Comissões 
terá por finalidade propor prioridades, métodos e 
estratégias para a formação e educação continuada 
dos recursos humanos do Sistema Único de Saúde 
- SUS, na esfera correspondente, assim como em 
relaÇão à pesquisa e à cooperação técnica entre 
essas instituições. 

CAPÍTULO IV 
DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES 

SEÇÃO I 
DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS 

Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios exercerão, em seu âmbito 
administrativo, as seguintes atribuições: 

I -definição das instâncias e mecanismos de 
controle, avaliação e de fiscalização das ações e 
serviços de saúde; 

li -administração dos recursos orçamentários 
e financeiros destinados, em cada ano, à saúde; 

111- acompanhamento, avaliação e 
divulgação do nível de saúde da população e das 
condições ambientais; 

1 V __.:. organização e coordenação do sistema de 
informação em saúde; 

V - elaboração de normas técnicas 
e estabelecimento de padrões de qualidade 
c parâmetros de custos que caracterizam 
a assistência à saúde; 

VI- elaboração de normas técnicas c 
estabelecimento de padrões de qualidade para 
promoção da saúde do trabalhador; 

VII -participação de formulação da política 
e da execução das ações de saneamento básico 
e colaboração na proteção e recuperação do meio 
ambiente; 

VIII- elaboração c atualização periódica do 
plano de saúde; 

IX- participação na formulação e na 
execução da política de formação e desenvol
vimento de recursos humanos para a saúde; 

X - elaboração da proposta orçamentária do 
Sistema Único de Saúde- SUS, de conformidade 
com o plano de saúde; 

XI - elaboração de normas para regular as 
atividades de serviços privados de saúde, tendo em 
vista a sua relevância pública; 

XII - realização de operações externas de 
natureza financeira de interesse da saúde, 
autorizadas pelo Senado Federal; 

XIII -para atendimento de necessidades 
coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de 
situações de perigo iminente, de calamidade 
pública ou de irrupção de epidemias, a autoridade 
competente da esfera administrativa 
correspondente poderá requisitar bens e serviços, 
tanto de pessoas naturais como de jurídicas, 
sendo-lhes assegurada justa indenização; 

XIV- implementar o Sistema Nacional de 
Sangue,. Componentes e Derivados; 

XV- propor a celebração de convênios, 1 
acordos e protocolos internacionais relativos à 
saúde, saneamento e meio ambiente; 



XVI -elaborar normas técnico-científicas de 
promoção, proteção e recuperação da saúde; 

XVII - promover articulação com os órgãos 
de fiscalização do exercício profissional e outras 
entidades representativas da sociedade civil para 
a definição e controle dos padrões éticos para 
pesquisas, ações e serviços de saúde; 

XVIII - promover a articulação da política 
e dos planos de saúde; 

XIX- realizar pesquisas e estudos na área 
de saúde; 

XX - definir as instâncias e mecanismos 
de controle e fiscalização inerentes ao poder 
de polícia sanitária; 

XXI - fomentar, coordenar e executar 
programas e projetos estratégicos e de atendimento 
emergencial. 

SEÇÃO H 
DA COMPETtNCIA 

Art. 16. A direção nacional do Sistema Único 
de Saúde- SUS compete: 

I - formular, avaliar e apoiar políticas de 
alimentação e nutrição; 

11 - participar na formulação e na 
implementação das políticas: 
a) de controle das agressões ao meio ambiente; 
b) de saneamento básico; e 
c) relativas às condições e aos ambientes de 
trabalho. 

111 -definir e coordenar os sistemas: 
a) de redes integradas de assistência de alta 
complexidade; 
b) de rede de laboratórios de saúde pública; 
c) de vigilância epidemiológica; e 
d) vigilância sanitária. 

IV -participar da definição de normas e 
mecanismos de controle, com órgãos afins, de 
agravo sobre o meio ambiente ou dele decorrentes, 
que tenham repercussão na saúde humana; 

V.~ participar da definição de normas, 
critérios e padrões para o controle das condições e 
dos ambientes de trabalho e coordenar a política 
de saúde do trabalhador; 

VI -coordenar e participar na execução das 
ações de vigilância epidemiológica; 

VII -estabelecer normas e executar a 
vigilância sanitária de portos, aeroportos e 
fronteiras, podendo a execução ser complementada 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios;· 

Vlll :-estabelecer critérios, parâmetros e 
métodos para o controle da qualidade sanitária de 
produtos, substâncias e serviços de consumo e uso 
humano; 

IX -promover articulação com os órgãos 
educacionais e de fiscalização do exercício 
profissional, bem como com entidades 

representativas de formação de recursos humanos 
na área de saúde; 

X- formular, avaliar, elaborar normas 
e participar na execução da política nacional e 
produção de insumos e equipamentos para 
a saúde, em articulação com os demais órgãos 
governamentais; 

XI -identificar os serviços estaduais e 
municipais de referência nacional para 
o estabelecimeno de padrões técnicos de assistência 
à saúde; 

XII :-controlar e fiscalizar procedimentos, 
produtos e substâncias de interesse para a saúde; 

XIII -prestar cooperação técnica e financeira 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
para o aperfeiçoamento da sua atuação 
institucional; 

XIV- elaborar normas para regular as 
relações entre o Sistema Único de Saúde- SUS 
e os serviços privados contratados de as~istência 
à saúde; 

XV- promover a descentralização para as 
Unidades Federadas e para os Municípios, dos 
serviços e ações de saúde, respectivamente, de 
abrangência estadual e municipal; 

XVI- normatizar e coordenar nacionalmente 
o Sistema Nacional de Sangue, Componentes 
e Derivados; 

XVII- acompanhar, controlar e anliar as 
. ações e os serviços de saúde, respeitadas as 

competências estaduais e municipais; 
XVIII - elaborar o Planejamento Estratégico 

Nacional no âmbito do SUS, em cooperação 
técnica com os Estados, Municípios e Distrito 
Federal; 

XIX- estabelecer o Sistema Nacional de 
Auditoria e coordenar a avaliação técnica e 
financeira dos SUS em todo o Território Nacional, 
em cooperação técnica com os Estados, 
Municípios e Distrito Federal. 

Parágrafo único. A União poderá executar 
ações de vigilância epidemiológica e sanitária em 
circunstâncias especiais, como na ocorrência de 
agravos inusitados à saúde, que possam escapar 
do controle da direção estadual do Sistema Unico 
de Saúde - SUS ou que representem risco de 
disseminação nacional. 

Art. 17. À direção estadual do Sistema Único 
de Saúde- SUS compete: 

I - promover a descentralização para os 
Municípios dos serviços e de ações de saúde; 

I I -acompanhar, controlar e avaliar as redes 
hierarquizadas do Sistema Único de Saúde
SUS; 

III - prestar apoio técnico e financeiro aos 
Municípios e executar supletivamente ações 
e serviços de saúde; 



IV- coordenar e, em caráter complementar, 
executar ações e serviços: 

a) de vigilância epidemiológica; 
b) de vigilância sanitária; 
c) de alimentação e nutrição; e 
d) de saúde do trabalhador. 
V - participar, junto com os órgãos afins, do 

controle dos agravos do meio ambiente que 
tenham repercussão na saúde humana; 

VI- participar da formulação da política e da 
execução de ações de saneamento básico; 

VII- participar das ações de controle e 
avaliação das condições e dos ambientes de 
trabalho; 

VIII- em caráter suplementar, formular, 
executar, acompanhar e avaliar a política de 
insumos e equipamentos para a saúde; 

IX -identificar estabelecimentos hospitalares 
de referência e gerir sistemas públicos de alta 
complexidade, de referência estadual c regional; 

X - coordenar a rede estadual de laboratórios 
de saúde pública e hemocentros, e gerir as 
unidades que permaneçam em sua organização 
administrativa; 

XI -estabelecer normas, em caráter 
suplementar, para o controle e avaliação das ações 
e serviços de saúde; 

XII- formular normas e estabelecer padrões, 
em caráter suplementar, de procedimentos de 
controle de qualidade para produtos e substâncias 
de consumo humano; 

XIII- colaborar com a União na execução da 
vigilância sanitária de portos, aeroportos 
e fronteiras; 

XIV- o acompanhamento, a avaliação 
-e divulgação dos indicadores de morbidade 
e mortalidade no âmbito da Unidade Federada. 

Art. 18. À direção municipal do Sistema Único 
de Saúde- SUS compete: 

I - planejar, organizar, controlar e avaliar as 
ações e os serviços de saúde e gerir e executar os 
serviços públicos de saúde; 

11 - panicipar do planejamento, programação 
e organização da rede regionalizada e 
hierarquizada do Sistema Único de Saúde- SUS, 
em articulação com sua direção estadual; 

I I I - panicipar da execução, controle e 
avaliação das ações referentes às condições e aos 
ambientes de trabalho; 

I V -executar serviços: 
a) de vigilância epidemiológica; 
b) de vigilância sanitária; 
c) de alimentação e nutrição; 
d) de saneamento básico; e 
e) de saúde do trabalhador. 
V- dar execução, no âmbito municipal, à 

política de insumos e equipamentos para a saúde; 

VI- colaborar na fiscalização das agressões 
ao meio ambiente que tenham repercussão sobre 
a saúde humana e atuar, junto aos órgãos 
municipais, estaduais e federais competentes, para 
controlá-las; 

VII- formar consórcios administrativos 
intermunicipais; 

VIII- gerir laboratórios públicos de saúde 
e hemocentros; , 

IX- colaborar com a União e os Estados na 
execução da vigilância sanitária de portos, 
aeroportos e fronteiras; 

X - observado o disposto no artigo 26 desta 
Lei, celebrar contratos e convênios com entidades 
prestadoras de serviços privados de saúde, bem 
como controlar e avaliar sua execução; 

XI- controlar e fiscalizar os procedimentos 
dos serviços privados de saúde; · 

XII- normatizar complementarmente as 
ações e ~erviços públicos de saúde no seu âmbito 
de atuação. 

Art. 19. Ao Distrito Federal competem as 
atribuições reservadas aos Estados e aos 
Municípios. 

TÍTULO 111 
DOS SERVIÇOS PRIVADOS DE 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
CAPÍTUWI 

DO FUNCIONAMENTO 
Art. 20. Os serviços privados de assistência à 

saúde caracterizam-se pela atuação, por iniciativa 
própria, de profissionais liberais, legalmente 
habilitados, e de pessoas jurídicas de direito 
privado na promoção,--Proteção e recuperação 
da saúde. 

Art. 21. A assistência à saúde ci livré à iniciativa 
privada. 

Art. 22. Na prestação de serviços privados de 
assistência à saúde, serão observados os princípios 
éticos e as normas expedidas pelo órgão de direção 
do Sistema Único de Saúde- SUS quanto às 
condições para seu funcionamento. 

Art. 23. É vedada a participação direta ou 
indireta de empresas ou de capitais estrangeiros. 
na assistência à saúde, s.alvo através de doações 
de organismos internacionais vinculados . · 
à Orgànização das Nações Unidas, de entidade 
de_ C<?Op~raçãc)'[ecmca):! de financiamento 

(c empresumus.. 
g~r..m qualquer caso é obrigatória 

a autorização do órgão de direção nacional do 
Sistema Único de Saúde- SUS, submetendo-se a 
seu controle as atividades que forem desenvolvidas 
e os instrumentos que forem firmados. 

§ 2? Executam-se do disposto neste artigo os 



serviços de saúde mantidos, sem finalidade 
lucrativa, por empresas, para atendimento de seus 
empregados e dependentes, sem qualquer ônus 
para a seguridade social. 

CAPÍTULO H 
DA PARTICIPAÇÃO COMPLEMENTAR 

Art. 24. Quando as suas disponibilidades 
forem insuficientes para garantir a cobertura 
assistencial à população de uma determinada área, 
o Sistema Único de Saúde- SUS poderá recorrer 
aos serviços ofertados pela iniciativa privada. 

Parágrafo único. A participação complementar 
dos serviços privados será formalizada mediante 
contrato ou convênio, observadas, a respeito, as 
normas de direito público. 

Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as 
entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos 
terão preferência para participar do Sistema Único 
de Saúde- SUS. 

Art. 26. Os critérios e valores para a 
remuneração de serviços e os parâmetros de 
cobertura assistencial serão estabelecidos pela 
direção nacional do Sistema Único de Saúde -
SUS, aprovados no Conselho Nacional de Saúde. 

§ 1? Na fixação dos critérios, valores, formas 
de reajuste e de pagamento da remuneração 
aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema 
Único de Saúde- SUS deverá fundamentar seu 
ato em demonstrativo econômico-financeiro que 
garanta a efetiva qualidade de execução dos 
serviços contratados. 

§ 2? Os serviços contratados submeter-se-ão às 
normas técnicas e administrativas e aos princípios 
e diretrizes do Sistema Único de Saúde:- SUS, 
mantido.o equilíbrio econômico e financeiro do 
contrato. 

§ 3? {Vetado). 
§ 4? Aos proprietários, administradores e 

dirigentes de entidades ou serviços contratados é 
vedado exercer cargo de chefia ou função de 
confiança no Sistema Único de Saúde- SUS. 

TÍTULO IV 
DOSRECURSOSHUMU\NOS 

Art~_27. A política de recursos humanos na 
área da saúde será formalizada e executada, arti
culadamente, pelas diferentes esferas de governo, 
em cumprimento dos seguintes objetivos: · ·· · -- ·· 

1-.. c:)rganização de um sistema de formação de 
recursós humanos em todos os níveis de ensino, 
inclusive. de pós-graduação, além da elaboração de 
programas de perinàrierite aperfeiçóamento de 
pessoal;. 

li- (Vetado); 
UI- (Vetado)i 

IV -valorização da dedicação exclusiva aos 
serviços do Sistema Único de Saúde- SUS. 

Parágrafo único. Os serviços públicos que 
integram o Sistema Único de Saúde- SUS 
constituem campo de prática para ensino e 
pesquisa, mediante normas específicas, elaboradas 
conjuntamente com o sistema educacional. 

Art. 28. Os cargos e funções de chefia, direção 
e assessoramento, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS, só poderão ser exercidos em regime 
de tempo integral. 

§ I? Os servidores que legalmente acumulam 
2 (dois) cargos ou empregos poderão exercer suas 
atividades em mais de um estabelecimento do 
Sistema Único de Saúde- SUS. 

§ 2? O disposto no parágrafo anterior aplica-se 
também aos servidores em regime de tempo 
integral, com exceção dos ocupantes de cargos ou 
funções de chefia, direção ou assessoramento. 

Art. 29. (Vetado). · 
Art. 30. As especializações na forma de 

treinamento em serviços sob supervisão serão 
regulamentadas por Comissão Nacional, 
instituídade acordo com o artigo 12 desta Lei, 
garantida a participação das entidades 
profissionais correspondentes. 

TÍTULO V 
DO FINANCIAMENTO 

CAPÍTULO I 
DOS RECURSOS 

Art. 31. O orçamento da seguridade social 
destiPará ao Sistema Único de Saúde- SUS de 
acordo com a receita estimada, os recursos 
necessários à realização de suas finalidades, 
previstos em proposta elaborada pela sua direção 
nacjonal, com a participação dos órgãos de 
Previdência Social e da Assistência Social, tendo 
em vista as metas e prioridades estabelecidas na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 32. São considerados de outras fontes os 
recursos provenientes de: 

I- (vetado); 
li - serviços que possam ser prestados sem 

prejuízo da assistência à saúde; 
II I -ajuda, contribuições, doações e donativos; 
IV- alienações patrimoniais e rendimentos 

de capital; 
V - taxas, multas, emolumentos e preços 

públicos arrecadados no âmbito do Sistema Único 
de Saúde - SUS; e . 

VI -rendas eventuais, inclusive comerciais 
e industriais. 

§ I? Ao Sistema Único de Saúde- SUS caberá 
metade da receita de que trata o inciso I deste 
artigo, apurada mensalmente, a qual será 
destinada à recuperação de viciados. 



§ 2? As receitas geradas no âmbito do Sistema 
Único de Saúde -SUS serão creditadas direta
mente em contas especiais, movimentadas pela sua 
direção, na esfera de poder onde forem arrecadadas. 

§ 3? As ações de saneamento que venham a ser 
executadas supletivamente pelo Sistema Único de 
Saúde- SUS serão financiadas por recursos 
tarifários específicos e outros da União, Estados, 
Distrito Federal, Municípios e, em particular, do 
Sistema Financeiro da Habitação- SFH. 

§ 4? (Vetado). 
§ 5? As atividades de pesquisa e 

desenvolvimento científico e tecnológico em saúde 
serão co-financiadas pelo Sistema Único de Saúde 
- SUS, pelas universidades e pelo orçamento 
fiscal, além de recursos de instituições de fomento 
e financiamento ou de origem externa e receita 
própria das instituições executoras. 

§ 6? (Vetado). 

CAPÍTULO 11 
DA GESTÃO FINANCEIRA 

Art. 33. Os recursos financeiros do Sistema 
Único de Saúde- SUS serão depositados em 
conta especial, em cada esfera de sua atuação, e 
movimentados sob fiscalização dos respectivos 
Conselhos de Saúde. 

§ 1? Na esfera federal, os recursos financeiros, 
originários do Orçamento da Seguridade Social, 
de outros Orçamentos da União, além de outras 
fontes, serão administrados pelo Ministério da 
Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde. 

§ 2? (Vetado). 
§ 3? (Vetado). · 
§ 4? O Ministério da Saúde acompanhará, 

através de seu sistema de auditoria, a 
conformidade à programação aprovada da 
aplicação dos recursos repassados a Estados e 
Municípios. Constatada a malversação, desvio ou 
não-aplicação dos recursos, caberá ao Ministério 
da Saúde.aplicar as medidas previstas em lei. 

Art. 34. As autoridades responsáveis pela / 
distribuição da reéeita efetivamente arrecadada 
transferirão automaticamente ao Fundo Nacional 
de Saúde- FNS, observado o critério do 
parágrafo único deste artigo, os recursos 
financeiros correspondentes às dotações 
consignadas no Orçamento da Seguridade Social, 
a projetos e· atividades a serem executados no 
âmbito do Sistema Único de Saúde- SUS. ··-----

Parágrafo único. Na distribuição dos recursos 
financeiros da Seguridade Social será observada a 
mesma proporção da despesa prevista de cada 
área, no Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 35. Para o estabelecimento de valores 
a serem transferidos a Estados, Distrito Federal 
e Municípios, será utilizada a combinação dos 

seguintes critérios, segundo análise técnica de 
programas e projetos: 

I- perfil demográfico da região; 
11 -perfil epidemiológico da população a ser 

coberta; 
III- características quantitativas e qualitativas 

da rede de saúde na área; 
IV- desempenho técnico, econômico e 

financeiro no período anterior; 
V - níveis de participação do setor saúde nos 

orçamentos estaduais e municipais; 
VI- previsão do plano qüinqüenal de 

investimentos da rede; 
VII -ressarcimento do atendimento a serviços 

prestados para outras esferas de governo. 
§ 1? Metade dos recursos destinados a Estados 

e Municípios será distribuída, segundo o quociente 
de sua divisão pelo número de habitantes, -
independentemente de qualquer procedimento 
prévio. 

§ 2? Nos casos de Estados e Municípios sujeitos 
a notório processo de migração, os critérios 
demográficos mencionados nesta Lei serão 
ponderados por outros indicadores de crescimento 
populacional, em especial o número de eleitores 
registrados. 

§ 3? (Vetado). 
§ 4? (Vetado). 
§ 5? (Vetado). 
§ 6? O disposto no parágrafo anterior não 

prejudica a atuação dos órgãos de controle interno 
e externo e nem a aplicação de penalidades 
previstas em lei, em caso de irregularidades 
verificadas na gestão dos recursos transferidos. 

CAPÍTULO 111 
DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO 

Art. 36. O processo de planejamento e 
orçamento do Sistema Único de Saúde- SUS 
será ascendente, do nível local até o federal, 
ouvidos seus órgãos deliberativos, 
compatibilizando-se as necessidades da política de 
saúde com a disponibilidade de recursos em planos 
de saúde dos Municípios, dos Estados, do Distrito 
Federal e da União. 

§ 1? Os planos de saúde serão a base das 
atividades e programações de cada nível de direção 
do Sistema Unico de Saúde- SUS, e seu 
financiamento será previsto na respectiva proposta 
orçamentária. 

§ 2? É vedada a transferência de recursos para 
- o financiamento de ações não previstas nos planos 

de saúde, exceto em situações emergenciais ou de 
calamidade pública, na área de saúde. 

Art. 37. O Conselho Nacional de Saúde 
estabelecerá as diretrizes a serem observadas na 
elaboração dos planos de saúde, em função das 



características epidemiológicas e da organização 
dos serviços em cada jurisdição administrativa. 

Art. 38. Não será permitida a destinação de 
subvenções e auxílios às instituições prestadoras 
de serviços de saúde com finalidade lucrativa. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E 
TRANSITÓRIAS 

Art. 39. (Vetado). 
§ 1? (Vetado). 
§ 2? (Vetado). 
§ 3? (Vetado). 
§ 4? (Vetado). 
§ 5? A cessão de uso dos imóveis de propriedade 

do INAMPS para órgãos integrados do Sistema 
Único de Saúde- SUS será feita de modo a 
preservá-los como patrimõnio da Seguridade Social. 

§ 6? Os imóveis de que trata o parágrafo 
anterior serão inventariados com todos os seus 
acessórios, equipamentos e outros bens móveis e 
ficarão disponíveis para utilização pelo órgão de 
direção municipal do Sistema Único de Saúde
SUS ou, eventualmente, pelo estadual, em cuja 
circunscrição administrativa se encontrem, 
mediante simples termo de recebimento. 

§ 7? (Vetado). 
§ 8? O acesso aos serviços de informática e 

bases de dados,"mantidos pelo Ministério da 
Saúde e pelo Ministério do Trabalho e da 
Previdência Social, será assegurado às Secretarias 
Estaduais e Municipais de Saúde ou Órgãos 
congêneres, como suporte ao processo de gestão, 
de forma a permitir a gerência informatizada das 
contas e a disseminação de estatísticas sanitárias e 
epidemiológicas médico-hospitalares. 

Art. 40. (Vetado). 
Art. 41. As ações desenvolvidas pela Fundação 

das Pioneiras Sociais e pelo Instituto Nacional do 
Câncer; supervisionadas pela direção nacional do 
Sistema Único de Saúde- SUS, permanecerão 
como referencial de prestação de serviços, 
formação de recursos humanos e para 
transferência de tecnologia. 

Art. 42. (Vetado). 
Art. 43. A gratuidade das ações e serviços de 

saúde fica preservada nos serviços públicos e 
privados contratados, ressalvando-se as cláusulas 
dos contratos ou convênios estabelecidos com as 
entidades privadas. 

Art. 44. (Vetado). 

Art. 45. Os serviços de saúde dos hospitais 
universitários e de ensino integram-se ao Sistema 
Único de Saúde- SUS, mediante convênio, 
preservada a sua autonomia administrativa, em 
relação ao patrimônio, aos recursos humanos e 
financeiros, ensino, pesquisa e extensão nos 

limites conferidos pelas instituições a que estejam 
vinculados. 

§ 1? Os serviços de saúde de sistemas estaduais 
e municipais de previdência social deverão 
integrar-se à direção correspondente do Sistema 
Único de Saúde- SUS, conforme seu âmbito de 
atuação, bem como quaisquer outros órgãos c 
serviços de saúde. 

§ 2? Em tempo de paz e havendo interesse 
reciproco, os serviços de saúde das Forças 
Armadas poderão integrar-se ao Sistema Único de 
Saúde- SUS, conforme se dispuser em convênio 
que, para esse fim, for firmado. 

Art. 46. O Sistema Único de Saúde- SUS 
estabelecerá mecanismos de incentivos à 
participação do setor privado no investimento em 
ciência e tecnologia e estimulará a transferência de 
tecnologia das universidades e institutos de 
pesquisa aos serviços de saúde nos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, e às empresas 
nacionais. 

Art. 47. O Ministério da Saúde, em articulação 
com os níveis estaduais e municipais do Sistema 
Único de Saúde- SUS, organizará, no prazo de 2 
(dois) anos, um sistema nacional de informações 
em saúde, integrado em todo o Território 
Nacional, abrangendo questões epidemiológicas e 
de prestação de serviços. 

Art. 48. (Vetado). 

Art. 49. (Vetado). 

Art. 50. Os convênios entre a União, os 
Estados e os Municípios, celebrados para 
implantação dos Sistemas Unificados e 
Descentralizados de Saúde, ficarão rescindidos à 
proporção que seu objeto for sendo absorvido 
pelo Sistema Único de Saúde- SUS. 

Art. 51. (Vetado). 

Art. 52. Sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, constitui crime de emprego irregular de 
verbas ou rendas públicas (Código Penal, artigo 
315) a utilização de recursos financeiros do 
Sistema Único de Saúde- SUS em finalidades 
diversas das previstas nesta Lei. 

Art. 53. (Vetado). 

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 55. São revogadas a Lei n? 2.312(1) de 3 de 
setembro de 1954, a Lei n? 6.229(2), de 17 de julho 
de I975, e demais disposições em contrário. 

Fernando Collor- Presidente da República. , 
Alceni Guerra. · 

(I)Leg.Fed.,l954,pág.487;(2)1975,pág.427. , .. 



ANEXO VI 

NORMA OPERACIONAL BASICA SUS 01/93 



Portaria MS n2 545, de 20 de maio de 1993. 

Estabelece normas e procedimentos re 
proc.esso de descentralização da gestãog~lador~s do 
serviços de saúde através da N as aç~es e 
Básica, SUS 01/93 ' orma Operacional 

OMINISTRODEESTADODASAÚDE usandodasatri -
o arti.go .87, inciso 11, da Constituição, tendo em vista o ~çoes que lheconf~re 
198, InCISo 11, combinado com os preceitos da L . O ~s~osto no seu artigo 
n2 8.080/90 e 8.142/90}, e el rganlca de Saúde (Leis 

considerandooselementosdenatureza l'f d . . . 
do documento "Descentralização das A ~o I I C~ e a. mmlstrat~va constantes 
de Cumprir e Fazer Cumprir a Lei" a çoes e ervlços de Saude: a Ousadia 
Saúde em 15 de abrl·l d ' provado pelo Conselho Nacional de o presente ano. 

considerando que a construção do Sistema Ú . . 
processo de responsabilidade do Pod . . nlc~ de Saude - SUS é um 
da descentralização político-administ~;tf:ab~co, one.nta-se pe_las diretrizes 
e deve estar submetido ao controle da socie;asd~~rvlços e açoes de saúde 

considerando ainda que a efetiva im I -
dimensões complexas cujo ade uado ement~çao do SUS vem assumindo 
estabelecimento de p;essupost~s es equ.a~tonamento e _domínio exige o 
definição clara de responsabilidade da~~n_clalsf na conduçao do processo, 
procedimentos e normas operacionais. reses eras de governo e fixação de 

RESOLVE: 

~~·F Aprovara Norma Operacional Básica -SUS01/93 
un1co desta portaria 1 , constante do anexo 
gestão dos serviço; ~u=ç~ee~u ;;;~~~ito p~oc;~so de d~s~entralização da 
estabelece os mecanismos de fi . o o lstema Umco de Saúde e 
partic~lar da assistência hospital~~n~~:~~~~~t~~:l açõde.s dt 7 saúde, em 
mvest1mentos no setor. e 1re nzes para os 

Art. 22 Esta Portaria entre em vigor d d 
revogadas as disposições em contrári~~ ata e sua publicação, ficando 

JAMIL HADDAD 
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ANEXO ÚNICO 
NORMA OPERACIONAL BÁSICA- SUS 01/1993 

1. INTRODUÇÃO 

Esta Norma Operacional Básica, do Ministério da Saude, tem como 
objetivo disciplinar o processo de descentralização da gestão das ações 
e serviços de saúde na perspectiva de construção do Sistema Único de 
Saúde. 

Fundamenta-se, para tanto, no texto constitucional, nas leis que 
regulamentam o SUS- a Lei 8.080 de 19/09/90 e a Lei 8.142 de 28/12/90-
e no documento Descentralização das Ações e Serviços de Saúde: A 
Ousadia de Cumprir e Fazer Cumprir a Lei, aprovado pPio Conselho 
nacional de Saúde, em 15 de abril de 1993. 

A construção do SUS é um processo, no qual a diretriz de 
descentralização das ações e serviços vem assumindo dimensões bastan
te complexas. Por esta razão, tem como fundamentos os seguintes 
pressupostos. 

a) a descentralização deve ser entendida como um processo que 
implica redistribuição de poder; redefinição de papéis e estabelecimento 
de novas relações entre as três esferas de governo, reorganização 
institucional; reformulação de práticas; e controle social; 

b) a descentralização envolve dimensões políticas, sociais e culturais 
e sua efetivação pressupõe diálogo, negociação e pactuação entre os 
atores que vão constituir a base de legitimação elas decisões; 

c) o estabelecimento desta nova prática requer a existência e funcio
namento regular dos Conselhos de Saúde, paritários e deliberativos, 
como mecanismo privilegiado de participação e controle social; 

d) a responsabilidade pelo financiamento das ações de saúde tem que 
ser compartilhada pelas três esferas de governo, assegurando, regular
mente, o aporte de recuJ;Sos fiscais aos Fundos de Saúde; 

e} a tránsformação do sistema de saúde não comporta rupturas 
bruscas que desorganizem as práticas atuais antes que se instaurem 
novas impondo, por isso, um período de transição no qual medidas de 
caráter inovador devem se r instutuídas em todos os estados e municípios 
em intensidade compatível com sua própria vontade e capacidade de 
absorção de responsabilidades gerenciais e políticas, de modo a evitar 
solução de continuidade na atenção à saúde da população; 

fi o objetivo mais importante que se pretende alcançar com a 
descentralização do SUS é a completa reformulação do modelo assistencial 
hoje dominante, centrado na assistência médico-hospitalar individual, 
assistemática, fragmentada e sem garantia de qualidade, deslocando o 
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eixo deste modelo para a assistência integral universalizada e equânime, 
regiqnalizada e hierarquizada, e para a prática da responsabilidade 
sanitária em cada esfera de governo, em todos os pontos do sistema; 

g) a regionalização deve ser entendida como uma articulação e 
mobilização municipal que leve em consideração características geográ
ficas, fluxo de demanda, perfil epidemiológico, oferta de serviços e, acima 
de tudo, a vontade política expressa pelos diversos municípios de se 
consorciar ou estabelecer qualquer outra relação de cara ter cooperativo. 

Considerando que os municípios, os estados e os próprios órgãos do 
Ministério da Saúde encontram-se em estágios diferentes em relação à 
descentralização do sistema, esta norma define procedimentos e instru
mentos operacionais que visam ampliar e aprimorar suas condições de 
gestão, com o sentido de efetivar o comando único do SUS nas três 
esferas de governo. 

Tais procedimentos e instrumentos configuram a convivência simul
tânea de situações diferenciadas de gestão do SUS nos estados e 
municípios, dentro de uma nova sistemática de relacionamento entre as 
três esferas de governo, descritas e disciplinadas nos itens desta norma 
e outros instrumentos complementares que se fizerem necessários. 

2. DO GERENCIAMENTO DO PROCESSO DE DESCENTRAUZAÇÃO 

O gerenciamento do processo de descentralização no SUS, atendendo 
aos pressupostos apresentaos, tem como eixo a prática do planejamento 
integrado em cada esfera de governo e como foros de negociação e 
deliberação as Comissões lngestores e os Conselhos de Saúde respecti
vamente, estruturando funcionalmente a articulação descrita a seguir. 

2.1. No âmbito nacional: 

2.1.1. Comissão lntergestores Tripartite- integrada paritariamente por 
representantes do Ministério da Saúde e dos órgãos de representação do 
conjunto dos Secretários Estaduais de Saúde/CONASS e do cojunto dos 
Secretários Municipais de Saúde/CONASEMS, tem por finalidade assistir 
o Ministério da Saúde na elaboração de pr,opostas para a implantação e 
operacionalização do SUS, submetendo-se ao poder deliberativo e 
fiscalizador do Conselho Nacional de Saúde. 

2.12. Conselho Nacional de Saúde- constituído em conformidade com 
o Decreto n2 99.438, de 07/08/90, atua como órgão deliberativo na formula
ção de estratégias e no controle da execução da Política Nacional de Saúde. 

2.2. No âmbito estadual: 

2.2.1. Comissão lntergestores Bipartite- integrada paritariamente por 
dirigentes da Secretaria Estadual de Saúde e o órgão de representação 
dos Secretários Municipais de Saúde do estado, deverá ser criada e 

50 NOB- SUS 01/93 

. . do Secretário Estadual de Saúde, sendo a 
formalizada atraves de porta na . - oecisáo quanto aos aspectos 
instância privilegiada de negoctaçao e 
operacionais do SUS. . . 

. . . d capital sera constdera-
22.1.1. O Secretário de S~úd_e do muncccpao a 

do membro nato desta Comtssao. 
. a Comissão Bipartite, cujas 

2.2.1.2. Cada estado cont~ra com u%ndadsss ou aprovadas pelo 
definições e propostas deverao ser ref~ o ~eu poder deliberativo 
respectivo Conselho Estadual, submeteo o·se a .., 
e fiscalizador. 

. . • . ermanente e deliberativa, 
222. Conselho Estadual de.s~ude -cnstanctta Pie da execução da Política 

- d t tegtas e no con ro 1 • atua na formula~ao e es ra osi áo e atribuições previstas em ec 
Estadual de Saude, co~ comp ~ · 8 142 de 1990. 
estadual, observado o dcsposto na et . , 

2.3. No âmbito municipal: 

. . d Saúde - instância permanente e 
2.3.1. Conselho Muntctp~l e straté ias e no controle da execl!ção 

deliberativa, atua na formul~çao de e ~siçáo e atribuições prevcstas 
da Política Municipal de Saude, c~.m c~~pna Lei 8.142, de 1990. 
em lei municipal, observando o tspo 

2.4. Auxo decisório 
. destes foros em seu âmbito próprio, a 

Além do papel de cada um de descentralização requer uma 
dinâmica do gerenciamento do processo 
articulação entre eles como segue. 

. . . do rocesso de descentralização 
2 4 1. T0dos os aspectos operacco~als ~ mentação pela Comissão 

no ã~bito estadual serão objetod. e r:gu·caa na·o superada neste foro, 
• · d uma tvergenc · 

Bipartite. Na oc~rrencJa e . d l'b ração do Conselho Estadual de Sa.u-
a questão devera ser levada a e I e bl a será submetido à ComJs
de Na inexistência deste, o pro em 'd re se lesada pela decisão, 

· . C 1 ma das partes cons1 e - . d 
são Tripartcte .. a_so a ~u . r do Conselho Estadual de Sau e, a 
quer da Comtssao Tnparttte, q~e Ih Nacional de Saúde para sua 
questão poderá ser levada ao onse o 
resolução. 

. . o.derá ser formado como instância 
2.5. O Conselho Nactonal de s.aud~~ a seu critério consultar ou delegar 

de recurso em qualquer tempo, ftcan 
à Comissão Tripartite a resolução do problema. 

. C missão Bipartite e aprovados pe-
2.6. Os acordos fcrmados. pela e~alecerão sobre as disposições le-

Io Conselho Estadual de Saude pr 'd do~umento Desccntraliza-
d' t · es cont1 as no ,. · 

gais e considerem a.s tre ~z . d . A Ousadia de Cumprir e Fazer Cumpnr 
ção das Ações e Servaços de au e. 
a Lei. 
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3. DO FINANCIAMENTO COM RECURSOS ARRECADADOS PELA UNIÃO 

3.1. O financiamento das atividades ambulatoriais dar-se-á da seguin
te forma: 

3~ 1.1. As ações e. serviços ambulatoriais, públicos e privados, que 
integram o Sistema Unico de Saúde s'erão custeados através do sistema 
de financiamento ambulatorial, tendo como instrumento operacional o 
Sistema de Informações Ambulatoriais- SINSUS e o formulário próprio 
para Autorização de Procedimentos Ambulatoriais de alto custo- APA, a 
ser definido em Ordem de Serviço específica e sua emissão autorizada 
exclusivamente por médico (não credenciado pelo sistema e sem vínculo 
com prestador conveniado ou contratado) encarregado pelo gestor para 
este fim. 

3.1.2 . .A. Unidade de Cobertura Ambulatorial- UCA, destinada a definir 
os valores a serem repassados aos estados, Distrito Federal e municípios, 
é fixada através de resolução da Secretaria de Assistência à Saúde/MS, 
considerando a classificação dos estados, com base nas características da 
população, capacidade instalada, complexidade da rede, desempenho 
firiã(iceir_o e desempenho da audito'da estadual do ãnõ anterior, ouvida a 
Comis.são Tripartite e aprovada pelo Conselho Naéioiial-de.Sâude;-

3.1.2.1. O valor nominal da UCA será atualizado de acordo com a 
política de diretrizes orçamentárias e financeiras do Fundo Nacional de 
Saúde, como estabelecido pelo Decreto n2 806, de 24/04/93. , 

3.1.2.2. Sempre que os valores da tabela de procedimentos 
ambulatoriais forem alterados, o valor nominal da UCA sofrerá alteração 
dentro do ne~essário para suprir a diferença constatada. 

3.1.3. Os Recursos para Cobertura Ambulatorial - RCA -, destinados 
anualmente aos estados e ao Distrito Federal a título de cobertura 
ambulatorial, serão obtidos através da multiplicação do valor da UCA pela 
população de cada Unidade da Federação. 

3.1.3.1. o valor anual calculado será dividido em duodécimos, consti
tuindo-se no RCNmês. 

3.1.4. O Fator de Apoio ao Estado- FAE -,caracteriza-se como repasse 
de recursos de custeio aos estados enquadrados nas condições de gestão 
parcial e semi-plena, para utilização nas atividades de tratamento fora de 
domicílio, aquisição de medicamentos especiais e provisão de órteses e 
próteses ambulatoriais, em programação aprovada pela Comissão Bipartite. 

3.1.4.1. O FAE será calculado da seguinte forma: 

-calcula-se o valor correspondente a 5% da UCA do estado; 

-este valor é multiplicado pelo n2 de habitantes do estaào; 
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• 
0 

valor mensal a ser transferido correspo~d•.! a vm duodécimo do 

montante encontrado. 

3 1 5 A base de cálculo para o estabelecimento d.e t.e~o fi~anc.eiro 
men~~l ~ara os municípios será a média de s_eu gasto htst_orrco (Ja;;~r~~ 
d b 0 de 1992) corrigido pela sua capactdade potenctal de pr . Ç 

(ee~~~a~·ento x re~ursos humanos), população adsc~it~ e c~~ple:~dsaed~ 
da rede Os municípios que dispuserem de rede am u atorta • m . e 
registro. anterior de produção, se_rão aval~ a dos segu,nd?J a ~uad~a;:~c~d:a~a 
potencial de produção, populaçao adscrrta e comp ext a e 
definição dos seus tetos. 

3 1 5 1 Tal ajuste implica em redistribuição do volume de recursos_iá 
previsto. n.o cálculo do RCA. ~ão cor~espondendo, portanto, a um acres
cimo no quantitativo financetro devtdo ao estado. 

3 1 5 2 Os valores destes tetos serão reaju'itados nos m~s~_os 
• • • •. 1 d UCA do estado a que pertence o muntctpto. 

percentuais que os v a ores a 

3 1 6 Para os estados, o teto financeiro será cal.c~l~do deduzi~do-se 
de s~u· R.CA/mês os tetos fixados para os seus mu.ntctptos q~e fsttvf·~e~ 
inclusos nas condições de gestão incipiente, parctal ou semt-p ena I e 
4.1 . Da Operacionalização). 

3 1 7 Os Conselhos de Saúde aprovarão os cr~térios de programação 
dos ~~a~titativos dos serviços, por ordem de priorrdade entre pr~~~ar~~r~: 
públicos, filantrópicos e priva_ddos, assegu.r~~o od!cqe~:l~d:~~~~respeita-

restadores existentes, atendi os os requ1s1 os J • 

~as as necessidades de cobertura identificadas no Plano de Saude. 

3 1 8 A programação física e orçamentária das ativi~~d~s ambulatori~s 
deve·r~ ~er produto do trabalho conjunto dos muntctpto~ e do estare~ 
na Comissão Bipartite lntergestores, sob coordenaçMao ~a. S~c de 

• 1 d s · d aprovado pelos Conselhos untctpals 
tana Estadua e au e, Ih E t d ai de Saúde. As priori-
Saúde e refere(ldado_ p~lo Conse o fs ~ uia devem ser definidas 
d d s quotas referenc1a e contra-re erenc ·r 

a me base em 'dados epidemiológicos, características de~ogra t~as e 
~~pacidade instalada, configurando uma rede regionalizada e hterarqUizada 

de serviços. 

3 2 O Fator de Apoio ao Município - FAM -, caracteriza-se com? 
repa~;e de recursos de ·custeio _aos mun!cípios enquadrados nas condi
ções de gestão incipiente, parctal e semt-plena. 

3.2.1. o valor do FAM será obtido da seguinte forma: 

. calcula-se 0 valor correspondente a 5% da UCA do estado; 

-este valor é multiplicado pelo n2 de habitantes do município; 

-----------
53 

NOB- SUS 01/93 



- o valor mensal a ser transferido 
montante encontrado. corresponde a um duodécimo do 

3.3. O financiamento da t" "d d · 
forma. s a lVI a es hospitalares dar-se-á da seguinte 

3.3.1. As atividades assistenciais re r 
hospitalar pelos serviços públicos e pri ad•zadas ~m regime de internação 
de Saúde serão custeadas através d ~a os que l~tegr?m o Sistema Único 
tendo como instrumento operacion:, ~~t~ma de frnancJame~to hospitalar, 
res/SIH-SUS e seu formulário pró . ~tem~ de_lnformaçoes Hospitala
talar (AIH). pno, a utonzaçao de Internação Hospi-

3.3.2 .. O teto quantitativo de AIH será . . 
cabendo as Secreta rias de Saúd C proporclo!lal a população, 
to e a distribuição para os difereen~::s ons~lhos de Saude o planejamen
des da população, observando: presta ores, segundo as necessida-

3.3.2.1. Para os municípios o teto . . 
te a um duodécimo de Bo/c d ' quantrtatrvo mensal será equivalen-

. d . o e sua população enqu t sera e um duodécimo de 2o/c d 
1 

_ • an o para os estados 
devidos aos seus municípios ~u~ p~pu a~ao, acrescido dos quantitativos 
incipiente, parcial ou semi-plena.nao estrverem nas condições de gestão 

3.3.2.2. Tais percentuais poderão s .. 
Comissão Bipartite aprovada no C n el~ m~dlflcados por proposição da 
do o limite de 19%,que cabe ao es~aJ~. o stadual de Saúde, observan-

3.3.2.3. O teto financeiro de custeio d .. 
estados será calculado através da lf ~~ atl~ldades hospitalares para 
pelo valor médio históricodaAIH n mut 1 ~ lc?ça~ do quantitativo de AIH 
corrigido na mesma propor ão u~ es a 0 (Jan?r~o a dezembro de 1992), 
procedimentos hospitalares~ q a tabela baslca de remuneração de 

3:3:2:4. O teto financeiro de custeio d . . . ; 
mumcrplos será calculado através d I ~s,~trvl_dades hospitalares para 
pelo valor médio histórico da AIH ~:;u ti~ l~a.ça~do ~uantitativo deAIH 
1992),corrigido na mesma pro or ão munrclplo (Ja.n?lro a dezembro de 
de procedimentos hospitalare~. ç que a tabela baslca de remuneração 

3.3.3. Os Conselhos de Saúde a rovariin ... 
dos quantitativos de AIH P •· ~s enterros de programação 

. bl. . ' por ordem d • ,. noridad t 
pu 1cos, filantrópicos e privados · · e en re prestadores 
prestadores existentes atendid ' assegu_rado o acesso ao universo de 
das as necessidades d~ cobertu~: ~s ret~f~lsitos de qualidade e respeita-

. I en ' lcadas no Plano de Saúde. 

3.3.4. A Comissão Bipartite, em cad . . . . 
de AIH e o funcionamento de uma c· a estado, def•mra os quantitativos 
a necessária circulaçAão de AIH ent:e::ra de ~?~pensaçã_o que viabilize 
da Secretaria Estadual de Saúde. mumclpros, mantida sob gestão 
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3.3.5. Os mun1c1p1os poderão pleitear AIH adicionais à Câmara de 
Compensação da Secretaria Estadual ou a municípios vizinhos para 
unidades que atuem como referência. 

3.4. Os recursos de investimento terão sua alocação prevista no Plano 
Nacional de Prioridades em Investimento, após a avaliação, negociação 
e compatibilização de Planos Municipais e Estaduais, aprovados pelos 
respectivos Conselhos de Saúde. 

3.4.1. Os estados enquadrados nas condições de gestão parcial e semi
plena receberão prioritariamente em relação aos demais os recursos de 
investimento a serem por eles gerenciados em con!;onância com a política 
nacional de investimento· em saúde e obedecendo o plano estadual de 
prioridades em investimento. 

3.5. O financiamento de ações de vigilância em saúdE. e outras ações 
será definido no prazo de 90 dias, através de normas complementares. 

4. DAS CONDIÇÕES DE GESTÃO 

O processo de descentralização, objeto desta norma, dar-se-á através 
de diferentes sistemáticas de relacionamento entre a esfera e as outras 
duas esferas político-administrativas, propiciando a convivência de situ
ações diferenciadas no que se refere às condições de gestão do SUS nos 
estados e municípios. 

4.1. Sistemáticas de relacionamento para municípios 

4.1.1. Condição de g.estão incipiente 

a) responsabilidades e prerrogativas- a Secretaria Municipal de Saúde 
assume imediata ou progressivamente, de acordo com suas condições 
técnico-operacionais, em cronograma negociado com as Comissões Bipartites 
em cada estado, a responsabilidade sobre a contratação e autorização do 
cadastramento de prestadores; programa e autoriza a utilização dos quanti
tativos de AIH e dos procedimentos ambulatoriais a serem prestados por 
unidade; controla e avalia os serviços ambulatoriais e hospitalares públicos 
e privados com ou sem fins lucrativos, demonstra disposição e condição de 
assumir o gerenciamento dqs unidades ambulatoriais públicas existentes no 
município; incorpora à rede de serviços ações básicas de saúde, nutrição, 
educação, vigilância epidemiológica e sanitária; desenvolve ações de vigi
lância de ambientes e processos de trabalho e de assistência e reabilitação 
do acidentado do trabalho e do portador de doença ocasionada pelo trabalho. 

b) requisitos- para o enquadramento e permanência nesta situação 
são indispensáveis os itens b1, b2 e b3 e no que for pertinente às 
responsabilidades e prerrogativas por ele assumidas, o município deve: 

b1) manifestar à Comissão Bipartite o interesse em assumiras respon
sabilidades caracterizadas nesta condição; 
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b2) dispor de Conselho Municipal de Saúde em funcionamento,compro
vado semestralmente pela apresentação de atas das reuniões; 

bJ) dispor de Fundo Municipal de Saúde ou Conta Especial, compro
vada semestralmente por extratos bancários; 

b4) encaminhar à Comissão Bipartite a proposta de incorporação das 
unidades ambulatoriais públicas estaduais ou federais ainda não cedidas 
ao município, par& assumir o seu gerenciamento; 

bS) dispor de médico responsável pela emissão das autorizações de 
internações hospitalares, que não seja credenciado pelo sistema nem 
tenha vínculo com prestador conveniado ou contratado; 

b6) dispor de condições técnicas e materiais para programa r, acompa
nhar e controlar a prestação de serviços; 

b7) manter o registro e a remessa mensal de dados para manutenção 
e atualização dos bancos de dados de nascido vivo, mortalidade, doenças 
de notificação compulsória, registro de estabelecimentos e produtos de 
interesse para a saúde, bem como de outros que venham a ser definidos 
pelas esferas federal e estadual. 

c) operacionalização 

c1) as unidades hospitalares serão cadastradas através da Ficha 
Cadastral de Hospital- FCH -,assinada pelo gestor municipal do SUS; 

c2) as unidades ambulatoriais serão cadastradas através da Ficha de 
Cadastro Ambulatorial- FCA -,assinada pelo gestor municipal do SUS; 

cJ) a programação de cotas de Autorização de Internação Hospitalar
AIH -, será feita pela Secretaria Municipal de Saúde, e aprovada pelo 
Conselho Municipal de Saúde; 

c4) a emissão de AIH será autorizada exclusivamente por médico 
encarregado para este fim pelo gestor municipal, respeitadas as restri
ções do item 4.1.1.b6; 

cS) em relação aos serviços ambulatoriais, a Ficha de Programação 
Físico Orçamentária - FPO -, será preenchida sob a responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde e a totalização do montante orçado por 
unidade, aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde; 

c6) as unidades ambulatoriais encaminharão, mensalmente, às Secre
tarias Municipais de Saúde o Boletim de Produção Ambulatorial- BPA. O 
BPA e o Boletim de Diferença de Pagamento- BDP -,serão assinados pelo 
gestor municipal que, com este ato, estará respondendo pela veracidade 
dos dados nele contidos. 
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71 ho pitais deverão apresentar, mensalmente, as AIH utilizadas à 
c os s · d ·t· · 1 

Secretaria Municipal de Saúde que se encarregara e ven 1ca- ~s .e 
encaminhá-las ao Ministério da Saúde para pagamento. com uma cop1a 
à Secretaria Estadual de Saúde. 

4.1.2. Condição de gestão parcial 

a) responsabilidades e prerrogativas- a S_ecr:taria Municipal de Saúde 
assume a responsabilidade sobre a aut~nzaça?. do_ cadastrame_nt~ de 
prestadores; assume a programação e autonza a ut1hzaçao dos quantlt~t1vos 
de AIH e procedimentos ambulatoriais a serem _prestado~ p_or un1d~de; 
controla e avalia os serviços ambulatoriais e hospltala_re_s p~bl~cos e ~rrva
dos; assume 0 gerenciamento das unidades a_mbulat?nals p~blrcas exls!en
tes no município; incorpora à rede de serv1ços aç~e.s. bas1cas de saude, 
nutrição, educação, de vigilância epidemi~ló_g!ca _e samtarr~; assume a formu
lação, execução e controle das ações de v~grlanc1a. de ambientes e processos 
de trabalho e de assistência e reabilitaçao do acidentado do trabalho e do 
portador de doença ocasionada pelo trabalho; recebe mensal_ mente recur~os 
financeiros correspondentes à diferença entre o teto frnancerro ~stab~lec1do 
e 0 pagamento efetuado diretamente p_ela esfer? federal as un.'d.a~es 
hospitalares e ambulatoriais públicas e prrvadas existentes no mun1c1p10. 

b) requisitos_ para 0 enquadramento e permanência nesta situação o 

município deve: 

b1) manifestar à Comissão Bipartite.o !nteresse em assumir as respon
sabilidades caracterizadas nesta condrçao; 

b2) encaminhar à Comissão Bipartite _a proposta ~e i~corp~ração_das 
unidades ambulatorias públicas estaduaiS ou federa1s arnda nao ced1das 

ao município; 

b3) ·dispor de Conselho Municipal de Saúde em funciona':l_ento, 
comprovado semestralmente pela apresentação de atas das reunroes; 

b4) dispor de Fundo Municipal de Saúd7 em funcionamento, compro
vado semestralmente por extratos bancá nos; 

bS) dispor de condições técnicas e materiais para programa r, acompa-
nhar e controlar a prestação de serviços; . 

b6) dispor de médico responsável pela emiss_ão das aut~rizações de 
internações hospitalares, que não seja credenciado pelo sistema nem 
tenha vínculo com prestador conveniado ou contratado; 

b7) apresentar anualmente à Comissão Bipartite o Plano Municipal de 

Saúde atualizado; 

b8) apresentar anualmente à Comissão Bipartite Relatório de Gestão 

atualizado; 
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b9) comprovar anualmente à Comissão Bipartite a contrapartida de 
recursos próprios do Tesouro Municipal para a saúde; 

b10) apresentar à Comissão Bipartite comprovante de existência de 
comissão de elaboração do Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS) 
da saúde para o município, ou o plano já elaborado; 

b11_) m~nter o registro e a remessa mensal de dados para manutenção 
e atual~z.aça~ dos bar1cos. ~e dad~s de nascido vivo, mortalidade, doenças 
?e not1f1caçao compulsona, reg1stro de estabelecimento e produtos de 
mteresse para a saude, bem como de outros que venham a ser definidos 
pelas esferas federal e estadual. 

c) operacionalização 

c1) as unidades hospitalares serão cadastradas através da Ficha 
Cadastral de Hospital - FCH -,assinada pelo gestor municipal do SUS; 

c2) as unidades ambulatoriais serão cadastradas através da Ficha de 
Cadastro Ambulatorial - FCA -, assinada pelo gesto.r municipal do SUS; 

c3) a p~ogr_amação da cota de Autorização de Internação Hospitalar
AIH -, sera fe1ta pela Secretaria Municipal de Saúde e aprovada pelo 
Conselho Municipal de Saúde; 

c4) a emissão de AIH será autorizada exclusivamente por médico 
en~arregado para este fim pelo gestor municipal, respeitadas as restrições 
do Item 4.1.2.b6; 

. _c5) em relaçã?_aos serviços ambulatoriais, a Ficha de Programação 
F1s1co Orçamentana - FPO -, será preenchida sob a responsabilidade da 
Se~retaria .~uni~ipal de Saúde e a totalização do montante orçado por 
umdade, a1 mciUidas as federais ou estaduais remanescentes, aprovada 
pelo Conselho Municipal de Saúde; 

c6) as unidades ambulatoriais privadas ou públicas incluindo as 
unidad_es federais ou estaduais remanescentes em seu t~rritório, apre
sentarao mensalmente à Secretaria Municipal de Saúde o Boletim de 
Produção Ambulatorial - BPA. O BPA e o Boletim de Diferença de 
Pagament_o- BDP -,serão assinados pelo gestor municipal que, com este 
ato, estara respondendo pela veracidade dos dados nele contidos; 

c7) os hospitais deverão apresentar, mensalmente, as AIH utilizadas à 
Secretaria Municipal de Saúde, que se encarregará de verificá-las e 
encamin_há-las ao Ministério da Saúde para pagamento, com cópia à 
Secretana Estadual de Saúde; 

c8) o repasse financeiro dos saldo~ relativos aos tetos ambulatorial e 
hospitalar, bem como a respectiva prestação de contas, serão feitos 
conforme legislação vigente. 
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4.1.3. Condição rle gestão semi-plena 

a) responsabilidade e prerrogativas- a Secreta tia Municipal de Saúde 
assume a completa responsabilidade sobre a gestão da prestação de 
serviços: planejamento, cadastramento, contratação, controle e paga
mento de prestadores ambulatoriais e hospitalares, públicos e privados; 
assume o gerenciamento de toda a rede pública existente no município, 
exceto unidades hospitalares de referência sob gestão estadual; assume 
a execução e controle das ações básicas de saúde, nutrição e educação, 
de vigilância epidemiológica, de vigilância sanitária e de saúde do 
trabalhador no seu território, conforme definido na Comissão Bipartite; 
recebe mensalmente o total dos recursos financeiros para custeio corres
pondentes aos tetos ambulatorial e hospitalar estabelecidos. 

b) requisitos- para o enquadramento e permanência nesta situação o 
município deve: 

b1) manifestar à Comissão Bipartite o interesse em assumir as respon
sabilidades caracterizadas nesta condição; 

b2) dispor de condições técnicas e materiais para assumi-las; 

b3) dispor de Conselho Municipal de Saúde em funciona~_ento, 
comprovado semestralmente pela apresentação de atas das reun10es; 

b4) dispor de Fundo Municipal de Saúde em funcionamento, compro
vado semestralmente por extratos bancários; 

b5) apresentar anualmente à Comissão Bipartite o Plano Municipal de 
Saúde atualizado; · 

b6) apresentar anualmente à Comissão Bipartite Relatório de Gestão 
atualizado; 

b7) comprovar anualmente à Comissão Bipartite a contrapartida de 
recursos próprios do Tesouro Municipal para a saúde; 

b8) apresentar à Comissão Bipartite comprovante da existência da 
comissão de elaboração do Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS) 
da saúde para o município, ou o plano já elaborado; 

b9) apresentar à Comissão Bipartite Termo de Compromisso, aprova
do pelo Conselho Municipal de Saúde, que contemple as metas que o 
gestor se propõe a cumprir no período de um ano, submetendo à 
Comissão Bipartite os indicadores de resultados com que s~ compromete 
a ser avaliado. O descumprimento por dois anos sucessivos, atestado 
pela Comissão Bipartite, determina a perda da condição; 

b10) os processos de habilitação de municípios à condição semi-ple
na, aprovados pela Comissão Bipartite, serão apreciados pela Comis-
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são Tripartite · 1 b · financeiras; • a qua ca era a seleção final, respeitadas as restrições 

b11_) manter o registro e a remessa mensal d d 
e atuallzaçãoa dos bancos de dad d . e ados para manutenção 

d 
. . _ os e nascrdo vivo m rt l'd d 

ças e notrfrcaçao compulsória pr d - . • o a r a e, doen
ção ambulatorial registro de ~st~b u,ça? e morbrdade hospitalar, produ
para a saúde, be;, como de outro e ecrmento e produtos de interesse 
esferas federal e estadual. s que venham a ser definidos pelas 

b12) manterpermanentem t s· - SINSUS e o Sistema de lnfo~nme aço_ rstHema ?e llnformaçõesAmbulatoriais 
oes osprta ares. SIH/SUS. 

c) operacionalização 

c1) nesta condição os instrum t I . tos operacionais incl~indo o en os re atrvos a todos os procedimen-
definidos e exec'utados pelo:roce~s.af!lento de dados pertinente, serão 
manutenção dos bancos de da md unrcrtprdos, ?bservada. a necessidade de 

os es a uars e federars. 

c2) o repasse financeiro dos · e hospitalar, bem como a res :~~~rsos relatr~os aos tetos ambulatorial 
conforme legislação em vigor: rva prestaçao de contas, serão feitos 

4.1.4. Os municípios que r -tenham condições técnicas; ~o~ a~a. raçao da Comissão Bipartite, não 
ma das condições descritas ser: errlars para enquadramento em nenhu
sob responsabilidade do estado o avo de um programa de capacitação 
as responsabilidades e prerro' p~~a que possam ass~mirgradativamente 
gestão incipiente até qu gha rvas que ca~acterrzam a condição de 
• 

1 
_ , e ven am a cumprrr 0 .. 

rnc usao nesta sistemática. s reqursrtos para· sua 

4.1.5. Estas condições aplicam t-impe~e _a formação de consórci~~e ao some~te a muni~ípios,o q_ue não 
a~plraçao de possibilidades política out .mo.dalrdades a_fr~s qu~ vrsem a 
saude. s, ecnrcas e materrars do srstema de 

4.2. Sistemáticas de relacionamento para os estados 

4.2.1. Condição de gestão parcial 

a) responsabilidades e prerrogativa S . assume a responsabilidade ela s- a -ec.retarra Estadual de Saúde 
cípios, abrangendo manut! ã program~çao rn~egrad_a com seus muni
gestão dos recursos de inve~t~ de servr~os. e rnvestrmentos; além da 
esfera federal, respeitadas as ~=nto pr~~rros e os transferidos pela 
municípios inclusos nas condi õe/doensabr~rd~de_s .e prerrog~tivas dos 
plena, a Secretaria Estadual de~ . d gestao rncrprente, parcral e semi
ção, distribuição de cotas ambufa~o e. a~sur;;e ca_dastramento, programa
ação da rede de serviços públ' rrars e . osprtalares, controle e avali-

rcos e prrvados; coordena a rede de 
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referência estadual e gere os sistemas de alta complexidade; formula e 
coordena as políticas relativas ao tratamento fora de domicílio, órteses e 
próteses ambulatoriais e medicamentos- especiais; coordena, no seu 
âmbito, as ações de vigilância epidemiológica, os hemocentros e a rede 
de laboratórios de saúde pública; assume a formulação, execução e 
controle das ações de vigilância de ambientes e processos de trabalho e 
de assistência e reabilitação do acidentado do trabalho e do portador de 
doença ocasionada pelo trabalho; recebe mensalmente recursos financei
ros correspondentes à diferença entre o teto financeiro estabelecido e o 
pagamento efetuado correspondente ao conjunto das unidades hospita
lares e ambulatoriais próprias, contratadas suplementarmente pelo esta
do e aquelas dos municípios que não estiverem enquadrados nas condi-
ções de gestão incipiente, parcial e semi-plena. 

b) requisitos- para o enquadramento e permanência nesta situação o 

estado deve: 

b1) manifestar à Comissão Tripartite o interesse em assumir as 
responsabilidades caracterizadas nesta condição; 

b2) dispor de condições técnicas e materiais para assumi-las; 

b3) dispor de Conselho Estadual de Saúde em funcionamento, com
provado semestralmente pela apresentação de atas das reuniões; 

b4) dispor de Fundo Estadual de Saúde em funcionamento, compro
vado semestralmente por extratos bancários; 

bS) dispor de Comissão Bipartite em atividade, comprovada semes
tralmente por apresentação de atas de reuniões; 

b6) apresentar anualmente à Comissão Tripartite o Plano Estadual de 

Saúde atualizado. 

b7) apresentar anualmente à Comissão Tripartite Relatório de Gestão 

atualizado; 

b8) comprovar anualmente à Comissão Tripartite a contrapartida de 
recursos próprios do Tesouro Estadual para a saúde; 

b9) apresentar à Comissão Tripartite comprovante de existência de 
comissão de elaboração do Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS) 
da saúde para q estado, ou o plano já elaborado; 

b10) apresentar anualmente à Comissão Tripartite a Programação 
Integrada, aprovada pelo órgão colegiado de gestores municipais e pelo 

Conselho Estadual de Saúde. 

b11) manter permanentemente o Sistema de Informações 

Ambulatoriais- SINSUS; 
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t>12) manter o registro e a remessa mensal de dados para manutenção 
e atualização dos bancos de dados de nascido vivo, mortalidade, doenças 
de notificação compulsória, produção ambulatorial, registro de estabele
cimentos e produtos e interesse para a saúde, bem como de outros que 
venham a ser definidos pela esfera federal. 

c) operacionalização - respeitados os procedimentos operacionais 
atribuídos aos municípios inclusos nas condições de gestão incipiente, 
pzrcial e semi-plena: 

c1) as unidades hospitalares serão cadastradas· através da Ficha 
Cadastral de Hospital - FCH -,assinada pelo gestor estadual do SUS; 

c2) as unidades ambulatoriais serão cadastradas através da Ficha de 
Cadastro Ambulatorial- FCA-, assinada pelo gestor estadual; 

c3) a distribuição da cota de Autorização de Internação Hospitalar- AIH 
-,definida na programação integrada será feita pela Secretaria Estadual de 
Saúde; 

c4) a emissão de AIH será autorizada exclusivamente por médico não 
credenciado pelo sistema e sem vínculo com prestador conveniado ou 
contratado, encarregado pelo gestor estadual para este fim; 

c5) em relação aos serviços ambula-toriais, a Ficha de Programação 
Físico Orçamentária - FPO -, será preenchida sob a responsabilidade da 
Secretaria Estadual de Saúde, na forma prevista na programação integrada; 

c6) o Boletim de Produção Ambulatorial - BPA-, e o Boletim de 
Diferença de Pagamento - BDP -, serão assinados pelo gestor estadual 
que, com este ato, estará respondendo pela veracidade dos dados nele 
contidos; 

c7) os hospitais deverão apresentar, mensalmente, as AIH utilizadas à 
Secretaria Estadual de Saúde, que se encarregará de verificá-las e 
encaminhá-las ao Ministério da Saúde para pagamento; 

cS) o repasse financeiro dos saldos relativos aos tetos ambulatorial e 
hospitalar, bem como a respectiva prestação de contas, serão feitos 
conforme legislação vigente. 

4.2.2. Condição de gestão semi-plena 

a) responsabilidades e prerrogativas- respeitadas as responsabilidade 
e prerrogativas dos municípios inclusos nas condições de gestão incipiente, 
parcial e semi-plena, a Secretaria Estadual de Saúde assume a completa 
responsabilidade sobre a gestã de prestação de serviços: planejamento, 
cadastramento, contratação, controle e pagamento de prestadores 
ambulatoriais e hospitalares, públicos e privados; coordena a rede de 
referência estadual e gere os sistemas de alta complexidade; formula e 
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coordena as políticas relativas ao tratamento for~ d_e domic~lio, ort~s:~~ 
róteses ambulatoriais e medicamentos especrars;_ c.o~:>r ena, ~ 

~mbito as ações de vigilância epidemiológica, ~~nrt~na, d·~=apuúdb~i~ao· 
trabalh~dor, os hemo~entro_s e a rede ?e ~aborat~r~~;eri~~:u pela esfer~ 
gere os recursos de mvestrmento proprros e t~. nceiros para custeio 
federal; recebe mensatl~ente 0 ~~t1:1t~~i~r:c~~~~~t~~:r estabelecidos para 
correspondentes aos e os am 1 t d e aquelas 
a rede própria, a con~ratad_as suplementdam~t~t~~:ec~neJi;õeos de gestão 
dos municípios que nao estrverem enqua ra o 
incipiente, parcial e semi-plena. 

bl requisitos- para o enquadramento e permanência nesta situação o 

estado deve: 

bll manifestar à Comissão Tripartite o. i~ter~sse em assumir as 
responsabilidades caracterizadas nesta condrçao; 

b21 dispor de condições técnicas e materiais para assumi-las; 

b3) dispor de Conselho Estadual de Saúde em funcionam~~to: com
provado semestralmente pela apresentação de atas das reunroes, 

b4) dispor de Fundo Estadual de Saú~~ em funcionamento, compro
vado semestralmente por extratos bancanos; 

. _ . . r idade comprovada semes-
b5) dispor de Comrssao Brpartrte em a rv ·- .' 

trai mente por apresentação de atas das reunroes. 

b6) apresentar anualmente à Comissão Tripartite o Plano Municipal de 

·saúde atualizado; 

b7) apresentar anualmente à Comissão Tripartite Relatório de Gestão 

atualizado; 

b8) comprovar anualmente à Comissão Tripar_tite a contrapartida de 
recursos próprios do Tesouro Estadual para a saude; 

b9) apresentar à Comissão Tripartite o Plano de. ~arrei~~~;:.rgos e 
Salários (PCCS) da saúde para o estado, ou o plano Ja elab ' 

. C · - Tripartite a Programação 
b10) apresentar anualmente a omrssao . . . is e pelo 

Integrada, aprovada pelo ?rgão colegiado de gestores munrcrpa 
Conselho Estadual de Saude; 

b11) apresentar à Comissão Tripartite Termo de Comoromisso, apro
vado pelo Conselho Estadual de Saúde, que contembple ats mdoet:~~~::r,~ 

_ · rio do de um ano su me en 
gestor se propoe a cuml prdrr no pe uesecompro~etea ser avaliado. Dois 
os indicadores de resu ta os com q d d' - . 
descumprimentos sucessivos determinam a perda a con rçao, 
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b12) manter permanentemente o Sistema de Informações 
Ambulatoriais- SINSUS e o Sistema de Informações Hospitalares- SIH/ 
sus. 

b11) manter o registro e a remessa mensal de dados para manutenção 
e atualizaçãoa dos bancos de dados de nascido vivo, mortalidade, doen
ças de notificação compulsória, produção e morbidade hospitalar, produ
ção ambulatorial, registro de estabelecimento e produtos de interesse 
para a saúde, bem como de outros que venham a ser definidos pela esfera 
federal. 

c) operacionalização 

c1) respeitados os procedimentos operacioais atribuídos aos municí
pios inclusos nas condições de gestão incipiente, parcial e semi-plena, 
nesta condição, os instrumentos relativos a todos os procedimentos 
operacionais serão definidos pelos estados, observando a necessidade de 
manutenção dos bancos de dados federais; 

c2) o repasse financeiro dos recursos relativos aos tetos ambulatorial 
e hospitalar, bem como a respectiva prestação de contas, serão feitos 
conforme legislação vigente. 

4.3.3. Os estados que, por avaliação da Comissão Tripartite. não 
tenham possibilidades técnicas e materiais para o enquadramento em 
nenhuma das condições descritas permanecerão na condição de gestão 
incipiente, como segue: 

a) responsabilidades e prerrogativas- respeitadas as responsabilida
des e prerrogativas dos municípios inclusos nas condições de !;•estão 
incipiente, parcial e semi-plena, a Secretaria Estadual de Saúde as:sume 
a responsabilidade sobre a autorização do cadastramento de prestadores; 
programa e autoriza a utilização dos quantitativos de AIH e dos procedi-

: mentos ambulatoriais e hospitalares públicos e privados com ou sem fins 
; lucrativos; coordena e executa ações de vigilância epidemiológ,ica e 
· sanitária; desenvolve ações de vigilância de ambientes e procesS<ns de 
trabalho e de assistência e reabilitação do acidentado do trabaJhQI e do 

·portador de doença ocasionada pelo trabalho. 

b) obrigações 

b1) dispor de Conselho Estadual de Saúde em ·funcionamento; 

b2) dispor de Fundo Estadual de Saúde; 

b3) dispor de Comissão Bipartite em atividade; 

b4) dispor de condições técnicas e materiais para programar, aCOITTlpa
nhar e controlar a prestação de serviços; 
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bS) dispor de médico responsável pela emis~ão das aut~rizações de 
internações hospitalares, que não s7ja credenctado pe~o ststema nem 
tenha vínculo com prestador conventado ou contratado, 

b6) manterro Sistema de Informações Ambulatoriais - SINSUS e o 
Sistema de Informações Hospitalares - SIH/SUS; 

b7) manter 0 registro e a remessa mensal d7 dados pa~a manutenção 
e atualização dos bancos de dados de nascido vtv?, rnort~hdade, doenças 
de notificação compulsória, produção amb~latonal, regtstro de estabele
cimentos e produtos de interesse para a saude, bem como de outros que 
venham a ser definidos pela esfera federal. 

c) operacionalização - respeitados os pr?c_edimentos _op:ra.ci?nais 
atribuídos aos municípios inclusos nas condtçoes de gestao tnctptente, 
parcial e semi-plena: 

c1) as unidades hospitalares serão cadastradas através da Ficha 
Cadastral de Hospital - FCH -. assinada pelo gestor estadual do SUS; 

c2) as unidades ambulatoriais serão cadastradas através da Ficha de 
Cadastro Ambulatorial- FCA -,assinada pelo gestor estadual do SUS; 

c3) a distribuição de cotas de Autorizaç.ão .de Internação ·~ospitalar
AIH _ negociada na Comissão Bipartite, ser a feita pela. Secreta na Estadual 
de S~úde e aprovada pelo Conselho Estadual de Saude; 

4) missão de AIH será autorizada exclusivamente por médico encar-
reg~doa peor gestor estadual, respeitadas as restrições do item 4.3.3.b4; 

c5) em relação aos serviços ambulatoriais, a Ficha de Pro~~amação 
Físico Orçamentária- FPO -,será preen~hid~ sob a responsabilidade da 
Secretaria Estadual de Saúde, e a totahzaçao do n:ontante orçado por 
município aprovada pelo Conselho Estadual de Saude; 

6) 
0 

Boletim de Produção Ambulatorial - BPA -, e o Boletim de 
Dif;rença de Pagamento- BDP -,serão assinados pelo gc:stor estadual do 
SUS que, com este ato, estará respondendo pela veracidade dos dados 

nele contidos; 

71 h ·
1
ta·1s deverão ~presentar as AIH utilizadas à Secretaria c os osp . . . · 1 • h· 1 

Estadual de Saúde, que encarregar-se-a de vertftca- as e encamtn a- as 
ao Ministério da Saúde para pagamento. 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1. Até que sejam editados novos instrum~ntos jurídi~~s que regula
mentem as transferências de recursos financeiros, mat:nats .e ~uman~s 
no Sistema Único de Saúde, deverão ser observadas as d1spostçoes legais 
aplicáveis aos Convênios, Acordos e Ajustes. 
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5.1.1.0s bens móveis e imóveis bem como os recursos humanos serão 
transferidos da esfera federal aos estados e municípios, mediante termos 
de cessão específicos. 

5.2. O repasse financeiro dos recursos relativos aos tetos ambulatorial 
e hospitalar para estados e municípios em condição de gestão semi
plena, bem como dos saldos relativos a estes tetos para os inclusos na 
situação parcial, será feito mensalmente, obedecido a um cronograma a 
ser estabelecido pelas partes. 

5.3. No prazo de 60 dias, a partir da data de publicação desta norma, 
o Ministério da Saúde reverá os termos de cessão de bens e de pessoal 
ora em vigor, bem como o convênio que lhes dá suporte, alterando-os no 
que for pertinente segundo o disposto nesta norma. 

5.4. Até que seja elaborado o Plano Nacional de Prioridades em 
Investimento, com base nos Planos Estaduais e Municipais, os recursos 
de investimento do Ministério da Saúde e de suas entidades vinculadas 
serão liberados mediante a apresentação de parecer dos respectivos 
Conselhos de Saúde. 

5.5. Os recursos provenientes de serviços prestados pelas unidades 
assistenciais deverão ser identificados nos Fundos de Saúde Estaduais e 
Municipais como receita operacional proveniente da esfera federal, e 
utilizados na execução de ações de saúde previstas nos respectivos 
Planos de Saúde. 

5.6. Até que sejam definidos critérios e mecanismos de correção da 
série histórica pela Comissão Tripartite, o teto financeiro ambulatorial 
mensal para os municípios será fixado com base na média de seu gasto 
histórico (janeiro a dezembro de 1992). 

5.7. A Guia de Autorização de Pagamento- GAP -,não será aceita para 
pagamento de serviços ambulatoriais, após a expiração do prazo dos 
convênios celebrados entre INAMPS e estados para implantação do 
Sistema de Informações Ambulatoriais - SINSUS. 

5.8. O teto financeiro hospitalar para municípios e estados só será 
estabelecido de imediato para os inclusos nas condições de gestão parcial 
e semi-plena. 

5.8.1. Para os demais municípios, a série histórica, correspondente ao 
gasto realizado entre a data de publicação desta norma e o dia 31 de 
dezembro de 1993, será utilizada para a fixação de tetos. 

5.9. Com a. publicação desta norma, deixam de existir o Fator de 
Estímulo à Municipalização - FEM -, e o Fator de Estimulo à Gestão 
Estadual- FEGE -,previstos na Portaria n11 234/92 (NOB-SUS/1992). 

5.10. Em cada esfera de governo, os recursos provenientes de taxas e 
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multas aplicadas pela vigilância sanitária deverão ser alocados no respec- _ 
tivo Fundo de Saúde. 

5.11. Os estados terão o prazo de 30 dias, a partir ~a data de publicaç?o 
desta norma, para constituir a Comissão Bipartite, fmdo o qual a Comas
são Tripartite incumbir-se-á de avaliar o processo de enqu~~ramento_dos 
municípios na nova sistemática até que os estados se habahtem a faze-lo. 

5.12. A partir da data de sua constituição, a Comissão ~ipartite terá o 
prazo de 30 dias para submeter ao Conselho Estadual ~e S~ude a proposta 
de critérios que orientarão o processo de descentrahzaçao no estado. 

5.13. A Comissão Bipartite terá o prazo de 30 dias, a partir da. d_?ta de 
entrega da solicitação de enquadramento em q~alquer das.condtçoes de 
gestão pelo município, para análise, manifestaçao e encamtnhamento ao 
Ministério da Saúde. 

5.14. No caso do estado que, permanecendo na condição de ge~stão 
incipiente, não cumpra as obrigações previstas: n~. pra~o d? 60 daas ~ 
partir da data da publicação desta norma, a Comtssao T~apartate enc~mt
nhará comunicado para manifestação do Conselho Nacaonal de Saude. 

5.15. O~ municípios que cumpriram o estabeleci~o na Portari.a n
2 

234/ 
92 (NOB-SUS/1992), os "municipalizados", serao auton:'atacamen
te incluídos na condição de gestão parcial, desde que mana~estem se~ 
interesse por escrito ao Ministérfõ da Saúd?. _N~ prazo de 120.~aas, a ~a'"!ar 
da data de publicação desta norma, o muntcapa.o.compro'-:ara a Comass~o 
Bipartite 0 cumprimento de todos os requasatos pe~ta~entes. A na~ 
comprovação implica em perda temporária da condtçao, cabendo a 
Comissão Bipartite reavaliar o caso. 

5.16. Os casos omissos deverão serdirimido.s n~s Co':Tliss?es Bipartites, 
no Conselho Estadual de Saúde ou na Comassao Tnpartate, conforme 
fluxo estabelecido nas Disposições Preliminares desta norma. 
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ANEXO VII 

INSTRUC~O NORMATIVA N.01 de 23/09/93 

MINISTÉRIO DA SAúDE 



Ministério da Saúde 

·GABINETE DO MINISTRO . 
:JIBTWDÇJO NORMATIVA N9 1 1 DE ~l DE SETEMBRO DE 1993 

,. 

Disciplina os fluxos e conte-~os jo 
· processo de habllltaçAo ·ae munlcl
~los - ~estados às novas condlçOes 
d! g:stlo prevls&as na NOB/SUS/D)/93 

' o' Mlnlatro de Estado da Saúda, no uso de suas, atrlbulçOes, e 

c••.· , . . C0'4SICERANOD necessidade· de . oetalhamento da Noron 
Oparaêlonal · 9hlca • SUS/01/93, Implantada peh Portaria H~ ae 
l4/0~/93, · ouvlaa a Comlsslo Tripartite lntergestores, reao1ve1 

i :-'1-~i-\:/": ;-.~ : ::: 
!1!-~· · \ • t-· ,~·· . ; .P.rt . 18 Pau llabllltaçlo ae 111uniclplos, fic a · estabelecido o 
:,{~:~ .. !~~'- .. ~-~~-·~~? .. . . , .. ! 

~~~:(,~~i: .. r;·;~~êlo dO pccce.!SD dU pleito ':''t :;: :'l qu3dCimento pelO 
... gutnr;-r.:.-·'· · . 
, .;~';~·. :: ·.~l,•)t~':\P~' aprechçlo pelo Conselho HJnlclpal ae Saúde; · 

:~1.!~(· •.?:'· :·;·/i ', .' aoreclaçAo pela Comissão Blparllte lntcrgestores; 

~~~·~~;;·!~i}I·.; •; : ·apre.sentaçlo pela Comlsslo Blpartlte lntergestores à 
-~·•Cpord•n•çlp Cera I ~e Duenvolvl01ento e Avaliação · aos Serviços de 
,~.~de(OCAS/SASIMS, atravis do Escritórlc de Representatlo ao Hlnlst•rlo 
.~jda · Sauae . noa estaaoa, aa aeclaraçlo ae aprovaçlo ao enquadramento ao 
1).•.-nlclplo, :." aco'l;>anhaaa · ao conv6nio espectrlco, devidamente a ninado 
'::Ofptioa··geatorea ;utaaua I e 11unlclpal. 
~íl :f. ;; . ,.':· >< .... ·· · ~ .. ·.· . 
'>:0·". ;· ·•·· . ':· V, forullu;lo, pela Coatdenaçlo Cera I de Desenvolvimento 
· ~!Avaliaçla : · dos · Serviços de Saúde/OCAS/SAS/HS, do enquadramento ao 
t ••unlclplo na condlçla ae gestlo . aprovada pela Comlssao . Blpartite 
· ~ Jntergaatares, haDIIItanao-o ao exerc!clo das responsaDIIIdaaes e 
{;prerrogativas prevlstas · na NOB/SUS/01/9l, com a p~~llcaçlo no O.O.U , . ao 
•'' utrato ao convtnl:~ e a adoçao das aeeals providencias administrativas 
.:· .pertlnentu. · · · 

~:]~\~~.~ :~~~~;>'.~ i·· .. :· UI. · ,o :aso oe pleito de enquacuamento na , ge1tJo 
r~ae•l~p'lena ·, a' aeclaraçlo referida no Inciso IV aeste artigo deve ser 
;it;.al\vlaaa · Pela Co•hslo Blpartlte intergestores • Co~lsslo Tripartite , a 
.~::tuel! · ~ •coapete declalr soare o enquaar111enta e encaminhar • Cooraenaçlo 
;~;ccttal·· . a, · Kvalhçlo · cos s:ervlços ae Saúde/OCAS/SAS/14S pau os 
r-;~{f.~ ~-~:':~c.Ju pertJnpntes. , · .. 
l~; .. ,,,. ';.;;;;,•:.§ 2•. Quando do pleito de enquadramento nas condlçOes ae 
1~esUo. :·· parc~al .. ·ou sellll-plena, para viabilizar ·o cálculo do teto 
;)Unanceiro ~,, a•bulator la I, a Co11lsslo Blpartl te· lntergestares deve 
if~Presentu •, l C~oraenaçlo Cera I de Desenvolvimento e Avallaçlo aos 
1•(,sarvlçaa ·.,;• ae Sauae/OCAS/SAS/145 aléa aa aeclaraçlo e · do · convenio, 
·:~' .. pravhtos ; ··no Inciso IV, os seguintes relatórios de salda do SIA-SUS, 
-~• :rahtlvoa ao aunlclplo plelt .. nte, referentes aos ••ls .:ttlaos · meses 
~~ntartorea- aa pleito: "Estatlstlca Caaastral" (por tipo ae unlaade, por 
~!'Upo ·:··da · • vinculo, por. tipo .da prestador, por nlvel de hlerarquh); · 
~1Aco•panfta•ento · ela Progra11açlo ;rlslco-Orça•ent4rla" e •s!ntese ae 
-~·~ Produçlo .·o A•bulatarhl" lapresenuaa e · paga), bo• co11o as relatório& de 

·~~~~i:.~t~~~;: ·a .todo• os prestadores na munlclplo f!O mesmo per lado. 

·~~: r,~ · ••"1
;' Art.2t Para habllltaç!a ae estados, fica estabelecida o 

';~~~~~~lnt~ , tr&.lta1 · · 

:~~~_;,-· r-: : ;\.,~ I. ror11açla do processa do pleito de enquadruenta pelo 
>!:::~~utqr· ·,,· .. . , . . . . .• \) J;; : .. ' . . 

•iJ.l .• apreclaçlo pelo Canleltia Estadual de Saúde; 
l·;\··:.: .. -:., ' . 
' lll~ , apreclaçlo pela Ca•tsslo Trlpart[te lntergestores; 

;r·:.· .. !'.' ·. . ' . . • • 
. . . ·lV,'· apresentaçla pela . Co•lsslo Tripartite Intergestares, à 

'l\ toordenaçlo " Cera I de Desenvolvl•ento · e · AvaUaçlo dós Serviços de. 
-~~úde/OGAS/SAS/MS, da aeclaraçlo de aprovaçla ao enquadramento do 

~
'",eatado; ~t:-acol!panhaaa do · coflvfnla especlflco aevlda11ente assinado paio 
~~!~~r;;~&,~.adual; ., . .· 

~2' ' t ·· .. . ' ... .. 
-~t;.j~~,:~dtJ-ú,: .. rornllzaçlo; pela Caordenaçlo Ceral de Oesenvolvl•ento, e 

~~~~~.:~_:, ~ . . . .. . 
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Avaliação aos Serviços de Saúde/DCAS/SAS/HS, ao enquadramento do esta_do . 
na condlçlo de gestlo aprovada pela Comissão Tripartite lntergestores, 
haollltanao-o ao exerclclo aas responsabilidades e prerrogativas 
previstas na NOB/SUS/01/9,, com a puDIIcação no o.o.u. do extrato do 
conv~nlo e i adoç~o das · de mai s : providências admlnlst!atlvas 
pertinentes. 

artigos 
estados, 
condlçlo 

Art.,• o conteúdo do processo a que se refere o Inciso I dos 
1g e 2g representa a demonstraçlo, por parte das munlclplos e 
do cump~lmenta dos requisitos necessários ao enquadraaento ,na 
ae gestlo pleiteada e consiste em : · 

1. ·oficia asilnado pelo gestor, dirigido 
Co111lsslo Blpartlte Intergestores e pela estada à 
Intergestores . manifesiando Jpteresse em assumir as 
prerrogativas aa condlçlo ae gest ~ o plelt~ada, 
NOB/SUS/01/93; . 

pelo município à 
Comlsslo Tripartite 
responsabilidades e 

nos ter~os da 

11. documentos de comprovação aa existência e funcionamento do 
Conselho ae Saúde : · 

' a) cópia ao diploma legal de crlaçio; pl.elto 
·b) cópla ·da ·ata da reunllo que aprovou o de 

enQuadramento; 

. 111 .' documentos de comprovação da existência e funclonaaento do 
runao ae Saúde ou da Conta Especial no casa da condlçlo de gestlo 
Incipiente: . ' · · 

al cópia do dlplona legal de crlaçlo do runda; · 
b) . extrato . Dancárlo ao últlmo _ .,~s; 

IV. · plano de saúde atualizado, validado · pelo geator 
· . aprovado pelo ' respectlvo Conselho do Saúde; 

v, documentos -de comprovaçlo da contrapartida ae recursos 
financeiros aplicados em saúde : . 

a) quadro demonstrativo da receita e despesa, por .todas 
as fontes, realizadas no exerclclo anterior (anexo A aesta I.N.); 

bl quaaro demonstrativo da receita por todas as rantes 
·orçadas para o presente exerclclo (anexo B cesta l.N.l; 

VI. cópla . do Plano de Carreiras, Cargos e Salárlos-PCCS 
concluldo ou em rase de elaDoraçla ou aa Portaria ae no•eaçla aa 
comlssao de elaboraçllo oo PCCS, com posterior campravaçlo da 
lmplantaç~o do referido Plano até janeiro de 199~; . 

VIl. cópia da portaria ae nomeaçlo do(s) mó~lco(s) responsável 
(ls) pela emlsslo ao autorlzaçlo ae lnternaçlo hospitalar AIH e de 
a~to:l:açlo Je prpcedlmentos am~ulat~rlals de ~lto cuslu • A?A, 

· VIIl. proposta de lncorporaçJo, pelo · gostar oounlclpal, das 
unidade> ambulatoriais públicas, estaduais ou federais, contendo a 
ldentlflcaçlla aas unidades, os recursos humanos a serem cedidas, o 
cronograma de lncorporaçllo e a aeflnlçao dos quantitativos e fontes de 
recursos necessárias para custeio e Investimento; · 

IX. relata descritivo, assinado pelo gestor, atestando 
alsponlbllldaae de condições . ticnlcas e 11aterlals para o 
desenvolvlooento · das atividades ae p(aneja•ento, controle e avallaçlo da 
prestaç4o de. serviços explicitando as seguintes aspectos: 

a) capacldade . técnlca da eQuipe, particularmente no que 
te retere à · exper16ncla na utlllzaçâo dos sistemas de lnfor•açlo eN 
saúde co~ destaque para a SIA e o SIH·SUS; 

b) · capaclaaae Instalada ae · recursos ~e lnfaraátlca 
alocados ou , passlvels de serem alocados · ~ operaçln aos sistemas ce 
intar•açlo em saúde, com destaque · para ·a SIA e SIH-SUS; 

cl capacidade técnica e organizacional para operar ~ 
central de controle ac leitos · e - de controle da praduçJo de 
praceal•entas aoobulatarlals de alto custo. 

. Par,grara único. No · ca~o de pleito de enquadra•ento ae 
.11unlclplo na conalçlo de gestao Incipiente, a coaposlçlo do processo, 
ae . que ' trata este artlgo, · ftca dlspensaoa aas exigências estabelec1uas 
nos Incisos ' ' IV, v e VI, ficando o cumprl•ento ao alsposto nos Incisos 
VII, · VIII e IX ·conalclonada ao mo~ento e11 que forem assu•ldas, pelo 
gestor, · as responsabilidades e prerrogatlvos correspondentes, co• base 

.,m cronag~au negoclaoo na Comlss.Ja Blpartlte lntergestores. 

. Art,6R Para mariutenção das responsabilidades e prerragatlvis 
referentes à. condlçla de gestlo em que se deu o enquaaram~nta, a 
•unlc!pla apresentar4 • Comissão Blpartlte e o 'estado • Comlsslo 
Tripartite lntergestores, para aprovaçGo, · os seguintes docu•entos: 

1. co• periodicidade semestral: 
a) ata da última reunlla ao Conselho ae Saúde; 
b) extrato bancirla do Fundo ae Saúde r~rerente 

últho •h; 
. c) 'el~tórlas ae -sa!da dos slste~as de lnrarmaçOes 

aob . 'sua responsabili9ade, prevla~ente definidos pelas . CoalssDes 
1nterge~toret 91partlto ou Tripartite , co11o corresponde; 

. . . ' .• ·. . . 
· 11. até ' o última dia útil do mês d• ~arça, a caaa ano: 

a) relatório ae oestla referente ao exerc!cla 
arit.erlar, aprovada pela ~~spectlva O::anselho de Saúae; . 

D) plan,o de saúde atuallzado, vallaado pelo gestcr e:s . 
exerclclo e aprovado pelo respectivo Co~sel~J j~ Saúde; 

. c) quadro de•onsttatlvo da recelta•e pa aespesa, por 
todas as fontes, realizadas no exerclclo anterior (anexo A desta I.H . l; 

· a)' quadro . demonstrativa da re:elta por todas as 
fontes ~rçadas para o exerc!cla (anexo 8 desta I.N.), · 

- ~ 10. O oounlclplo enQuaaraao na =~,jlçla de gestlo Incipiente 
terá sua . permanencla nesta condlçlo avaliada pela Co•laslo Blpartlte 

. Intergestores c~~ ~~·~. excluslvaaente, nos documentos constantes aas 
al!neas •a• e "b" do Inciso I aeste artigo. 
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§ 20, o j!Sc~m,rlmento do disposto neste artigo 
perda da condição óe gestão em que se encontra o município 

Implica na 
ou.o estado, 

ficando as Comissões· Jntergestores Blpart!te e 
1especthamente, Incumbidas de julgar cada caso •jotar 

· T <.lpartlte, 
as· . medi das 

cabíveis. 

Art.50 A mudança de uma condição de gestão ~·r• ~~tra 
significa, na prática, ~m novo trâmite para habilitação, conforme o 
disposto nos artigos 10 . e 20, ficando a cargo das Comissões 
lntergestores Blpartlte e Tripartite Instruir os gestores, na 
oportunidade, sobre a formação do novo processo de pleito de 
enquadramento, observado o ~ue se define no artigo )O, 

Art.60 r1ca estabelecida a sistemática de que a publicação do 
~nquadramento no u.o.u. até o dia quinze de cada· mês implica na 
lib~ra;ão de recursos correspondentes ao FAM, FAE"e diferenças (teto 
financeiro ambulatorial e h~spltalar - serviços produzidos) no· mesmo 
•és de co~~etêncla enquanto a publicação na s~gunda quinzena tra~sfere 
o repasse de recursos para o ~ês subSeQÜente. . 

Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua. 
~"bllcação. 

IIENRIQUE ANTONIO SANTILLO 

INSTRUÇOES PARA PREENCHIMENTO 
ANEX'l A 

SECRETARIA • Completar com o nome da Secretaria Municipal de Sajó! Je 
(nome do m"nlcíplo) ~d 1::retarla Estadual de Sa~de (nome do :stad~), 
conforme for o caso. 
EX~RC!CIO • Colocar o ano relativo ao· exercício anterior ao do 
preencnl~'ntJ JJ Juadro. 

QUADRO I 
DESICNAÇAO DE CRUPOS DE.FONTES 
1. ~ECURSOS oo TESOURO • NeSfa linha deverão ser colo:ajJs os re:ursos 
provenientes da arrecaoaçAo de tributos (I:~S.ISS,IPTU,IPI,IPyA,etc.) 
Mal$ os re:~rso1 r~::~ldJS ·oo FPM, conslgnaoos no ~rç;n,,to ~~ral do 
C~ver~o. CJ~ destino à Secretaria e/ou ao rundo de Saúde. 
2; RECEITAS TRANSFERIDAS POR OUTRA5 E5FERAS GE r.OVERNO Nas linhas 
õi$te campo deverão figurar todas d~ trans;erenclas, de recursos 
flnanceiros, eretuJjlS ~Jt OJtras ~sreras de governo com destaQue· 
's~eclal par• JS r~:wrsos transferidos ~elas diferentes áreas do 
~lnlslério da Sa~de, incluindo as transferências via convenios. Na 
'linha 2 deverão ser colocaoos os subtotals equivalentes à soma dos 
valores lançados nos itens 2.1 a 2.! em cada coluna, assim como 
linha 2.1. se refere às somas de 2.1.1 a 2.1. 7. 
Observaç3o: Para o exercício ~e 1992 preencher a linha 2,1.6 com os 
valores recebidos a título de F~~ e fEGE. 
).OUTRAS RECEITAS • Preencher as linhas deste :a~~J co~ as informaçOes 
relativas a recursos rinanceiros provenientes ae doações, convênios com 
entidades n~o JOvcrnamentais, co~ Jrganlsmos Internacionais; 
e,pr~stlmos contraídos no país ou no e>terlcrc etc., reglstranoa ~a 
prlm:lra linha, os re~pectlvos su~totals. 
RECEITA REALIZADA • Nesta coluna deverão ser lançados os valores em 
cruzeiros reais (CR$ 1.000,0a) correspondentes a caca um.dos gruP~~ 1• 
fontes clscriminados na primeira colu~a; subdivldJnjo a lnfor~aç~o !~ 
duas: valor total da •ccelta : Jalor 03 re:•lta e~aereçada ao funao de 
sa~ae. 
DESPESA REALIZADA. Registrar, em cruzeiros reais (CR$ 1.000,00), n~sta 
coluna d~ aespesas pagas, mais lJ~elas empeQnadas ~ não pagas no 
exerclcio, lnscrltas ~m resto• 3 paglr. executadas com recursos 
~rovenientes das fontes de receita~ oiscri~inadas na pri~flira :aluna. 

~..L!. 
ORr,AMENTO r.FRAI r,n ~OVI;'RNn .. I Ant;::~r, n~COffl! QIPH1rO, n vr..lor 
cruzeiro; r~•l• (C~S 1.000,00), ao Orçamento Munl~'pal ou 
conrorme ~ :1so, :'~stituljo. pelas ~!versas 'Ontes oe 
lnclusi~e aQuelas prove,ie~tes de outras csreras de governo. 
'DA SAUCE HO ORÇAMENTO ~ERAL ~O ·~OVERNO • ~eolstror, !~ 
percentua1s, 'l resu!tauo •Jutl:lo pela s-:c;~uínte t;perac.1o: 

~~t•l :o receita •:clunn 3) ' !00 

;;~;;;~~~·c;;~i·;~-;;::;~~~~~;-ii;~;; 
AHEXO A 

,, 
!Wr. .. l •. --------------

tntal. ~m 
Estadual, 
receita, 

valores. 

lllllillCoOJr ili/111 H rOIIITS lllllll 
lC4ll11 .. 

:.1. ,,, • ..,, .. ., •• ,, ....,., 

;.J..:. X. • t-Alliõ.K ''IA t ;AU 

~ '·'·'" "'. "'""" Ult • ..,, 

• l.U. fWl'O( 

~ l. flllr• IH•••• 
,., . 

J.J.-
·u. EArrn111ts 
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.. .. \ •'A~t .. :;if r ~11": -... ~ . 
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INSTRUÇOES ~AR~ PREENCHIMENTO 
· ANEXO B 

SECRETARIA Completar com o ~~me ·da Secretaria Municipal de Sa~de de 
(nome éo :nunlclplo) ou Secretaria Estadual de õa~de (~ome. do·' estado),· 
co11forme for o caso. 
EXERClcro Colocar o 
quadro. 

ano relativo ao e•ercício do preenchimento da 
'•; .i";. 

QUADRO '1 

DESICNAÇAO GE CRUPOS DE FONTES.. ~· . . , 
I. RECD~sos Co TESOURO. Hesta linha deverão ser colocados o,· .recursos 
que compor ao o orçamento Geral do Munlclplo. ou do Estado, destinados ~·. 
sa~de, e constituídos de recelta·própria provenlente·da a~recedeçlo ae' 
tributos (ICMS, ISS, IPTU, IPI, IPVA, etc.) mals.os ·recursos da f'PM, Na,' 
linha 2 deverão ser colocados os subtotais equlvalentes;~.so•• dos 
valores lançados nos Itens 2.1 a 2.J em cada coluna, asslm.coma.a.llnhe. ª: 1 R~~E~~~~r~R!~s~~~nAgeP~il 1 ô~r~A~·~;~É~As. c~. GoVER.io·.:;~. R~·~.~,~~.'~ 
neste campo, toda prevlsAo oe recebimento· de recursos.r1nance1ras, 1~ 
serem transferidos pDr outras esferas de governo; co~ desteQua eapecia~!~ 
para os recursos oriundos das diferentes ~reas do Mlnlst,ria da Se~d•t~ 
Incluindo as transferências via convênios. . · .: •· · : ·.·i ..... ,; 
Observação: Para os exercícios de 1992 preencher a linha 2.1.6 COit~·, 
valores recebidos a título de FEM ou f'ECE. . · ··.~~-~J 

.L OUTRAS RECEITAS - Preencher as linhas· deste campo' co01 lnfor••d*.•.:·· 
relativas a recursos financeiros provenientes de doaçlfes, ·convAnlo~~;.~·~-1 
entidades não ·governamentais, com organlsllo~. internec1D.'}ir~;.·, · 
empréstimos nacionais e internacionais, reglstundo·.ne primeira.\~·(· 
os respectivos subtotals. · , · ·•·· :: • ·' • 

' QUADRO li 

ORÇAMENTO GERAL 00 COVERNO • Registrar, na' primeira linha deste quadrQ,;:·.'· 
o valor total, em cruzeiros reais (CR$ 1.000,00) da Orçamento Municipal,~ 
ou Estadual, conrorme o caso,· constltuldo pelas dlvers~s fontes .de·. 
receita, Inclusive aQuelas provenientes de outras esferas de governo, · • 
l DA SAUDE NO ORÇAMENTO CERA L DO COVERNO •· Registrar, na segunda. Unhe . .-, 
deste quadro, em valores percentuais, o resultado obtido pele seguinte 
~pcrnçilo: · 

Total da receita estimada (coluna 2) • 100 

--------------------------·---------------• Orçamento Geral do Governo ( 11 linha) 

AHEXO 8 

itCIIIAIIA: ------------- UUCICII ti:.------
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ANEXO VIII 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ 



LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 

PORTO FELIZ 

PREÂMBULO 

O POVO PORTOFELICENSE. SOB A PROTEÇÃO DE DEUS • 
INSPIRADO NOS PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS DEMOCRÁ
TICOS DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, NA SUA AUTONOMIA ASSIM COMO NO IDEAL 
DE SE CONSTRUIR UMA COMUNIDADE JUSTA. DECRETA E 
PROMULGA. POR SEUS REPRESENTANTES. A LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ. 

TÍTULO 

DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

CAPÍTULO I 

DO MUNieíPIO 

SEÇÃO 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

ARTIGO 1°- O Município de Porto Feliz integra a uniãn indissolúvel da 
República Federativa do Brasil e do Estado de São Paulo e. no pleno uso de sua 
autonomia política, administrativa e financeira. reger-se-á por esta Lei Orgânica 
e pelas demais leis que adotar, respeitados os princípios ,;stabelecidos nas 
Constituições Federal e Estadual. 

ARTIGO r- São Poderes do Município. independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo e o Executivo. 

1 



PARÁGRAFO ÚNICO : São símbolos do Município a bandeira, o 
brasão e o hino, reprasentativos de sua cultura e história: 

ARTIGO 3°- Constituem bens do Município todas as coisas móveis 
e imóveis, direitos e açOes que a qualquer título lhe pertençam. 

ARTIGO 4°- O Município tem sua sede na cidade de Porto Feliz. 

SEÇÃO 11 

DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 

ARTIGO so - Os limites do território do Município de Porto Feliz 
somente poderão ser alterados mediante lei estadual. obedecidos os requisitos 
previstos em lei complementar. preservadas a continuidade e a unidade histórico
cultural do ambiente urbano, e dependerão de consulta prévia. mediante 
plebiscito, às populações diretamente interessadas. 

PARÁGRAFO ÚNICO -Poderãosercriados,organizadose suprimidos 
distritos por lei municipal, observada a legislação estadual pertinente. 

CAPÍTULO 11 

DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO 

SEÇAO I 

DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA 

ARTIGO 6° - Ao Município compete prover a tudo quanto diga 
respeito ao seu peculiar interesse, ao bem-estar de sua população, cabendo-
lhe. privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições: . 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
11 - suplementar a legislação federal e a estadual, no 

que couber; 
111 - elaborar e executar o plano diretor como instru

mento básico da política de desenvolvimento e de 
exp~nsão urbana: 

2 

IV - manter. com a cooperação técnica e financeira da 
União. Estado, Fundação ou Entidades. programas 
de educação pré-escolar e de ensino fundamental. 

V - instituir e arrecadar os tributos de sua competência. 
bem como aplicar as suas rendas, prestando 
contas e publicando balancetes. nos prazos fi)(ados 
em lei; 

VI - fixar. fiscalizar e co,brar tarifas ou preços públicos: · 
VIl- disporsobre organização, administração eexecuç.ao 

dos serviços locais; 
VIII - dispor sobre administração. utilização e alienação 

dos bens públicos; 
IX - organizar o quadro e estabelecer o r:.!Jirne jurídico 

único dos servidores públicos; 
X - organizar e prestar. diretamente ou sob regime 

de concessão ou pennis~o. os sef\liços públicos 
locais; 

XI - planejar o uso e a ocupação do solo em seu ter
ritório. especialmente em sua zona urbana: 

XII- estabelecer normas de edificação, loteamento, parce
lamento. arruamento e zoneamento urbano e rural. 
bem como as limitações urbanísticas convenientes 
à ordenação do seu território. obsef\lada a lei fede
ral; 

XIII- conceder e renovar licença para localização. insta
lação e funcionamento de estabelecimentos indus
triais, comerciais, prestadores de serviços. bem co
mo de comércio eventual ou ambulante: 

XIV- cassar licença que houver concedido ao estabeleci
mento que se tornar prejudicial à saúde, à higiene. 
ao sossego, à segurança ou aos bons costumes. 
fazendo cessar a atividade ou determinando o 
fechamento do estabelecimento: 

XV- estabelecer servidões administrativas necessárias 
à realização de seus serviços. inclusive à dos seus 
concessionários: 

XVI- adquirir bens. inclusive mediante desapropriação: 
XVII- regulamentar a disponibilidade, o traçado e as de

mais condições dos bens públicos de uso comum: . 
XVIII- regulamentar a utilização dos logradouros púbticos 

e, especialmente no perímetro urbano, 
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determinar o itinerário e os pontos de parada dos 
transportes coletivos; 

XIX • - fixar os locais de estacionamento de táxis e demais 

XX 

XXI 

XXII 

vefculos; 
- conceder, permitir ou autorizar os serviços de trans

porte coletivo e de táxi. fixando as respectivas tari
fas; 

- fixar e sinalizar as zonas de silêncio e de trânsito e 
tráfego em condições especiais; 

- disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a 
tonelagem máxima permitida a veículos que circulem 
em vias públicas municipais; 

XXIII - tornar obrigatória a utilização da estação rodoviária; 
XXIV - sinalizar, com a orientação de órgãos especiali

zados, vias urbanas e estradas municipais, bem 
como regulamentar e fiscalizar sua utilização; 

XXV - pr~versobrelímpezade vias e logradouros públicos, 
remoção e destino do lixo domiciliar e de outros 
resíduos de qualquer natureza. diretamente ou por 
empresas privadas: 

XXVI - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e 
horários para funcionamento de estabelecimentos 
industriais, comerciais e de serviços. observadas as 
normas federais pertinentes; 

· XXVII - dispor sobre os serviços funerários e de cemitérios. 
encarregando-se da administração daqueles que fo
rem públicos e fiscalizando os pertencentes a entida
des privadas; 

XXVIII - regulamentar, licenciar. permitir, autorizar e fiscalizar 
a afixação de cartazes e anúncios, bem como a uti
lização de quaisquer o~tros meios de publicidade e 
propaganda, nos locais sujeitos ao poder de polícia 
municipal; 

XXIX - prestar assistência, nas emergências médico-hospita-
lares de pronto-socorro, por seus serviços ou medi

XXX 
ante convênio com instituição especializada; 

- organizar e manter os serviços de fiscalização 
necessá(ios ao exercício do seu poder de polícia ad
ministrativa; 

XXXI - fiscalizar, nos locais de venda, ascondiçõessani-
tári~s dos gêneros alimentícios; 
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XXXII - dispor sobre reg1st10. vacmação e captura de animais. 
com a finalidade precípua de erradicar as moléstias 
de que possam ser portadores ou transmissores: 

XXXIII - dispor sobre o depósito e venda de animais, exceto 
selvagem. e mercadorias. apreendidos em decorrên
cia de transgressão da legislação municipal; 

XXXIV - estabelecer e impor penalidades por infração a suas 
leis e regulamentos; 

XXXV - prestar, com a cooperação técnica e financeira 
da União e do Estado, serviços de atendimento à saú
de da população; 

XXXVI - promover a proteção do património histórico-cultural 
local, observada a legislação e a ação risc.'llizadora 
federal e estadual: 

XXXVII - elaborar e executar a política de desenvolvimento ur
bano com o objetivo de ordenar as funções sociais 
das áreas habitadas do Município e garantir o bem
estar de seus habitantes: 

XXXVIII- exigir, na forma da lei. para a execução de obras ou 
o exercício de atividades, potencialmente causa
doras de degradação do meio ambiente. estudo pré
vio dos respectivos impactos ambientais; 

XXXIX - constituir a Guarda Municipal e o Corpo de Bombeiros 
Voluntários: 

XL planejar e promover. em colaboração com a União 
e o Estado, a defesa permanente contra as calami
dades públicas; 

XLI - legislar sobre licitação e contratação para a adminis
tração pública municipal direta e indireta, incluídas 
as fundações públicas municipais e empresas sob 
seu controle, respeitadas as normas gerais da legis
lação federal: 

XLII - promover os seguintes serviços: 
a)- mercados. feiras e matadouros: 
b) - construção e conservação de estradas e caminhos 

municipais; 
c) -transportes coletivos estritamente municipais; 
d)- iluminação pública; 

XLIII - assegurar a expedição de certidões requeridas às 
repartições administrativas municipais, na forma da 
lei; 
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XLIV - dispor sobre serviços públicos em geral, regulamen
tando-os. inclusive os de caráter ou de uso coletivo 
como os de água. gás.luz e energia elétrica, estabe
lecendo os respectivos processos de instalação, 
distri~uiçao e consumo no Município. 

SEÇÃO 11 

DA COMPETÊNCIA COMUM 

ARTIGO 7° - t competência comum da União. do Estado e do 
Município o exercício das seguintes medidas: 

11 

111 

·IV 

v 

VI 

VIl 
VIII 

IX 

X 

- zelar pela guarda das Constituições Federal e Esta-
dual, das leis e das instituições democráticas 
e conservar o patrimônio público; 
cuidar da saúde, higiene, assistência e segurança 
pública, da proteção e garantia das pessoas portado
ras de deficiências; 

- proteger documentos, obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, monumentos. paisa
gens naturais notáveis e sítios arqueológicos; 

- impedir a evasão, a destruição e descaracteriza
çao de obras de arte e de outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural; 

- proporcionar os meios de acesso à cultura. à edu
caçao e à ciência; 

- proteger o meio ambiente e combater a poluição 
em qualquer de suas formas; 

- preservar as florestas, a fauna e a flora; 
- fomentar a produção agropecuária e organizar o 

abastecimento alimentar; 
- promover programas de construçao de moradias 

e melhoria das condições habitacionais· e de sa
neamento básico; 

· - combaterascausasdapobrezaeosfatoresdemar~ 
ginalii:açao, promovendo a integraçao social dos 
setores desfavorecidos; 
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XI - registrar. acompanhar e fiscalizar as concessões 
de direitos de pesquisa e exploração de recursos 
hídricos e minerais em seu território; 

XII - estabelecer e implantar a política de educação 
para a segurança do trânsito; . 

XIII - fiscalizar os locais de venda direta ao consum1dor: 
X!V - e!abor~r e exer;utar recenseamento próprio ou em 

conjunto com órgãos federais ou estaduais, obje
tivando levantamento sócio-econômico da popula
ção. 

ARTIGO 8° 
I 

11 
111 

IV 

v 

VI 

CAPÍTULO 111 

DAS VEDAÇÕES 

- Ao Município é vedado: 
- estabelecer cultos religiosos ou igrejas. subvencio-

ná-los. embaraçar-lhes o funcionamento ou 
manter com eles ou seus representantes re
lações de dependência ou aliança._ ressalvad~, 
na forma da lei, a colaboração de mteresse pu-

blico: 
- recusar fé aos documentos públicos: 

criar distinções entre brasileiros ou preferências 
entre si; 

- subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo. com 
recursos pertencentes aos cofres públicos. pela 
imprensa. rádio, televisão, serviço de alto-falante 
ou qualquer outro meio de comunicação, propa
ganda político-partidária ou fins estranhos à ad
ministração: 
manter a publicidade de atos, programas. obras, 
serviços e campanhas de órgãos públicos que 
não tenham caráter educativo. informativo ou de 
orientação social, assim como a publicidade da 
qual constem nomes. símbolos ou image~s que 
caracterizem promoção pessoal de autondades 
ou servidores públicos; 

- outorgar isenções e anistias fiscais, ou permitir 
a remissão de dívidas. sem interesse público 
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justificado, sob pena de nulidade do ato; 
VIl - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabele

ça; 
VIII - instituir tratamento desigual entre contribuintes 

que ,se encontrem em situação equivalente, proi
bida qualquer distinção em razão de ocupação 
profissional ou função por eles exercida, indepen
dentemente da denominação jurídica dos rendi
mentos, títulos ou direitos; 

IX - estabelecerdiferença tributária entre bens e serviços 
de qualquer natureza. em razão de sua procedência 
ou destino; 

X - cobrar tributos: 
a) - em relação a fatos geradores ocorridos antes 

do início da vigência da lei que os houver insti
tuído ou aumentado; 

b) . - no mesmo exercício financeiro em que haja si
do publicada a lei que os instituiu ou aumentou; 

XI - utilizar tributos com efeito de confisco; 
XII - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou 

bens, por meio de tributos. ressalvada a cobrança 
de pedágio pela utilização de vias conservadas 
pelo Poder Público; 

XIII - instituir impostos sobre: 
a) - património, renda ou serviços da União, do Esta

do e de outros Municí_pios; 
b) - templos de qualquer culto; 
c) - património, renda ou serviços dos partidos políti

cos. inclusive suas fundações, das entidades 
sindicais dos trabalhadores, das instituições de 
educação e de assistência social, sem fins lucra-· 
tivos, atendidos os requisitos da lei federal; 

d) - livros, jornais, periódicos e o papel destinado 
a sua impressao. 

. § 1o - A vedação do inciso XIII, allnea "a", deste artigo, é extensiva às 
autarquras e à~ fun~ações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se 

. refere.~~: patn~Omo,. à .renda .e ~os. serviços, vinculados às suas finalidades 
essenc1a1s ou às delas decorrentes; 
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§ 2° - A vedat.ão do inciso XIII. alínea "a". e do parágrafo anle~ior. 
ambos deste artigo, nãc se aplica ao patrimônio, à renda e aos servrços 
relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas 
aplicáveis a empreendin entos privados. ou em que haja con.traprestação ou 
pagamento de preços ou 1 uifas pelo usuário. nem exonera~ promrtente comprador 
da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem rmóvel; . 

§ 3° - A ved;:wão expressa no inciso XIII, alíneas "a" e "b": deste artrgo. 
compreende somente o patrimônio, a renda e os serviços relacronados com 
as finalidades essencia s das entidades nelas mencionadas; 

TÍTULO 11 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO 

DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL 

ARTIGO go - O Poder Legislativo do Município é exercido pela 

Câmara Municipal. 

ARTIGO 1 o - A Câmara Municipal é composta de Vereadores e
leitos pelo sistema proporcional. como representantes da comunidade. com 

mandato de quatro ano~; . 
§ 1° - o número de Vereadores. observados os limitesestabele~rdos 

no artigo 29, inciso 1'/. da Constituição Federal. será fixado nas segurntes 

proporções: 
I 
11 
111 
IV -
v 
VI -

Até 1 O 000 habitantes ................. . 
De 10 1]01 a 20.000 habitantes 
De 20.iJ01 a 40.000 habitantes 
De 40. J01 a 80.000 habitantes 
De 80. J01 a 200.000 habitantes 
De 200 001 a 500.000 habitantes 
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= Nove Vereadores; 
= Onze Vereadores: 
= Treze Vereadores; 
= Quinze Vereadores: 
= Dezessete Vereadores: 
= Dezenove Vereadores: 



VIl - De 500.001 a 1.000.000 habitantes = Vinte e Um Vereadores. 

§ 2° - O número de Vereadores, em cada legislatura, será alte
rado automaticamente, tendo-se em vista a população existente até 31 de 
dezembro do ahO anterior ao da e!eiçAo, conforme apuração do IBGE. 

ARTIGO 11 -A Câmara Municipal reumr-se-á, anualmente, na sede do 
Município, de 01 de fevereiro a 30 de junho e de 1 o de agosto a 15 de dezembro. 

§ 1° - A Câmara reunir-se-á em sessões ordinárias, 
extraordinárias ou solenes, conforme dispuser o seu Regimento Interno. 

§ 2° - A convocação extraordinária da Câmara Municipal. 
somente possível no período de recesso, far-se-á: 

I - pelo Prefeito, em caso de urgência ou interesse público 
relevante, devidamente justificado; 

11 - pelo Presidente da Câmara ou a requerimento de dois 
terços (2/3) dos membros da Casa, em caso de urgência 
ou interesse público relevante. 

§ 3° - Na sessAo legislativa extraordinária, a Câmara Municipal 
somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocada. 

ARTIGO 12- As sessões somente poderão ser abertas com a presen
ça de um terço (1/3) de seus membros e a discussão e votação de matéria 
constante da ordem do dia só poderão ser efetuadas com a presença da maioria 
dos membros da Câmara, salvo disposição em contrário constante nas 
Constituições Federal e Estadual, bem como nesta Lei Orgânica. 

ARTIGO 13 - A sessão legislativa não será interrompida sem 
aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias e do projeto de lei do 
orçamento. 

ARTIGO 14 - As sessões da Câmara deverão ser realizadas em 
recinto destinado ao seu funcionamento, observado o disposto no artigo 26, inciso 
XVI, desta Lei Orgânica. 
· § 1° - Por motivo de interesse público devidamente justificado 

ou impossibilidade de acesso ao recinto da Câmara, as sessões poderão ser 
realizadas em outro recinto, designado em ato da Mesa. 

§ 2° - As sessões solenes poderão ser realizadas fora do recinto 
da Câmara. 

ARTIGO 15 - As sessões serao públicas, salvo deliberação em 
contrário tomada por dois terços (2/3) dos Vereadores, adotada em razão de 
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motivo relevante. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Considerar-se-á presente à sessão o 
Vereador que assinar o livro de presença até o início da Ordem do Dia e participar 
dos trabalhos do Plenário e das votações. 

SEÇÃO 11 

DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA 

ARTIGO 16 - A Câmara reunir-se-á em sessão solene no dia 1 o de 
janeiro, às 1 O horas. no primeiro ano da legislatura. para a posse de seus mem?ros. 
do Prefeito e do Vice-Prefeito, e eleição da Mesa. independentemente de nume
ro e sob a presidência do Vereador mais votado dentre os presentes. 

§ 1° _ o Vereador que não tomar posse n<1 sessão pre~ista no 
"caput" deste artigo deverá fazê-lo dentro do prazo de 15 (~umze) d1as. sob 
pena de perda do mandato. salvo motivo justo e aceito pela Camara. 

§ 2° - Inexistindo número legal. o Vereador_ mais votado ~entre ~s 
presentes permanecerá na presidência e convocará sessoes d1anas. ate que seJ3 

eleita a Mesa. 
§ 3° - No ato da posse. os Vereador.es . deverão desincornpa

tibizar-se e. na mesma ocasião. bem corno do term1no do mandato. fazer 
declaração de seus bens. a qual ficará arquivada na Câmara. constando das 
respectivas atas o seu resumo. . 

· § 4° - Imediatamente após a posse. os Vereadores reum~-~-
ão sob a presidência do mais votado dentre os presentes e. havendo malona 
absoluta dos membros da Câmara. elegerão os componentes da Mesa. que 
serão automaticamente empossados. 

§ 5° - A eleição da Mesa dél Câmara. para o segundo biênio. f ar-se
á em sessão especial. no último dia útil da 2" sessão legislativa. ficando os 
eleitos automaticamente empossados a nartir de 1° de janeiro subsequente. 

SEÇÃO 111 

DA MESA E DAS COMISSÕES 

ARTIGO 17 - O mandato da Mesa será de dois anos. vedada a recon-
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dução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente. 

ARTIGO 11 .. A Mesa da Câmara compõe-se de Presidente. VICe
Presidente, Primeiro e Segundo Secretários. os quais se sutsituirAo nessa 
ordem. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Qualquer componente da Mesa poderá ser 
destituído da mesma pelo voto de dois terços (2/3) dos membros da Câmara. 
quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas atribuições 
regimentais, elegendo-se outro Vereador para a complementação do mandato. 

ARTIGO 19 - A Câmara terá comissões permanentes e especiais. 
§ 1° - As comissões permanentes. em raz~& da matéria de sua 

competência, cabe examinar e emitir parecer prévio a respeito de proposições 
que devam ser objeto de discussão e votação em Plenário. 

§ r ·- As comissões especiais, criadas por deliberação do Plenário, 
serão destinádas ao estudo de assuntos específicos e à representação da 
Câmara em congressos. solenidades ou outros atos públicos. 

§ 3° - As comissões especiais de inquérito, que terão J?OOeres 
de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros prev1stos no 
Regimento Interno da Casa, serão criadas pela Câmara Municipal, mediante 
requerimento de um terço (1/3) dos seus membros, para a apuração de fato 
determinado e por prazo certo. 

§ 4° - Na formação das comissões. assegurar-se-á. tanto quanto 
possível, a representação proporcional dos partidos ou blocos parlamentares que 
participem da Câmara. 

ARTIGO 20 - As representações partidárias na Câmara terão líder e 
vice-líder. 

ARTIGO 21 - Câmara Municipal, observado o disposto nesta Lei 
Orgânica, compete elaborar seu Regimento Interno. dispondo sobre sua 
organização, polícia e provimento de cargos de· seus serviços e. especialmente, 
sobre: 

I - sua instalação e funcionamento; 
11 posse de seus membros; 
111 - eleição da Mesa. sua composição e suas atribui-

ções; .. 
IV - número de reuniões mensais; 
V - comissões; 
VI - se~ões; .. 
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VIl - deliberações; 
VIII- todo e qualquer assunto de sua administração 

interna. 

ARTIGO 22 - Por deliberação da maioria de seus membros. a Cãma· 
ra poderá convocar Secretário Municipal ou Diretor equivalente para. 
pessoalmente. prestar informações acerca de assunto previamente estabelecido. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O não comparecimento de Secretário Muni
cipal ou Diretor equivalente. sem justificativa razoável. considerar-se-á 
desacato à Câmara; se o Secretário Municipal ou Diretor equivalente for 
Vereador licenciado. o não comparecimento caracterizar-se-á procedimento 
incompatível com a dignidélde da mesma. para instauração do respectivo processo. 
na forma da lei federal, e consequente cassação do mandato. 

ARTIGO 23 - Mesa. dentre outras atribuições. compete: 
- tomar todas as medidas necessárias à regula

ridade dos trabalhos legislativos; 
11 - propor projetos que criem. transformem ou extin-

gam cargos dos serviços da Câmara e fixem os 
respectivos vencimentos; 

111 - apresentar projetos de lei dispondo sobre abertura 
de créditos suplementares ou especiais. através 
do aproveitamento total ou parcial das consignações 
orçamentárias da Câmara; 

IV - promulgar a Lei Orgânica e suas emendas: 
V - representar. junto ao Executivo. sobre necessi-

dades de economia interna: 
VI - contratar. na forma da lei. por tempo determina-

do, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público. 

ARTIGO 24 - Dentre outras atribuições. r:ompete ao Presidente 
da Câmara: 

- representar a Câmara em Juízo e fora dele; 
11 dirigir. executare disciplinar os trabalhos legislati

vos e administrativos da Câmara; 
111 - interpretar e fazer cumprir o Regimento Inter

no; 
IV - promulgar resoluções. decretos legislativos e 

leis com sanção tácita ou cujo veto tenha sido 
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rejeitado pelo Plenário; 
V fazer publicar atos da Mesa, resoluções, decretos 

legislativos e leis por ele promulgados; 
VI - declarar extinto o mandato do Prefeito, Vice-Prefei

to e Vereadores, nos casos previstos em lei; 
VIl - requisitar numeráriodestinadoadespesasdaCãmara 

e aplicar as disponibilidades financeiras no merca
do de capitais; 

VIII- apresentar ao Plenário, até o dia 20 de cada mês 
balancete relativo a recursos recebidos e a despesa~ 
do mês anterior; 

IX - representar sobre inconstitucionalidade de lei ou ato 
municipal; 

X - solicitar, por decisão da maioria absoluta da Câmara 
intervenção no município, em casos admitidos pela~ 
Constituições Federal e Estadual; 

XI - m~nter a ordem no recinto da Câmara, podendo soli
. citar força necessária para esse fim; 

XII - encaminhar. para parecer prévio. prestação de contas 
da Câmara ao Tribunal de Contas do Estado ou ór
gão a que for atribuída tal competênci:a. 

SEÇÃO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

. . ARTIGO 25 - Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Pre-
feito, diSpor sobre todas as matérias de competência do Município e, especialmente: 

I - instituir e arrecadar os tributos de sua competência. 
bem como aplicar suas rendas; 

11 - autorizar isenções e anistias fiscais e remissão 
de dívidas; 

111 - votar o orçamento anual. e o plurianual de Investi-
mentos, bem como autorizar a abertura de créditos 
suplementares e especiais; 

IV. - deliberar sobre obtenção e concessão de em
préstimos e operações de crédito. bem como a for- : 
ma e os meios de pagamento; 

V . - autorizar a concessão de auxílios e subvenções; 
VI - a~torizar a concessão de serviços públicos; 

14 

VIl - autorizar a concessão do dire1to real de uso de b€ns 
municipais: 

VIII - autorizar a concessão administrativa de uso de 
bens municipais: 

IX - autorizar a alienação de bens imóveis: 
X - "lutorizaraaquisiçãodebensimóveis. salvoquando 

se tratar de doação sem encargos: 
XI - criar. transformar e extinguir cargos. empregos 

e funções públicas e fixar os respectivos venci
mentos: 

XII - criar. estruturar e conferir atribuições a Secretános 
ou Diretores equivalentes e órgãos da administra
ção pública: 

XIII - aprovar o Plano Diretor de Desenvolvimento 
Integrado: 

XIV - autorizar convênios com entidades públicas ou par
ticulares e consórcios com outros Municípios: 

XV - delimitar o perímetro urbano: 
XVI - autorizar a alteração da denominação de pró

prios. vias e logradouros pÜ~Jiicos: 
XVII - estabelecer normas urbanísticas. particular-

mente as relativas a zoneamento e loteamento. 
XVIII- deliberar sobre demolições reformas e restaura

ções de prédios históncos ou antigos e outros bens 
de valor histórico. artístico e cultural. paisagens na
turais notáveis e sítios arqueológicos. observadas 
a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 

ARTIGO 26 - Compete. privativamente. à Câmara Municipal exer-
cer. dentre outras. as seguintes atribuições: 

I - eleger sua Mesa: 
11 elaborar o Regimento Interno: 
111 - organizar os serviços admmistrativos internos e 

prover os cargos respectivos: 
IV - propor a criaç;io ou a extinção de cargos dos servi

ços administrativos internos f' a fixação dos respec
tivos vencimentos: 

V conceder licença. para afastamento. ao Prefeito 
e Vereadores; 

VI autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município, 
por mais de quinze (15) dias; 
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VIl - tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre 
o parecer do Tribunal de Contas do Estado. no prazo máxi

. mo de sessenta (60) dias de seu recebimento. excluído 
o recesso parlamentar, observados os seguintes preceitos: 

a) - o parecer do Tribunal somente deixará de prevalecer 
por decisão de dois terços (2/3) dos membros da cama
ra; 

b) - decorrido o prazo de sessenta (60) dias, na conformida
de do inciso VIl deste artigo, sem deliberação pela 
Câmara, as contas serão consideradas aprovadas ou 
rejeitadas, de acordo com a conclusão do parecer do 
Tribunal de Contas; 

c) -rejeitadas as contas, serão estas. imediatamente, 
remetidas ao Ministério Público para os fins de direito; 

VIII - decretar a perda do mandato de Prefeito e Vereadores, 
nos casos indicados na Constituição Federal, nesta Lei 
Orgânica e na legislação aplicável; 

IX - autorizar a realização de empréstimo. operação de 
acordo externo de qualquer natureza. de interesse do 
Município; 

X - proceder à tomada de contas do Prefeito, através de 
comissão especial, quando não apresentadas à Câmara 
Municipal até o dia 31 de março de cada ano; 

XI - convocar Secretários do Município ou Diretores equi-
valentes para prestar esclarecimentos. aprazando dia e 
hora para o comparecimento; 

XII - deliberar sobre o adiamento e a suspensão de suas reu-
niões; 

· XIII • criarcomissãoespecial de inquérito sobre fato determinado 
e prazo certo, mediante requerimento de um terço (1/3) 
de seus membros; 

XIV • conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra 
honraria ou homenagem a pessoas que reconhecidamente 
tenham prestado relevantes serviços ao Município ou ne
le se tenh~m destacado pela atuação exemplar na vida 

. pública e particular, mediante decreto legislativo, aprovado 
pelo voto de, no mínimo. dois terços (2/3) dos membros 
da camara; · .. 

XV • solicitar a intervenção do Estado no Município, nos 
casos previstos em lei; XVI - mudar temporariamente sua 
sede; 
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XVII - jul11ar o Prefeito. o Vrce-Preferto e os Vereadores. nos 
ca~ os previstos em lei, 

XVIII - fiscalizar e .controlar os atos da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta; 

XIX - sol citar informações ao Prefeito sobre assuntos referen
tes à Administração. 

SEÇÃO V 

DOS VEREADORES 

ARTIGO 27 - · )s Vereadores são invioláveis no exercício do m~ndato 
e na circunscrição do Mu 1icípio por suas opiniões, palavras e votos. 

ARTIGO 28 - '~ vedado ao Vereador. desde a posse: 
a) -

b) -

c) -

d) 

e) 

f r: mar ou manter contrato com o Município. suas autar
qllias, fundações. empresas públicas. sociedades de 
e• .onomia mista ou empresas concessionárias de ser
v:ços públicos. salvo quando o contrato obedecer a 
cl iusulas uniformes; 
a•:eitar ouexercercargo, funçãoouempregoremunerado, 
inclusive os de que seja demissível "ad-nutum". nas 
e11tidades constantes da alínea anterior: 
st·r proprietário. controlador ou diretor de empresa que 
gl)ze de favor decorrente de contrato celebrado com 
P• :ssoa jurídica de direito público municipal ou nela 
e.·:erça função remunerada; 
p;rtrocinar causa em que seja interessada qualquer das 
entidades a que se refere a alínea "a·· deste artigo; 
st ·r titular de mais de um cargo ou mandato público ele
ti· ·o. 

ARTIGO 29 - JJerderá o mandato o Vereador: 
I - que ir ,fringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo · 

anterior; 
11 - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 

paria r nentar; 
111 - que d ~ixar de comparecer. em cada sessão legislativa,. à 

terça- parte das sessões ordinárias. salvo licença ou missão 
autori• ada pela Edilidade; 

IV - que 1 >erder ou tiver suspensos os direitos 
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políticos; 
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na 

Constituição Federal; 
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em 

julgado; 
VIl - que fixar residência fora do Município, salvo decisão em con

trário da Câmara. 

§ 1° - É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos 
definidos no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas asseguradas aos 
Vereadores ou a percepção de vdntagens indevidas. 

§ 2° - Nos e<~sos dos incisos I, 11, VI e VIl deste artigo, a perda do 
mandato será decidida pela Câmara Municipal, por voto secreto e maioria 
absoluta, mediante provocação da Mesa ou de partido político representado no 
Legislativo, assegurada ampla defesa. 

§ 3°· - Nos casos previstos nos incisos 111 a V deste artigo, a perda 
do mandato será declarada pela Mesa, de oficio ou mediante provocaÇão de 
qualquer dos membros da Câmara Municipal ou de partido político nela represen
tado, assegurada ampla defesa. 

ARTIGO 30 -O Vereador poderá licenciar-se: 
I - por moléstia devidamente comprovada ou licença-gestante; 
11 · - para desempenhar missões temporárias de caráter cultural 

ou de interesse do Município: 
111 - para tratar de interesses particulares. por prazo determinado, 

não inferior a trinta (30) dias. nem superior a cento e vinte 
.(120) dias. não podendo reassumir o exercício do mandato 
antes do término da licença. 

§ 1• - Para fins de remuneração, considerar-se-á como em exercício 
o Vereador licenciado nos termos dos incisos I e 11 deste artigo. 

§r - Não perderá o mandato. considerando-se automaticamente 
licenciado, o Vereador investido no cargo de Secretário Municipal. Secretário 
ou Ministro de Estado .. 

ARTIGO 31 - Emcasode vaga ou licença de Vereador, o Presidente 
convocará imediatamente o suplente. 

§ 1• ·- O suplente convocado deverá tomar posse no prazo de quin
ze (15) dias, sob pena de perder o mandato, salvo justo motivo aceito pela CA
mara, quando se prorrogará o ~razo por igual período. 
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§ 2° - Em caso de vaga e não havendo suplente, o Presidente co
municará o fato. dentro de quarenta e oito (48) horas. à Justiça Eleitoral. 

§ 3° - Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não for 
preenchida, calcular-se-á o quorum em função dos Vereadores remanescentes. 

SEÇÃO VI 

DA RESPONSABILIDADE POLÍTICO-ADMINISTRATIVA E PENAL 

ARTIGO 32 - Nos crime~ de responsabilidade o Vereador será julgado 
perante a Câmara. 

ARTIGO 33 - lei complementar disciplinará os crimes de responsa
bilidade do Vereador, o processo de julgamento e a perda do mandato. 

PARÁGRAFO ÚNICO- O processo de julgamento previsto neste artigo 
obedecerá, sob pena de nulidade, ao seguinte: 

I - ampla defesa; 
11 - prazo de cento e vinte (120) dias para conclusão. findo o qual 

será arquivado: 
111 - decisão que declarar a perda do mandato. deverá ser to-

rnada por do1s terços (2/3) dos membros da Câmara; 

ARTIGO 34 - Nas infrações penais o Vereador será julgado perante 
a Justiça comum. nos termos da lei. 

SEÇÃO VIl 

DA REMUNERAÇÃO 

ARTIGO 35 - A remuneração dos Vereadores será fixada pela Câ
mara em cada legislatura. antes das eleições. para vigir na subsequente. 
remuneração essa não inferior a vinte por cento (20%). nem superior a quarenta 
por cento (40%) da percebida. em espécie. pelo Prefeito. observado. ainda. o 
disposto nos artigos 150, inciso 11. 153. inciso 111. e 153. parágrafo ~- inciso I. 
da Constituição Federal 
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çao de: 

SEÇÃO VIII 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

ARTIGO 36 - O processo legislativo municipal compreende a ~labora-

I - emendas à Lei Orgânica Municipal; 
11 - leis complementares; 
111 - leis ordinárias; 
IV - medidas provisórias: 
V - decretos legislativos; e 
VI - resoluções. 

ARTIGO 37 - A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada 
mediante propos1a: 

I - de um terço (113). no mínimo. dos membros da Câmara Muni-
cipal; 

11 - do Prefeito Municipal; 
111 - de cidadãos. mediante iniciativa popular assinada. no mí

nimo. por cinco por cento (5%) dos eleitores. 

§ 1° - A proposta será discutida e votada em dois turnos. com in
terstício mínimo de d~z dias, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, 

. o voto favorável de dois terços dos membros da Câmara Municipal. 
§ 2° - A emenda à Lei Orgânica Municip~l será promulgada pela 

Mesa da Câmara. com o respectivo número de ordem. 
§ 3° - A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou ha

vida por prejudicada não poderá ser objeto de nova proposta na mesma sessão 
legislativa. 

ARTIGO 38 -A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer Vereador ou Comissão da Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos que 
a exercerão sob forma de moçao articulada, subscrita. no mínimo. por cinco por 
cento (5%) do total do número de eleitores do Município. 

ARTIGO. 39 :. As leis. complementares somente serão aprovadas se 
obtiverem .maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara Municipal, 
observados os demais termos da votaçao das leis ordinárias. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão leis complementares. dentre outras pre-

20 : 

vistas nesta lei Orgânica: 
I - Código Tributário do Município; 
11 - Código de Obras; 
111 - Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado: 
IV - Código de Posturas; 
V - Lei Instituidora do Regime Jurídico único dos Servid<:·res 

Municipais; 
VI - lei Orgânica instituidora da Guarda Municipal; 
VIl - lei de criação de cargos. funções ou empregos públicos. 
VIII- Lei disciplinadora dos crimes de responsabilidade dos 

Vereadores e Prefeito. 

ARTIGO 40 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que dispo
nham sobre: 

- criação. transformação ou extinção de cargos. funções ou 
empregos públicos na administração direta e autárquica ou 
aumento de sua remuneração; 

11 servidores públicos. seu regime jurídico. provimento de 
cargos. estabilidade e aposentadoria; 

111 - criação. estruturação e atribuições das Secretarias ou De-. 
parlamentos equivalentes e orgãosda Administração Púbtica: 

IV lei orçamentária anual e a que autorize a abertura de cré
ditos ou conceda auxílios, prêmios e subvenções; 

V - diretrizes orçamentárias; 
VI - plano plurianual. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitido aumento da des(:<esa 
prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal. ressalvado o 
disposto no inciso IV, primeira parte, deste artigo. 

ARTIGO 41 - É da competência exclusiva da Mesa da Câmara a ini
ciativa das espécies normativas que disponham sobre: 

I - autorização para abertura de créditos supler'lentares ou 
especiais. através do aproveitamento total ou parcial das 
consignações orçamentárias da Câmara· 

11 -organização dos serviços administrati~~s da Câmara. criação. 
transformação ou extinção de seus cargos. empregos e funções 
e fixação da respectiva remuneração. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Nos projetos de competência exclusiva da Me
sa da Câmara não serão admitidas emendas que aumentem a despesa prevista. 
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ARTIGO 42 - O Prefeito poderá solicitar que os projetos de sua inicia
tiva tramitem em regime de urgência. 

§ 1° - $olicitada a urgência, a Câmara deverá se manifestar em até 
quarenta e cinco (45) dias sobre a proposição, contados da data em que for feita 
a solicitação. 

§ 2° - Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior sem delibe
ração pela Câmara, será a proposição incluída na ordem do dia, sobrestando-se 
as demais proposições. para que se ultime a votação. 

§ 3° - O prazo do 1° deste artigo não se interrompe no 
período de recesso da Câmara e se aplica aos projetos de lei 
complementar, medida provisória e veto. 

ARTIGO 43 - Aprovado o projeto de lei, será este enviado ao Prefeito 
que, aquiescendo, o sancionará. 

§ 1° - Considerando o projeto, no todo ou em parte, inconstitucio
nal ou contrário ao interesse P.úblico, o Prefeito velá-lo-á totat ou parcialmente, 
no prazo de (15) quinze dias: contados da data do recebimento, comunicando, 
dentro de quarenta e oito (48) horas, ao Presidente da Câmara os motivos do veto. 

. . . . §r -:- O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de 
parágrafo, de inciso ou de alínea. 

§ 3° - Decorrido o prazo de quinze (15) dias, o silêncio do Prefeito 
importará sanção. 

§ 4° - O veto será apreciado pela Câmara, dentro de trinta (30) dias, 
a contar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria abso
luta dos Vereadores, em escrutínio secreto. 

§5° - Esgotado, sem deliberação, o praio estabelecido no 4" des
te artigo, o veto será colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas 
as demais proposições, até a sua votação final, ressalvadas as matérias de que 
·trata o 3° do artigo 42 desta Lei Orgânica. 

§ 6° ·- Rejeitado o veto. será o projeto enviado ao Prefeito para a 
promulgação. 

§ 7° - Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito (48) 
horas pelo Prefeito, nos casos dos parágrafos 3" e 6" deste artigo, o Presidente da 
Câmara a promulgará; caso este não o faça em igual prazo, caberá ao Vice
Presidente fazê-lo, obrigatoriamente. 

· . . ARTIGO 44 ._ .- A matéria cons~ante de projeto de lei rt}jeitadosomente 
poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante 
proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara, ressalvadas as proposi-
ções de iniciativa do Prefeito. - · 
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ARTIGO 45 - Em caso de relevânc1a e urgência. o P1efeito poderá 
adotar medidas provisúrias com força de lei, devendo submetê-las, de 
imediato, ã Câmara Municipal que. estando em recesso, será convocada 
extraordinar~amente paré! se reunir no prazo de cinco (05) dias. 

PARÁGRAFO 'JNICO - As medidas provisórias perderão eficácia. des
de a ediÇão; se não forem convertidas em lei no prazo de trinta (30) dias, a partir 
de sua publicação. deve~ 1do a Câmara Municipal disciplinar as relações jurídicas 
delas decorrentes. 

SEÇÃO IX 

Dt. FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

ARTIGO 46 - A fiscalização contábil. financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial do Município e das entidades da administração direta 
e indireta será exercid<l pela Câmara Municipal. mediante controle externo, e 
pelos sistem<~s de cont, ole interno do Executivo. instituídos em lei. 

§ 1" - O co·1trole externo da Câmara será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas do Estado, ou rgão estadual a que for atribuída essa 
incumbência, e compreenderá a apreciação das contas do Prefeito e da Mesa 
da Câmara. o acompanl1amento das atividades financeiras e orçamentárias do 
Município, o desempenho das funções de auditoria financeira e 
orçamentária. bem como o julgamento das contas dos administradores e demais 
responsáveis por bens e 1alores públicos. 

§ 2° - As C{ ntas do Prefeito e da Mesa da Câmara Municipal, pres
tadas anualmente, serão julgadas pela Câmara dentro de 60 (sessenta) dias 
após o recebimento do parecer prévio do Tribunal de Contas ou rgão estadual 
a que for atribuída essa incumbência, excluindo-se o recesso parlamentar, 
considerando-se julgada~. nos termos das conclusões desse parecer. se não 
houver deliberação dentro desse prazo. 

§ J• - Sonwnte por decisão de dois terços (2/3) dos membros da 
Câmara Municipal deixa1:1 de prevalecer o parecer emitido pelo Tribunal de 
Contas do Estado ou rg :i o estadual incumbido dessa missão. 

§ 4° - As contas relativas à aplicação dos recursos transferidos 
pela União e Estado serão prestadas na forma da legislação federal e estadual 
em vigor. podendo o Mt micípio suplementá-las. sem prejuízo de sua inclusão 
na prestação anual de co: 1tas. 

ARTIGO 47 - ') Executivo manterá sistema de controle interno a fim 
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de: 
- criar condições indispensáveis para assegurar eficácia ao 

controle externo e regularidade à realização da receita e des
pesa; 

11 - acompanhar as, execuções de programas de trabalho e do 
orçamento; 

111 - avaliar os resultados alcançados pelos administradores; 
IV - verificar a execuçao dos contratos. 

ARTIGO 48 - As contas do Município ficarão durante sessenta (60) 
dias, anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e 
apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei. 

CAPÍTULO 11 

DO PODER EXECUTIVO 

SEÇÃO 

DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO 

ARTIGO 49 - O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito. 
auxiliado pelos Secretários Municipais ou Diretores equivalentes. 

· . . ARTIGO 50 - A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizar-se
á simultaneamente, nos termos estabelecidos no artigo 29, incisos I e 11, da 
Constituição Federal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A eleição do Prefeito importará a do Vice
Prefeito com ele registrado. 

ARTIGO 51 - O Prefeito e Vice-Prefeito tomarão posse no dia 1° de 
janeiro do ano subsequente à eleição, em sessão solene de instalação da 
Câmara Municipal, e prestarão compromisso de manter, defender e cumprir a Lei 
Orgânica, observar as leis da União, do Estado e do Município, promover o 
bem geral dos municipes e exercer o cargo sob a inspiração da democracia, da 
legitimidade e da legalidade. · 

· ·. PARÁGRAFO ÚNICO-. ·Se, decorridos dez dias da data fixada para a 
posse, o Prefeito ou o Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior, não tiver 
assumido o cargo, este será declarado vago. 

24 

ARTIGO 52 - Substituirá o Prefeito, no caso de impedimento. e suceder
lhe-á, no de vaga, o Vice-Prefeito. 

ARTIGO 53 - Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice
Prefeito, ou· vacância dos respectivos cargos, assumirá a administra~o 
municipal o Presidente da Câmara, observando-se o seguinte: 

I - ocorrendo a vacancia nos três primeiros anos de mandato. 
far-se-é eleição noventa dias após a sua abertura. cabendo 
aos eleitos completar o periodo dos seus antecessores: 

11 - ocorrendo a vacância no último ano do mandato, assumirá 
o Presidente da Câmara que completará o período. 

§ 1• - Os substitutos legais do Prefeito não poder~o se recusar a 
substituí-lo, sob pena de extinção de seu mandato, de Vice-Prefeito ou de 
Presidente da Câmara, conforme o caso. 

§ 2° - Enquanto o substituto· do Prefeito não assumir o cargo. 
responderá pelo expediente da Prefeitura o secretário dos negócios jurídicos 
ou. na falta deste. o secretário da Prefeitura. · · 

ARTIGO 54 - O Více~Prefeito. além de outras atribuições que lhe 
forem conferidas por lei, auxiliará o Prefeito. sempre que por ele for convocado 
para missões especiais. 

ARTIGO 55 - O mandato do Prefeito é de quatro anos, vedada a 
reeleição para o período subsequente. e terá inicio em 1° de janeiro do ano 
seguinte ao da sua elei~o. 

ARTIGO 56 - . O Prefeito, quando no exercício do cargo, n~o poderá. 
sem licença da Câmara Municipal, ausentar-se do Município por período superior 
a quinze (15) dias. sob pena de perda do mandato. 

ARTIGO 57 - A remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito será 
fixada pela Câmara Municipal em cada legislatura. para vigorar na subsequente. 
observado o disposto nos artigos 37. inciso XI, 150, 11, e 153, ~. I, da C.F. e no 
artigo 35 desta Lei Orgânica. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

ARTIGO 58 - No ato da posse, o Prefeito deverá desincompati
bilizar-se e, na mesma ocasião, bem como do término do mandato. fazer 
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declaração de seus bens, a qual ficará arquivada na C~mara. constando das 
respectivas atas o seu resumo. 

PARÁGRAFO ÚNICO -O disposto neste artigo aplica-se ao Vice
Prefeito quando assumir o cargo de, Prefeito. 

SEÇÃO 11 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO 

ARTIGO 69 - Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 
- a iniciativa das leis, na forma e casos previstos nesta Lei 

11 
111 • -

IV -

v 

VI -
VIl -

Organica; 
representar o Munlcfplo em Jufzo e fora dele; 

. sancionar, promulgar e fazer publicar leis aprovadas pela 
camara · ~ expedir regulamentos para sua fiel execução; 
vetar, no tódo ou em parte, projetos de lei aprovados pela 
camara: . 
decretar, nos termos da lei, desapropriaçao por necessidade 
ou utilidade pública ou por interesse social e instituir servi
dOes administrativas; 
expedir decretos, portarias e outros atos administrativos; 
permitir ou autorizar o uso de bens municipais, por ter-
ceiros; 

VIII- permitir ou autorizar a execuçao de $erviços públicos, por ter
ceiros; 

* PARAGRAFO SUPRIMIDO PELA EMENDA W 01110. 

IX - prover e extinguir os cargos públicos municipais, na forma 
da lei; 

X - enviar à camara projetos de lei ~elativos ao Plano Plurianu
al. Lei de Diretrizes Orçamentárias e as Propostas de 
Orçamento previstas nesta Lei Organica; 

XI - prestar anualmente à Camara, dentro de sessenta dias 
após a abertura da sessao legislativa. as contas referentes 
ao exercício anterior, . . . 

XII - encaminhar aos órgaos competentes os planos de aplicaçao 
e as prestaÇOes de contas exigidas em lei; 
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XIII fazer publicar os <~tos oficiais: 
XIV prestar à Cârna1 a. dent10 de quinze (15) dias, as informa

ções solicitadas; 
XV - prover serviços e obras da administração pública: 
·XVI • superintender a arrecadação dos tributos. bem como a 

guarda e aplicação de receita. autorizando as despesas 
e pagamentos dentro das disponibilidades orçamentárias 
ou dos créditos votados pela Câmara; 

XVII • colocar à disposição da Câmara, dentro de quinze (15) 
dias de sua requisição. as quantias que devam serdispen
didas de uma só vez e. até o dia vinte e cinco (25) de cada 
mês. a parcela correspondente ao duodécimo de sua dota
ção orçamentária 

XVIII • aplicar multas previstas em leis e contratos, bem como 
revê-las quando impostas irregularmente; 

XIX resolver sobre os requerimentos. reclamações ou represen-
tações que lhe forem dirigidos: . . . . 

XX oficializar, obedecidas as normas urbamstlcas apltcáve1s. 
as vias e logradouros públicos. mediante denominação 
aprovada pela Câmara: 

XXI convocar extraordinariamente. no período de recesso. a 
Câmara em caso de urgência ou interesse público rele
vante. devidamente justificado: 

XXII • aprovar projetos de edificação e planos de loteamento. 
arruamento e zoneamento urbano ou para fins urbanos: 

XXIII • apresentar. anualmente. à Câmara. relatório circ~n.sta.n
ciado sobre o estado das obras e dos serviços mumcapaas. 
bem assim o programa da administração para o ano se-

guinte; . . 
XXIV • organizar os serviços internos das repartaçOes cnadas por 

lei sem exceder as verbas para tal destinadas: 
XXV • co~trair empréstimos e realizar operações de crédito. 

mediante prévia autorização da Câmara; 
XXVI . providenciar sobn .. a administração dos bens do Município 

e sua alienação. na forma da lei: 
XXVII. organizar e dirigir. nos termos da lei, os serviços relativos 

às terras do Município; 
XXVIII ~desenvolver o sistema viário do município; 
XXIX - conceder auxílios. prêmios e subvenções, nos limites das 

respectivas verbas orçamentárias e do planoAde distribui
ção, prévia e anualmente aprovado pela Camara; 
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XXX 
XXXI 

XXXII 

XXXIII 

XXXIV 

XXXV 

XXXVI 
XXXVII 

- providenciar sobre o incremento do ensino; 
- estabelecer a divisão administrativa do Município, de 

acordo com a lei; 
- solicitar o auxilio das autoridades policiais do Estado 
, para gara~tia do cumprimento de seus atos; 

- solicitar, obrigatoriamente, autorização à Câmara para 
ausentar-se do Municlpio por tempo superior a quinze 
(15) dias; 

- adotar providências para a conservaçao e salvaguarda 
do patrimônio municipal; 

- editar medi~ as provisórias com força de lei, nos termos 
do artigo 45; 

- exercer outras atribuições previstas nesta lei Orgânica; 
- expedir certidões. 

ARTIGO 60 OPrefeitopoderádelegar, por decreto, a seus auxiliares 
as funções a~ministrativas que.nao sejam de sua exclusiva competência. 

SÊÇÃO 111 

·- DA PERDA E EXTINÇÃO DO MANDATO 

ARTIGO 61 - tvedado ao Prefeito assumir outro cargo ou função 
na administração pública direta ou indir~ta, ressalvada a posse em virtude de 
concurso público. -

PARÁGRAFO ÚNICO- A infringência ao disposto neste artigo 
Importará em ~rda do mandato. · 

···.. '· 

ARTIGO 62 - Aplicam-se ao Prefeito, no que couber, as incompatibili
dades declaradas no artigo 28 desta Lei Orgânica. 

ARTIGO 63 - · Será _declarado vago pela Câmara Municipal ocargo 
de Prefeito quando: 

-:I _-- oçorr~rfalecimento, .renúncia ou CO!ldenaçâo pOr crime funcio-
nal ou eleitoral; . ·-·· · · · · 

11 - deixar de tomar posse, sem motivo justo e aceito pela Câma-
ra, dentro do prazo de dez (1 O) dias; · .. 
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111 - infringir as normas dos artigos 56 e 62 desta Lei Orgânica: 
IV - perder ou tiver suspensos os direitos políticr:•s 

SEÇÃO IV 

ARTIGO 64 - Nos crimes comuns, o Prefeito será julgado perante 
o Tribunal de Justiça nos termos da lei federal. 

SEÇÃO V 

DA RESPONSABILIDADE POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DO PRé:FEITO 

ARTIGO 65 - Nos crimes de responsabilidade o Prefeito Sf r á julgado 
per ante a Càmara de Vereadores. 

ARTIGO 66 - Lei complementar disciplinará os crimes <:k responsa
bilidade do Prefeito, o processo de julgamento e a perda do rnandéllo. 

PARÁGRAFO ÚNICO- O processo de julgamento previsto n~ste ar
tigo obedecerá. sob pena de nulidade: 

I - ampla defesa; 
11 - prazo de 120 (cento e vinte) dias para conclusão, findo o qual 

será arquivado: 
111 - a decisão que declarar a perda do mandato deverá ser 

tomada por dois terços (2/3) dos membros da C~mara. 

SEÇÃO VI 

DOS AUXILIARES DIRETOS DO PREFEITO 

ARTIGO 67 - São auxiliares diretos do Prefeito; 
I - Os Secretários Municipais: 
11 - Os Subprefeitos. 

PARÁGRAFO ÚNICO -Os cargos de que trata este artigo são de livre 
nomeação e demissão do Prefeito. 
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ARTIGO 68 - A lei municipal estabelecerá as atribuições dos auxiliares 
diretos do Prefeito, de"finindo-lhes a competência. deveres e responsabilidade. 

ARTIGO 69 - sao condições essenciais para a investidura no cargo de 
Secretário ou Diretor equivalente: 

I - ser brasileiro: 
11 - estar no exercício dos direitos políticos; 
111 - ser maior de vinte e um anos. 

ARTIGO 70 - Além d'ls atribuições fixadas em lei, compete aos 
Secretários ou Diretores: 

I subscrever atos e regulamentos referentes aos seus órgãos: 
11 - expedir instruções para a boa execução das leis, decretos 

e regulamentos: 
.111 - apresentar ao Prefeito relatório anual dos s~rviços realizados 

por suas repartições; 
IV - comparecer à camara Municipal, sempre que convocados 

pela mesma. para prestação de esclarecimentos oficiais. 

PARÁGRAFO ÚNICO- A infringência ao inciso IV deste artigo, sem 
justificaçao, Importa em crime de responsabilidade. 

ARTIGO 71 - Os Secretários ou Diretores são solidariamente respon
sáveis, civil e criminalmente .. com o Prefeito pelos atos que assinarem, 
ordenarem ou praticarem quando em desacordo com a legislação vigente. 

ARTIGO 72 - Os auxiliares diretos do Prefeito farão declaraçAo 
de bens no ato da posse e no término do exercício do cargo e terAo os mesmos 
impedimentos dos Vereadores, enquanto nele permanecerem. 

SEÇÃO VIl 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

ARTIGO 73 - A administração pública direta e indireta ou fundacional 
. de. qualquer. dos. P<;>de.res .do M~nicipio obedecerá aos princípios da legalidade. 
impeSsôalidade, · 'moútiidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, motivaçAo. 
interesse público e, tambem, ao seguinte: 
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_ os cargos. empregos e funções públicas são acessí~eis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em 

lei· 
11 - a investidura em cargo ou emprego público depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos. ressalvadas as nomeações para cargo e~ 
comissão declarado em IPi, de livre nomeação e exoner~ção, 

111 - o prazo de validade do concurso público será de até dOIS (2) 
anos. prorrogável uma vez, por igual períod?: 

IV _ durante 0 prazo improrrogável previsto no ed1tal de convoca
ção, aquele aprovado em concurso públ!c~ de provas ou 
de provas e títulos será convocado com pnondade sobre no
vos concursados para assumir cargo ou emprego. na car-

v -

VI -

VIl -

VIII-

IX -

X -

XI -

XII -

XIII-

XIV-

reira; 
os cargos em comissão e as funções de confiança serAo 
exercidos. preferencialmente, por servidores ocupantes de 
cargo de carreira técnica ou profissional, nos casos e 
condições previstos em lei: 
é garantido ao servidor público civil o direito à livre asso-

ciação sindical: . . 
0 direito de greve será exercido nos termos e nos hm1tes defi-
nidos em lei complementar federal: . . 
a lei reservará percentual de cargos e empregos ~u~hcos 
para as pessoas portadoras de deficiências e def1mrá os 

critérios de sua admissão: . 
a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determi
nado para atender à necessidade temporária de ex-

. cepcional interesse público: . . . 
a revisão geral da remuneração dos serv1dores pubhcos far-
se-á sempre na mesma data: 
a lei fixará 0 limite máximo e a relação de valor?s. entre a 
maior e a menor remuneração dos servidores pubhcos, ob-
servados como limite máximo os valores percebidos como 
remuneração em espécie pelo Prefeito; 
os vencimentos dos cargos do Poder Legislativ? nAo 
poderão :;er superiores aos pago_s pelo Poder Ex~t1vo; 
é vedada a vinculação ou eqUiparação de venCimentos, 
para efeito de remuneração de pesso_al do servi~ públic~. 
ressalvado o disposto no inciso antenor e no art~go 75. 1 • 
desta Lei Orgânica; . . . . 
os acréscimos pecuniários percebidos por servtdor pubhco 
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não serão computados nem acumulados, para fins de 
concessão de acréscimos ulteriores. sob o mesmo título 
ou idêntico fundamento; 

XV - os vencimentos dos servidores públicos são irredutíveis 
e a remuneração observará o que dispõem os artigos 37, 
incisos XI, XII; 150, 11; 153, 2°, I, da Constituição Federal; 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto quando houver compatibilidade de horários, para: 

a) - de dois (2) cargos de professor; 
b)- de um (1) cargo de professor com outro técnico ou científico; 
C) - de dois (2) cargos privativos de médico; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções 
e abrange autarquias, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e fundações mantidas pelo Poder Público; 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais te
rão. dentro de suas áreas de competência e jurisdição, 
precedên~ia sobre os demais setores administrativos. na 
forma dá lei; 

XIX - somente por lei específica poderão sercriadas empresa 
pública, sociedade de economia mista, autarquia ou 
fundação pública; 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso. a cria-
ção de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso 
anterior, assim como a participação de . qualquer delas . 
em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam' obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta nos termos 
da lei, exigindo-se a qualificação técnico-econômica indis
pensável à garantia do.cumprimento das obrigações. 

§ 1° - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação 

. social, dela .. n~o podendo . constar . nomes, símbolos ou . imagens que 
· ca~acterizem .promoção pessoal ou de-autoridades ou servidore~ públicos. 

§ 2° - A não observância do disposto nos incisos 11 e 111 deste artigo 
implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos·· 
da lei. ·· 
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§ 3° - As pessoas jurídicas de direito público e a 'i de direito p11vado. 
prestadoras de serviços púiJiicos, responderão pelos danos que seus agentes, 
nessa qualidade, causarem a terceiros. assegurado o direito de regresso contra 
o responsável nos casos ·fe dolo ou culpa. 

ARTIGO 74 - Ac servidor público com exercício de mandato eletivo 
aplica-se o disposto no artigo 38 da Constituição Federal. 

ARTIGO 75 - o~. cargos públicos serão criados por lei. que fixará sua 
denominação, padrão de Vt!ncimentos. condições de provimento e indicará os 
recursos pelos quais serão pagos seus ocupantes. 

SEÇÃO VIII 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

ARTIGO 76 - O Município instituirá regime jurídico único e planos de 
carreira para os servidores da administração pública direta. das autarquias e das 
fundações públicas. 

PARÁGRAFO ÚI\!ICO- A lei assegurará aos servidores da adminis
tração direta isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou 
assemelhadas do mesmo F·oder ou entre servidores dos Poderes Executivo e 
Legislativo. ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à 
natureza ou ao local de trabalho. 

SEÇÃO IX 

DA GUARDA MUNICIPAL E DO CORPO DE 

BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS 

ARTIGO 77 - O Município poderá constituir Guarda Municipal. destina
da à proteção de seus ben "· serviços. instalações e logradouros públicos. nos 
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termos do artigo 144, parágrafo 8°, da Constituição Federal, e do artigo 147 da 
Constituição Estadual. · · 

§ 1• - A organização e funcionamento da Guarda Municipal, bem como 
o regime jurídico de seus integrantes, serão disciplinados por lei complementar. 

§ 2• - O Poder Executivo ,disporá sobre o regulamento disciplinar da 
Guarda Municipal. 

. ARTIGO 78 - O Munlcipio, nos termos da Legislação Estadual e Fe-
deral pertinente, poderá criar um corpo de Bombeiros Voluntários. 

TITULO 111 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL 

CAPITULO I 

DA ESTR~TURA ADMINISTRATIVA 

. ARTIGO 79 - A administração municipal é constituída dos órgãos 
mtegrados na estrutura administrativa da Prefeitura e de entidades dotadas de 
personalidade jurídica própria. 

§ 1° - Os órgãos da administração direta, que compõem a estru
tura administrativa da Prefeitura, se organizam e se coordenam, atendendo aos 
principias técnicos recomendáveis ao bom desempenho de suas atribuições. 
· . · § 2° - As entidades dotadas de personalidade jurídica própria, 

que compõem a administração indireta do Município, se classificam em: 
I - Autarquia; · · 
11 - Empresa Pública; 
111 -Sociedade de Economia Mista: 
IV - Fundação Pública. 

CAPITULO 11 

DOS ATOS. MUNICIPAIS 

SEÇAO I 

DA PUBLICIDAOÉ DOS ATOS MUNICIPAIS 
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ARTIGO 80 - A publicação das Leis e dos atos municipais f ar-se-á em 
jornal local e, na sua inexistência, em jornal regional editado no município mais 
próximo; por afixação na sede da Prefeitura ou da Câmara, se ocorrer impossibi
lidade em qualquer das formas anteriores. 

§ 1° - A escolha do órgão de imprensa para a publicação das leis e 
atos ofiC:ais administra!ivos far-se-á através de licitação em que se levarão em 
conta não só as condições de preço, como as circunstâncias de frequência. 
horário, tiragem e distribuição no Município. 

§ 2° - Nenhum ato produzirá efeito antes de sua publicação. 
§ 3° - A publicação de atos não normativos pela impre11sa poderá 

ser resumida. 

• REDAÇÃO ALTERADA PELA EMENDA N" 02190. 

SEÇÃO 11 

O OS LIVROS 

ARTIGO 81 - O Município manterá os livros que forem necessános ao 
registro de seus serviços. 

§ 1 o - Os livros serão abertos. rubricados e encerrados pelo 
Prefeito ou pelo Presidente da Câmara, conforme o caso. ou por funcionário 
designado para tal fim. 

§ 2° - Os livros referidos neste artigo poderão ser substituídos 
por fichas ou outro sistema, convenientemente autenticado. 

SEÇÃO 111 

DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 

ARTIGO 82- Os atos administrativos de competência do Prefe~to 
devem ser expedidos com observância às seguintes normas: 

- Decreto, numerado em ordem cronológica. nos seguintes ca
sos: 

a) - regulamentação de lei: 
b) - instituição. modificação ou extinção de atribuições não 
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constantes de lei; 
c) - regulamentação interna dos órgãos que forem criados na 

administração municipal; 
d) - abertura de créditos especiais e suplementares, até o 

limite autorizado por lei, assim como de créditos extraordiná
rios; 

e) - declaração de utilidade ou necessidade públicas, ou de 
interesse social, para efeito de desapropriação ou de servi
dão administrativa; 

f) - aprovação de regulamento ou de regimento das entidades 
que compõem a administração municipal; 

g) - permissão de uso de bens e serviços municipais; 
h) - medidas executórias do Plano Diretor de Desenvolvimento 

Integrado do Município; 
i) - normas de efeitos externos, não privativos de lei; 
j) criação, extinção, declaração ou modificação de direitos 

dos administrados, não privativos de lei; 
k) - fixação e alteração de preços; 
I) - outros casos não privativos de lei. 

11 - Portaria, nos seguintes casos: 
a) - provimento e vacância dos cargos públicos e demais atos de 

efeitos individuais; 
b) - lotação e relotação nos quadros do pessoal; 
c) - aber:tura de sindi.cãncias e processos administrativos, apli

cação de penalidades e demais atos individuais de efeitos 
internos; 

d) - autorização para contrato e dispensa de servidores sob o 
regime da legislação trabalhista; 

e) criação de comissão e designação de seus membros; 
f) - instituição e dissolução de grupo de trabalho; 
g) - outros casos determinados em lei ou decreto. 

111 - Contrato, nos seguintes casos: 
a) - admissãodeservidores para serviços de caráter temporário, 

nos termos do artigo 37, inciso IX. da C.F.; 
b) - execução de obras e serviços municipais. nps termos da lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os atos constantes dos itens 11 e 111 deste 
artigo poderão ser delegados. 
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CAPÍTULO 111 

DOS BENS MUNICIPAIS 

ARTIGO 83 - Cabe ao Prefeito a administração dos bens munici
pais, respeitada a competência da Câmara quanto àqueles utilizados em seus 
serviços. 

ARTIGO 84 · Todos os bens municipais deverão ser cadastra
dos com a identificação respectiva. numerando-se os móveis segundo o que 
for estabelecido em regulamento, os quais ficarão sob a responsabilidade do chefe 
da secretaria ou diretoria a que forem distribuídos. 

ARTIGO 85 · Os bens patrimoniais do Município deverão ser 
classificados: 

I - pela sua natureza; 
11 - em relação a cada serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Deverá ser feita. anualmente. a conferên
cia da escrituração patrimonial com os bens existentes e. na prestação de contas 
de cada exercício. será incluído o inventário de todos os bens municipais. 

ARTIGO 86 - A alienação de bens municipais. subordinada à existência 
de interesse público devidamente justificado. será sempre precedida de avaliação 
e obedecerá às seguintes normas: 

I ~ quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e 
concorrência pública. dispensada esta nos seguintes casos: 

a) doação, devendo constar obrigatoriamente do contrato os en
cargos do donatário. o prazo de seu cumprimento e a cláusula 
de retrocessão, sob pena de nulidade do ato; 

b) permuta; 
11 - quando móveis. dependerá de licitação, dispensada esta 

nos seguintes casos: 
a) doação, que será permitida exclusivamente para fins de inte

resse social; 
b) permuta; 
c) ações. que serão vendidas em Bolsa. 

ARTIGO 87 - O Município, preferentemente à venda ou doação de 
seus bens imóveis, outorgará concessão de direito real de uso, mediante prévia 
autorização legislativa e concorrência pública. 
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~ 1o - A concorrência poderá ser dispensada, por lei, quando o uso 
se destmar a concessionária de serviço público, a entidades assistenciais, ou 
quando houver relevante interesse público, devidamente justificado. 

§ 2° - A venda a proprietários de imóveis lindeiros de áreas urbanas 
remanescentes e inaproveitáveis para edificações, resultantes de obras 
públicas, dependerá apenas de prévia avaliação e autorização legislativa 
dispensada a licitação. As áreas resultantes de modificações de alinhament~ 
poderão ser alienadas nas mesmas condições. quer sejam aproveitáveis ou não. 

ARTIGO 88 - A aquisição de bens imóveis, por compra, permuta 
ou doação com encargos, dependerá de interesse público devidamente 
justificado, prévia avaliação, autorização legislativa e concorrência. 

PARÁGRAFO ÚNICO- A concorrência será inexigível na doação e 
poderá ou não ser exigível na compra e na permuta se as necessidades de 
instalação ou localização condicionarem a escolha do bem. 

ARTIGO 89 - O us~ de bens municipais por terceiros só poderá ser 
fe!to mediante concessão ou permissão e por tempo determinado, conforme 
o mteresse público ou social o exigir. 

. . . § 1• - A concessão de uso dos bens públicos de uso especial e 
dommtats dependerá de lei e concorrência e será feita mediante contrato sob 
pena de nulidade do ato, ressalvada a hipótese do parágrafo ú ~i c o 
do artigo 88 desta Lei Organica. 

§ 2• - A concessão administrativa de bens públicos de uso 
comum somente poderá ser autorizada para finalidades de interesse social ou 
público, mediante autorização legislativa. 

: § 3° - A permissão de uso que poderá incidir sobre qualquer bem 
público ·será feita a título precário, por ato unilateral do Prefeito, através de 
decreto. 

. . ARTIG~ 90 ·- Poderão ser cedidos a particulares, para serviços 
transttónos, máqutnas, equipamentos, veículos e operadores da Prefeitura. desde 

·que ~Ao haja prejuízos para os trabalhos do Município e o interessado recolha, 
prevtamente, a remuneração arbitrada e assine termo de responsabilidade pela 
conservação e devolução dos bens recebidos. 

. . .. ·. :~R!I~() :~~-: ::::: A.utilização e administração dos bens .públicos de u~~ 
espeCial, como mercados. matadouros, estações, recintos de espetáculos e 
campos de esporte, serão feitas na forma de lei e regulamentos respectivos~ 
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CAPITULO IV 

DAS OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

ARTIGO 92 - Nenhum empreendimento de obras e serviços do Munlcf
plo poderá ter lnfdo sem prévia elaboraçAo do plano respectivo, no qual, 
obrlgator1amente, conste: 

I - a viabilidade do empreendimento, sua conveniência e 
opo:tunidade para o interesse comum; 

11 - os pormenores para sua execuçAo; 
111 - os recursos para o atendimento das respectivas despe-

sas: 
iV os prazos para o seu inicio e conclusão, acompanhados da 

respectiva justificação; 

li 1• - Nenhuma obra, serviço ou melhoramento, salvo casos de 
extrema urgência, será executado sem prévio orçamento de seu custo. 

§ 2° - As obras públicas poderão ser executadas pela Prefeitura, 
por suas autarquias, demais entidades da administração indireta e por terceiros. 
mediante lidtaçAo. 

ARTIGO 93 - A permissão de serviço público será outorgada por 
decreto do Prefeito. após edital de chamamento de interessados para a escolha 
do melhor pretendente. 

ARTIGO 94 - A concessão de -serviço público só será feita com 
autorização legislativa. mediante contrato. precedida de concorrência pública. 

§ 1• - Seraonulas de pleno direito as permissões. as concessões. 
bem como quaisquer outros ajustes feitos em desacordo com o estabelecido nos 

.·artigos precedentes. 
§ r - Os serviços permitidos ou concedidos ficarão sempre sujeitos 

à regulamentação e fiscalização do Município,incumbindo aos que o executem 
sua permanente atualização e adequação às necessidades dos usuários. 

. § 3° - O Município poderá retomar. sem indenização. os serviços 
permitidos ou concedidos. desde que executados em desconformidade com 
o ato ou contrato, bem como aqueles que se revelarem insuficientes para o 
atendimento dos usuários. 

§ 4• - Asconcorrênciasparaaconcessãodeserviçopúblicodeverao: 
ser precedidas de ampla publicidade, inclusive em órgãos da imprensa da Capital 
do Estado, mediante edital ou comunicado resumido. 

39 



ARTIGO 95 - A!!. tarifas dos serviços públicos· deverão ser fixadas 
pelo Executivo, tendo-se em vista a justa remuneraçao. · 

ARTIGO H --Nos serviços, obras e concessõe5 do Muníclpio, ~m 
como nas compras e alienações, seré adotada a licitação, nos termos da lei. 

. ARTIGO 97 - 0 Munlclplo poder6 reAII.z"r ohrA!\ A r\C11VI\'CI" elA 
interesse comum, mediante convênio com o Eshuto, • Ut~iAo "" csulld~de~li 
particulares, bem assim, através de consórcio, com outros Municlplos. 

CAPITULO V 

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA 

SEÇÃO 

DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

ARTIGO 9.8 - São tributos municipais os impost()s, as taxas e as 
contribuições de melhoria, institÚidos por lei municipal, .atendidos os princípios 
estabelecidos na Constituiçao Federal e nas normas gerais de Direito Tributár1o. 

ARTIGO 99 - São de competência do Município os im~stos sobre: 
I . -

11 -

111 

IV -

propriedade predial e territorial urbana; 
transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessao física e de 
direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem co
mo cessao de direitos a sua aquisiçao; · 
vendas a varejo de combustlveis lfquidos e gasosos, exceto 
óleo diesel; -
serviços de qualquer natureza. não compreendidos na 

. com~~ê~ci~ ~Q:. Estado, .definidos .:em. lei complementar 
e na forma prevista na Constituiçao Federal. 
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§ 1o - O imposto previsto no inciso "I" desh! artigo poderá ser 
progressivo, nos termos da lei, de forma a assegurar o cumç_,rimen!rJ da função 
social da propriedad~. 

§ r - rJ imV,'Jú pi'P.VÍ",1f) rorJ Írv..Í";(J "JI" n~r, irv,..vlr "hbr~ ;, lr:fn',rrol'•"~'' 
de hfHI~ 011 díwl1o-. lrll/llptH.:tdtJ~ Ao pnlrlrnlinlo ff" 11.,~.·.on Jl"i•li•.a ,.,,, ,.,.,,,,,,n., 
cln cnpllttl, 1111111 •ualur• "'"'ll'llllf'>" "" •h• ,,,, .. ., 1111 tlltf'ltll• "' ........... ' "'' 111'1"" 
htr•oquarnvn". • '""" ''" ,,.,ffnt/\1• rir• , .... , .. ,, .. Jaulolh o1 .. ,,,," .. n•· ... , ,.,, .. ,." " 
Ãll\.t,fll.l" 1'"'1''''"1•·• ·111ft• "'' otol•t•lllt•lllt• l111 •• ,.,.,.,,,,., ,, , .. •·• .1. .. · I,"· , ... 

dit 6IIOS, IOt:ilÇ:lO U~ l tt:!ll~ 111 H)V~IS Ull <til tlllddiii~IIIU lll~ll-dllld 

§ J• - A lei determinará medidas para que os cvnsunudores sejam 
esclarecidos acerca dos impostos previstos nos incisos 111 e IV. 

ARTIGO 100 "O Município obriga-se a atualizar a • t!!>peCII\ta planta de 
valores, anualmente. alcançando os valores de mercado vigentes em 31 de 
dezembro do exercício findo. 

ARTIGO 101 -As taxas só poderao ser instituídas por lei. ~m razao do 
exercício do poder de polícia. ou pela utilização, efetiva ou potencial. de serviços 
públicos de atribuiçao do Município. específicos e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou postos a sua 

disposição. 

ARTIGO 1 02 " Contribuição de melhoria tem como fato gerador a 
execução de obras públicas. das quais decorram beneficios a imóveis. 

ARTIGO 1 03 - Sempre que possível. os imi:>ostos terão caráter pessoal 
e serao graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte. facultado 
à administração municipal. especialmente para conferir efetividade a esses 
objetivos, identificar. respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o 
patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As taxas nao poderao ter base de cáuculo 
própria de impostos. 

ARTIGO 104- O Município poderá instituir contribuição, cobrada de 
seus servidores para o custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência 
e assistência social. 

ARTIGO 105- O Prefeito promoverá, periodicamente, a atualizaçao 
da base de cálculo dos tributos municipais. 
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§ 1• ~ A base de cálculo do imposto predial e terlitorlal urbano _ 
IPTU- será atualizada, anualmente, antes do término· do exercício. 

§ r - A atualização da base de cálculo do imposto municipal 
sobre serviços de qualquer natureza, cobrado de autônomos e sociedades civis 
bem como das taxas decorrentes do exerclcio de poder de policia municipal' 
obedecerá aos fndices oficiais de atualização monetária e poderá ser realizad~ 
mensalmente. 

§ 3• ~ A atualização ~a base de cálculo das taxas de serviços 
leyar~ .em consaderaçllo a vanaçAo úe custos dos serviços prestados ao 
contnbuante ou colocados à sua disposição. observados os seguintes critérios: 

I - quando a variação de custos for inferior ou igual aos índices 
oficiais de atualização monetária. poderá ser realizada men
salmente; 

11 • quando a variação de custos for superior àqueles lndices, a 
atualização poderá ser feita . mensalmente até esse limite 
fixando o ~rcentual restante para ser atualizado por meio d~ 
lei que déverá estar em vigor antes do início do exercício sub
sequente. 

ARTIGO 106- É de responsabilidade do órgão competente da Prefei
!ura Municipal a inscrição em dívida ativa dos créditos provenientes de 
tm~stos. taxas. contribuição de melhoria e multas de qualquer natureza. decorrentes 
de . tnfrações à leg.islação tributária. com prazo de pagamento fixado pela 
legrslaçao ou por decisão proferida em processo regular de fiscalização. 

ARTIGO 107- Ocorrendo decadência do diréito de constituir o crédito 
tributário ou a prescrição da ação de cobrá-lo, abrir-se-á inquérito administrativo 
para se apurarem responsabilidades. na forma da lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO- A autoridade municipal, qualquer que seja seu 
cargo, ~":'~rego ou função, e independentemente do vinculo que possuir com 
o Mumctpto, respond~rá civil, criminal e administrativamente pela prescrição 
ou ~~ência ocorrida sob sua responsabilidade, cumprindo-lhe indenizar o 
M~ntclpto do valor dos créditos prescritos ou não lançados. · 
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SEÇÃO 11 

DA RECEITA E DA DESPESA 

ARTIGO 108- -'\ receita municipal constituir-se-á da arrecadação 
dos tributos. da participa•;ao em tributos da Uniao e do Estado, dos recursos 
resultantes do Fundo de Participação dos Municípios e da utilização de seus 
bens. serviços, atividade-, e outros ingressos 

ARTIGO 109-,\ fixação dos preços públicos. devidos pela utilização 
de bens. serviços e atividades municipais. será feita pelo Prefeito mediante ediçao 

de decreto. 

PARÁGRAFO ÜNICO- As tarifas dos serviços públicos deverão cobrir 
os seus custos. send'J reajustáveis quando se tornarem deficientes ou 
excedentes. · 

ARTIGO 110- Nenhum contribuinte será obrigado ao pagamento de 
qualquer tributo lançado pela Prefeitura. sem prévia notificaç;'io. 

§ 1° - Con~.1dera-se notificação a entrega do aviso de lançamento 
no domicílio fiscal do co11tribuinte. nos termos da legislação federal pertinente. 

§ 2° - Do lançamento do tributo cabe recurso ao Prefeito. assegw a do 
para sua interposição o prazo de quinze {15) dias. contados da notificação. 

ARTIG0111-A despesa pública atenderá aos princípiosestabelecidos 
na Constituição Federal e às normas de Direito Financeiro. 

ARTIGO 112- Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que 
exista recurso disponível e crédito votado pela Câmara. salvo a correr por conta 
de crédito extraordinário. 

ARTIGO 113 - Nenhuma lei que crie ou aumente despesa será 
executada sem que dela conste a indicação do recurso para atendimento do 
correspondente encargo. 

ARTIGO 114 - As disponibilidades de caixa do Município. de suas 
autarquias e fundações e elas empresas por ele controladas serão depositadas em 
instituições financeiras oficiais, salvo os casos previstos em lei. 
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SEÇÃO 111 

DO ORÇAMENTO 

. ARTI~O 11~- A elaboração e a execução da lei orçamentária anual e 
plunanual de mvest1mentos. assim como a lei de diretrizes orçamentárias 
obedecerão às regras estabelecidas na Constituição Federal. na Constiluiçã~ 
do Estado. nas normas de Direito Financeiro e nos preceitos desta Lei Orgânica 

PARÁGRAFO ÚNICO- O Poder Executivo publicará: 

I - diariamente. por edital. o movimento de caixa do dia anterior· 
11 ~ensalmente. o balancete resumido da receita e da despesa~ 
111 - tnnta (30)_dias após o encerramento de cáda bimestre. re-

latório resumido da execução orçamentária; 
IV - mensalmente. os montantes de cada um dos tributos arre

cadados e os recursos recebidos. 

ARTIGO 116- Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

11 
111 

§ 10 
I 

11 
111 

-
-
-
-
-

-
-

o plano plurianual; 
as diretrizes orçamentárias; 
os orçamentos anuais. 
O plano plurianual compreenderá: 
diretrizes. objetivos e metas para as ações municipais de 
execução plurianual; 
investimentos de execução plurianual; 
gastos com a éxecução de programas de duração continua
da. 

§ 2° - As diretrizes orçamentárias compreenderão: 
I - as prioridades da administração pública municipal. quer de 

órgãos da administração direta. quer da administração indi
reta. com as ~espectivas metas, incluindo as despes 3s de ca- ' 
pital para o exercício financeiro subsequente; 

11 - orientação para a elaboração da lei orçamentária anual; 
. 111 - alterações na legislação tributária; 
IV - autorização para a concessão de qualquer vantagem ou au

mento de remuneração. criação de cargos ou alterações de 
estrutura de carreiras, bem como a demissão de pessoal a 

44 

qualquer titulo. pelas unidadesgovemamentaisda administra
ção direta ou indireta. inclusive as fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público, ressalvadas as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista. 

§ 3o - O orçamento anual compreenderá: 
- o orçamento fiscal da administração direta municipal. in

cluindo os seus fundos especiais; 
11 - os orçamentos das entidades de administração indireta. 

inclusive das fundações instituídas pelo Poder Público; 
111 - o orçamento de investimentos das empresas em que o Muni-

cípio, direta ou indiretamente. detenha a maioria do capital 
social com direito a voto; 

IV - o orçamento de seguridade social. abrangendo todas as en
tidades e órgãos a ela vinculados. da administração direta 
ou indireta. inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público. 

ARTIGO 117- Os planos e programas municipais de execução pluria
nual ou anual serão elaborados em consonância com o pl<mo plurianual e com 
as diretrizes orçamentárias. respectivamente. e apreciados pela Câmara Munici
pal. 

ARTIGO 118- Os orçamentos previstos no parágrafo 3° do artigo 116 
serão compatibilizados com o plano plurianual e as diretrizes orçamentárias. 
evidenciando-se os programas e políticas do governo municipal. 

SEÇÃO IV 

DAS VEDAÇÕES ORÇAMENT À RIAS 

ARTIGO 119 - É vedado:. 
I - inclusão de dispositivos estranhos à previsão da receita e à 

fixação da despesa. excluindo-se as autorizações para a a
bertura de créditos adicionais suplementares e contratações 
de operações de crédito de qualquer natureza e objetivo; 

11 - início de programas ou projetos não incluídos no orçamen
to anual; 

111 - realização de despesas ou a assunção de obrigações dire-
tas que excedam os créditos orçamentários originais ou adi
cionais; 
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IV - realização de operações de crédito que excedam 0 mon-
tante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas 
mediante créditos suplementares ou especiais. aprovados 
pela Câmara Municipal, por maioria absoluta; 

V vinculação de receita de impostos a órgãos ou fundos es
peciais, ressalvada a que se destine à prestação de garan
tia às operações de crédito por antecipação de receita; 

VI abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais 
sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos 
recursos correspondentes; 

VIl concessão ou utilização de créditos ilimitados; 
VIII utilização. sem autorização legislativa específica, de re 

cursos do orçamento fiscal e da seguridade social para 
suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações 
e fundos especiais; 

IX instituição de fundos especiais de qualquer natureza. sem 
prévia .autorização legislativa. 

§ 1° - Os créditos adicionais especiais e extraordinários terão 
vigência no exercício financeiro em que forem autorizados. salvo se o ato de au
torização for promulgado nos últimos 04 (quatro) meses daquele exercício, caso 
em que, reabertos nos limites de seu saldo. serão incorporados ao orçamento do 
exercício financeiro subsequente. 

§ 2° - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida 
para atender às despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de cala
midade pública, observadas as disposições pertinentes. 

SEÇÃO V 

DAS EMENDAS AOS PROJETOS ORÇAMENT ÂRIOS 

ARTIGO 120 - Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às 
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais 
suplementares e especiais serão apreciados pela Câmara Municipal, na forma do 
Regimento Interno. 

§ 1• - As emendas ao projeto de lei do orçamento ànual ou aos 
projetos que o modifiquem somente poderão ser aprovadas, caso: . 
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I - sejam compatfveis com o plano plurianual e com a lei de dire
trizes orçamentárias; 

11 - indiquem os recursos necessários. admitidos apenas os prove
nientes de anulaçâo de despesas. excluldas as que incidam so
bre: 

a} - dotações para pessoal e seus encargos: 
b) - S.}rviços da divida: 
c) - transferências tributárias para autarquias e fundações lnstl

tuldas e mantidas pelo Poder Público Municipal: 

111 - sejam relacionadas: 
a) - com a correção de erros ou omissões: 
b) - com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ r - As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias 
não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 

§ 3o - O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara Municipal pa
ra _propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não 
est1ver concluída a votação da parte cuja alleração é proposta. 

~ 4o - Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes 
orçamentánas e do orçamento anual serão enviados pelo Prefeito nos termos 
de lei m~nicipal. enquanto não vigir a lei complementar de que trata o parágrafo 
9" do arttgo 165 da Constituição Federal. 

. § 5o - Aplicam-se aos projetos referidos neste artigo, no que não 
contranar o disposto nesta seção. as demais normas relativas ao processo 
legislativo. 

. § 6° -. Os recursos que. em decorrência de veto. emenda ou rejei
ção do projeto~: le1 orçamentária anual. ficarem sem despesas correspondentes, 
poderão ser utilizados. conforme o caso. mediante abertura de créditos adicionais 
suplementares ou especiais. com prévia e específica autorização legislativa. 

TITULO IV 

DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 121- O Municlpio, dentro de sua competência, organizará 
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a ordem econômica e social, conciliando a liberdade de iniciativa com os 
superiores interesses da coletividade. 

ARTIGO 122- A lntervençao do Munlcipio, do domínio econOmlco, 
terá por objetivo estimular e orientar a produçao, defender os interesses do povo 
e promover a justiça e solidariedade sociais. 

ARTIGO 123- O trabalho é obrigaçao social, garantindo a todos o 
direito ao emprego e à justa remunera«;ao. que proporcione existência digna na 
fámília e na sociedade. 

ARTIGO 124 - O Município considerará o capital não apenas como 
instrumento produtor de lucro, mas também como meio de expansão econômica 
e de bem-estar coletivo. 

ARTIGO 125 - O Município. à medida do posslvel. assistirá os 
trabalhadores rurais e suas organizações legais. procurando-proporcionar-lhes, 
entre outros beneficios. meios de produçao e de trabalho, crédito fácil e preço 
justo. saúde e bem-estar social. 

ARTIGO 126-0 Município manterá órgãos especializados, incumbidos 
de exercer ampla fiscalizaçao dos serviços públicos por ele concedidos e da 
revisão de suas tarifas. 

PARÁGRAFO .ÚNICO -A fiscalizaçao de que trata este artigo com
preende o e~ame eontábÜ e as perícias necessárias à apuraçao das inversões de 
capital e dos lucros auferidos pelas empresas concessionárias. 

ARTIGO 127 - A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras 
formas de associativismo. 

CAPITULO 11 

DA PREVIDÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL 

·ARTIGO 128 - O Município, dentro de sua competência, regulará. o 
serviço. ~.cial,. favoreçendo e cOordenando as iniciativas particUlares que visem a ~Sie objetivo. : · ·· · · · · · · 

11• - O plano d~.assist~ social do Munlclplo, nos termos que 
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a lei estabelecer. terá por objetivo a correção dos desequillbrios do s~stema 
social e a recuperação d· >S elementosdesajustados. visando a um desenvolvimento 
social harmônico, consc.ante previsto no artigo 203 da Constituição Federal. 

§ r - A promoçJo social será formalizada, de~tre outros ~tens. 
pelos benefícios da educação e da saúde, pelas creches em nume~o ~uficaente, 
pelo encaminhamento ·~ acompanhamento ao siste~a pre~l~enaáno. . pelos 
albergues públicos e a~ i los para idosos. entidades ass1stencta1s aos deficaentes 
mentais, visuais e audit1 JOS. 

ARTIG0129-':aberá ao Municipio promovere executarasobrasque. 
por sua natureza e ext( nsão. não possam ser atendidas pelas instituições de 
caráter privado. 

ARTIGO 130 . A política habitacional será direcionada para qu~ os 
habitantes da região urb;ma e suburbana do Município tenham, através _d~ stste
ma federal e estadual d ·~ habita«;ao ou por companhia de êmbito muntetpal ou 
sistema de cooperativa ou de mutirão, a casa própria. 

CAPÍTULO 111 

DA SAÚDE 

ARTIGO 131 - A presta«;ao da assistência à saúde é obrigaçao do 
Município, juntamente cc m a União e o Estado. 

PARÁGRAFO tJNICO -Para efeito deste ·artigo entende-se assistência 
à saúde no sentido de pre,,enção, preservaçao, promoção e recuperaçao do bem
estar físico e mental do indivíduo. 

ARTIGO 132 - t\s ações de assistência à saúde garantirão: . . . 
1 - aces >O universal igualitário e gratuito de todos os mdavaduos 

e em todos os níveis de assistência existentes no Município; 
11 - combate às moléstias específicas, contagiosas e infecto-

cont;!giosas. principalmente àquelas determinantes da ex-

cepc onalidade; . . 
111 - dese wolvimento de políticas sociais. econômtcas e ambien-

tais c ue possibilitem o bem-estar físico e mental da pessoa 
hum;ma. 

PARÁGRAFO ÜNICO- Compete à Secretaria ou Diretoria Municipal 
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de Saúde, além de outras atribuições, a inspeção médica nos estabelecimentos de 
ensino municipal, que terá caráter obrigatório. 

ARTIGO 133- Os serviços e ações de saúde do Município serAo 
Integrados aos Sistema único de. Saúde- SUS -.em colaboração com a UniAo 
e o Estado. 

§ 1• - Compete ao Municfpio complementar a legislação federal 
e estadual para que seja possível a fiscalização e o controle das ações e serviços 
do SUS no Município. 

§ r - Compete ao Municfplo complementar verbas p~ra o pleno 
funcionamento do SUS no Municlpio. 

§ 3• - Compete ao Municlplo destinar recursos. anualmente, na 
forma de lei, a título de auxilio e ou subvenção, a entidades assistenciais 
filantrópicas e sem fins lucrativos, com especial atenção às que se 
dediquem à assistência aos portadores de deficiências. 

ARTIGO 134 - ·~sserviçoseaçõesde saúde, no·ambito doMunicí-
pio. organizar-se-Ao: 

I - sob a direção única, exercida por um profissional da saúde e 
11- "Conselho Popular de Saúde" que garanta a participação de 

sindicatos de trabalhadores e associações de bairros com fun
ção de propor soluções. 

. ARTIGO 135- O Município adotará o programa nacionalde imuniza-
. çllo, o calendário nacional de vaclnaç:lo e as normas estaduais de vacinação. 

ARTIGO 136- Compete à Secretaria ou Diretoria Municipal de Saúde, 
além de outras atribuições: 

- controle, fiscalizaç:loe inspeção da fabricaçAo, manipulação, 
transporte e comércio de produtos alimentícios e outros pro
dutos de interesse à saúde pública; 

11 - propor aos órgãos competentes ações de saneamento 
básico; 

111 - participar com ações ou na formulaç:lo de propostas visan
do à proteção ao meio-ambiente; 

IV - executar ações de controle e fiscalização que visem à pro
teção do trabalhador no ambiente de trabalho; 

V - gerenciar .e executar as políticas e os programas que se 
integrem com a saúde individual e coletiva nas áreas de: 

a) - alimentação e nutrição; 
b) - vigiiAncia sanitária; 
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c) - vigilância epidemiológica; 
d)- saúde de portadores de deficiências 

ARTIGO 137- O Município, para realizar a assistência à saúde, poderá, 
mediante legislação específica, celebrar convênio com instituições filantrópicas, 
univarsidades e faculdades de medicina. 

PARÁGRAFO ÚNICO -É vedada a destinação de recurssos públi
cos. a título de auxílio ou subvenção, às instituições privadas com fins lucrativos. 

ARTIGO 138- O Município adotará os Regulamentos aprovados pelos 
decretos estaduais n°. 12.342, de 27 de setembro de 1.978, n°. 12.479, de 18 
de outubro de 1.978, n°. 12.486, de 20 de outubro de 1.978, n° 12.984, de 15 de 
dezembro de 1.978. e n°. 13.069, de 29 de dezembro de 1.978. para exercer sua 
função fiscalizadora de interesse da saúde pública. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Município poderá legislar. complementar 
ou adotar modificações da legislação referida neste artigo, visando adaptar as 
normas à realidade local. 

CAPÍTULO IV 

DA FAMÍLIA, DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

ARTIGO 139- Compete ao Município suplementar a legislação fede-ral 
e estadual, dispondo sobre a proteção à infância, à juventude e às pessoas 
portadoras de deficiências. garantindo-lhes acesso a logradouros. edifícios 
públicos e veículos de transporte coletivo. 

§ 1° - A lei disporá sobre assistência aos idosos, à maternidade 
e aos excepcionais. 

§ 2° - Para a execução do previsto neste artigo, serão adotadas, 
entre outras, as seguintes medidas: 

- amparo às famílias numerosas e sem recursos; 
11 - ação contra os males que são instrumentos da dissolução 

da família; 
111 - estímull) aos pais e às organizações sociais para a formação 

moral, cívica, física e intelectual da juventude; 
IV - colaboração com as entidades assistenciais que visem à 

proteção e educação da criança; 
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V - colaboração com a União, com o Estado e com outros Municí
pios para a solução do problema dos menores desamparados 
ou desajustados, através de processos adequados de perma
nente recuperação. 

§ 3° -O Município poderá construir creches nos distritos industriais, 
facilitando o trabalho da mulher e garantindo o bem-estar das crianças, podendo, 
inclusive, firmar convênios. 

ARTIGO 140- O Município estimulará o desenvolvimento das ciências, 
das artes, das letras e da cultura em geral, observado o disposto na Constituição 
Federal. 

§ 1° - Ao Município compete suplementar, quando necessário, a 
legislação federal e estadual. dispondo sobre a cultura. 

§ 2° - A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 
significação para o Município .. 

§ 3° - À administração Municipal cabe, na forma' da lei, a gestão da 
documentação governamentál e as providências para franquear sua consulta a 
quantos dela necessitem. 

§ 4° - Ao Município cumpre proteger os documentos, as obras e 
outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos. as paisagens 
naturais notáveis e os sítios arqueológicos. 

ARTIGO 1~1- É dever do Município para com a educação garantir: 
I ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os 

que ·a ele não tiveram acesso na idade própria; 
11 - atendimento educacional especializado aos portadores de 

deficiências; 
111 - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 

(O) a seis (E?) anos de idade; 
VIII- atendimento ao educando, no ensino fundamental, por meio 

de programas suplementares de fornecimento de material 
didático-escolar, transporte, a1imentação e assistê.ncia à saúde. 

ARTIGO 142- O Município aplicará, anualmente, na manutenção e de
senvolvimento do ensino fundámental, o percentual previsto no artigo 212 da 
Constituição Federal. 
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CAPÍTULO V 

DA POLÍTICA URBANA 

ARTIGO 143- A política de desenvolvimento urbano. executada pelo 
Poder Público Municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por 
objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da sociedade e 
garantir o bem-estar de seus habitantes. 

§ 1° - O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal. é o instru
mento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana. 

§ 2° - A propriedade urbana cumpre sua função social quando aten
de às exigências fundamentais de ordenação da cidade, expressas no Plano 
Diretor. 

§ 3° - As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com 
prévia e justa indenização em dinheiro. 

ARTIGO 144- O direito à propriedade é inerente à natureza do homem, 
dependendo seus limites e seu uso da conveniência social. 

PARÁGRAFO ÚNICO- O Município poderá, nos termos do artigo 182, 
4°, da Constituição Federal. exigir do proprietário do solo urbano não edificado, 
subutilizado ou não utilizado. que promova seu adequado aproveitamento. 

CAPÍTULO VI 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E AGRÁRIA 

ARTIGO 145- O Município poderá elaborar plano diretor de desenvolvi
mento rural integrado, que deverá conter: diagnóstico da realidade rural do 
Município, soluções e diretrizes para odesenvolvimentodosetorprimário, fontes 
de recursos orçam.entários para financiar as ações propostas e participação 
dos segmentos envolvidos na produção agropecuária .local. na sua concepção 
e implantação, através da criação de um Conselho Municipal de Agricultura. 
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CAPÍTULO VIl 

DO MEIO AMBIENTE 

ARTIGO 146- Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
~quilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
Impondo-se ao Poder Público Municipal e a coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1° - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Po
der Público: 

- preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais 
e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 

11 - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio 
genético do país e fiscalizar as entidades dedicadas à 
pesquisa e manipulação de 
material g~nético; 

111 definir espaços territoriais e seus componentes a serem es
pecialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão per
mitidassomente através de lei, vedada qualquer utilização 
que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem 

. sua proteção; 
IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 

potencialmente causadora de significativa degradação do 
meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que 
se dará 
publicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de 
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para 
a vida, a qualidade de vida e o meiO:.ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de en
sino e a conscientização pública para a preservação do 
meio-ambiente; 

VIl - proteger a fauna e a flora, vedadas na forma da lei, as prá
ticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem 
a extinção de espécies ou submetam os animais a cruel
dade. 

§ 2° - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio am
biente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas. às sar.ções penais e 
administrativas. independentemente da obrigação de reparar os danos causados. 
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§ 3° - Para consecução das metas disciplinares neste Capitulo, 
o Municfpio poderá contar com segmento da Guarda Municipal nas ações de 
proteção ambiental, em colaboração com a Policia Florestal da PMESP. órgão 
que integra·o Sistema Estadual de Proteção e Desenvolvimento do Melo Ambiente. 

§ 4° - Fica vedado o lançamento de efluentes e esgotos, de qual
quer esp~cie, nos mananciais. 

§ 5° - Exigir previamente do interessado uma caução, através de 
depósito bancário. quando da apresenta~ o de projetos de exploração de recursos 
naturais, ou de seguro contra danos ao patrimônio ambiental. 

•§ 6° - As áreas definidas em projeto de loteamento como áreas 
verdes não poderão. em qualquer hipótese, ter sua destinação, fim e objetivos 
originariamente estabelecidos alterados. 

ARTIGO 147 - Como incentivo à preservação do meio ambiente, o 
Municlplo poderá estabelecer a reduç;1o nos impostos territoriais e prediais 
urbanos às pessoas físicas ou jurídicas, que adotarem as seguintes medidas 
preservacionistas: 

I - comprometerem-se. através de ato ou documento público, a 
preservar, de forma continua, permanente e ininterrupta, as 
árvores e demais tipos de vegetação existentes nas praças 
e logradouros públicos especificamente definidos; 

11- averbarem, em Cartório, nos termos do artigo 16 do Código 
Florestal, 20% de área de sua propriedade, mantendo a co
bertura arbórea existente ou regenerando-a; 

• PARÁGRAFO ACRESCIDO PELA EMENDA N" 07190. 

111 - nas zonas industriais, em razão da emissão de agentes polu
entes, a empresa que averbar em cartório, área correspondente 
a 40% total de sua propriedade, mantendo-a preservada com 
espécies arbóreas diversas, inclusive pomares; · 

IV - na aprovação de quaisquer loteamentos, o Poder Executivo· 
Municipal exigirá, previamente, a averbação. em cartório, 
por parte da empresa roteadora. de 20% da área do loteamento 
corr. cobertura arbórea localizada, constituindo a área verde 
do projeto. 

ARTIGO 148- O Município poderá instituir o Horto Municipal com 
Arvores frutíferas e outras, criando nas bacias hídricas viveiros para reposição de 
plantas. 

55 



ARTIGO 149- O Munic!pio, mediante lei, disciplinará o plantio, poda 
e erradicação de árvores no perímetro urbano. · 

TITULO v 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 150- O Município não poderá dar nome de pessoas vivas a 
bens e serviços públicos de qualquer natureza. 

ARTIGO 151 -Os cemitérios no Município terao sempre caráter 
secular e serao administrados pela autoridade municipal, sendo permitido a 
todas as C0[1fissões religiosas praticar neles os seus ritos. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 1°- Os Conselhos Municipais de Defesa do Meio Ambiente 
(CONOEMA) serao criados e. instituídos num prazo de 90 {noventa) dias a contar 
da promulgação desta lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO-Os CONOEMA serão compostos, de forma 
paritária, por integrantes de órgãos públicos, comissão i>ermanente de defesa do 
meio ambiente da camara Municipal e associações que tenham por finalidade 
a defesa ambiental e do patrimônio histórico e cultural. · 

ARTIGO r- As matas ciliares do Município devem ser recuperadas 
pelos munícipes num prazo de 05 (cinco) anos. sendo proibida a utilização das 
margens dos mananciais para o plantio ou exploração de culturas diversas. 

ARTIGO 3°-O Município, no prazo de 180 {cento e oitenta) dias, a contar 
da pro~ulgação desta lei, deve estabelecer as áreas e espaços territoriais, 
ex~pc~onatmente protegidos, que se enquadram nas disposições contidas nos 

.. a~tg~s 1~ e 197 da. .constitu~ção Estadual, definindo a sua utilização e 
emprego na forma da lei, após autorização do CONDEMA. 

ARTIGO 4°- O Munic!pio, mediante lei e de~ntro de cento e oitenta (180) 
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dias. definirá diretnzes de proteç~o aos mananciaiS e às áreas a eles relaCionadas 

CÂMARA MUNICIPAL DE· PORTO FELIZ, 04 DE ABRIL DE 1.990 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 3.101 DE 25 DE JUNHO DE 1.991 

INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E DA OUTRAS PROVI·
DÉHCIAS. 

Er<VAL 
Est:<.-\dcl 
Pcwt<:> 
Lei: 

STEINER, Prefeito do MunicÍpio de Porto Feliz, 
de Si<:> Paulo faz saber que a Cimara Municipal de 

Feliz aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

ARTIGO 1Q - Fica instituído no Município de Porto Feliz, o Fundo 
Municipal de Sa~de, que tem por objetivo criar condi
~6es financeiras e de gerência dos recursos destinados 
ao desenvolvimento das aç5es de sa~de, executadas ou 
coordenadas pela Diretoria Municipal de SaGdei que 
c ott•P ,~ e<:::n d l-.:n• :: 

I- o atendimento ~ sa~de universalizado, integral. 
regionalizado e hierarquizado~ 

II - a vigilincia sanit,ria; 

III - a vigilincia epidemio16gica e aç6es de sa~de de 
interesse individual e coletivo correspondentes~ 

IV - o controle e a fisc:aliza~io das agress5es ao meio 
ambiente, nele compreendido o ambiente de traba
lho, em comum acordo com as organizaç6es compe
tentes das esferas federal e estadual. 

ARTIGO 2Q - O Fundo Municipal de Sa~de ficar' subordinado direta
mente ao Diretor Municipal de Sa~de. 

ARTIGO 3Q -· atribuiç6es do Diretor Municipal 

I - gerir o Fundo Municipal de Sa~de e estabelecer 
políticas de aplicaçio dos seus recursos em con
junto com o Conselho Municipal de Sa~de; 

II - acompanhar, avaliar e decidir sobre a realizaçlo 
das a~5es previstas no Plano Municipal de Sa~de; 

III - submeter ao Conselho Municipal de Sa~de o Plano 
de aplicaçio a cargo do Fundo, em consonincia com 
o Plano Municipal de Sa~de e com a Lei de Dire
trizes Orçament,~ias~ 

IV - submeter ao 
mons;t r·aç5es 
do; 

Conselho Municipal de Sa~de as de
mensais de receita e despesa do Fun-

V - encaminhar • Contabilidade Geral do Município 
Diretoria de Finanças demonstraç5es mencionadas 
no Inciso anterior; 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

VI - subdelegar ccmpetincias aos responsáveis pelos 
estabelecimentos de prestaçio de serviços de saó
de que integram a rede municipal; 

VII - assinar cheques com o responsável pela Tesouraria 
quando for o caso; 

VIII ··- or·ctE:nal'" 
Funde); 

empenhos e pagamentos das despesas do 

IX - firmar convinios e contratos, inclusive de em
pristimos, juntamente com o Prefeito, referentes 
a recursos que seria administrados pelo Fundo. 

ARTIGO 4Q - Sio atribuiç5es do Coordenador de Fundo= 

I - preparar as demonstraç5es mensais da receita e 
despesa a serem encaminhadas ao Diretor Municipal 
de B<.uhh:·:; 

II - manter os controles necessários ~ execuçio orça
mentária do Fundo, referentes a empenhes, liqui-
daçic e pagamento das despesas e aos recebimentos 
das receitas do Fundo; 

III - manter, em coordenaçio cem o Setor de patrimônio 
da Prefeitura Municipal, os controles necessários 
sobre os bens patrimoniais com carga ao Fundo; 

IV - encaminhar ~ Contabilidade Geral do Municipic 
Diretoria de Finanças: 

<:\) mens<:\lmentt:-:, 
dt::r:;pesar:>; 

as demonstraç5es de receitas e 

b) trimestralmente, os inventários de éstoques de 
medicamentos e de instrumentos midicos; 

c) anualmente, o inventário dos bens m6veis e i
m6veis e o balanço geral do Fundo. 

V - firmar, com o responsável pelos controles da exe
cuçio orçamentária, as demonstraç5es mencionadas 
<:\n tt~·r i ormen te; 

VI - preparar os relat6rios de acompanhamento da rea
lizaçio das aç5es de saóde para serem submetidos 
ao Diretor Municipal .de Saóde; 

VII - providenciar, Junto • Contabilidade Geral do Hu
nicipio Diretoria de Finanças -, as demonstra
ç5es que indiquem a situaçio econ6mico-financeira 
geral do Fundo Municipal de Saóde; 
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VIII - apresentar, ao Diretor Municipal de Sadde, a an~
lise P a avaliaçio da situa~io econ6mico-finan
ceira do Fundo Municipal de Sadde, detectada nas 
demonstraç5es mencionadas~ 

IX - manter os controles necess~rios sobre convinios 
ou contratos de prestaçio de serviços pelo Setor 
privado e dos empr~stimos feitos para a sa~de; 

X - encaminhar mensalmente, ao Diretor Municipal de 
Sa~de, relat6rios de acompanhamento e avaliaçio 
da produçio de serviços prestados pelo Setor pri
vado na forma mencionada no Inciso anterior; 

XI - manter o controle e a avaliaçio da produçio das 
unidades integrantes da Rede Municipal de Sa~de~ 

XII - encaminhar, mensalmente, ao Diretor Municipal de 
Sa~de, relat6rios de acompanhamento e avaliaçio 
da produçio de servi~os prestados pela Rede Muni
c ipa 1 dft Saúde. 

ARTIGO 5Q - Sio receitas do Fundo: 

I - as transferincias oriundas do orçamento da Segu
ridade Social, como decorrincia do que disp5e o 
Artigo 30, Inciso VII, da Constituiçio Federal e 
Orçamento Estadual; 

II - dotaçio pr6pria consignada no orçamento, suple
mentada se necessário; 

III - os rendimentos e os juros provenientes de aplica
ç5es financeiras; 

IV - o produto de convinios firmados com outras enti
dades financiadoras; 

v - o produto da arrecadaçio da taxa de fiscalizaçio 
sanitária e de higiene, multas e Juros de mora 
por infraç5es ao C6digo Sanitário Municipal, bem 
como parcelas de arrecadaçio de outras taxas J' 
instituidas e daquelas que o Municipio vier a 
criar; 

VI - as parcelas do produto da arrecadaçio de outras 
receitas pr6prias oriundas das atividades econ6-
micas, de prestaçio de serviços e de outras 
transferincias que o Municipio tenha direito a 
receber por força da Lei e de convinios no Se
tor; 

VII - doaç5es em esp~cie feitas diretamente para este 
Fundo. 
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ARTIGO 6Q - As receitas descritas no Artigo anterior serio deposi
tadas obrigatoriaffiente effi conta especial a ser aberta e 
ffiantida em ag&ncia de estabelecimento oficial de crédi
to. 

ARTIGO 7Q - A aplicaçio de recursos de natureza financeira depende
~··á: 

I - da existincia de disponibilidade em funçio do 
cumprimento de programaçic; 

II - de pr~via aprovaçic do Diretor Municipal de Saóde. 

ARTIGO BQ - Constituem ativos do Fundo Municipal de Saóde: 

I - disponibilidade ffionetárias Effi bancos cu em caixa 
especial oriundas das receitas especificadas; 

li - direitos que porventura vier a constituir~ 

III bens m6veis e im6veis que fdrem destinados ao 
Sistema de Saóde do MunicÍpio 

IV - bens m6veis 
destinados <:\o 

e im6veis doados, 
Sistema de ·saóde; 

<:r.JITI <:JU sem ônus, 

V - bens m6veis e im6veis destinados ~ administra~io 
de Sistema de Saóde do Município. 

PAR(\GRAEO !HHCC! ···· AnualmentE.' procF..'s~.;;:w·-sf~*-á D invent: ár ir.J dos bens e 
direitos vinculados aD Fundo. 

ARTIGO 9Q - Constituem 
briga~Ões 
pio venha 
do Sist:em<":\ 

passivos do Fundo Municipal de Saóde as o
de qualquer natureza que porventura o Munici
a assumir para a manuten~io e o funcionamento 
Municipal de Saóde. 

ARTIGO 10 - O or~amento do Fundo Municipal de Saóde evidenciará as 
Políticas e o Programa de Trabalho Governamentais, ob
servados o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Or~a
mentárias, e os principias da universalidade e do equi
líbrio. 

Ei9 - O or~amentc 
~aiTIBI1t:<J do 
nid<:ale. 

do Fundo Municipal de Saóde integrará o ar
Município, em obediincia ao principio da u-

E29 - O or~amento do Fundo Municipal de Saóde observará, na 
sua elabora~io e na sua execuçio, os padrões e nor~as 
estabelecidos na Legisla~io pertinente. 
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ARTIGO 11 - A contabilidade do Fundo Municipal de Sa~de tem por ob
jetivo evidenciar a situação financeira, patrimonial e 
orçamentária do Sistema Municipal de Sa~de, observados 
os padr5es e normas estabelecidos na Legislação perti
nE:ntc .. 

ARTIGO 12 - A contabilidade será organizada de forma a permitir o 
exercício das suas funç5cs de controle pr~vio, concomi
tante e subsequente c de informar, inclusive de apro
priar c apurar custos dos serviços, c, consequentemen
te, de concretizar o seu objetivo, bem como interpretar 
c analisar os resultados obtidos. 

ARTIGO 13 - A escrituração cont,bil ser' feita pele método das par
t idal; doL·wad<:\S. 

E19 - A contabilidade emitirá relat6rios mensais de gestão, 
inclusive dos custos dos serviços. 

E29 -· Ent: f.::n<h::.--f.H:: pot'" n~l at ór :los df:: ge:st i<J Ol5 ba 1 ancf:d: el:; tTIE-:m
sais de receita e de despesa do Fundo Municipal de Sa~
de e demais demonstraç5es exigidas pela Administração e 
pela legislação pertinente. 

E39 - As demonstraç5es e os relatórios produzidos 
integrar a contabilidade geral do Município. 

ARTIGO 14 - Imediatamente ap6s a promulgação da Lei de Orçamento, o 
Diretor Municipal de Sa~de aprovará o quadro de cotas 
t:rimestais, que serão distribuídas entre as unidades e
xecutoras do Sistema Municipal de Sa~de. 

PAR~GRAFO UNICO - As cotas trimestrais poderio ser alteradas duran
te o exercicio, observados o limite fixado no or 

~amento e o comportamento da sua execução. 

ARTIGO 15 - Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autori
zação or~amentária. 

PAR~GRAFO UNICO - Para os casos de insuficiências e omissões orça
mentárias poderio ser utilizados os cr~ditos adi 

cionais suplementares e especiais, autorizados por Lei 
e ibertos por Decreto do Executivo. 

ARTIGO 16 - A despesa do Fundo Municipal de Sa~de constituir-se-á 
de: 

I - financiamento total ou parcial de programas in
tegrados de sa~de desenvolvidos pela Diretoria ou 
com ela conveniados; 

II pagan.ent o 
au pessoal 
ç:ão direta 
das <.-\~Õer;; 
Lei; 

de vencimentos, sal,rios, gratificaç:Ões 
dos 6rsios ou entidades de administra
ou indireta que participem da execuç:io 
previstas no Artigo i9 da presente 
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lii - pagamento pela presta,ão de serviços a entidades 
de direito privado para execu~io de programas ou 
projetos específicos do Setor de saóde, observado 
o disposto no 19, Artigo 199 da Constituiçio 
Federal; 

IV - aquisição de material permanente e de consumo e 
de outros insumos necessirios ao desenvolvimento 
dos Plrogl''amas; 

V - construção, reforma, ampliaçio, aquisição ou lo
cação de imóveis para adequaçio da rede física de 
prestação de serviços de saóde; 

VI - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumen
tos de gestio, planejamento, administraçio e 
controle das aç5es de saóde; 

VII - desenvolvimento de programas de capacita;io e a
perfeiçoamento de recursos humanos em sa~de; 

VIII - atendimento de despesas diversas, de car,ter ur
gente e inadiável, necessirias ~ execuçio das a
ç5es e serviços de saóde mencionados no Artigo 19 
da Plre\5(·:mt ft L~:d. 

ARTIGO 17 - A execuçio orçamentária das receitas se processam atra
v~s da obtençio do seu produto nas fontes determinadas 
IH~Sb:\ L~:::l. 

ARTIGO 18 O Fundo Municipal de Saóde terá vigincia ilimitada. 

ARTIGO 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Cr~dito Adi
cional Especial no valor de Crffi 2.000.000,00 (dois mi
lh5es de cruzeiros) para cobrir as despesas de implan
taçio do Fundo de que trata a pr~sente Lei. 

PARAGRAFO UNICO - As despesas a serem atendidas pelo presente cr~-
dito correrão à conta do código de despesa 4130, 

Investimentos em Regime de Execução Especial, as quais 
serão compensadas com os recursos oriundos do Artigo 
43, Parágrafos e Incisos da Lei Federal nQ 4.320/64. 

ARTIGO 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiç5es em contr,rio. 

PREFEITURA DO HUNICIPIO DE PORTO FELIZr 25 DE JUNHO DE 1.991. 

Erval Steiner 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA EM LIVRO PROPRIO DA DIRETORIA DE ADMINIS-· 
TRA-Ç~O DA PREFEITURA, 25 DE JUNHO DE 1.991. 

Antonio da Costa Aranha 
Diretor 



ANEXO X 

LEI N. 3.100 DE 25/06/91 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ 



LEI NQ 3.100 DE 25 DE JUNHO DE 1.991 

DISPÕE ~30BI~E ~~ COr!POSIÇÃO, ORGf:dHZAÇ.~O E COI1PET{lliCir~ DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAóDE E D~ OUTRAS PROVIDfrNCIAS. 

EI~V~~L 

Est c:Hio 
Pot- t Cl 

STEINER, Prefeito do MunicÍpio de Porto Feliz, 
de S~o Paulo faz saber gue a cgmara Municipal dE 

Feliz aprovou e eu sanciono E promulgo a seguinte 
I ... t-~ i = 

ARTIGO 1Q - Ao Conselho Municipal de Sa~de - CMS -, previsto no Ar
tigo 221 da Constituiç~o do Estado de S~o Paulo, compe
t: €:' = 

I - atuar na formula~~o de cstrat:tgias c no controle 
da execuç~o da Política Municipal de Sa~de~ 

I I -- c~:=, t <:1. b e 1 e: c: c r· d i t .. f:~ t t .. :i. z c s p "',,.a ~:-:· 1 <:\ b o t•· ''' ç: ~,\ t1 elo!:; p 1 a n o!:' 
dE ~~é\ Ú c!(~' , ;:·~ d C~ q U :::\ d Cl ~:1. Ir(~<":\ 1 i d <":l. d F f.:: p :i. dE 111 i Cl 1 é. 9 :i. C <:1 c~: 
de organizaç~o de serviços, no gmbito do municí
Pio;: 

III - fiscalizar e acompanhar o desenvDlvimento elas a
ç5es e dos serviços de saúde, no gmbito do muni-

] . li .... .. 

, . 
CJ.FlD;: 

pr· .. opor· 

r;.5.o c:: 
(f:)U~)), 

medidas para aperfeiçoamento da organiza
do funcion::~.mento dcJ Si~:;tema (Jn:i.c.;:. dE: ~:)<:•.Úde 

no gmbito do Municfpio. 

ARTIGO 2Q - O Conselho Municipal de Sa~de ser& presiclidD pelo Di
reto! Municipal de Saúde e ter& a seeuinte cc.mposir;.~o~ 

J ·- tr·fs; (():;.)) representantes da Diretoria Municipal 
de Saúde; 

I I -- u m ( O 1. ) representante da Secretaria de Estado da 
Saúde; 

I I I .... ur;, (0:1.) representante do Poder Executivo Munici-
pal; 

IV - dois (02) representantes das demais Diretorias 
Municipais; 

V - tr8s (03) representantes de Prestadores de Servi
~os de Sa6de, sendo dois de Entidades Filantr6pi
cas e um de Entidades com fins lucrativos; 

VI - um (01) representante elo Conjunto das Entidades 
de Representa~ão de outros Pro~issionais da Área 
de Saúde; 

VII - um C01) representante da Edilidade local; 

j. 



t.JIII .... uro (()t) l"t:·pr·e~::.(·::·nt:<<.nt<·:·~ elo Sindicato dos Tr-abalha-
dor-es de Saúde; 

J>: ···· u1n (0:\.) r·c:·p,··e!:;r:·nt:<:\ntt: d<:\!:=. Associaç:Ões de Doentes 
e de Por-tadoFes de DeTiciências; 

X- um <Ot) r·Fprcsentant:e de Sindicato Patronal~ 

v··· /\ .1. três (03) rPprcsentantes do Sindic~to dos Traba
lhador-es \::.c-:·ndn Ul\1 (O:l.) cl<:1=::. Atividades Rut·a.is; 

c:i.nc:o <O~'j) f"'(·::·pr·(·::··::=.cnt.<·:\ntc,·~:; d·::-~ Associaç:Ões de Bair
ros e ou Conselhos Comunitir-ios. 

:~: 1Q ···· D!==. do CMS scr5o indicados pelas &r·cas rc1ac:io-
n ~-fi. d ~·:· ~:~ <·:·:· n1 
r, c .. n: r~~·:\ c f () ~:: . 

C(:\ d (':\ S (·::· t UI'' (·? ·:;:. p 1'::·:· C: :Í. f :i. C O 

p 01· [);.:-:C. r· f:·~ O p •::-~ 1 D P1·· <-;:··F'.;; :i t: O 

c! c:· v· E p ,. .::::· ·:::. c-:· n t :::·1. t :i .,. .. :i d :::\ ô (·:-:· 
l·'i u n :i. c: :i. p ,., •. 1 • 

. ~: 2 Q .... 1··,1 u c: ;·,\ ·,::. o cl c:· ''' ·F' <·:,_ !:; t ,,.,_ li! f·:· :·1 t o t r: lú p o r· ·!:. , .. :i. C:· ou cl •::-:· ·f :i. n :i. t :i. 'v' C• d 1-:: u n, 
d D !::. ll; C l'f! b 1··· OS "(: :i. t U 'J. <:•. r· c··;::. r ;·,, 1..1 t C! l'i1 <":\ t: :i. C: <:1 ri I<-;:· ri t (·::· :;:o.·:;;.·:;; U l"f; :i. I' {,, O C:O U t. I' C:O 

1'1; \·:·:·1n b !'' D ,. :i. 9 U (':l. 111'1 .:"·r. t" ;:: :i. n cJ :i. C ;·:, d D ,. C O 11'1 d :i. !" O:·:·: :i. t C:· <:'t 'v'() t O " 

S 3Q - Os 6r·g~os E entidades referidos neste Artigo po~c:r~o. a 
q u :;;. 'J. <:tu c-~ r· t: ~-::· n1 p <:.. , p , .. C• F C• r· F' o r· :i n \ •:·:.·1" lú é C: :i. o d C• D :i , .. o:·:: t: C:• :·.. I< u n :i ..... 
c :i. p :::1. 'l d (-:-:· ~::; :::\ ú d \·:-:· ~-:). 2:. ·u b :::. t :i. t ~.1 i ~: ::::~- C) ci c: ·;:~- , ... f-~ :::.F* (-:-:· c: t :: · .. /C) ·:::. r· (-:-:· p , .. c-:· ···· 

:::. (·::· n t :::·\ n t. (·::· ~;; n 

s· 4 Q .... ~::: (·:-:· :·. ·b. d :i. ::;. p (·:·:· j"; ~=~::·:·L. U •.:J C• ITl ,:-:-:· r;d:.t :··· D q d ,_.:: ;: ·:::. -::-: l"í! H: O·!:: :Í. \/C· J U ·;;:. t :i. f' :!. C ::·:·: cJ .::) :· 

s 6Q .... 

ARTIGO 3Q ·· 

d .:-:: :L :=..: ::··! i·· d c:.-~ c o m p ::·:'i. t"" .:~- c .:·:: r <:·: d u ~:;_ ·::: ( O ;:·:·· ) r· (-;:· 1..: n :1 t.:: (·:-:· ·:::. c o ... ! ·::; (·::· c: u t :L .. } ::·:"!. ·:::. 

ou a quatro C04) irtcrc~l8dBs .. 

t: {:·f" 1'11 :i. n c:. cl c:. l'il ;:,-.. n d <:i t u 
p c-:· n ·::; ::":'!. d C) ~:; 

d .:-:-: ···· C!·jf:) ···· 

t·j -;:; f u n ç ~~:; (:·:· ~;:. 

f) ~·:·~ ~\ d (·:·: ;··, ~:~ o 
d o~:: :i. n t: c ~'' , .. ;·,\r, ·::: (·?i::. 

·:::.E" r ~f.. o r· t.·· !'i; unE· I" <:i. c~ :::•. ~=: , 

di;:.· .. 

do Conselho Municipal de 
~:~c r1 (:1 C) ~::.c t.t r··:.-:: c··, .. c :f. c i C) c o n ···· 

::·:i o (~ G n ~:~ (·? I 1 .. , <::t l···í 1..1 r: :i. c :i. p :~·\ 1 (:l (·:·: ~::: ::·.-•. {1. d c:· ~· ···· C: t·:í ~::; ···· ~· _q t..i :::~., .. i(:! ;:::a ::;c. 1 :L c :i .... 
t: <:'<.dO" 

ARTIGO 4Q .... Con ~:=.:i. d c:·1" 'ô:'.!'li""'''·f:· du hun:i.c:i.F<':'I'.I. d·::·: 
Cl·-íE .... ;· •. ·:=, 1...1 n :i \..O c:, .. ·:;, :~ d :;;, d o:·::~;:. c d em:::, :i. <;. :::: n t: :i. d :::•. d o:-:: ·::; r· c· .... 

de Profissionajs E usu&rios dcs seFvi;os 

ARTIGO 5Q - O Conselho reunir-se-à. ordjnar·iamcnt:e. u~~ vez a cad~ 
qu;·:•.l::r·n (04) n,(,:·::•.(·::·!::.,. r:· (·:::::\ , ... ,·:·.or·din;·,-..r·:i:::\n,.;:·nt.:::: quando c:on'v'(l .. .. 

c: <:t do p e· 1 c;. P , ... c~; :i. ci t::· n l:: E· ou ,,.,_ r· c q u r:· r· :i. n1 c:· n l:: c• c1 ;::•. 1Y1 ;·,-. :i. D r :i. :::•. cl ,..._ .. . 
·;;:.cu ·:::. 1T1 o:-::· rr; b r D ~=: ... 

s 1Q .... f.l~:; 
.. 

·:;; f::· :~:· S D ·~·~ E c! o Municipal de Sa0dc: 



ç ... • 2Q 

. ·.- 39 .":'-

:i.n·:::.t:<:l.l<":\I"""!O:.e--~~0 COITr <:l. 
bros, que deliberar5G 
~:;(·::·n t 2 ::: ... 

presença da maioria de seus mem
pela maioria dos votos dos pre-

·:: '! .-:. .. .. 

OU \} CJ :~ .:::• C: O í'fl 1..1 íil ,. D ( .:-:·:· q U ~-:\ J :i. d ~·:·~ Ci (·:: ;-· b (-;:· H1 C: C) H1 C.t ·::'. p r· (~.:·1··· r· C~~: ::·:·~ -~:: :;. ',.·· (':•. 

de deliberar nad referendum" do Plenário. 

S 4Q - As decis5es 
sub·:;t ,·,\nc :i.<":\d<:·1s 

do Conselho Municipal 
E 1'11 d f~· J. :i. b e I" <01. <;: t.! C~:;. ,. 

cl C f.)<:\Úd E·~ C:Orl"" 

ARTIGO 6Q .... C': :::•. h i::·:·, .. ·!::. ·::~,c P , ... (·:·~;::.:i. d ;.:.: n t e , .. , cl i::·:··::: :i ~:,: n :;,1, ç ~,:: .-::. d c:. ':::: •:·:·:· c:!''::·~ t {· .. .... :i·::: [ ·,,: ::·: ::: u .... 
tive do Conselho Municipal de Saúde. 

ARTIGO 7Q .... () Con ·::;<·'!: 1 h o l·iu n :i. c i p <:1 1 cl•::: El<:~.úd ·~·:· p od i::: r· ·b c: on •,; i d ê1.l'' r:n t :i. d <:1. .... 
dcs, autoridades, cientistas c t6cnicos nacionais ou 
estrangeiros. para colaborarem em estudos ou participa
, .. (·:·: !:'1 d E: c: C) H1 .L ~::. ·:::. /j ·;;;. :i. n ·;;;. t :L '(: U :f. ci ::·:~. ·:::. n () ~~- l"rl b :i. t O d o p ! ... Ó p t··· :i. D C: O n ···· 
sclho Municipal de Sa~de. 

EAR ÁGR rjFO .QH.l.C.U ... ~~~; CoiTd. ssê)E~~:;. b::d:\o f in <:\1 i d <HJ e cl c p I'' omover· f::~;t: u d tlS 
com vistas ~ compatibilizaç5o de políticas c 

programas dP interesse para a sa~dcT cuja cxecuçio en
volva ireas nio compreendidas no imb:i.to do Sistema úni
co de Saúde -SUS -T em especial: 

a) alimentação e nutriçãop 
b) saneamento c meio ambiente; 
c) vigil~ncia sanitária e farmac:oepidemio16gica; 
d) recursos humanos~ 
c) ciência c tecnologia~ 
f) saúde do trabalhador. 

ARTIGO SQ- Serão criadas Comiss5es.de integração entre os Serviços 
.. ~·.:... d€·~ ~3<·:\Ltd~::- e-~ a~:; Inst :ltu:i.c;Ões. de·? c·:·~·n~:>inc.1 prcJfis~;ion<':\1 c~~ su-

perior, com a finalidade de propor p~ioridadei, m~todos 
e estrat6gias para a formação e educação continuada dos 
recursos humanos do Sis~~ma ónico ~e Sa~d~~ SUS~ assim 

:'como· e.·m relação ~\ pc::.:squi'sa e à co~pér~aç:ãt1 t.écnf<:a ~ntre 
; • ' •• ' ,> ,·., , •• • , •• ' "' •• • ' ': 1" ' ... ·! ., ' 

essas Instituiç:Ões ... · .:.;'.1 
· · ·<'·'"· ~·: . ··'· . : ··.,:-

~-~1 ·~· ·.~ :.,: .{· .. it.,} . ~: ;.:·. ~·~~:~.:•1_.;,·~··~.::.:~· 

~:'.é.~,Tt.~~.)?~:: ·: ~.· ~~~an i~.~.!~o .•.• ~.·.,,f,un~i.,9fJ·~m.ent C>o; •. d..~ Con,selh~;tt',~·;;'~·~.i~~l .. de 
··-... SaLtde-' se-rao disci.Pl"il18.doS ·no R~'gi'rTH~nt:o In.terno:; ·aprova .... 

Ã~!~~~,q: ~· ::'oc~À~:l ::~··.··::]]:i~;~1~f·.~~~*~~:~l~·~r!á . uma i~~{~;~;·~tü .r~e-
·-·'· ,.,,._,B.:t.•<·. . cut 1Y~ conrpost a, por:;.:~·::,,: .. ,: :-<•.-, ... : I,rtit\,.,.. ,,._... • .... , >'t~~)\41''·~il'"·'"··~ ,_.!.fi;::- r: ..• 

. . . ·~;.Q~!\·: .. < .. Y:, .· >:' .· : '_ ....... '·~~:·:·~:::i ;~~~~:·,·:H'~r<::\ :~· ~,~?:.:'·· ·· ·· · 1

. /h·< .. ::~.;~;::t f:~:::~:.'···.:.:·:·. · ~. 
I. DJ.retor MunJ.ClP,,a,l ... A~.~ ... $aud$ .. " · :.· < .. ~~~'l!'· ... -... <: · .· . .• ,:, . 

II . .:..: dois- <02) represent'ántes ~de Enticfade,s>Fiiántról:ii-
~"~~'~?~1~::_.•·:<~~~:'~'!·~~,;;tt·!;};;;~Jf*~;l~'~t~::i:f~:~~~;r:R .. ;,::::'.:;.::;;·.':\1

{'11 .. ;;; .,,Í~Ti,';Ü;.~~Í."'::('P:.':·i;;··, 



III - um (01) representante dos Sindicatos~ 
IV- um C01) representante dos Usuàrios~ 

5 1Q - A Secretaria Executiva reunir-se-á mensalmente. 

S 2Q Compete á Secretaria Executiva~ 

a) Ass~ssorar a Diretoria Municipal de Sa6de. 
h) Avaliar a aplicaçio mensal do Fundo Municipal. 

ARTIGO 11 - As despesas decorrentes desta Lei correria por conta de 
d <:.d ::·:·i.~~;: ::·:~ .:::. ~::: :::·· 1 1 :::. :i. ~J i'· ::":'!. ;~ ::·:~. ...i ·::: c::, .. .:;: ~·:\ nt ·:·:~ n ;:: c1 : ... :..; F ) c: ,li(·:·:~ ·1 ·;: ::·:,_ •.:i ::·:·. ·;:. ,::·:· r; c-:· c F:~ :.:. · 

·:;:.:.:;"!.r·· :i.() . 

ARTIGO 12 - ~sta Lei entrarà em vigor na data de sua publicaç5o, 
revogadas as disposiç5es em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ. 25 DE JUNHO DE 1.991. 

Erval Steiner 
Prefeito Municipal 

PUBLICADA E REGISTRADA EM LIVRO PR6PRIO DA DIRETORIA DE ADMINISTRA-
Ç!O DA PREFEITURA, 25 DE JUNHO DE 1.991. 

Antonio da Costa Aranha 
Diret<:w 



ANEXO XI 

LISTA DE RESERVATóRIOS DO SERVICO AUTôNOMO 

DE ÁGUA E ESGOTO DE PORTO FELIZ 



PORTO FELIZ 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PORTO FELIZ. 

RESERVATóRIOS 

RSE .1_000 H3 
Ano: Material: Concreto Armado 
Local: R Cardoso Pimentel, 970 (ETA) 
RE .100 H3 
Ano: Material: Concreto Armado 
Local: Av !veta Gibim Alcala (V AMÉRICA) 
RE .150 H3 
Ano: Material: Concreto Armado 
Local: R Geraldo Esmédio Pires (PREFEITURA) 
RA 200 H3 
Ano: 1.982 Material: Concreto Armado 
Local: Cont. R Cardoso Pimentel (CACHOEIRINHA/POPULAR) 
RA 200 H3 

Material: Concreto Armado Ano: 1.989 
Local: Cont. 
RSE .130 

R Cardoso Pimentel (CACHOEIRINHA/POPULAR) 
H3 

Ano: Material: Alvenaria 
Local: Av da Saudade (TENDA/BEPIM) 
RE 1.0 m3 
Ano: Material: Anais, Concreto Armado. 
Local: Av da Saudade (CAMPO SANTO) 
RE 35 m3 
Ano: 1.983 Material: Aneis, Concreto Armado. 
Local: Al Vista Alegre (LOT VISTA ALEGRE) 
RA 500 m3 
Ano: 1.991 Material: Metálico 
Local: R Maestro Voltaire Toras (V AMÉRICA) 
RA 500 m3 
Ano: 1.991 Material: Metálico 
Local: Estr Municipal (B.PALMITAL) 
RA 500 m3 
Ano: 1.992 Material: Metálico 
Local: Cont. R Cardoso Pimentel (CACHOEIRINHA/POPULAR) 
RA 500 H3 
Ano: 1992 Material: Metálico 
Local: Rua Maestro Voltaire Torres (V.América) 
RA 300 H3 
Ano: 1993 Material: Metálico 
Local: Rua Cardoso Pimentel, 970 (ETA) 
RA 500 H3 
Ano: 1993 Material: Metálico 
Local: Estr Municipal (B. PALMITAL) 

P,a Ccl tuqcn'o Motta 86 
T<'l Fox ',OI 'l2) 67 I }00 

lE P I 8')40 000 Porto Fcl,z SP 
Cx Postal I 71 



ANEXO XII 

ORGANOGRAMA FUNCIONAL DA 

DIRETORIA MUNICIPAL DE SAúDE 



UftUMUIJIIIWI tUI!!.IOIHIL DA DUETIIIIA 0[ SAl« 

·-----------------· 
PREFEITO 

+---------------+ 

+----------------+ 
D!RETORM 

DE 
SAUDE 

+--------·-------·· 
DR. FRAHC!SCO C. ARRUDA 

UliSSES P. HAHUH 

+----·--------------·------·------- ----·-----------------------------------·----·--------------------------------------------+ 

+-----------------· ....................................... ___ + +------ ----·-----+ +-------·-------·--+ t ----------------· 

: SETOR DE ATEHO. SETCR DE ATEHO. : SETOR 
FARKACIA :--------: l E CONTROLE ADK. : : E SH'i!COS DE DE 

IHFORKA T!CA 

SETOR DE 
YIGilAHCIA 

EPIDEK!OlOG!CA 
·---------------+ 

IIERKIN!A <El 
RICARDO 

·---------------· 
SERU!COS 

1------: 
GOAIS 

+---------------· 
RUTH 

+------------+ 

OFTAlHOlOGIA :---: 

·----------------· 
DR. FRAHCISC1l 
< SAIIT A CASAl 

·--------------+ 

: REUC.AO ESTADO : SA(J1JE DR. FRANCISCO lEI 
·------------------+ +---------------+ +--·--------------+ f.-----------------+ ------·----------

J!ISE CARlOS (() 

+----------------+ 
ASSISTENTE 

lUCIKARA 
ANDREA 

·---------------+ 
:-----------:--: SECRETARIA 

SOCIAl 
+----------------+ 

lUCIA 

·--------------· 
DEBORAH 
EUA 
SIKOIIE 
AHTOHIO lEI 

+----------------+ 
SETOR 

OE 
YEICULOS 

·---------------· 
AR SAlDO 
CAtTAHO 

+-----------+ OO!lOH 

+-----------------+ 
Egij!PE DE 
YISllAHCIA 

EPIDEK!OlOGICA 
+ -----------------+ 

El!CARIO 
Ali TOlHO 
LAUDI~EI 

REINAlDO 
AHDERS!JN 

KARCIA 
ELCIO 

AlEXANDRE 

OTORRINO l - - - ·t- - -: ORTOPEDIA 
VILSON 
LUIZ 

·-------------+ 
DR. DOKIHGOS 
!SANTA CASAl 

·--------------· 
OR. mzo 

<SANTA CASAl 

.JO?Q 
AP~RECIDO 

AlE X 
JOtJ!SOK 
cmos m 
FAPIAS <El = PESSOAL DO ES!AOO 

+------------------· 
SEtOR DE 

V!GllAHCIA 
SAH!TAR!A EHG. LAURO 

+------------------· -----------

t---- --------------+ 

:-----·---: SECRETARIA 

+·----------------- t 

·-----------------+ 
l EQUIPE TECH!CA 
: DE V!GILAHC!A 

SAHITARIA 
t ------------------t 

SANDR~ 

CAUBY 
UAGNEI 

J1JROAO (El 
Ell 

HAURO 

VAHI lEI 



ANEXO XIII 

ORGANOGRAMA FUNCIONAL 

C.S.M. D~. JOSd SACRAMENTO~ SILVA 



ORGANOGRAMA fl~CIOHAL 00 CSI1 DR.JOSE SAC~MEHTO E SILVA !BAHBUl 

·----------------· 
C S H 

DR. GERALDO 
8 A H 8 U 

·------------· 

TEREZA 
SOLANGE 

APARECIDA 
SOIIIA 
PAU. O 

. ·----------------------· 
RECEPCAO :-------:~ 

-+---------------------· 
+------------------------+ 

EHfER~AC.fK 

E 
VACINACAO 

:-------: 

.............................. +------------------------+ 

·----------------------· 
---------- SERVICOS 

·--------------------· 
ASSISTENTE 

LEOPOLDIIIA :--------: ---------: 
AUX!LI.\RES SOCIAL 

. ·-----------------------+ .. ----------------------· 

----------- ·------------------------· f--- - --------------------· 

SAHTIHA SERV!COS VI5ITADDRA 
1 EUNICE :---------:--------: 

CLEUSA GERAIS S<\~ITAIHA 

----------- ·-----------------------· +-------------------+ 

AHTOH!A 

OAHARES 

·----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+ 

·--------------------· ·----------------------· 
GINECOLOGIA 

E 
OBSTETRICIA 

PEOIATKIA 

·---------------------· +------------------------+ 

DR. BAROHE CHl ORA. !SAL~.; Clll 

I AfASTADA POR PROBLEMA DE SAUDE 

(til PERIOOO DA HAHHA 

CTl PERIDDO DA TARDE 

+----------------------+ 

OCCKTOLOGIA 

·------------------------· 

DR. GERALOG CTl 
ORA, HELLY !Hl 

·------------------------· 
CLI~ICA 

GERAL 
+-----------------..... -----· 

OR, IARSOSA (f) 

DR. EDUARDO (H l 



ANEXO XIV 

ORGANOGRAMA FUNCIONAL 
~ ,..... A r '!r"'~ I T -~ ,..., -" ..,.., ,,....,_..,.. 
-.- ..... ""' ril\ltUI"J..U r-·~11W~L..J. 



SfliiA 
SUEli 

AflA PAULA 
CECiliA lEI 
HEliiA IEl 

PHilOHEJIA IEl 
lOIIIDES 

IGHEZ !El 

EUIUCE 
8EHEDITA 

ORGAHOGRAHA FUMCIOHAL !•O CS!I ANTONIO PATUCCI !CENTRO! 

f---------------+ 

C S I I DR.FR.\HCISCO 

+----------..:-------· 

·--------------------f 
RECEPCAO :- --------: 

·-------·-·----------· 

·-------------------· 
EHFERHAGEI\ 

E 
VACIHACAO 

:~--------: 

·--------------------f 

·-----------------+ +--------------------+ 
SERV!COS ASSISTENTE 

:---------:---------: KILTNES 
AUXILIARES SOCIAl 

·--------------------f +--------------------+ 

·-------------------+ ........................................... + 

SERVICOS V!SITAOOR 
: .. --------; --------: 

GERAIS S~NITARIO 

·------------------+ f-------------------+ 

·---------------------7·---------~------------------------------------------------------------------------------------- - - - - - - - - - - - - f 

·-----------------· 
GINECOlOGIA 

E 
08STETRICIA 

·--------------------· 

DR. REYIIAL.OO !Hl 

lEI PESSOAl DO ESTADO 

IH! PERIDOO DA IIANHA 

ITl PERIDOO DA TARDE 

·-----------------+ 
PEDIATRIA 

·--------------------f 

DR. OORIVAl !Hl !El 
ORA. EllZABETH IHJ 

+--------------------+ 
CL!HICA 

GERAl 
·-------------------+ 

DR, FRANCISCO I H)([) 

DR. COUTIHI-:0 m 
OR. OSVAlDO m 

·--------------------+ 

ODONTOLOGIA 

·--------------------· 

ORA. El!SABET !Hl lEI 
DR. AOEKIR ITl 

OR. NEWTON !HHEJ 

+------'--------------+ 
DERHATOlOGIA 

!HANSENIASEl 
·--------------------f 

ORA. kATIA !T-2-6a.l 



ANEXO XV 

ORGANOGRAMA FUNCIONAL 
.. 

- -.I I. DR ANTONIO PIRES DE ALMEIDA 



ACLAIR 
GISELE 
SILUAHA 

HARLI (E) 

HIRIAN 
ROSALI 
SANDRA 
JOSELHA 

F ATINA 

BENEDITA 
OIUA 

ORGAHOGIIAHA FUJ«:IOHrll DO CSii DR. AIITOHIO PIRES DE ALMEIDA (JO, EXCELSIOil 

+------------------------+ 
C S H 

HIRIAH 
JD, EXCELSIOR 

+--------------------+ 

+--------------------f 
RECEPCAO :-----------: 

+-------------------+ 

·-------------------· 
EHFERHAGEH 

E :-----------: 
VACIHACAO 

·-------------------- t 

·-------------------· ·-------------------· 
SERVICDS ASSISTENTE 

:----------:----------: LUZIA 
AUXIliARES SOCIAl 

·-------------------· +-------------------+ 

+--------------------+ +-------------------- t 

SERVICOS VISITAD>JR 
:----------:---------: 

GERAIS SAHITARIO 
+--------------------+ +-------------------f 

+------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+ 

+----------------+ 
CLINICA 

GERAL 
+--------------------+ 

DR. MARCELO !Tl 
OR. FERNANDO !H I 
DR. LEONARDO (f) 

lEI = PESSOAL DO ESTADO 

!HI PERIODO DA HAHHA 

!Tl PERIODO DA TARDE 

+---------------- ·t 

GINECOLOGIA 
E 

OBSTETRICIA 
+--------------------+ 

ORA. CRISTINA !Hl 
DR. HARCELO !Tl 

+-------------------+ 

PEDIATRIA 

+-------------------+ 

ORA. SIHOiiE Clil 
ORA. KATIA (!) 

+--..---------------·--+ 

ODONTOLOGIA 

+--------------------+ 

ORA. CRISTINA !Ml 
ORA. IVAHA !Ml 

DR. ROBERTO (f) 



ANEXO XVI 

ORGANOGRAMA FUNCIONAL 



ORGANOGRAHA FUNCIONAL DO CSH DR. FRAtlClSCO HOREIRA JIJNIOR !VILA AHER!CAl 

+-----------------------· 
C S H 

CRISI!~ 

HAN009UIHHA 
+-------------------·----+ 

·---·--------------+ 
fl!AHE RECEPCAO :-----------: 

• ------------------+ 

+------------------+ 
IZILDA EHFERHAGEH 

OE I Sf E : ----------: 

JUREMA 

I CLEUSA 
HERCEOES 

VACINACAO 
+-----------------+ 

·-----------------+ +-----------------+ 
SERVICOS l ASSISTENTE 

:----------! ------------: 
AUXILIARES Sf:i:IAI. 

+------------------+ ·-----------------+ 

+---------+ +-----------------+ 
SERVICOS V!SIT~OOR 

1-----------: ------------ t 
GERAIS SAHITARIO 

+------------------+ +------------------+ 

CRIS!!HA 

+------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+ 

+------------------+ +----------------+ +------------------+ +------------------+ +----------------·-+ .. ------------------+ +------------------+ ·---------------~ 

CL!NICA GERAL 
: FONOAUOIOLOGIA : CARDIOLOGIA E REUIIATOLOG!A : PSICOLOGIA : OOOtHOLOGIA OERHA!OLOGIA PSIQUIATRIA 

DIABETE 
+-------------+ +--------------+ ·----------------+ +-.... ----... ----------+ +-----------------+ +------------------+ +--------------... ---+ +------------· 

DIA, CACILDA !Hl DR. GASPARIHI (l) ORA. ISABEL !Hl DR , EDUARDO I H a, l ORA, LIOIA IHl OR. NEY ITl OR. BENEDITO (f) OR. HAHOEL IH 

ORA. SIHONE IHl 

t AFASTADA POR Pi()LEHA OE s.JOE 

1111 PUlOGO DA 1W1HA 

!Tl PERIODO DA TARDE 



ANEXO XVII 

-Tr-<'1"· .-...•,-..--. --·-P.!~"!"•~,_,,. 
i l. LrJH :JU!_ l. .._; LI-..L..IJ\.:Wl"! .L !_.ri 



, 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PORTO FELIZ N." ............................... . 

DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Da ta ________ _( ........ '-...... . 

IDENTIFICAÇÃO: 

Nome:---------·········---------------------------------------- ----------------------------------------------------------·Idade:-------------Estado C i vil:------------------------------------------

Endereço : ________ ........... . 

L o c ai de Trabalho : ·---------------------------------------- ·-------------------------------------------------------------------------------------S a lá ri o :------------------------------------------------------

(asa Própria:----------------~------------------------- A I ugada: --~---------------------------------······Cr$-----------~----------------------------------N. • de Cômodos: ........................... . 

Frente/Fundos:-----------------------............. ______ Luz:·-----------------------------------------. Água:··-----------------------------------------· Esgoto:-------------------------------------------

ResiJe em Porto .Feliz há: _____________________ --------------------- Antes residia e~ : .................................................................... :: ................................... . 

NOME I Parentesco I Sexo I Idade I Estado CiYil I Instr. IProfissão/Saiá~iol 

OI. 

02. 
-------- --------------- ·-----------------------

03. 
------------------------------------------------------------------------------- ------------------------------- ---- --------· ----·--- ------ -·-------------------------

04. 
----------------------------------------·············------------------------------· ------------------------------ --------------· ---------- --------- ----------- ·-·----------·------------

05. 
------------------------------------------------------------------- -----------------------------· ·-------------- ·-----· --------------------------- -- ----------------

I 06, 
' ------------------------------------------------------------------- --------------------· --------------- ------ ---------------------------· ------------ ··------------

07. 
--------------------------------------------------------------------------------- ------ ------- -------· ----------------------------- --------------- --------------------------------

08. 

TOTAL DE RENDA F A.MILIAR: Cr$--------------------------------



SA ü D·E 

NOME DOENÇA TIPO E LOCAL DE TRATAMENTO 

·-------------------------·-------------------------------- ··-----------------------·------------------------------ ------------------·------ ----------------------

·---------------------------------------------------------------- ·------------------------------------------------------------- ------------------·---------··------------------------------------

I 

SERVIÇOS PRESTADOS 

----------------·----

------------·-------------··---------------------·----·-----·----------·-----·---------·-------------·--------------··------·--------------------------------·------...................................................................................... _ ..... __ .. __ 
. -

~-•H•o ..................................................... - .............. - ........... - .. -- .................................. -------- ................ • •,.,. .... •,. .... - ...... ,. -- ........... -- ........ ----- ...... • --- ......... ·--------------:--------- .......................................................... ---- ....... o0 .. ~- ......................................................... -----·-:-~ 

.. -:-:' ................................................... , .. ~---·-------------: ....................... ___________________ ....... : .. : ........................ ----------·--·--·····----------·----------------------------·----------------......... · ............................................................. .... . ~ 

----,·-·------------------------------------------------------------------------------,-----------------------··--------------------------------------------------------·------------------,------------------------

----------------------------------------------------··----------------------------------------·----------------------------------------------------

---·-------------------------------·-----------------------~---------------------------------------·---------------------··----·----------·-·--··----------------·-----------------------·-----·-----------------

----------------------.................................................. -........................................................................................................... _ ........................ -................................................................................................................................................. _ .. ____ ,. ___________ .. _____ _ 

-------------------------------------·----------------------------------------' 

-----,·-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------·---

·-------------------------------------------------------------- ----------------------------------·------------------------------------------

----------------·-·----···------------·-··------------------------------------------------
I 

'I --------------·-----------------------·---·----------

------------------·---·------------·--·----·--·--------------------------·-·-·-·------------·---·-·--·-··----·--------·----------··---··-·····---···-·---------------------

-----···--·---··--·---------------------···----------·----·-------------··-··----·----------------------------·-----·--------·---·-·--------····----

~ 
Adquirido por -----------·-·t·····--

' -Finnnclnoor ------··-;.··:a···············-
Fornecedcr -~---------~--?J·~·-·ry····· 
Recebido om -·-··---~------··--

'l B AR~ 1994 
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